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Nos termos do art. 330, letra i) 5 do Regimento Interno, reque-' 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.0 

DA COMISSÃO DE JUSTIÇA às emendas de ns. la 
60 ao substitutivo da Comissão Especial sô- 
bre o Projeto de lei da Câmara ns 94,de 1961 
(n9 1837-D/60, na Casa de Origem), que dis- 
põe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural. 

RELATOR : r/c? ^ y,/* ^ S 

Vem a esta Comissão sessenta emendas apresentadas 

pelo nobre Senador Afrânio Lajes ao substitutivo da Comissão 

Especial ao Projeto de Lei da Câmara n2 94, de 1961, que dis- 

põe sSbre o Estatuto do Trabalhador Rua^al, 

Examinadas, quanto à constitucionalidade e legali- 

dade, nada há a opor, pois em nada ferem a Constituição.■ 

Somos, pois, pela aprovação das emendas de ns, la 

60, do sr. Senador Afrânio Lajes, ao substitutivo da Comissão 

Especial ao projeto de Lei n, 94, de 1961, 

Sala das Comissões, em de agôsto de 1962 

, Presidente 

y~SB±ator 
A 

!U. 

SE tf A"D FEDERAL 

Direto/a úu r'jieil:íinte 

rie U/éJ 

IÇA 
Fôlhns: 5/ i - 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.0 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, às emendas ns. 1 a 
60, do sr. Senador Afrânio Lajes, ao snbstã 
tutivo da Comissão Especial ao Projeto de 
lei da Câmara n2 94, de 1961_(n2 1837-D/60, 
na Casa de origem), qne dispõe sobre o Esta 
tuto do Trabalhador Rural, 

RELATOR: Se^- 14 

( 

Das emendas que apresentou o nobre Senador Afrânio 

Lajes ao substitutivo da Comissão Especial sobre o Projeto de 

lei da Câmara n2 94, de 1961 (n2 1837-D, de 1960, na Casa de 

origem), apenas a que trata da criação de recursos para o Ins- 

tituto de Previdência e Assistência dos Agrários, e a que cria 

o Imposto Sindical para o trabalhador rural, nos têrmos da le- 

gislação em vigor, dizem respeito especificamente à questão de 

mérito da competência desta Comissão, e sob êsse aspecto, nada 

há a opor. 

Também sobre outras emendas que se referem a multas 

e outras penalidades pecuniárias, nao ha restrições a apresen- 

tar. 

Nessas condições, somos pela aprovação das emendas, 

E o parecer. 

Sala das Comissões, em í^ de agosto de 1962 

, Presidente 

, Relator 

/ 
_ 

/ 

Kh o 

d> 
LS 
7^ ICA, 

■ ■nspvdtents 

Jt ' / Vr» / / 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

n..  

Da COMISSÃC KPECI4L, cri aia eia virtude do Be- 

querir.iento n2 339, de 1961, para estudo do Prome- 

to de Lei n2 94, de 19G1 (n2 1.837~D, do 1960, na 

Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto do 

TrabalLador Rural, sobre as emendas do plenário ao 

Substitutivo da mesma Comissão, aprovado na sessão 

ordinária de 8 de agosto de 1962. 

PJILATOE! Senador AIÍY VIAMA 

■Era sessão ordinária de 8 do corrente, foi aprovado polo Senado o 

Substitutivo desta Comissão Especial ao Pro.ieto de lei da Câmara, u2 94, de 

1961 (n2 1.837—D, do 1900, na Casa de Origem), que dispõe sobre o Estatuto 

do Trabalhador Rural, e dá outr s providencias. 

Apôs a publicação da matéria no órgão oficial do Senado, numero- 

sos pronunciamentos chegaram à Casa, sobre dispositivos do projoto aprovado, 

pronunciamentos esses oriundos, principalmente, cie entidades rurais de todo 

o País. 

1osteriormente, em dias da semana passada, o sr. íris Meinberg , 

presidente da Confederação Rural Brasileira, acompanhado de assessores,veio 

a esta Casa, para trazer o pensamento daquela entidade a respeito. Em reu- 

nião informal que se realizou com membros desta Comissão e outros Srs. Sena- 

dores, o presidente da C.E.B. expôs os pontos de vista da Confederação e ap_e 

lou no sentido de que emendas fossem apresentadas para sanar os inconvenien- 

tes que apontava no Substitutivo. Concordou o nosso nobre colega de Comissão, 

Senador Afrânio Lagos, presente h reunião e membro dâste órgão, que também ti_ 

nha outras modificações a introduzir no Substitutivo, ora examinar as sugestoei 
- - FTBPÀ' 

BtõíQriM úú ftxpf. 'jmh 

ilc u/a , 



cia C.R.B., para encampar as que enJuefeosso viáveis, o que fez, efetivãmente, 

na sessão de 14 do corrente. 

Examinadas as emendas, vcrifica-se que todas objetivam dar mollior 

or^anicidade ao projeto, escoimanc o^o ue dispositivos desnecessários, c .■ i'.o 

nova redaçno a dispositivos que mantêm, e suprimindo os pontos principais fo 

calizauos nas restrições das entidades rurais, principalmente quanto & extin- 

ção do Serviço Social Ilural e da Companhia Nacional da Seguros Agrícolas. 

Também quanto h questão da moradia, atendendo às ponderações da 

Confederação Rural Brasileira, o sr. Senador Afrânio Lages apresentou emen. 

da possibilitando no empregador descontar dos salários do trabalhador rural, 

a título cie aluguel da casa de moradia, parcela até 25$ do salârio-mínimo ro 

p-ional, o, noutra emenda, deixando para regulamentação a ser elaborada por 

uma comissão nomeada pelo Executivo e composta de representantes dos Ministé- 

rios do Trabalho e previdência Social, da Agricultura e da Saúde, a questão da 

es- o cif icaçao dos requisitos mínimos que devem preencher tais moraciias, para se_ 

rom tidas como tais e aceitáveis. 

Conhecendo, entretanto, o pensamento do sr. Senador Nelson Maculan, 

relator da matéria na Comissão Especial e autor do substitutivo, apresentamos 

uma sub-emenda h emenda nS , que dá nova redaçao ao artigo 3C, 1,-1 intr- nnb 

cl LUTÕncTaTTT^—\ & ^ ~ . .. —í, ^uo n r, ^7. 

Quanto à primeira sub-emenda, entendemos, com o relator e autor do 

substitutivo, que a casa de moradia do trabalhador rural é parte integrante 

instalações das pronrieuades rurais. Ainaa nao passou ua xase embrioná- 

ria e experimental, no Brasil, a ideia da criaçao de centros comunitários ru- 

rais, independentes das propriedades agrícolas circunvizinhas, o nos quais re- 

sidissem e tivessem sua vida social os traoalhadores rurais uessas mesmas pro- 

priedades agrícolas. Mesmo no Estado de São Paulo, onde existem trabalhadores 

rurais que moram nas cidades e vao diuturnamente exercer sua tareia nas chaca— 

ras, nos sítios ou nas fazendas próximas, a percentagem dos que se encontram 

nessa situação talvez nao atinja 5$ dos trabalhadores rurais do Estaao» E tal 

só sucede com aquelas propriedades que, por sua localização, constituem o cin- 

turão verde dessas mesmas cidades. 0 fato social, concreto, evidente e pre- 

dominante, em Sao Paulo, e, em maior intensidade, nos demais Estados da federa- 

ção é o trabalhador rural e sua família residirem na propriedade rural em que 

trabalham. De outro lado, a realidade chocante encontrada em todo o Brasil é 

o rancho de palha e chão batido, infecto, inundo, pequeno sem qualquer condi- 

ção de conforto ou higiene, sem iluminação natural suficiente, sem ventilação, 

desprovido até de condições de segurança, oferecidos, por muito favor, ao tra- 

balhador rural para moradia. ííão seria justo, nem humano, quo se permitisse 

descontar dos minguados salários do trabalhador, ainda, a título de aluguel 

dc uma instalação necessária na fazenda, mais de mil cruzeiros mensais, no ca- 

so do menor salârio-mínimo vi ante no país. ANcienda 

1A-; .-.f,,: -n ^ gi onal, Naas^M^nt^ 

Ptc u/u 



Wm&xiao (JUlUiUilu. Atualmente — e aqui está um argumento ponderá- 

vel — segundo informações que temos, poucos sao os empregadores rurais que 

cobram aluguel pela casa, do traballiador rural, porque já 6 da tradição agrí- 

cola do Brasil que a casa 6 dada pela fazenda ao trabalhador para morar enquavi— 

to nela trabalhe, Sc nrevalecer fo dispositivo do, emeuclaj/lentão passar-se—á a 

cobrar uma coisa que om gr atui t A atá aqui, regX-, geral, jl o que 6 li or: pela 

emenda ao art. 49, rotiaa-se do si^o titutivo aquala disposição que tornava 

obrigatórias cortas condições mínimas para que a moradia dastinada aosV trabalha- 

s se cousi de liassem tolepáveis, aceitáveas. Be modo que em de dei- 

posterior regAlaiiontaçaol essas especificações que o art. 50 do subs- 

titutivo edusignava e, ac mesmo tempo, pass mdo-se. o\ descontar, dos salários dos 

a título (■te aluguel, que nao se cobra via de regra, 

acros rura 

xaudo iiara 

trabalhadores uma parcele 

p<aroce que estaremos, ao invés <Ie lhas assegurar uma garantia, inpoádo-lhes 

mais um "ónus ao já insuficiente renwláiento. 

C que o relator da matéria o autor do substitutivo preconizava, em 

toso, era, ao contrário, manter-se a situação vigente, oficializ ndo-a, isto é, 

nao se cobrando aluguel da casa de moradia destinada aos trabalhadores rurais, 

e, como benefício, obrigando-se aos empregadores, dentro do prazo áe três anos, 

a, proporcionar aos seus trabalhadores rurais moradias decentes, dentro de con- 

dições elásticas de construção que estabelecia no artigo 50. 

A sub-emen a que propomos suprime, 'j-" ' " § 32, da emenda ao ar-r 
v. 

tigo 30. S com maior razao o faz. Dispositivo semelhante consignava o projo- 

to oriundo da Câmara dos Deputados e contra ele fêz carga o autor do substitu- 

tivo em exame. 0 motivo é evidente, Bois, se se der ao proprietário rural a 

faculdade de nao descontar o aluguel da casa, na hipótese de as moradias da 

fazenda nao satisfazerem ás condições mínimas a serem preconizadas p>ela regur- 

lamentaçao posterior, 6 mais que corto que preferirá ele nao efetúar o descon- 

to permitido ria lei a ler que fazer pequenos, médios ou vultosos investimen- 

tos para oferecer aos seus trabalhadores condignas condições de moradia, mesmo 

que venha a contar com financiamento ara isso, 0 que se está tentando com- 

bater ó a miserável condição das casas atualmente oferecidas aos trabalhadores 

rurais cm todo o País. E o § 3^\Ia pinenúa possibipáta manter-se a situação 

atual, sem an^áadoras perspectiraíT "He modificaçjko-^idr^siito tempo, a prevale- 

cer aqiipi.q/(Uspqsitivo, Parprie—nos, saP^go mriliirir juízo, Q4ie a tese acerta- 

da é a lha jeri uo sub S/ti tut j 

plenário caberá julgar. 

do Sonadorriiclson Maculan;\Entretanto, ao 

MJ! 

sub-emenda' tem p<Jr fim apenas manter a redação da emenda, 

mas fazer consignar uo Est tuto condições mínimas que a regulamentação a ser 

baixada deverá atender. Nao se estabelecem limites rígidos. Fixam-se apenas 

algumas alternativas essenciais, de carátor geral, com bastante amplitude para 

variaçao,-segundo o indicarem as circunstancias" a serem atendidas, 

• " E 7r~ST3gu:; nte a redaçao que propomos, sob a forma de sub—emondríDL^, 

«.art. ao yqjtCTT-ícT- ' ' 5IKAD0FÍ 'AL 
Diretoris uo ..q . ' 

Pie %/4/í 

Fólh m. 



~ 4 

jiièoinenda n- 1, à Eraenda n- / C 

Subatituan-se as alíneas "a" c "b", do art, 30 o seu parágrafo 

único, pelo seguintej 

"a) alimentação que for fornecida pelo empregador, que deverá sor 

s,dia e suficiente, dentro dos recursos e usos da região, para manter o esfor- 

ço físico do trabalhador, e que nao poderá ser cobrada a preços superiores aos 

vigentes na zona, e cujo valor mensal nao poderá ser superior a vinte e cinco 

por cento do salário-mfnir.o regional; 

"b) adiantamentos em dinheiro, géneros alimentícios e medicamentos 

fornecidos pelo empregador, os quais nao poderão ser vendidos com acréscimo su- 

perior a 10/' (dez por cento) sobre o custo, inclusivo frete e carreto. 

§ 1^ - As deduções de que tratam as alíneas "a" o "b" déste artigo 

deverão ser expressamente pi-evistas no contra,to. 

§ 22 - Fica a exclusivo critério uo trabalhador rural suprir-se das 

mercadorias de que trata a alínea "b". 

4'nbQrieada n" 2. á Ilrentla-rr^ 

0 artigo 49 passa ater 

\ 
"Art, 40 - 0 Poder Sxe( 

destinadas aos trabalhadores rurai 

condições peculiares do cada regi? 

nrecoitos de higiene e bem-estar. 

a seguinte redaçaos 

utivo baixará regulamentaçsvtí' acerca das casas 

s, nas propriedades agpícolas, atendendo o,s 

o e respeitados, eiiaquadquej- caso, os mínimos 

Parágrafo únicos as 

uma comissão nomeada polo Governo 

do Trabalho e Previdência Social, 

a) obrigatoriedade de 

Lhanfo i, que -ar 

aomas em referencia deverão ser propostas por 

e intocada por representantes dos Llinistérioí 

da hgricultura e da Saúde, e tcrao em vista: 

^ísos assoalhados ou revestidos de material 

a o contacto direto do homem com o soATí; 

b) obrigatoriedade de posc^irem instalações sanitárias próprias,ain- 

da que nao integradas no/corpo principal da construção; 

c) suficientes dependências destinadas ao repouso noturno, levadas 

en consideração as -condições de ventilação e aoraçao (cubagem) e de combate h 

pror-iscuidade; 

d)/construção de alvenaria de tijoloa ou material semelhante ou equi_ 

valente, dottábuas de madeira ou imateriais específicos, ou estuque com reboco, 

e cobert/ira com materiais apropriados, de modo a evitar a penetração das águas 

pluviaAs; 

e) inadmissibilidade 

/x s; 

dos diversos tipos de ranchos de palha como ca- 

f) obrigatoriedade dp possuírem, pelo menos, uma janela em cada có- 

modo, e, em toda a construção, pelo menos duas portas o S E íi A I) 0 F F ^ E u A L 
DIretoria do Eaj ienlú 

j?L.â. MI&Â / 
Fõlh is: 320- 



Com 0 sub—emendíSl, pretende—se permitir que o plenário po; op uar 

onore §oaenc.^ uo sr. Senador Afrânio l&çqs o o testo do substitutivo, este, pc 

vacao c: 

rém, co redaçao mais simples e objetiva. 

Sss^ -gj modificaçêfep que sugerimos o, com í? qua|^ somos pela apro_ 

•-s emendas apresentadc.s, ress .Ivadáfc £& sub-emeu ' 

Sala tias Comigsoes, de agosto de 1962 

S o parecer. 

  5 Presi dente o 

He la or 

S £ Si Â ? 0 FEDERAL 

Diretoria do Ct f? 

-ILLAÀkl   
Fô/ftas; 



, ^vh h 2. 

COKISSlO DE HEDAÇÃO 

P AHEaSR ÍJB S 3 íj c£f (? 6 J 

Hedação final do Substitutivo do 
Senado ao Projêto de Lei da Camara nS 9l{. . 
de 196a) (ns 1 937-B/^O, na Casa de origem;. 

TJ Tj1 T 11 s-j Ju 0 R ÔoXÁAA^(yt\ 

A Comissão apresenta a redação final do Substitutivo 

do Senado ao projeto de Lei da Camara nS 9lí, de 1961 (ns 1 937-D/60, 

na Casa de origem) que dispõe sobre o Estatuto do trabalhador Rural, 

e da outras providencias. 

Sala das Sessões, cm do setembro de 1962. 

, PRESIDEIÍTE 

, RELATOR 

s n; A D 0 FEDERAL 

Direlorís do Eppflif la 

.. PLC./l^ l  
Folhas; d?C> ^ - 



Dispôs sôbre o estatuto do Trabalha- 
dos Rural, e dá outras providências. 

o 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Introdução 

Art. 1? As relações de trabalho ru- 
ral reger-se-ão por esta lei. 

Parágrafo único. Serão nulos, de 
pleno direito, os. atos que visarem à 
limitação ou à renúncia dos benefí- 
cios nela expressamente referidos. 

Art. 21 E' empregador rural toda 
pessoa física ou jurídica, proprietária 
ou não, que, em caráter permanente, 
temporário ou periódico, diretamente 
ou através de prepostcs, exerça ativi- 
dade agro-pecuària ou cutras direta- 
mente ligadas à flora e à fauna, in- 
c usive o preparo de produtos rudi- 
mentares e beneficiamento primário 
de matérias primas em prédio rústico, 
ainda quando essas matérias primas 
se destinem a outras ativldades indus- 
triais ou comerciais exercidas pelo 
mesmo empregador. 

Parágrafo único. Sempre que uma 
ou mais emprésas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica pró- 
pria, estiverem sob a direção, ccntrô- 
le ou administração de outra, consti- 
tuindo grupo agro-pecuário intsgrado, 
serão solidariamente responsáveis nas 
obrigações decorrentes da relação de 
emprego. 

Art. 3' Equipara-se ao empregador 
rural tôda pessoa física cu jurídica 
que, por conta de terceiro, execute 
quaiquer serviço ligado às atividadís 
rurais, mediante utilização da fôrça 
de trabalho de outrem. 

Art. 4? E' trabalhador rural tôda 
pessoa física que execute trabalho 
rural, em propriedade cu prédio rús- 
tico, mediante remuneração paga em 
dinheiro, ou parte em dinheiro e parte 
"m natum" e para cuja execução uti- 
lize apenas sua própria fôrça de tra- 
bamo. 

§ 1? Considera-í e, também fôrça do 
trapaího do próprio trabalhador rural 
a prestação ds serviço pelo membros 
de sua lamília, quando êstes lhe se- 
jam. juridicamente, dependentes. 

§ 2? Do contrato de trabalho de- 
verão constar: 

a) os ncmes dos membro: da fení- 
lia do trabalhador rural nêle incluí- 
dos; 

b) a espécie de trabalho a ser pres- 
tado; 

O a forma de apuração ou avalia- 
ção do trabalho; e 

d) a modalidade de pagamento de 
cada uma das pessoas nêle incluídas. 

5 3' Não haverá distinções relativas 
à especie de emprego e à condição 
de trabalhador, nem entre o trabalho 
intelectual, técnico e manual. 

Art. 5' E' trabalhador provisório 
avulso ou volante, para os efeitos 

desta íel, a pessoa física que median- 
te pagamento em moeda corrente no 
país, contrate a prestação do trabalho 
de natureza eventual ou periódica não 
integrante dos trabalhos normais de 
cultivo ou criação predominantes cu 
componentes da exploração agro-pe- 
cuána. 

Art. 69 Desde que o contrato de 
trabalho rural provisório, avulso ou 
volante ultrapasse 1 (um) ano, incluí- 
das as prorrogações, será o trabalha- 
dor considerado, permanente, para 
todos os efeitos desta lei, nos termos 
do art. 49. 

Art. 79 Considera-se de serviço efe- 
tivo o período em que o trabalhador 
rural esteja à disposição do emprega- 
dor, aguardando ou executando 
ordens, salvo disposição especial ex- 
pressamente comignada. 

Art. 89 Os preceitos desta lei, salvo 
determinação expressa em contrário, 
em cada caso, não se aplicam; 

a) aos empregados domésticos, 
assim consideradas, de modo geral, os 
que prestem serviços de natureza não 
económica à pessoa ou à família, no 
âmbito reádenoial destas; 

b) aos trabalhadores provisórios, 
avulsos ou volantes, definidos no ar- 
tigo 5', ressalvada a exceção do ar- 
tigo 69; 

c) aos funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos Municípios, 
aos respectivos extranumerários e aos 
servidores de autarquias, entidades pa- 
raesiatais ou s-ciedades de economia 
mista, ainda que lotados em estabele- 
cimentos agropecuários, desde que su- 
jeites a regime próprio de proteção 
ao trabalho que lhe assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos. 

Art. 9' As autoridades administra- 
tivas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela ju- 
risprudência, por anologia, por equi- 
dade e outros princípios^ e normas ge- 
rais de direito, principalmente de di- 
reito do trabalho, e, ainda, de acordo 
com os usos e costumes, e o direito 
comparado, mas, sempre, de maneirat 
que nenhum interêsse de classe cu 
particular prevaleça sôbre o interêsse 
público. 

Parágrafo único. O direito comum 
será fonte subsidiária do direito do 
trabalho rural, naquilo em que não 
fôr incompatível com os princípios 
fundamentais dêste. 

Art. 10. Todos os instrumentos de 
medida, pê; o, volume ou área utiliza- 
dos na apuração do resultado dos tra- 
balhos agrícolas, respeitados os usos 
e costumes das divenas regiões, 
quanto à sua adoção e denominação, 
deverão ser obrigatòriamente aferidos 
nas repartições oficiais ds Metrologia 
mais próximas. 

5 19 As delegacias regionais do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
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Social e, sempre que possível, as Ins- 
petorias Iccalizadas nos principais mu- 
nicípios do Estado, serão dotadas de 
reproduções padronizadas e aferidas 
dos instrumentos de medida emprega- 
dos nas respectivas regiões, para fins 
de dirimir dúvidas, sempre que soli- 
citado pelo Conselho Arbitral ou pela 
Justiça do Trabalho, nas questões 
oriundas de fraude dos instrumentos 
de medida. 

§ 2? Compravada a fraude na apli- 
cação dos instrumentos de medida, ou 
vício intrínseco deles, caberá multa 
de Cr$ 5.00-0,00 (cinco mil cruzeiros) 
a CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
o dôbro na reincidência, aplicada peias 
autoridades do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, cujo produ- 
to, deduzidos 20% (vinte por cento), 
a título de custas da Justiça do Tra- 
balho ou renda eventual do Ministê- 
roi do Trabalho e Previdência Social, 
será recolhido ao Instituto de Previ- 
dência e Assistência dos Agrários. 

§ 3' A multa a que se refere o pa- 
rágrafo anterior não exime o empre- 
gador de pagar ao trabalhador rural 
a importância que êste houver deixa- 
do de receber pel-a má, defeituosa, 
fraudulenta ou viciosa medição ou 
apuração do trabalho realizado. 

TITULO II 
Das normas gerais de proteção do 

trabalhador rural 

CAPÍTULO i 
Da identificação profissional 

Art. li. É instituída em todo' o ter- 
ritório nacional, para as pessoas maio- 
res de 14 (quatcrze) anos, sem dis- 
tinção de sexo ou nacionalidade, a 
Carteira profissional de Trabalhador 
Rural, obrigatória para o exercício ás 
trabalho rural. 

Art. 12. A Carteira Prífissicnal de 
Trabalhador Rural, de modêlo próprio, 
terá uma parte destinada à identifi- 
cação pessoal do trabalhador rural e 
outra aos contratos de trabalho e ano- 
tações referentes à vida profissional 
do portador. 

§ 1' Quando' o trabalhador se apre- 
sentar ao serviço sem possuir carteira, 
o empregador ficará obrigado a con- 
ceder-lhe, durante o contrato de tra- 
balho, 3 (três) dias para que a obte- 
nha. 

§ 2' Apllca-se ao trabalhador pro- 
visório, avulso ou volante, o disposto 
neste artigo. 

Art. 13. A Carteira profissional será 
expedida gratuitamen*e pela Delega- 
cia Revional do Ministério do Traba- 
lho e previdência Social, ou pe^s re- 
partições federais ou autárquicas, au- 
torizadas, em virtude de decisão mi- 
nisterial, e valerá como documento de 
identificação civil ou profissional, es- 
pecialmente: 

a) nos casos ds dissídio, na justiça 
do Trabalho ou perante o Conselho 
Arbitral, entre o emprevadcr e o tra- 
balhador, com fundamento no respec- 
tivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais, na 
falta de outras provas, no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Agrários, 
e, especialmente, pca comprovar a 
instituição de beneficiário; 

o para o efeito de indenivacão, por 
acidente do_ trabalho ou moléstia p-o- 
fissicnal, não podendo as indenizações 
ter por base remuneração inferior à 

inscrita na Carteira, salvo as limita- 
ções legais quanto ao máximo de re- 
muneração permitido. 

§ 1? AU Departamento Nacional do 
Trabalho, em coordenação com a Di- 
visão do Material do Departamento de 
Administração, do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, incumbe a 
expedição e controle de todo o ma- 
terial necessário ao preparo e emissão 
das Carteiras Profissionais. 

§ 2' As Delegacias Regionais do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social são obrigadas a organizar O re- 
gistro nominal dos portadores da Car- 
teira Profissional de Trabalhador Ru- 
ral. 

§ 39 Mensalmente, a pelegacla Re- 
gional do Trabalho enviará à repre- 
sentação do Instituto de previdência 
e Assistência dos Agrárids, no Estado, 
relação das carteiras expedidas, men- 
cionando os respectivos números e 
portadores. 

Art. 14. A emissão da Carteira far- 
se-á mediante pedido do interessado 
ao Delegado Regional do Trabalho ou 
repartição1 autorizada, prestando o so- 
licitante à autoridade expedidora as 
declarações necessárias. 

Parágrafo único. As declarações do 
interessado deverão ser apoiadas em 
documentos idóneos ou confirmadas 
por 2 (duas) testemunhas portadoras 
de carteira profissional, as quais as- 
sinarão com o declarante, mencionan- 
do o número e a série das respectivas 
carteiras. 

Art. 15. As fotografias, que devem 
figurar, obrigatòriamente, nas cartei- 
ras profissionais, reproduzirão o rosto 
do requerente, tomadó de frente, sem 
retcq"es, com as dimensões aproxima- 
das de 3 x 4 (três por quatro) cen- 
tímefros, tendo, num dos ângulos, em 
algarismos bem visíveis, a data em 
que tiverem sido reveladas, não s,e 
admitindo fotografias tiradas um ano 
antes da sua apresentação. 

Art. 16. Tomando-se imprestável, 
pelo us:', a carteira, cu esgotando-se 
o espaço destinado às anotações, o in- 
teressado deverá obter outra, observa- 
das es disposições anteriores, devendo 
constar da nova o número e a série 
da primitiva. 

Parágrafo único. Se a substituição 
fôr solicitada a repartição diversa da 
emissora da carteira anterior, esta 
valerá, quando apresentada, como 
comprovante das declarações de que 
trata o parágrafo único do art. 14. 

Art. 17. Além do interessado, ou 
procurador hebPitaío, c.s empregado- 
res cu cs sindicatos reconhecidos po- 
der?-,' prcmover o andamento de pe- 
didos de carteira profissional, p-oibida 
a intervenção de pessoas estranhas. 

Art. 18. A carteira profissional será 
entregue ao interessado pessoalmente, 
mediante recibo. 

Parágrafo único. Os sindicatos ofi- 
cialmento reconhecidos, se o solicita- 
rem por escrito à autoridade compe- 
tente, poderão incumbir-se da entrega 
das carteiras profissionais pedidas por 
sers associados e pelos demais profis- 
sionais da mesma classe. 

Art. 19. Se o candidato à carteira 
não' a houver recebido, nos 30 (trinta) 
dias seguintes à apresentação do pe- 
dido à repartição do Ministério do 
Trabalho, perante esta poderá formu- 
lar reclamação, tomada por têrmo pe- 
lo funcionário encarregado dêsse mis- 
ter, que dela entregará recibo ao in- 
teressado. 



"Parágrafo único. Será arquivada a 
carteua profissional não rec.amaãa no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da emissão, só podendo a entrega, de- 
pois dêsse prazo, ser feita pessoalmen- 
te ao mteiressado. 

Art. 20. Dentro do prazo de 8 (Oito) 
dias, contados da apresentação da 
carteira peio trabalhador rurai, o em- 
pregador ou seu preposto nela será 
obrigado a fazer as anotações exigi- 
das. 

Art. 21. As anotações, a que se re- 
fere o artigo anterior, serão assinadas 
peio empregador ou sea represeniante 
legal. 

Parágrafo único. Em se tratando de 
empregador ou preposto analfabeto, a 
assinatura se fará a xôgo e com 2 
(duas) testemunhas. 

Art. 22. pecusando-se o empregador 
a fazer as anotações devidas ou a 
devolver a cartena, devera o trabaiha- 
dcr rural, dentre de SO (trin.a) dias, 
apresentar reclamação, pessoalmente 
ou por intermédio do sindicato respec- 
tivo, à autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural. 

Art. 23. Lavrando o têrmo de re- 
clamação, a autoridade notificará o 
aousaoo para, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, con.adcs da data do 
recebimento da notificação, prestar 
esclarecimentos pessoalmente ou por 
intermédio do sindicato Cu a-scosiação 
a que pertencer, legalizar e devolver 
a carteira. 

Parágrafo único. A desobediência à 
notificação, a que se refere o artigo 
anterior, dá ac notificado a condição 
de revel confesso, sôbre cs termos da 
reclamação. Nesse caso, as anotações 
serão efetuadas por despacho da au- 
toridade perante a quai houver sido 
apresentada a reclamação, ficando o 
empregador sujeito a multa corres- 
pondente a 10% (dez por cento) do 
salário-mínimo local, cobrada em do- 
bro na reincidência e cabendo a apli- 
cação da pena à autoridade encarre- 
gada da fiscalização do cumprimento 
desta lei. 

Art. 24. Comparecendo o emprega- 
dor e verificando-se que as suas ale- 
gações versam sôbre a inexistência das 
relações de emprego previstas nesta 
lei, ó processo será encaminhado ao 
Conselho Arbitral local, que, se julgar 
improcedentes as alegações do empre- 
gador, e após fracassadas as gestões 
para um acordo, determinará à auto- 
ridade referida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a multa 
no mesmo prevista. 

parágrafo único. Da decisão do 
CJnselho cabe recurso à Justiça do 
Trabalho, na forma do dispesto no 
Título VII desta lei. 

CAPÍTULO II 
Da duração do trabalho rural 

Art. 25. Os contratos de trabalho 
rural, individuais ou coletivos, estipu- 
larão, conforme os usos,praxes e cos- 
tumes de cada região, o início e o 
término normal da jornada ds traba- 
lho, que não poderá exceder 8 (oito) 
horas por dia. 

Parágrafo único. Em qualquer tra- 
balho contínuo, de duração superior 
a 6 (seis) horas, é obrigatória a con- 
cessão de um intervalo para repouso 
qu alimentação, observados os usos e 
costumes da região. O intervalo não 
será computado na duração do traba- 
lho. 

Art. 23. A duração da jornada de , 
traoalho rural pouera ser ampuada, 
coiuoime as exigências ciasrJatividaaes 
exerc.aas, apenas para terminar ser- 
viços que, peia sua nacúreza, nao 
p.tasam ser adiados. Neste caso, o ex- 
cesso sera compensaao com reau^ao 
equivalente aa jomaaa ae trabaino 
do dia seguinte ou dos suosequsnees. 

§ T' As prorrogações da jornada de 
trabalho, bem Como as reduções com- 
pensatórias, a que alude és te artigo, 
serão computadas por horas e meias 
horas, desprezadas as íraçoes ímeno- 
res a li) idez) minutos, e serão ano- 
tadas na Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural. 

§ 2? Se as circunstâncias não permi- 
tirem que a compensação se faça no 
mês em que ocorram as prorrogações 
da jomaaa de trabalho, o trabamaaor 
ru.vu x-eceuerá em amneiro o exceden- 
te não compensado, com acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento). 

§ 3? Se o contrato de trabalho se 
interromper, sem culpa manifesta do 
trabalhador rural, antes de completa- 
do o mês, ser-lhe-ão pagas as horas 
prorrogadas ainda não compensadas, 
até a data da lescisao, igualmente 
com acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 27. Para cs efeitos desta lei, 
considera-se trabalho noturno o exe- 
cutado entre as 21' (vinte e uma) ho- 
ras de um dia e as 5 (cinco) horas do 
dia segu.nte, nas atividades agrícolas, 
e entre as 20 (vinte) horas de um 
dia e as 4 (quatro) horas do dia se- 
guinte, nas atividades pecuárias. 

§ 1? Todo o trabalho noturno será 
acrescido de 25% (vmte e cinco por 
cento) sôbre a remuneração normal, 
exceto cs de prestação de socorro a 
que alude o art. 33, os quais, ainda 
que ocorrentes no período noturno, 
serão gratuitamente prestados. 

CAPÍTULO III 

Da remuneração e do salário mínimo 

Art. 23. Qualquer que seja a forma, 
tipo ou natureza do contrato, nenhum 
trabalho rural assalariado poderá ser 
remunerado em base inferior ao sa- 
lário mínimo regional. 

Art. 29. No total dA, remuneração, 
a que tiver direito o trabalhador rural, 
poderão ser descontadas as parcelas 
correspondentes a: 

c) alimentação fornecida pelo em- 
pregador, a quai deverá ser sadia e 
suficiente, dentro dos recursos e usos 
da região, para manter o esfôrço fí- 
sico do trabalhador, não poderá ser 
cobrada a preços superiores aos vigen- 
tes na zona, e não podendo o seu 
valor mensal ser superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do salário mínimo 
regional; 

b) adiantamentos em dinheiro'; 
c) adiantamentos em géneros ali- 

mentícios e medicamentos fornecidos 
pelo empregador, os quais não pode- 
rão ser vendidos com acréscimo su- 
perior a 10% (dez por cento) sôbre o 
custo, inclusive frete e carreto. 

§ 19 As deduções acima especifica- 
das deverão ser expressamente auto- 
rizadas no contrato de trabalho, sem 
o que serão nulas, de pleno direito, 
como o serão outras quaisquer não 
prevista neste artigo. 

I 2' Fica a exclusivo critério do tra- 
balhador rurai suprir-: e das merca- 
dorias ds que trata a alínea "C". 
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Àrt. 30. Todo contrato de trabalho 
rural estipulará um pagamento em 
dinheiro, nunca inferior a 30% (trin- 
ta por cento) do salário mínimo re- 
gional. 

Parágrafo único. Esse pagamento 
poderá ser convencionado por mès, 
.quinzena 011 semana, devendo ser efe- 
tuado décimo', o quinto ou o 
terceiro dia útil suoseqiience ao ven- 
cimento, respectivamente. 

Art. 31-. O trabalhador rural maior 
de 16 (dezasseis) anos tem direito ao 
salário-mínimo igual ao do trabalha- 
dor adulto. 

Parágrafo único. O trabalhador ru- 
ral menor de 16 (dezesseis) anos terá 
o salário-mínimo fixado em valor cor- 
respondente à metade do salário-mí- 
nimo atribuído ao trabalhador adul- 
to. 

Art. 32. Quando o pagamento do 
salário se fizer em forma de diária, 
esta será calculada à razão de 1/30 
(um trinta ávos) do salário mensal. 

Art. 33. Todos os serviços prestados 
pelo trabalhador rural fora das ativi- 
dades especificas para as quais houver 
sido contratado serão remunerados à 
base do salário-mínimo vigente na 
região, exceto os de prestação de so- 
corro em casos de sinistros, como in- 
cêndio e inundações, acidentes de 
animais ou de pessoas, e outros, que, 
pela sua natureza excepcicnal e peri- 
go de mal considerável, se equiparem 
aos citados. 

Ari. 34. Para efeito de indenização, 
aiém do pagamento em dinheiro, in- 
tegram o salário a alimentação e os 
géneros alimentícios que o emprega- 
dor, por íôrça do contrato, forneça 
haoitualmente ao empregado, como 
parte da remuneração dêste. 

Art. 35. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do trabalhador rural, salvo quando 
resultar de adiantamento, decisão ju- 
diciaria ou dispositivo de lei. 

Art. 36. Em oaso ds dano causado 
pelo empregado, será lícito ao empre- 
gador eíetuar o desconto da importân- 
cia correspondente ao valor do prejuí- 
zo, mediante acordo com o emprega- 
do, desde que tenha havido culpa ou 
dolo por parte dêste. 

Parágrafo único. Não havendo acôr- 
do entre as partes, proceder-se-á, nos 
têrmos do Títuio VII desta íei, me- 
diante provocação de qualquer dos in- 
teressados. 

Art. 37. Continuam aplicáveis a» 
relações de empregos rurais as nor- 
mas do Titulo H, Capitulo III, da 
Consolidação d>as Leis do Trabalho, no 
que ctuber, com as alterações desta 
lei. 

Art. 38. Nas regiões em que se ado- 
te, a plantação subsidiária ou . inter- 
calar (cultura secundária), a cargo 
do trabalhador rural, quando autori- 
zada ou permitida, será objeto de 
contraio em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo 
integrar d resultado anual a que ti- 
ver direito o trabalhador rural, a 
plantação subsidiária ou intercalar 
não poderá compcr a parte corres- 
pondente ao saláric-mínimo, na re- 
muneração geral do trabalhador, du- 
rante o ano agrícola. 

CAPÍTULO IV 
Do repouso semanal remunerado 

Art. 39. O trabalhador rural, seja 
êle permanente, avulso, provisório ou 

volante .terá direito ao repouso sema- 
nal remunerado, nos têrmos das nor- 
mas especiais vigo-ites que o regulam. 

capítulo y 

Das férias remuneradas 

Art. 40. Ao trabalhador rural se- 
rão concedidas íérlas remuneradas, 
após cada período de 12 (doze) meses 
de vigência do contrato de trabaiho, 
na forma seguinte; 

c) de 20 (vinte) dias úteis, ao que 
tiver Lcado à disposição do emprega- 
dor durante os 12 (doze) meses sem 
cer tido mais de 6 (seis) faltas ao 
serviço, justificadas ou não, nesse pe- 
ríodo; 

b) de 15 (quinze) dias úteis ao que 
tiver ficado à disposição do emprega- 
dor por mais de 250 muzentcb a cin- 
quenta) dias sem ter tido mais de 5 
icinco) faltas ao serviço, justificadas 
ou na o, nesse período; 

^ e) de 11 (onze) dias úteis, ao que 
tiver ficado à disposição do empre- 
gador por mais de 2<!0 (duzentos) dias 
sem ter tido mais de 4 (quatro) fal- 
tas, justificadas ou não, nesse pe- 
ríodo; 

d) de 7 (sete) dias úteis ao que 
tiver ficado à disposição do emprega- 
dor menos de 2(10 (duzentos) e mais 
de 150 (cento e cinquenta) dias sem 
ter lido mais de 3 (três) faltas, jus- 
tificadas ou não, nesse período. 

§ 1' E vedado descantar no período 
de férias as faltas ao serviço, do tra- 
balhador rural, justificadas ou não. 

§ 29 Mediante entendimento entre 
as partes, poderá haver, no máximo, 
a acumulação de 2 (dois) períodos 
consecutivos de férias. 

Art. 4.1. Ê ressalvado ac emprega- 
dor o direito tís convocar o trabalha- 
dor rural em férias para a prestação 
de serviço inadiável, em ocasiões im- 
previstas ou excepcionais em que haja 
risco iminente para o bom resultado 
dos serviços compreendidos no respec- 
tivo contrato, yedado, entretanto, qual- 
quer desconto nos salários do traba- 
lhador rural em caso de não atendi- 
mento à convocação resultante de: 

a) d tença própria ou de membro 
de sua família, que impeça o traba- 
lhador de afastar-se do lar; 

_ b) núpcias próprias ou de membro 
ae sua família, nascimento de filho 
ou falecimento de pessoa da família; 

c)_ ausência da propriedade, efetlva 
ou iminente, em razão das próprias 
férias. 

_ § 1' Entende-se iminente a ausên- 
cia do trabalhador rural da proprie- 
dade, sempre que estiver pronto para 
viajar, só cu com sua família, em vir- 
tude das férias. 

§ 2? O tempo de serviço do traba- 
lhador rural, prestado durante perío- 
do de férias, por convocação feita na 
forma _dêste artigo, será compensado 
por idêntica dilatação do período de 
ferias, logo que cessados os motivos 
da convocação. 

§ 3? É lícito ao empregador retar- 
dar a ciíncessSo de férias, por tempo 
n-.o superior a 90 (noventa) dias, a 
partir da data em que o trabalhador 
rural tenha adquirido o direito de 
gozá-las quando coincidirem com o 
período de colheita, respeitado o dis- 
posto no § 2? do artigo anterior. 



Art. 42. Não tem direito a férias 
o trabaUiador rural que, durante o 
período de sua aquisição; 

o) tendo rescindido o contrato de 
trabalho, não seja readmitido dentro 
dos 60 (sessenta) dias subsequentes 
à sua saída; 

b) permaneça em gôzd de iicença, 
com percepção de salários, por mais 
de 30 (trinta) dias; 

c) deixe de trabalhar, com percep- 
ção do salário, por mais de 30 (trinca) 
dias, em virtude ds paralisação par- 
cial cu lotai dos serviços da proprie- 
dade; 

d) receba auxilio-enfermidade por 
período superior a 5 (seis) meses, em- 
bora descontínuo. 

Parágrafo único. A interrupção da 
prestação ds serviços, para que possa 
produzir eíeiíio legai, deve.á ser re- 
gistrada na Carteira Proíiss.-onal do 
'araDalhador Rural. 

Art. 43. Não serão descontadas do 
período aquisitivo do direito a férias: 

a) a ausência per motivo de aciden- 
te de trabalho; 

b) a ausência por motivo de doença, 
atestada pelo órgão previdsneiário da 
classe, peio médico da- proprmdade ru- 
rai, quemdo houver; cu por méd co da 
c.daae mais próxima, credenciado pe- 
io empregador, e aceito no contrato 
de traba.ho pelo trabalhador rural, 
para o atendimento normal do pessoal 
da propriedade, excetuada a hipótese 
da letra "d" do artigo anterior; 

c) a ausência devidamente justifi- 
cada, a cr.térío da admmis.ração da 
propriedade rural; 

d) o tempo de suspensão por motivo 
de inquérito administrativo, quando a 
acusação fôr julgada improcedente; 

e) a ausência nas hipóteses do ar- 
tigo 75); 

/) os dias ecn que, por conveniên- 
cia da adm-nistração da propr.edade,' 
não tenha havido t.abalho, excetuada 
a hipótese da alínea "o" do art.go an- 
terior. 

Art. 44. As féria,3 serão concedidas 
em um só período. 

§ 1'. Em cases excepcionais, concor- 
dando o traba.ho rural, poderão as 
férias ser concedidas em 2 (dois) pe- 
ríodos, um dos quais não será infer.-or 
a 7 (sete) dias, salvo o caso do § 2? 
do ar.igo 40, em que as férias acumu- 
ladas só poderão ser div.didas em 2 
(aois) períodos Iguais. 

§ 29. Aos menores d» 13 (dezoito) 
e aos maiores de 50 (cinquenta) anos, 
as férias serão sempre coaced.das da 
umai só vez. 

Art. 45. A concessão da,3 férias se- 
rá registrada na carteira profissional. 

§ 19. Os trabalhadores rurais não 
poderão entrar no gôzo de férias, sem 
que apresentem, prèvlamente, aos res- 
pectivos empregadores, as carteiras 
profissionais, para o cecnpetente re- 
gistro. 

5 2'. A época da concessão das fé- 
rias será a que melhor consulte aos 
interêsses do empregador, atendendo 
ao completo cicio da cultura. 

§ 3'. Os membros de uma família, 
que trabalhem na mesma propriedade 
rural, terão d reito a gozar férias no 
mesmo período, se assim o desejarem 
e sa disso não resultar prejuízo matni- 

festo para s ativldade agrícola ou pè- 
cuária a sau cargo. Nesta última hi- 
pótese, o empregador designará outro 
período para as íér.-EB da família, em 
conjunto, contanto que, assim fazen- 
do, não fruste ou impossibilite o di- 
rei; o de goza-las. 

capitulo Vi 

Higiene e segurança do trabalho 

Art. 46. As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão observades 
em t-aos os locais onde se verificar 
a ativiaade do trabalhador rural. 

Seção I 

Ba moradia 

Art. 47. O Poder Executivo baixará 
regulamentação acêrca das casas des- 
tinadas aos trabalhadores rurais, aten- 
aexiao as cond.ções peculiares de cada 
região e respeitados, em qualquer caso, 
cs mínimos preceitos de higiene. 

Parágrafo único. As normas a que se 
refere este artigo deverão ser propostas 
por uma comissão nomeada peio Go- 
verno e consti.uída -de representantes 
d-..s M.nisièrics do Trabaino e previ- 
dência Scciai, da Agricultura e da 
Saúde. 

Art. 43. Rescindido ou findo o con- 
trato de traoaiho, o trabalhador rural 
s—- oorigado a desocupar, a moradia, 
dentro de 33 (trinta; dias, restituin- 
do-a no estado em que a recebeu, sal- 
vo as deteriorações naturais do uso 
regular. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador p.ssu.r uma roça ou uma cul- 
tura de sen..-do economico, plantada 
com autorização ou tolerância do pro- 
Pi.etario, seu preposto, ou arrendatá- 
rio ou do comoaa,ário da terra, o 
fato não será motivo para que perma- 
neça na casa, desde que, compiovada- 
meiue, tenda recebido a indenização 
oorreepondente, peio justo valor da 
c-iheita prevista, aos preços da épo- 
ca na x-egião, descontadas, do total, 
as despesas que o proprietário empre- 
gador terá com a colheita acondicio- 
namento, transporte para o centro 
consumidor mais próximo e impostos 
a que estiverem sujeitos os produtos. 

Seção II 
Da defesa da Saúde do 

Trabalhador 

Art. 49. As normas a que se refe- 
re o artigo 46 cons.arão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de 180 (cem o e oitenta) 
dias por uma cornssao constituída 
de um representante do Ministério 
do T.abalho e Previdência S-C.al, um 
do M.nlsUírio da Agricultura, um do 
Ministério da Saúde, um dos trabalha- 
dores rurais e um dos empregadores 
rurais, indicados pelas respectivas en- 
tidades ds classe, cabendo a presidên- 
cia do órgão ao representante do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência So- 
cial, todçs de nomeação do Presidente 
di República. Essa comissão poderá 
requisitar assessoramenlo das entida- 
des espec.alizadas e as normas por ela 
oiaberadas serão expedidas em decre- 
to do Executivo, referendado pelos 
Ministros do Trabalho e Previdência 
Scciai, da Agricultura e da Saúde. 

Parágrafo único. Na regulamenta- 
ção prevista neste artigo serão esti- 
puladas as penalidades aplicáveis nos 
casos de iníração aos seus dispositivos. 
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TÍTULO III 
Das normas especiais ãe proteção do 

traoaíhador rural 

cApiímo i 
Do trabalho da mulher 

Art. 50. À mulhsr casada é permi- 
tido aceitar c-m.rato de iraoamador 
ru.al, ressaivado o Q^iposto no pzirá- 
graío ún.co do artigo oO desta .ei. 

Art. 51. Não constitui justo motivo 
de rescisão oe contrato coxet.vo ou 
indiv.auai de traba.ho da rmi-her o 
casamento ou a gravidez e nao se ad, 
miuráo, em regmamento de qualquer 
especie, em contra.o coietivo ou .nd.- 
viduai, ou em convenção coleuva de 
trabalho, quaiquer restrições, cem es- 
ses fundamentos, à adimssao ou per- 
manênc.a da mulher no emprego. 

Art. 52. O contrato de trabalho não 
se interiompe durante a gravidez, em 
virtude da qual serão Essegurados, à 
mulher, ainaa os seguinJes direitos e 
vantagens; 

a) afastamento do trabalho G 
(seis) semanas antes e 6 )seis) de- 
pois do parto, mediante atestado mé- 
dico, sempre que possível, pedendo, 
em cases exceps.onais, êssss p^riedes 
ser aumentaoos de mais 2 (duas) se- 
manas cada um. mediante atestado 
médico; 

h) repouso remunerado de 2 (duas) 
semanas, em caso de aoôrto, a jUizo 
do médico; 

c) 2 (dois) descansos especiais, de 
meia hora cada um, durante o tra- 
balho diário, para amamentação do 
filho até que seja possível a suspen- 
são dessa medida, a critério médico, 
nunca, porem, antes de 6 (seis) me- 
ses após o parto; 

d) percepção integral dos venci- 
mentos durante cs períodos a que se 
referem cs itens anteriores, em base 
nunca inferior aos acs ú.timcs per- 
cebidos na atividade, ou aos da mé- 
dia dos últimos 6 (seis) meses, se 
esta fôr superior àqueles. 

§ 1' Mediante atestado médico, à 
mulhsr grávida é facultado, sem per- 
da dos direitos aáquirides perante o 
empregador em decorrência desta lei 
e sem obrigatoriedade de aviso pré- 
vio, romper o contrato de trabalho, 
desde que êste seja prejudicial à ges- 
tação. 

§ 2° Os benefícios atribuídos nes- 
te artigo serão pagos pslo instituto 
de Previdência e Assistência dos 
Agrários. 

§ 3? Os direitos assegurados nes- 
te artigo não excluem a concessão ao 
auxilio-maternidade. 

Art. 53. E' vedada a prorrogação 
do trabalho da mulhsr além das 22 
(vinte e duas) horas em qualquer 
atividade. 

CAPÍTULO IX 
Do trabalho rural do menor 

Art. 54. E' vedado o trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anes em lugar 
insalubre ou perigoso, bem assim, o 
trabalho noturno (art. 27) cu o in- 
compatível com sua condição de 
idade. 

Art. 55. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho do menor de la 
(dezoito) anos, é obrigatória a assis- 
tência de seu representante legal. E' 

lícito, entretanto, ao menor de lé 
(aezoito) an.s, firmar r-emos rela- 
tivos a sa.ia.ios e lerias. 

Art. 53. Aos pais, tutores ou re- 
picaeniances lega-s co menor oe 21 
(vmte e um) anos è facultado plei- 
tear a exuaição ao respecavo conun- 
to de trauamo, desde que aemons- 
tiem, camp, o vadaintnte. que a con- 
tmuaçao ao serviço lhe acaneta 
prtjuiaos ae oruem física ou morai, 
ass-sauiuo-ines, lamaa, o direito de 
Pieitaar o aias.amento do menor 
çuanao os serviços rurais lhe preju- 
u-quem 'comiaeraveimente o tempo 
oe estudo ou repouso necessário à 
saúde. 

Parágrafo único. Verificado que o 
traoaino executado pelo menor ihe 
é prejudic.ai à saúde, ao desenvolvi- 
mento fii.co ou a moral, poderá a 
autoridade competente obrigá-lo a 
abanuenar o ^c* v-ç-*, ueveiiao o em- 
pregaaor, quanao íòr o caso, propor- 
c.cnar ao menor todas as facilidades 
para muaar ae função. 

Art. 57. As autoridades federais, 
(Estaauais e iiiumc.pa.s competentes 
íixarao o pènoao ietivo ao ensmo 
pr-mário nas esferas de suas jur.s- 
uigões respectivas de modo a íazê-lo 
coinc-dir, o mais passível, com o ano 
agrícola predominante nessas reg-oes. 

Art. 53. Tôda propiiedade furai 
que mantenha a seu serviço ou tra- 
bàihanao em seus limites mais de 50 
(cinquenta) famíiias de trabalhado- 
res ae qualquer natureza é oongada 
a possuir e manter em funcionamen- 
to esooia primaria inteiramente gra- 
tuita para os fnhos aêstes, com tan- 
tas ciasses quantos sejam cs grupos 
de 40 (quarenta) crianças em idade 
escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da 
população em idade escolar será obri- 
gatória, sem qualquer outra exigên- 
cia aiém da certidão de nascimento, 
para cuja obtenção o empregador 
proporcionará tòdas as facilidades aos 
responsáveis peias crianças. 

TITULO IV 
Do contrato indiv^iual do trabalho 

CAPÍTULO i 

Disposições gerais 

Art. 59. Contrato individual do 
trabalho é o acôrdo tácito ou expres- 
so, correspondente à relação de em- 
prego. , j. 

Art. 60. O contrato individual de 
trabalho rural poderá ser oral ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se per qual- 
quer meio permitido em direito e, 
especialmente, pelas anotações cons- 
tantes da Cartoira Profissional, do 
Trabalhador Rural, as quais não po- 
dem ser contestadas. 

Parágrafo único. Presumem-se au- 
torizados a trabalhar a mulhsr ca- 
sada e o menor entre 18 (dezoito) 
e 21 (vinte e um) anos, devendo a 
oposição conjugal ou paterna ser 
mani-jistadia expressamente ao em- 
pregaaor e por êste acatada. 

Art. 61. Na falta de acôrdo ou 
prova sôbre condição essencial ao 
contrato oral, esta se presume exis- 
tente, esmo se a tivessem estatuído 
os interessados, na conformidade dos 
preceitos jurídicos adequados à sua 
legitimidade. 

e — 



i 

f 

r 

Art. 62. A alienação da própria, 
dade ou a transferência da explora- 
ção rural não alteram, de qualcfuei 
modo, cs contratos de trabalho exis- 
tentes. 

Art. 63. Os direitos do trabalha- 
dor rural, decorrentes do contrato de 
trabalho, gozarão dos privilégios es- 
tatuídos na legislação falimentar, 
civil e trabalhista, sempre que ocor- 
rer falência, concordata, concurso de 
credores, execução ou cessação da 
atividade| rurai. 

Art. 64. O prazo de vigência do 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
de determinado trabalho ou condicio- 
nado à ocorrência de certos aconte- 
cimentos, não poderá ser superior a 
4 (quatro) ancs. 

§ 1? O contrato de trabalho por 
prazo determinado que, tácita ou ex- 
pressamente, fôr prorrogado mais da 
uma vez, passará a vigorar sem de- 
terminação de prazo. 

5 2? Considera-se por prazo inde- 
terminado todo contrato que suceda, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro por 
prazo determinado ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver de- 
pendido de acontecimento nele con- 
signado como têrmo de relação con- 
tratual, ou de acontecimento de for- 
ça maior, na forma do disposto nos 
arts. 80 e 81. 

Art. 65. À falta de estipulações 
expressa, entende-se que o trabalha- 
dor rural se obrigou a todo e qual- 
quer serviço compatível com a sua 
condição pessoal. 

Art. 66. Na vigência do contrato 
de trabalho, as invenções do empre- 
gado, quando decorrentes de sua con- 
tribuição pessoal e da instalação cu 
da equipamento fornecido pelo em- 
pregador, serão da propriedade co- 
mum, em partes iguais, saivo se o 
contrato de trabalho tiver por obje- 
to, implícita ou explicitamente, pes- 
quisa científica. 

Barágrafo único. Ao empregador 
caberá a exploração, ficando obriga- 
do a promovê-la no prazo de 1 (um) 
ano da data da concessão da paten- 
te, sob pena de reverter em favor do 
.empregado a plena propriedade do 
invento. 

Art. 67. Ncs contratos indrridu.Ts 
de trabalho só ê lícita a alteração das 
respectivas condições por mútuo con- 
sentimento e, ainda assim, desde que 
não acarrete, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de 
nulidade da cláusula inftingente des- 
ta garantia. 

Parágrafo único. Não se considera 
alteração unilateral a determinação 
do empregador para que o empregado 
reverta ao cargo efstivo, anteriormen- 
te ocupado, deixando o exercício de 
função de confiança. 

Art. 68. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa oa 
estipulada no contrato, não se consi- 
derando transferência a que não acar- 
retar necessariamente mudança de 
domicílio. 

5 19. Não estão compreendidos na 
proibição dêste artigo; 

a) o emp egado que exerça cargo 
de confiança; 

t>) aquêle cujo contrato tenha como 
condição, implícita ou explicitamente, 
a transferência. 

i 2'. Ê licita a transferência quando 
ocorrer extinção do estabelecimento 
em que o empregado trabalhe. 

Art. 69. Em caso de necessidade de 
serviço, o empregador poderá transfe- 
rir o empregado para localidade di- 
versa da consignada no contrato, não 
obstante as restrições do artigo ante- 
rior, mas, nesse caso, ficará obrigado, 
enquanto durar a transferência, a um 
pagamento suplementar, nunca infe- 
rior a 25% (vinte e cinco por cento) 
dos salários que o empregado perce- 
bia naquela localidade. 

Art. 70. As dtepesas resultantes da 
transferência correrão por conta do 
empregador. 

Art. 71. Ao empregado afastado do 
emprêgo são asseguradas, por ocaelão 
de sua volta, todas as vantagens que, 
em sua ausência, tenham sido atri- 
buídas à categoria a que pertencia na 
emptêsa. 

Art. 72. O trabalhador rural afas- 
tado para prestação do serviço mili- 
tar terá assegurado seu retôrno ao 
seltviço, desde que a êle se apresente 
dentro de 20 (trinta) dias da respec- 
tiva baixa. 

§ l'. Quando se tratar de trabalha- 
dor agrícola arrimo de famíjia o Ins- 
tituto ds Previdência e Assistência dos 
Agrários (IPAGRA) pagará à famí- 
lia dêls 50% (cinquenta por cento) do 
salário mínimo regional enquanto o 
trabalhado*, estiver cumprindo a obri- 
gação militar. 

§ 29. O tempo de afastamento não 
será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73. O trabalhador rural po- 
derá deixar de comparecer ao servi- 
ço, sem prejuízo do salário; 

a) por 3 (tn_ês) dias, em caso de 
falecimento de cônjuge, ascendente ou 
descendente, constante de registro na 
sua carteira profissional; 

b) por 1 (um) dia, no caso de nas- 
cimento de filho, e por mais 1 (um) 
no curso des primeiros 15 (quinze) 
dias, para o fim de efetuar o respec- 
tivo registro civil. 

Art. 74. O empregado que fôr apo- 
sentado por invalidez terá suspenso 
seu contrato de trabalho du ante_ o 
prazo fixado pelas leis de previdên- 
cia social para a efetivação do be- 
nefício. 

§ 19. Recuperando o empregado a 
capacidade de trabalho e sendo a apo- 
sentadoria cancelada, ser-lhs-á, asse- 
gurado o direito à função que ocupava 
ao tempo da aposentadoria, fs/oujtado, 
porém, ao empregador indenizá-lo pela 
rescisão do contrato de trabalho, nos 
termos dos arts. 76 e 77. 

§ 29. se o empregador houver admi- 
tido substituto para o aposentado, 
poderá rescindi", com êste, o contrato 
de trabalho sem indenização, desde 
que tenha havido ciência inequívoca 
da interinidade ao ser celebrado o 
contrato. 

I 39 Em caso de seguro-doença ou 
auxílio-enfermidade, cJ empregado é 
considerado em licença nâo-remune- 
rada, durante o prazo dêsse benefi- 
cio. 
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Art. 73. Ao trabalhador rural, pe- 
las faltas que cometer, sômente po- 
derão ser aplicadas penalidades d» ín- 
dole disciplinar, financeira ou eco- 
nómica, previstas em lei, ficando ex- 
pressamente proibidas as multas por- 
motivo de ausência do serviço, caso 
em que caberá apsnas, o desconto no 
salário e, na reincidência, advertên- 
cia particular, adventênoia pública, 
suspensão pcc 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dsz) dias, e rescisão do contrato com 
fundamento na alínea ã do art. 83, 
sucessivamente. 

Capítulo ix 
Oa rescisão do contrato ãe trabalho 

rural 
Art. 76. Ao trabalhador rural, 

quando não exista prazo estipulado 
pa^a o término do contrato, e não ha- 
ja ê!e dado motivo para a cessação 
das Jtelações de trabadio, é assegurado 
o direito de haver do empregador 
uma indenização, paga à base da maior 
remuneração que dêste tenha perce- 
bido. 

Art. 77. A indenização drrda pela. 
rescisão do contrato por nrazo inde- 
terminado setá de 1 (um) mês de re- 
muneração por - ano ds serviço eíe- 
tivo, ou fração superior a 6 cssia) 
meses, sempre que, neste último osso, 
o trabalhador tiver mais de 1 uim) 
ano de serviço. 

§ 1?. O primeiro ano de duração 
do contrato por prazo indsteitminaao 
é considerado período de experiência 
e antes que se complete, nenhuma in- 
denização será devida. 

5 2? Sg o salário fõr pago por dia, 
o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dias. 

5 3? Se pago por hora, a indenização 
apurar-se-á à base de 240 (duzentas 
e quarenta) hqftas por mSs. 

§ 4? para os trabalhadores que con- 
tratem per peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada á 
base da média do tempo costumeira- 
mente gasto pelo interessado na rea- 
lização do serviço, calculando-se o va- 
lor do que seria feito durante 30 (trin- 
ta) dias. 

Art. 73. No contrato que tenha ter- 
mo estipulado, o empregador que, sem 
Justa causa, despedir o trabalhador 
ruttal, será obrigado a pagar-lhe, a 
título de indenização, e por mêtaae, a 
remuneração a que teria direito ate o 
termo do contrato. 

Pa ágrafo único. Para a execução 
do que dispõe o presente artigo, o cál- 
culo da parte variável cu inserta aos 
rendimentos do trabalhador rural sera 
feito de acõrdo com o prescrito para 
o cálculo da indenização referente á 
rescisão do contrato por prazo inde- 
terminado. 

Art. 79. Ressalvado o disposto nos 
artigos 52, § l1?, e 53 e seu parágrafo 
ún.co, desta lei, havendo termo esti- 
pulado, o trabalhador rural nao se 
poderá desligar do contrato ssm justa 
causa, sob pena de ser obrigado a in- 
denizar o empregador dos prejuízos 
que ds fato lhe resultarem. 

5 iv A indenização, porém, não po- 
derá exceder aquela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas con- 
dições. 

§ 2V Ao contrato por prazo determi- 
nado, que contiver cláusula aseeciuís- 
tória do direito recíproco de rescisão 

antes de expirado o têrmo do ajus- 
tado, apiicam-se, caso seja exercido 
tal direito por qualquer das partes, 
os princípios que regem a rescisão dos 
contratos por ptpzo indeterminado. 

Art. E0. É lícito ao empregador res- 
cindir os contratos de seus trabalha- 
dores rurais, pagas as indenizações 
devidas, quando ocorram fenómenos 
climáticos, com caráter de calamidade 
pública, que interrompam ou paia- 
Usem o serviço rural, por prazo supe- 
rior a 39 (trinta) dias, ou frustem, 
por tempo indeterminado, o prossegui- 
mento das atividaaes erpsoíficas. 

Art. 81. O trabalhador rural dis- 
pensando na forma do art. 79 terá p.e- 
ferênoia para readmissão, com os di- 
reibe/s e vantagens anteriormente ad- 
quiridos, quando restabelecida a ex- 
ploração normal da propriedade. 

Ait. 82. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, se houver con- 
trovérsia sôbre parte da importância 
dos salários, o emprsbadeir é obrigado 
a pagar ao trabalhador rural, à data 
do comparecimento perante o Conse- 
lho Arbitral cu perante o juízo com- 
petente, quando não haja acordo na- 
quela instância, a parte incontroversa, 
eob pena ds ser condenado a pagá-la 
em tíôbro. 

Art. 83. Constituem justa causa pa- 
ra a rescisão do contrato de trabalho 
pelo empregador: 

a) ato comprovado de improbidade; 
õ) incontinência de etnduta ou mau 

procedimento; 
c) condenação criminal do traba- 

lhador rural, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da exe- 
cução da pena; 

d) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguez habitual ou em ser- 
viço, devidamente comprovada; 

/) ato reiterado de indisciplina ou 
insubordinação; 

50 abandono ds emprêgo; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

fama, praticado no serviço, contra 
qualquer pessoa, cu ofensa física, nas 
mesmas condições, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

:) prática constante de jogos de 
azar. 

§ 1? Nos C-htratos por prazo de- 
terminado, é também justa causa, pa- 
ra rescisão, a incompetência alegada 
e comprovada até 0 (seis) meses, a 
partir do inicio do prazo. 

§ fv Caracteriza-se o abandono do 
emprego quando o trabalhador rural 
faltar ao serviço, sem justa causa, de- 
vidamente comprovada, por mais de 
39 (trinta) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. £4. O íraba'hador rural podmá 
considerar rescindido o contrato de 
trabalho e pleitear indenização quan- 
â'J: 

a) lhe sejam exigidos serviços, su- 
periores às suas forças, defesos por 
lei, ccntrários aos tons costumes, ou 
alheies ao contrato ; 

b) corra perigo manifesto de irai 
considerável; 

c) não cumpra o empregador as 
obrigações do contrato; 
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íJ) pratique o empregador, ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
íamília, ato lesivo da honra ou da 
boa fama; 

e) o ofenda fisicamente o empre- 
gador ou seus prepostos, salvo em 
legitima defesa, própria cu de ou- 
trém; 

/) lhe reduza o empregador o tra- 
balho de forma a afetar-lhe sensivel- 
mente a importância da remuneração, 
seja esta por tarefa, por peça, por 
serviço feito, ou mista, constando*de 
parte" fixa e parte por produção. 

Art. 85. A suspensão do trabalhador 
rural, determinada pelo empregador 
cu seu proposto, por mais de 30 (trin- 
ta) dias .importa rescisão injusta do 
contrato de trabalho. 

§ 1' O trabalhador rural pCderá 
suspender a prestação dos seus servi- 
çcs, cu rescindir o contrato, quando 
•tiver de desempenhar obrigações le- 
gais incompatíveis com a continuação 
do trabalho contratado. 

§ 2' Em caso de marte do empre- 
gador, se constituído em empresa in- 
dividual, é facultado ao trabalhador 
rural rescindir o contrato de trabalho. 

Art. 88. Em caso de paralisação do 
trabalho, resultante de ato de auto- 
ridade municipal, estadual ou feieial, 
011 tu resolução oficial que im- 
possibilite a continuação da atividade. 
será devida a indenização, oelo Go- 
vêrno responsável. 

§ 1' Sempre que o empregador in- 
vocar em sua defesa o preceHo dêsíe 
artigo, o Tribunal do Tr a bala o com- 
petente notificará a pessoa cie direito 
público apontada como responsável 
peia paralização do trabalho, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, ale- 
gue o que entender, passando a figu- 
rar no processo como chamada à au- 
toria. 

§ 29 Se a parte interessada instruir 
com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste ar- 
tigo, o juiz competente ouvirá a par- 
te contrária no prazo de 3 (três) dias, 

§ 3? Verificado qual a autoridade 
responsável, a junta de Conciliação e 
Julgamento ou o Juiz dar-ss-á pcir 
incompetente, remetendo os autos ao 
Juiz Privativo da Fazenda, perante o 
qual correrá o feito nos têrmos nre- 
vistos no processo comum. 

CAPÍTULO III 
Do aviso prévio 

S7. Nao havendo prazo estipu- 
lado, a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avi- 
sar a outra de sua resolução1, com 
antecedência de 8 (oito) dias se o 
pagamento fôr feito por semana ou 
tempo inferior; de 30 (trinta) dias se 
feito o pagamento por quinzena ou 
mes, ou se o empregado tiver mais de 
12 (dose) meses de serviço na em- 
presa. 

§ l9 A falta do aviso prévio por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do direito aos salários correspondentes 
ao prazo do aviso, garantida, sem- 
pre, a integração dêsse período no seu 
tempo de serviço. 

§ 2° Sendo^ do empregado a falta 
de aviso prévio, o empregador terá o 
direito de descontar os salários cor- 
respondentes ao prazo respectivo. 

§ 39 Era se tratando de salário pago 
à base de peça ou tarefa, o cãicuio, 
para o~> efeitos dos parágrafos ante- 

riores, será feito de acôrdo com a 
média dos últimos 12 (doze) meses 
cie serviço. 

Ait. 88. Durante o prazo do aviso 
prévio, ss a rescisão tiver sido pro- 
movida pelo empregador, o trabalha- 
dor rural terá direito a 1 (um) dia 
per semana, sem prejazo do salário 
integral, para procurar cutro traoa- 
iho. 

Art. 83. Dado o aviso prévio a res- 
cisão tornar-se-a e/ctiva depois de 
expirado o respectivo prazo. 

§ l9 Se a parte notificante recon- 
siderar o ato, antes do seu têrmc. à 
Outra parte é facultado aceitar ou não 
a reconsideração. 

§ 29 Caso seja aceita a reconside- 
ração ou continue a prestação de ser- 
viço depois de expirado o prazo, o 
contrato continuará a vigorar, corad 
se o aviso prévio não tivesse sido dado. 

Art. 90. O empregador que, duran- 
te o prazo do aviso prévio dado ao 
empregado, praticar ato que justifi- 
que a rescisão imediata do contrato, 
sujeitar-se-á ao pagamento da remu- 
neração correspondente a êsse prazo, 
sem prejuízo da indenização que fôr 
devida. 

Art. 91. O empregado que, durame 
o prazo de aviso prévio, cometer qual- 
quer das faltas consideradas pelo lei 
ottoo justas causas para a rescisão do 
contrato, penderá o direito ao res- 
tante do mesmo prazo. 

CAPÍTULO XV 

Da estabilidade 

Art. 92. O trabalhador rural, que 
conte mais de lo (dez) anos de ser- 
viço efetivo no mesmo estabelecimen- 
to, não p-Jderá ser despedido senão por 
motivo de falta grave ou circunstân- 
cia de fôrça maior (ares. 8j e 97, 
devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se tem- 
po de serviço todo aquêle em que o 
empregado esteja à disptsicão do em- 
pregador. 

Art. 93. Constitui falta grave qual- 
quer das dscriminadas no art. p3 
cuja repetição representa série viola- 
ção dos deveres e obrigações do tra- 
balhador rural. 

Art. 94. O trabslhador rural está- 
vel, acusado de falta grave, poderá 
ser suspenso de suas funções, mas a 
sua dispensa só se tornará efetiva 
após inquérito em que se verifique a 
procedência da acusação, assegurada 
ao acusado ampla defesa. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dês te artigo, perdurará até a 
decisão final do processo; mas, reco- 
nhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo trabalhador rural, fica 
o empregador obrigado a reademití-lo 
no serviço e a pagar os salários a que 
teria direito no período da suspensão. 
Se o empregador quiser manter a dis- 
pensa do trabalhador rural em está- 
vel, ao qual se reconheceu Inexistên- 
cia de falta grave, poderá fazê-Io, pa- 
gando em dôbro a indenização que 
lhe caberia pela rescisão do contrato. 

Art. 95. O pedido d: rescisão ami- 
gável do contrato de trababio, que 
importe demissão do trabalhador ru- 
ral estável, somente será válido quan- 
do feito com a sssistência do resneo- 
tivo sindicato cu da autoridade judi- 
ciária local competente para julgar ca 
dissídios do eontiato do trabalho. 
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Art. 96. Não haverá estabilidade nos 
cargos de administrador, gerente ou 
ou ti os de confiança imediata do em- 
pregador, ressalvadc o cóinpuut) do 
tempo de serviço para os demais efei- 
tos legais. 

Art. 97. Entende-se de fôrça maior, 
além dos prev-scos no art.JFO^ o even- 
to inevitável, em, relaçao à vontade 
do empregador, e para cuja ocorrên- 
cia nao haja êlo concorrido, direta ou 
indiretamente. 

§ 1? A imprevidência do emprega- 
dor exclui a razáo de fôrça maior. 

§ 2? Não se aplica o disposto neste 
Capítulo nos casos em quê o evento 
de fôrça maior não afete substancial- 
mente, ou não seja suscetlvel de afe- 
tar, a situação económica e financeira 
da emprêsa. 

Art. 98. Ocorrendo motivo de fôrça 
maior que determine a extinção da 
emprêsa, ou de um de seus estabele- 
cimentos, em que preste serviços o 
trabalhador rural, é assegurado a êste, 
quando despedido, uma indenização 
que será; 

a) a prevista nos artigos 
se ele for estável; 

h) metade da que lhe seria devida 
em caso de rescisão d; contrato sem 
justa causa, se êle não tiver direito 
à estabilidade; 

e) metade da estipulada no art. 78, 
se houver coiit:aí,0 de traba ho por 
prazo determinado. 

Art. 99. Comprovada a falsa ale- 
gação de motivo de íúiça maior, é 
garantida a reintegração aos empre- 
gados estáveis e aos não estáveis, o 
complemento da indenização já perce- 
bida, assegurado àqueles e a estes o 
pagamento da remuneração atrasada. 

TITULO V 
Do contrato Coletivo de trabalho rural 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 100. Contrato coletivo de tra- 
balho rural é ,o convénio de caráter 
■normativo pito qual dois oi mais 
sindicatos rep.esentativos de empr - 
gadcres e trabalhadores rurais estipu- 
lem condições que regerão as relações 
individuais de trabalho, no âmbito da 
respectiva representação. 

§ 1?. O contrato coletivo entrará em 
vigor 10 (dez) dias após homologa- 
ção pefa autoridade competente. 

i 29. Os sindicatos só poderão ce- 
lebrar contrato coletivo quando o fi- 
zerem por deliberação d; assembleia 
geral, dependendo a sua validade da 
ratificação, em outra assembleia ge- 
ral. por maioria de 2/3 (dois têrços) 
dos associados ou, e:n segunda convo- 
cação, por 2/3 (dois terços) dos pre- 
contes. 

§ S9. o contrato coletivo de traDa- 
lh0 rural pode revestir me "amente a 
forma de convenção coletiva de tra- 
balho rural, contendo apenas normas 
gerais dl trabalho, remuneração, ho- 
rário de trabalho e assistência aos 
trabalhadores rurais e sua® famílias, 
aplicando-se a essas convenções en- 
tretanto, o disposto neste artigo. 

Art. 101. Os contratos coletivos se- 
rão celebrados por escrito em 3 
(três) vias, sem emendas nem rasu- 
ras, assinadas pelas diretcrias dos 
sindicatos convenentes, ficando cada 
parte com uma das vias e sendo a 
outra via remetida, dentro de 3ii 

(trinta) dias da assinatura, ao Mi- 
nistério do Trabalho e PrevidêiiLia 
Social pa.a homologação, registro « 
arquivamento. 

Art. 192. As cópias autênticas dos 
coniratos coletivos serão afixadas, da 
mo„o visível, nas sedes das emioa- 
des sindicais e nos estabelecimentos 
para cs quais lenham bid0 ajostauus, 
dentro de 7 (sete) dias, cornados Qa 
data tm que forem êles assinados. 

Art. 103. As convenções ou con- 
tratos coletivos de trabaiho rurar só 
valerão, em principio para os con- 
venentes. 

§ 19 — Poderá, poiém, o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, 
depois de homologado o a.o e duran- 
te a sua vigência, oesd; que a me- 
dida seja aconselhada peio inicrêssc 
público: 

a) tomá-lo obrigatório a todos 
os membros das cai.egonas profissio- 
nais e económicas representadas pe- 
los sindicatos convenentes, demio 
das respectivas bases territoriais; 

b) — estendê-l0 aos demais mem- 
bros das mesmas categorias ou cias- 
ses. 

§ 29 o contrato coletivo tornado 
obrigatório a outras categoúas pro- 
fissionais e económicas para estas vi- 
gorará pelo prazo nêle estabelecido ou 
por outro que o Ministro do Traba- 
lho e Previdência social estipuie no 
ato que praticar de acordo com o 
parág.afo anterior. 

Art. 104. Do contrato coletivo de- 
vem constar, obrigatóriaments: 

a) a designação precisa dos sindi- 
catos convenentes; 

b) o serviço ou os serviços a serem 
pi estados, e a categoria prof issional 
a que st aplica ou, estritamente, as 
profissões ou funções abrang.das; 

c) a categoria económica a que se 
aplica, ou estritameiiie, as emptêsas 
ou estabelecimentos abrangiaos; 

a) o local ou os locais de trabalho; 
e) o praz0 d2 vigência; 
f) o horário de trabalho; 
g) a importância e a modalidade 

dos salários: 
h) cs direitos e deveres de empre- 

gadores e empregados. 
Parágrafo único. Além das cláu- 

sulas prescritas nfste artigo, no 
contrato coletivo poaerão ser, mclui- 
dús outras atinentes às normas para 
a solução pacifica ue d.ve.gêncuis 
entre os convenen.es ou relativas a 
quaisquer assuntos de interôssr des- 
tes. 

Art. 105. Não será permitido esti- 
pular duração do contrato coleiivo dc 
trabalho superior a 2 (dois; anos 

§ 19. o contrato coletivo, com sua 
vigência subordinada à execução de 
determinado serviço, que não venha 
a ser concluído d;ntra do prazo de 2 
(dois) anos, poderá ser prorrogado 
mediante ato da autoridade compe- 
tente para homologá-lo, desde que 
não tenha havido oposição dos con- 
venentes. 

§ 29. Em caso de prorrogação é exi- 
gida a ratificação dos convenentes, 
seguido o rito estipulado pa-a a ce- 
lebração do contrato. 

Art. 106. O processo de denúncia cu 
revogação obedecerá às normas esti- 
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puladas para a celebração do contra- 
to ooletivo, ficando, igualmente, con- 
dicionado à homologação da autori- 
dade competente. 

Art. 107. A vigência do contrato 
ccfeuvo pode.á ser suspensa temporá- 
ria ou aelinitivamente quanoo ocor- 
rer motivo de íôrça maior, podendo 
ser prorrogada por tempo equivalente 
ao aa suspensão. 

§ 1? Compete à autoridade admi- 
nistrativa deciaiar a suspensão quan- 
do não haja dissídio entre os conve- 
n entes. 

§ 2?. Havendo dissídio, será compe- 
tente, para dêle conhecer, a Justiça 
do Trabalho. 

Art. 108. Serão nulas de pleno di- 
reito as disposições de contrato indi- 
vidual de trabalho rural no que con- 
trariar contrato ou convenção coletiva 
de trabalho rural existente. 

§ 1». Da infração do disposto nes- 
te artigo caberá multa de Cr§ 1.000,00 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,0!) 
(vinte mil cruzeiros) para o empre- 
gador e por metade para o empre- 
gado, a critério da autoridade incum- 
bida da fiscalização desta lei. 

§ 2'. Verificada a infração, a par- 
te inifratora será autuada peios ór- 
gãos competentes de fiscalização in- 
timada pel7 Departamento Nacio- 
nal do Trabalho, no Distrito Federal, 
ou peias Delegacias Regionais, nos 
Kstados, a pagar a multa dentro de 
lõ (quinze) dias. 

í S-ri Na falta do pagamento da 
multa, será feita a cobrança executiva 
nos têrmcs da legislação em vigor. 

§ i9. Da imposição da multa ca- 
berá recurso, com efeito suspensivo, 
para u Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, dentro do prazo de 
SC (trinta) dias da intimação. 

§ 5' As importâncias das multas, 
que forem recolhidas, serão escritu- 
radas no Tesouro Nacional, a crédito 
do Ministério do Trabalho e Previ- 
dência Social, a fim de serem apli- 
cadas nas despesas de fiscalização dos 
serviços a cargo do Departamento Na- 
cional do Trabalho. 

§ 6.? Os contratos individuais de 
trabalho preexistentes ficarão subor- 
dinados aos termos dos contratos ou 
convenções coletivas superveniente, 
sendo assegurado aos empregadores o 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
inicio da vigência destes, para pro- 
mover, livres da multa prevista no 
5 1?, a introdução, naqueles, das al- 
terações resultantes da nova situação. 

Art. 109. As convenções ou contra- 
tes coletivos de trabalho rural não 
poderão conter condições restritivas 
nem que contradigam ou impossibili- 
tem o disposto nesta lei. 

Art. 110. Da infração das cláusu- 
las das convenções ou contratos co- 
letivos de trabalho rural cabe dissí- 
dio individual ou coletivo perante a 
Justiça do Trabalho, se não houver 
acordo perante o Consolo Arbitral, 
ao qual será submetida a divergência, 
preliminarmente, procedendo-se nos 
têrmcs do Título VII desta lei. 

TITULO VI 
Da Organização Sindical 

CAPÍTULO I 
Da Associação Sindical das Classes 

Rurais 
Art. 111. E' licita a associação em 

sindicato, para fins de estudo, defesa 
e coordenação de seus interêsses eco- 
nómicos ou profissionais, de todos os 
que, como empregados ou empresado- 
res exerçam atividades ou profissão 
rural. 

§ l?. Em cada município só poderá 
haver um sindicato de empregadores 
rurais e um de trabalhadores rurais. 

Art, 112. São prerrogativas dos sin- 
dicatos rurais: 

ai representar, perante as autori- 
dades administrativas e judiciárias, os 
interesses gerais das classes que os 
inttgram, ou os interêsses individuais 
dos assooiaaos relativos à atmiade 
exercia.i; 

b) celebrar convenções ou contra- 
tos coletivos de trabaiho; 

e) eleger cs representantes das 
classes que os integram na base ter- 
ritorial; 

d) colaborar com o Estado, como 
órgãos técnicos e consultivos, no es- 
tudo e soiução dos problemas que se 
relacionem com as classes represen- 
tadas; 

e) impor contribuições a todos 
aqueles que integrem as classes re- 
presentadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de 
empregados terão, outrossim, a prer- 
rogativa de fundar e manter agências 
de colocação. 

Art. 113. São deveres dos sindica- 
tos: 

a) colaborar com os podêres públi- 
cos no desenvolvimento da solidarie- 
dade social; 

b) manter serviços de assistência 
para seus associados; 

e) promover a conciliação nos dis- 
sídios de trabalho; 

d) promover a criação de coopera- 
tivas para as classes representadas; 

e) fundar e manter escolas de al- 
fabetização e pre-vocacionais. 

Art. 114. Os sindicatRSrurais de- 
verão atender, entie outros, aos se- 
guintes requisitos: 

a) reunião de, pelo menos, 1/10 
(um décimo) dos que integrem a res- 
pectiva classe, no município de sua 
base territorial; 

b) mandato da diretoria não exce- 
dente de 3 (três) anos; 

c) exercício do cargo de presidente 
por brasileiro nato e dos demais car- 
gos de administração e representa- 
ção por brasileiros. 

Parágrafo único. Os estatutos de- 
verão conter; 

a) a denominação e a sede da en- 
tidade; 

b) as atividades representadas; 
c) a afirmação de que a entidade 

agirá como órgão de colaboração com 
os poaêres públicos e as demais as- 
sociações ou sindicatos no sentido da 
solidariedade social, do bem estar dos 
associados e do interêsse nacional; 

ã) as atribuições do sindicato, a 
competência, as atribuições e as prer- 
rogativas dos administradores, o pro- 
cesso eleitoral destes, o das votações, 
os casos de perda de mandato e de 
substituição dos dirigentes da enti- 
dade; 

e) o modo de constituição e admi- 
nistração do patrimônio sociai e o 
destino que lhe será dado, no caso 
de dismluçâo; 

/) as condições em que se dissol- 
verá o sindicato. 

Art. 115. Slo condições para o 
funcionamento do sindicato; 

a) proibição de qualquer propa- 
ganda de doutrinas incompatíveis com 
as instituições e os interêsses da Na- 
ção, bem como de candidaturas a car- 
gos eletivos estranhos ao sindicato; 

b) proibição de exercício de cargo 
eletivo cumulativamente com o de 
emprêgo remunerado pelo sindicato 
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ou por entidade sindical de grau su- 
perior; 

O gratuidade do exerc cio dos car- 
gos eletivos; 

ã) proibição de quaisquer ativida- 
des não compreendidas nas finali- 
dades mencionadas no art. 112, in- 
ciusive ao ae caráter poiítico-parti- 
dárias; 

e) proibição de cessão gratuita ou 
remunerada da respectiva sede a en- 
tidade de índole poiítico-partidária. 

Parágrafo único. Quando, paia o 
exercício de mandato, tiver o asso- 
ciado de sindicato de tiabalhadores 
rurais de se afastar do seu trabalho, 
poder-lhe-á ser arbitrada, pela as- 
semoléia geral, uma gratificação 
nunca excedente à importância de 
sua remuneração na profissão res- 

' pectiva. 

CAPÍTULO II 
Do reconhecimento e investidura 

sindical 

Consideram-se: 
Art. 116. Serão reconhecidas como 

sindicatos as encidaaes que possuam 
carta de reconhecimento assinada 
pelo Ministro do Trabalho e Previ- 
dência Social. 

Art. 117. A expedição da carta de 
reconhecimento será automàtica- 
mente deferida ao sindicato rural que 
a requerer, mediante prova do cum- 
primento das exigências estabelecidas 
no art. 114 e seu parágrafo único. 

§ i9 A prova referente a exigência 
da letra c do art. 1X4 se fará pela 

• exibição, à autoridade local do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, na sede da entidade ou na 
da representação local do Ministério, 
do livro de registro de associados, to- 
mando-se por base o resultado ofi- 
cial do último recenseamento geral 
do país, particularmente no tocante 
à população discriminada por profis- 
são e por grupos de atividades econô- 
micas. juíIcÍoim, 

§ 29 A prova petBvaas exigências 
das letras b e 6 do art. 114, s aop 
do seu parágrafo único, será feita 
pela anexação, ao pedido de reconhe- 
cimento, de 3 (três) cópias autenti- 
cadas dos estatutos do sindicato e de 
3 (três) certidões ou cópias autenti- 
cadas do inteiro teor da ata da úl- 
tima assembléia geral da entidade. 
.Art. 118. O reconhecimento investe! 

O smdicato nas prerrogativas do ar- 
tigo 111 e seu parágrafo único e o 
obriga aos deveres do art. 113, a 
parur da data do pedido de reconhe- 
cimento ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

CAPÍTULO UI 
Da administração do sindicato 

Art. 119. A administração do sin- 
dicato será exercida por uma Direto- 
ria constituída, no máximo, de, 7 (se- 
te) e, no mínimo, de 3 (trêsi mem- 
bros, e de um Conselho Fiscal cocn- 
pôsto de três membros, eleitos êsses 
orgã-S peia Assembléia-Geral. 

§ l9 A Diretoria elegerá, dentre os 
seus membros, o presidente do sindi- 
cato. 

§ 29 A competência do Conselho Fis- 
cal é limitada à fiscalização da ges- 
tão financeira do sindicato. 

§ 39 Constituirá atribuiçõiss exclusiva 
dai Diretoria do sindicato a represen- 
tação e a defesa dos interêsses da en- 
tidade perante os poderes públicos e 
as emprêsas, salvo o mandatário com 

poderes outorgados por procuração da 
Diretoria, ou associado investido em 
representação prevista em lei. 

Art. 120. Serão sempre tomadas por 
escrutínio secreto na forma estatu- 
tária as deliberações da Assembléia 
Geial concernentes aos seguintes as- 
suntos; 

a) eleição de associados para re- 
presentação da respectiva categoria 
prevista em lei; 

b) fcmada e Eiprovaçâo de contas 
da Diretoria; 

C) aplicação do patrimônio; 
ã) julgamento dos atos da Direto- 

ria, relacivos a penai.dades impostas 
a associados; 

e) pronunoiaimento sôbre relações 
cu dú^iaics ae trabalho. Neste caso 
as deliberações da Assembléia Geral 
só se. ao consideradas válidas quando 
e.a tiver siao especialmente convoca- 
da para êsse fun, de acordo c-m as 
disposições dos estatutos da e.u.nada 
sinaicai. O quorum paia validade da 
asseraoisla será de metade mais um 
doá associados quites; nao obáao êssa 
quorum em pnme.ra convocação, re- 
umr-se-à a Assembléia em segunda 
convocação com os presentes, consi- 
derando-se aprovadas as deliberações 
que ootiverem 2/3 (dois têrços) doa 
votos. 

§ 1: A eleição para cargos de Di- 
retoria e Conselho Piscai se.â realiza- 
da por escrutínio secreto, dursnte 6 
(seis) horas contínuas, pelo menos, na 
sede do sindicato, das d:legacias ou 
seções, se houver, e nos principais lo- 
cais de trabalho, onde funcionarão 
mesas coietcras designadas pelo di- 
retor do Departamento Nacional do 
Trabalho, no Distrito Federal e pe- 
los delegados regionais do Trabalho, 
nos Estados e Territórios Federais. 

§ 2' Concomitantemente ao término 
do prazo estipulado para a votação, 
instalar-se-à, em assembléia eleito- 
ral pública e permanente, na sede do 
sindicato, a Mesa apuradora para a 
qual serão enviadas imediatacnente, 
pelos presidentes das Mesas coletoras, 
as urnas receptoras e as atas respec- 
tivas. Será facultada a designação de 
Mesa apuradora supletiva sempre que 
as peculiaridades ou conveniências do 
pleito o exigirem. 

§ 39 A Mesa apuradora será presi- 
dida por membro do Ministério Públi- 
co do Trabalho, ou pessoa de notória 
idoneidade, designada pelo Prooura- 
dor-Gsral da Justiça, do Trabalho ou 
Procuradores Regionais. 

§ 4? O pleito só será válido na hi- 
pótese de participarem da votação 
mais de 2/3 (dois terços) dos associa- 
dos com capacidade para votar. Não 
obtido êste coeficiente, será realizada 
nova eleição dentro de 15 (quinze) dias 
a qual terá validade se nela tocnarem 
parte mais de 50% (cinquenta por cen- 
to) dos referidos associados. Na hi- 
pó^se de não_ter sido alcançado, na 
segundo, votação, o coeficiente exigi- 
do, será realizado o terceiro e último 
pleito, cuja validade dependerá de 
mais de 40% (quarenta por cento) 
dos aludidos associados, proclamando 
o presidente da Mesa .apuradora, em 
qualquer dessas hipóteses, os eleitos, 
os quais serão empossados, automàti- 
camente na data do término do man- 
dato expirante não tendo efeito sus- 
pensivo os protestos ou recursos ofe- 
recidos na conformidade da lei. 

§ 59 Não sendo atingido o coefi- 
ciente legal para a eleição, o Minis- 
tro do Trabalho e Previdência So- 



ciai declarará a vacância da admi- 
nistração, a partir do término do mra- 
daio dos nrmbros em exercício, e de- 
signará administrador para o sindi- 
cato, realizando-se novas eleições den- 
tro de 6 (seis) meses. 

Art. 121. E' vedada a perSeas f'Vc-s 
ou juridiess, estranhas az sindicato, 
qualquer interferência na sua admi- 
nistração ou nos seus serviços. 

Parágrafo único. Estão excluídos 
dessa proibição; 

ai cs delegados do Ministério do 
T"aba,ho e previdência Soc!al. espe- 
cialmente designados pelo Ministro ou 
por quem o represente; 

b) os que. como empregados, exer- 
çrrn corgos no sindnoto, mediante au- 
torização da «ssmoblMa Geral. 

Art. 122. Os empregadas do sind c-- 
to stõo nomeadas pe'a Dire^oria, ad- 
re^erendum da A^sembl^ia Geral, não 
podendo recair tal nomeaç"o nos que 
esfverem nas c^ndicõ^s p-'vistas nas 
alíneas a,bed, do artigo 115. 

Parágrafo único. Aplicara-:e aos 
empregados dos smdica.cs os prscei- 
tos das leis,de p.otsçio ao traoauio 
e de prev.dtncisi social, exceiuado o 
dlreitu de aseoc.ação em sind.cato. 

Art. 123. Na sede de cede s!nd'- 
cato haverá um livro de registro, au- 
tenticado pelo íunc.onárío competen- 
te do. Min-stério do Trabalho e Prev.- 
dêncla bocial, e do qual deverão cons- 
tar; 

O) tratando-se de s'ndicato de em- 
pregadores a firma, individual ou co- 
le^va, ou a denominação das em- 
prêsas e sua sede, o nome, idade, es- 
tado civil, nac.onalidade e res.dência 
dos respectivos sóc.os, ou em ce tre- 
tando de sociedade por ações, dos dt- 
relbres, bem como a indicação dêsses 
dados quanto ao sócio ou d Ire or que 
representar e. empresa no sindicato; 

t>) tratando-se de sindicato de em- 
pregados, al-m do nome, idade, esta- 
do civil, nicionalidade, profissão ou 
função e residência de cada associa- 
do, o estabelecimento ou lugar onde 
exerce a suri profissão ou fundão, o 
número e a série da respectiva car- 
teira profissional e o número da ins- 
crição na instituição de previdêno.a 
a que pertencer. 

CAPITULO IV 

Das eleições sindicais 

Art. 124. São condiçõfs para o exer- 
cício do direito do vcCo, como para a 
investidura em cargo de administra- 
ção ou representação sindical: 

a) ter o associad: mais de 6 (se^i 
meses de inscrição no quadro social e 
mais de 2 (dois) anos de exercício de 
atividade ou da proil.ssõo; 

b) ser maior de 18 idezeito) anos; 
c) estar em gõzo dos diceitis sindi- 

cais. 
Art. 125. Não podem ser ríeiíes 

para cargos administrativos cu de re- 
presentação sindical; 

a) os que não tiver em aprovadas 
as suas contas de exercício em car 
go de administração: 

b) os cue hCuveiem lesado o patri- 
mônio de qualquer entidade sindical; 

o Os que não estiverem, desde 2 
(dois) anos antes, pelo menos, no 
exelpicio eíetivo da atividade ou da 
profissão, dentro da base territorial 

do sindicato cu no desempenho de 
rspreseruação sindical; 

d; os .me tiverem má conduta, de- 
vidamente comprovaaa. 

Art. 126 — Nas eleições para cargos 
de Diretoria e do Conseiho Fiscal se- 
rão consideradas eieitos os candidatos 
que obtiverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total dos asso- 
ciados eleitores. 

§ 1" Não concorrendo à primeira 
convocação maiolia alr.oiuta de elei- 
tores, ou não obtendo nenhum dos 
candidatas essa maioria, prcceder-se-á 
à nova convocação pari dia posterior, 
sendo então consideraacs eleitos os 
candidates que obtiver tm maioria dos 
vcícs dos eleitores presentes. 

§ 2? Havendo somente, uma chapa 
registrada para as eleições, poderá a 
assemblêia, em última convocação, 

ser realizada 2 (duas- horas após a 
primeira convecação, desde que do 
edital respectivo, conste essa adver- 
tência . 

§ 3? Concorrendo mais de uma cha- 
pa, pederá o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social designar o pre- 
sidente da seção eleitoral, desde que o 
requeiram os associados que encabe- 
çarem as respectivas chapas. 

S 49 o M.n.stro co Trabalho e Pre- 
vidência Social expedirá instruções re- 
galando o processo das eleições. 

Art. 127. As eleições para a reno- 
vação da Direuiria e do Conse.ho Fis- 
tal deverão ser procedidas dentro do 
prazo máx.mo de 60 (sessenta) dias 
e miningo de 30 (trinta) dias, antes 
do término do mandato dos dirigentes 
em exercício. 

§ 19 Não havendo orotesto na ata 
da assembleia eleitoj(al .ou recurso in- 
terposto por algum dos cand.datos, 
dentro de 15 (quinze) dias a contar 
da da.a das ele.çóes, a posse da Di- 
reteria eleita independerá da aprova- 
çã: das eleições pelo Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social. 

§ 2o Competirá à Diletoria em extr 
cicio, dent.o de 30 (tf.n.a) dias óa 
realização das eleições, não tendo ha- 
vido recursos, dar publicidade ao re- 
sultado do pleito, fazendo comunica- 
ção a: órgão local do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, da re- 
lação dos eleitos, com os dados pes- 
soa^ de cada um e a designação da 
função que vai exercer 

§ S0 Havendo protesto na ata da 
assembltia eleitoral ou recurso inter- 
posto dentro de 15 (quinze) dias da 
reabzação das eleições competirá à 
Diletoria em exercício encaminha'', 
devidamente instruído, o processo 
eleitoral ao órsâo local do Minisié- 
r;o do Trabalho e Previdência Social, 
que o encaminhará para decisão do 
Ministro de Estado. Nesta trpótese. 
peímaneosrão na administração, até 
despacho final do p.oceãso, a Direto- 
r;a e o Conselho Fiscal que se en- 
contrarem em exercício 

§ 49 Não £e verificando as hipóle- 
ses previstas no parágrafo anterior, a 
posse da neva Diretor.i deverá verifi- 
car-se dentro de 30 (trinta) dias suo- 
seruentes ao término do mandato da 
anterior. 

capítulo v 
Das associações sindicais de gráu 

superior 

Art. 128. Constituem associ^õe.s 
sinaicais de gráu .superior as Federa- 
ções e as CínfecWqçoss organizadas 
nos têrmcs desta lei. 

SECADO Fr r^A 

Diretorin do 

^Lcjjla   

Folhas:   



5 l1?. Os sindicatos, quando em ml- 
mero inferior a 5 (cinco), preferen- 
cialmente rarresentando _ atlvidades 
agro-pecuári?s idênticas, similares ou 
conexas, poderão organizarem-se em 
Federação. 

I 2». A Confederação Nacional _se 
constituirá de, pelo menos, 3 (três) 
federações, havendo uma confedera- 
ção de trabalhadores e outra de em-, 
pregadores agrárics. 

f 3?. A carta de reconhecimento das 
federações será expediaa pem Minis- 
tério do Trabalho e Previdência So- 
cial na qual se especificará a coorde- 
nação das atividades a elas atribuí- 
das e mencionada a base territorial 
outorgada. 

I 49. O reconhecimento das federa- 
ções será deferido, a requerimento cas 
respectivas diretorias, devidarnenre 
instruído pelos documentos que com- 
provem o disposto no parágrafo l9 

dêste artigo e as «exigências das letras 
b e c do art. 114, e, no que couber1, 
as estabelecidas no parágrafo único 
do mesmo artigo. 

§ S9. O reconhecimento da Contede- 
ração será feito por decreto do Pre- 
sdieníe do Conselho de Ministros, a re- 
querimento da diretoria da entidade 
em organização. 

CAPÍTULO VI 

Do gestão financeira õo sindicato c 
sua fiscalização 

Art. 129. Constituem patrimônio das 
asscoiações sindicais rurais; 

o) as contribuições dos associados 
na forma estabelecida nos estatutos 
cu peias assembleias gerais; 

b) os bens e valores adquiridos e 
as rendas produzidas pelos mesmos; 

O as doações e legadcs; 
d) as multas e outras rendas even- 

tuais; 
e) as arrecadações que Ihescoube- 

rem c.o impôsto sindical. 
Art. 130. As rendas dos sindicatos, 

federações e a confederação só poderão 
ter aplicação na forma prevista na lei 
e nos estatutos. 

, I 1' A alienação do patrimônio de- 
verá ser autorizada pela assembléia 
geral e só será conclusa após sua ho- 
mologação pelo Ministro do Trabalho 
t Previdência Social. 

Art. 131. Os sindicatos, federações e 
a confederação submeterão, até 30 de 
junho de cada ano, à aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Scciai, na forma das instruções que 
expedir, seu orçamento de receita s 
despesa para o ano financeiro seguinte, 
que coincidirá com o ano legal. 

capítulo vn 

Do Imposto Sindical 
Art. 132. E' criado o impôsto sin- 

dical, a que estão sujeitos os empre- 
gadores e trabalhadores rurais, regu- 
landc-se o seu valor, processo de ar- 
recadação, distribuição e aplicação pe- 
lo disposto no Capítulo III, do Titulo 
V, da Consolidação das Leis do Tra- 
balho, no que couber. 

Parágrafo único. Os representantes 
na Confederação de empregadores e 
os da de empregados rurais passarão 
a integrar a Comissão do Impôsto 
Sindical, na forma do que dispo0 a 
alínea "b" do art. 595, da Consolida- 
ção das Leis do Trabalhe, 

capítulo vin 
Disposições Gerais 

Art. 133. O trabalhador rural elei- 
to pana o cargo de administração ou 
representação profissional não poderá, 
por motivo de serviço, ser impedido do 
exercício das suas funções nem trans- 
ferido sem causa justificada, a juízo 
do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, para lugar ou mater que lhe di. 
ficulte, fruste ou Impcssibilite o desem- 
penho da comissão ou do mandato. 

§ 19 o trabalhador rural perderá o 
mandato se a transferência fôr por êle 
solicitada ou voluntàriamente aceita. 

§ 2o Considera-se de licença não 
remunerada, salvo assentimento do 
empregador ou cláusula contratual, o 
tempo em que o trabalhador rural se 
ausentar do trabalho no desempenho 
das fur.çces a que se refere êste artigo. 

§ 39 O empregador que despedir, 
suspender ou rebaixar de categoria o 
trabalhador rural, cu lhe reduzir a 
remuneração, para impedir que êle se 
zssêcie a sindicato, organize associa- 
ção sindical ou exerça os direitos ine- 
rentes à condição de sindicalizado, fica 
sujeito à multa de Cr$ 1.000,00 (hum 
mil cruzelrcs) a CrS 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros), o dobro na reincidên- 
cia, a juízo da autoridade local do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, sem prejuízo da reparação a que 
tiver direito o trabalhador. 

Art. 134. A p:na de cessação da 
carta de reconhecimento poderá ser 
imposta pelo Mhrstro do Trabalho e 
Previdência Social à entidade sindical 
de primeiro gráu que: 

a) deixar de satisfazer as condrões 
de constituição e funcionamento esta- 
belecidas nesta lei; 

t>) criar obstáculos reiterados & 
execução da politica económica ado- 
tada pelo Govêrno; 

Parágrafo único. Da cassação da 
carta de reconhecimento, fundada na 
letra "b" dêste artigo, cabe recurso 
ao Presidente da República, que pode- 
rá revogar, de plano, o ato, 

Art. 135. A cassação do reconheci- 
mento de associação sindical de grau 
superior só poderá ser decretada pelo 
Presidente do Conselho de Ministros, 
nos mssmes casos do artigo anterior 
e mediante prévia intervenção na en- 
tidade, para apuração dos fatos que 
possam determiná-la, asegurada aos 
acusadas ampla defesa. 

Art. 133. Não se reputará trans- 
missão de bens, para efeito fiscal, a 
incorporação do patrimônio de uma 
assoeiação profissional ao da entidade 
sindical ou das entidades sindicais en- 
tre si. 

Art. 137. Os atos que Importem 
malversação ou dilapidação do patri- 
mônio dos associados sindicais ficam 
equiparados aos crimes contra a eco- 
nomia popular e serão julgados e puni- 
dos na conformidade dos arts 2? e 3' 
do Decreto-lei n? 839, de 18 de novem- 
bro de 1338, e leis subsequentes. 

Art. 138. As entidades sindicais, no 
desempenho da atribuição representa, 
tiva e coordenadora das correspon- 
dentes categorias ou profissões, é ve- 
dado, dlreta ou Indiretamente, o exer- 
cício de atividade económica. 

Art. 339. Ag entidades sindicais re- 
conhecidas nos tèrmos desta lei,, nla 



poderão filiar-se ou manter relações 
de representação, com ou sem recipro- 
cidade, com organizações internacio- 
nais, sem licença prévia do Congresso 
Kac.onal, exceto aquelas de que o 
Brasn faça parte, como membro iate- 
grante, junto às quais mantenlia re- 
piesentação permanente ou a elas pe- 
riodicamente envie delegação de ooser- 
vadores. 

Art. 140. As Associações Rurais e 
seus _órgâos superiores, reconnecrdos 
nos têrmos e sc-o a forma do decreto 
8.127, de 25 de outubro de 1345, po- 
derão, se assim o manifestar a res- 
pecdva assemoléia geral, dentro de 
120 (.cento e oitenta) dias da vigência 
desta Lèf, ser investidos nas fua-ões e 
prerrogativas de ôrgào sindicai dó res- 
pectivo grau, na sua área de açáo, cc- 
Lio entidades de empregadores ru- 
lais. 

Parágrafo único — Às Asscclações 
de Trabalhadores Rurais e aos Smdi- 
«atos de_ Trabalhadores Rurais em 
organização é assegurada, ate que se 
organizem cs sindicatos dessas cate- 
gcaias profiss.onais, representá-las 
pa.a os fins do art. 100 desta lei. 

141 • Coorrenrto dissídio ou cxrcunstanc.as que perturbem o fun- 
da cntidade^ o Min.scro do Trabaiho e Previdência Social po- 

derá nela intervir por intermédio de 
delegado, cem atribuições para admi- 
mstrar a associação e executar as 
medidas necessárias para lhe n;r- 
xnaiizar o funcionamento. 

i442* f's Virações ac disposto neota lei, alem das dema.s penah- 
k.-kie3 previstas, serão punidas se- 
gundo seu caráter e gravidade, com 
as segu-ntes penalidades: 

a) multa de Cr$ 10d,03 (cem cru- 
ze.rcs) a Cr$ 20e,O3- (duzentos cru- 
zeiros) ^ paga em dôbro na reincioên- 
cia, até o máximo de Cr§ 5 OCO 00 
(cinco mil cruzeiros); 

O) suspensão de diretores por pra- 
zo ate 30 (trinta) dias; 

c) destituição de diretores ou de 
membros do Conselho; 

e) fechamento da entidade, nor 
prazo até 6_ (seis) meses; 

/) cassação da carta de reconheci- 
mento. 

Art. 143. As penalidades de que 
trata o artigo anterior serão impos- 
tas: 

a) as das alíneas "a" e "b" peio 
Diretor-Geral do Departamento ría- 
cional do Trabaiho, ccm recurso para 
o Ministro de Estado: 

b) as demais pelo Ministro do Tra- 
balho e Previtíênc.a Social. 

_§ l' Quando se tratar de assccia- 
çoes de grau superior, as penahaa- 
aes serão impostas pelo Ministro de 
Estado, salvo se a pena íbr da cas- 
saçao da carta de reconhecimento da 
confederação, caso em que a pena 
será imposta peio Presidente do Con- 
selho de Ministros. 

s 21? Nenhuma pena será impos- 
ta sem que se,'a assegurada ampla 
defesa ao acusaao. 

Art._ 144. A denominação "Sindi- 
cato" é privativa das associações sin- 
dicais rurais de primeiro grau reco- 
nhecidas na forma desta lei. 

_ A^t. 145. As expressões "Federa- 
ção" e "Confederação", seguidas da 
designação tí.a atividade rural res- 
pectiva e da área de ação da enti- 
dade, constituem denominações pri- 

vativas das entidades sindicais ru- 
rais de grau superior. 

Art. 14S. A tôda emprêsa ou indi- 
víduo que exerça» resfítotivaruente 
ativiaaae ou profissão, desde que sa- 
tisfaça as ex.gêne-as desta lei, ass s- 
te o direito de ser admitido no sin- 
dicato da respectiva categoria, salvo 
o caso de falta de idoneidade, devi- 
damente comprovada, com recurso 
para o Ministro do Trabalho e Pre- 
vidência Social. 

i 19 Perderá os direitos ie asso- 
ciado o sindicalizado que por qual- 
quer motivo deixar o exarcíc.o da ati- 
vidade cu da profissão. 

§ 29 Os associados de sindicatos 
de empregados, que forem sposenta- 
úos, estiverem em desemprêgo ou fal- 
ta de trabalho ou tiverem sido con- 
vccados para prestação de serviço 
militar, não perderão os respectivos 
direitos sindicais e ticarão isentos ae 
qualquer contribuição, não podendo, 
entretanto, exercer cargo de aumlnis- 
tração sindical ou de represem ição 
da respectiva categoria. 

Art. 147. De todo ato lesivo de 
direitos cu contrário a esta lei, ema- 
nado da Dirstoria. do Conselho ou da 
Assembléia Geral da entidade sindi- 
ca', poderá quelquer exercen'e de 
atividade ou profisrâo recorrer den- 
tro de 30 (trinta) dias, para a auto- 
ridade competente dn Ministério do 
Trabalho e Previdência Sccial. 

Art. 148. Os empregadores ficam 
onngades a descamar na loJaa &e 
pag-mento des seus empregaaos as 
dou trio ufções por êst.-s asviaas ao 
sindicato, uma vez que tenham sido 
hotif.cados por êsíe, calvo quanto ao 
imposto sina.cal, cujo desconto in- 
depende dessa formalidade. 

Art._ 149. Às emprêsas sindicaliza- 
da» é assegurada preferênc.a, em 
igualdade de condições, nas concor- 
rências para exploração de serviços 
públicos, bem como nas conconêm 
c.as para fornecimento às reparti- 
ções federais, estaduais e municipais 
e às entidades parasstatais. 

TITULO VII 

Dos dissídios e resvectivo julga- 
mento 

CAPÍTULO ÚNICO 

Do Conselho Arbitral 
Art. 150. E' criadi; um Conselho Ar- 

bitral em cada sede de comarca, com- 
posto de 1 (um) representante do Mi- 
nistério Público. 2 (dois) da Asso. 

ciaçao ou Sindicato des Empregado- 
res Rurais da comarca e 2 (dois) da 
Asscciação ou Sindicato dos Traba- 
lhadores Rurais Iccal. 

Parágrafo único. Os representantes 
das entidades patronais ou das de 
trabalhe dores rurais serão indicados 
por essas entidades ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, na ío*- 
ma de seus estatutos. 

Art. 151. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação desta lei serão 
submetides preliminarmente ao Con- 
selho Arbitral. 

§ Io O Conselho Arbitral só poderá 
promover acordos entre ás partes, la- 
vrando-se por têrmo o acertado, que 
terá força de lei entre as partes dis- 
sidentes e de cujo inteiro teor se for- 
necerá certidão acs interessados. 
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I 2v Se não houver conciliação, a 
solução do litigio será atribuída à 
Justiça do Trabalho. 

Art. 1:2. São aplicáveis à solução 
dos dissídios individuais e colstivcs, 
decorrentes da aplicação desta Lei, as 
normas Que regulam os respíCtivos 
processos'r.a Justiça do Trabalho. 

TÍTULO VIII 

Do processo de multas administrativas 

CAPÍTULO i 

Da fiscalização da autuação e da 
imposição de multas 

Art. 153. Incumbe às autoridades 
competentes do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, ou aos oue 
exerçam funções delegadas, a fiscali- 
zação do fiel cumprimanto desta lei. 

Art. ISl. A léda verificação em que 
o fiscal concluir pela existê«cia de 
violação de preceito legal deve cor- 
responder, sob pena de responsabili- 
dade administrativa, a lavratu-a do 
auto de infraçio. Em se t-atando, po- 
rém, de violação ds no-ma legal re- 
cente, o fiscal apenas instruirá o in- 
fratcr quanto ao modo de pnoceder, 
voltando, em s-gunda visita ,a verifi- 
car o cumprimento do distrsto ro 
vcvo Ujrtb ifaal. Da nusm-a forma prc- 
c-d='á quanuo se tratar de p-imei-a 
irspo^õo em Iccal d= t'abalha ou es- 
tabelecimento re^entemnt0 c-iaJo. A 
gnUcargo de multa n^o exime t inf-a- 
tor da resnon^abdidad0 ^ra ou-» incor- 
ra por infração das leis penais. 

capítulo n 

Dos Recursos 
Art. 155. De tôda decisão que im- 

pueei muita por Inf-açâo das leis e 
disposições reguladora^ do trabalho 
rural cabe recurso à autoridade hit- 
ràrquicamente superior no pqazo de 
lo idez) dias. 

A-t. 1:6. Das dec;soea rue piof"- 
rirem em processo de irtfracão das 
leis de proteção do trabalho e que im- 
pliquem em arquivamento daquele de- 
verão as autoridades prclato^as recor- 
rer "ex-cfficio" pata o Diretor Geral 
uo Dtpar amento Nacional do Traba- 
lho, ou, quando fôr o c^so, p'ra o Di- 
retor do Servido de Estatística da 
Previdência e Trabalho. 

TITULO IX 
Dcs serviços sociais 

CAPÍTULO I 
Do órgão pljevWsnciário e assis- 

tencial 
Art. 157. E' criado o Instituto de 

Previdência e Assistência des Agrá- 
rios (IPAG.iA)', competindo ao Poder 
Executivo regulamentar sua organiza- 
ção e estrutu a dentro dcs mo!d?.s e 
preceitcs da Lei Orgânica da Previ- 
dência Social. 

f 1' Enquanto não estiver regula- 
mentado o disposto nêste artigo, ca- 
berá ao Instituto de Apose-Vad-ria e 
Pensões dcs Industriários (IAPT) ar- 
rscadar as contribuições devidas ao 
IPAGRA e dar execução às atribui- 
ções que lhe são cometidas nesta lei. 

§ 2' Para cump-imento do disposto 
no parágrfo ante-ior. o Irstituto ds 
Aposentadoria e P?nsõ?g dos Indus1- 
triárics escrituráltoL à parte, a receita 
arrecadada e as despesas efstuadas. 

Art. 158. O IPAGP.A poderá cele- 
brar ccnvsnios ou contratos com pes- 
soas físicas ou juríd.cas, de direito 
publico ou privado, paia realização de 
jeus oujetacc, meatante a apfovaçAO 
do órgão colegiado dirigente, através 
de suss repiesintaçôes estaduais ou 
municipais. 

Parágrafo único. As propriedades 
que já pcssuam ambulatórios ou hos- 
p.tais funcionando em suas áreas e 
pfus.ando assistêi.cia médica gratuita 
aos trabalhadores agrícolas bsneflc.a- 
dos por esta lei, serão objeto de con- 
vénio especial com o IPAGRA para 
que êste assuma, a partir da data do 
instrumento que fôr celebrado, a ma- 
nutenção dos respectivos serviços. 

capítulo II 

Do fundo de seguros 
Art. 159. Cabe-á ao IPAGRA ar- 

secadar, para custeio de seus serviços, 
contribuição correspondente a 1% (um 
por cento) sôbrs o va'or das faturas 
cu notas de compra referentes à pro- 
dução das atividades previstas no ar- 
tigo 2° desta lei, cumprindo à União 
contribuir, anualmente, com Igual 
importância. 

§ 1° A receita do IPAGRA terá a 
seguinte destinação: 

a) até 40% (quarenta por cento) 
d-» a-^esdação prevista poderão ser 
d'spsnd'dcs cm o funcicnalsmo e 
manutenção dos serviços burocráti- 
cos; 

b) pelo men-s 30% etrinta por cen- 
to" serão destinados a serviços de 
ordem assietenclal; 

o 25% (vinte e c^nco por cen1©) 
da arrecadação pTvista constituirão o 
Fundo de Aposentadoria e Pensões; 

d) 5% (Cnco per cento) constitui- 
rão tteserva para despe-as de qualquer 
natureza, de caráter imprev'sto e ina- 
diávrl, ino'usive contratação de téc- 
nnos e:peo a'iz.ado3 para complemen- 
tação do pregrama previsto na alínea 
"b", dêste pa ágrafo. 

§ 2' Dentre out-cs, os serviços a 
que se refere a alínea "b" do pa.á- 
gliafo anfer-or, objativarão prsfeíen- 
clatmen:e, a realização das seguintes 
modalidades de assistência; 

a) _ assistência médica areventiva e 
profilática itinerante, através de uni- 
dades móveis, que também prestarão, 
sempre que possível, asiistênoia odon- 
tológica e meâicamenlpSa de urgên- 
cia, nos próprios locais de trabalho. 

b), construção d» pequenos hospi/áis 
no uiTolioil diS z-n.s ae p/oaução. 
pala cirurgia de urgência e peqaÊna 
cirurgia; 

c) assistência social, por equipes 
itinerantes de educadoras sociais; 

d) assistência técnica, através de 
grupos veleiues de agrónomos, veteri- 
aárlcs e ou.ros técnicos. 

S 3' Me dia rue convénio com os Go- 
vernos Estaduais, a contribuição, de 
que tXata êste artigo será recolhida no 
aTo do pagamento do imposto de ven- 
das e consignações nas respectivas 
co.etolias, que a depositarão em conta 
do IPAGRA, no ILnco do Brasil, no 
prazo máximo dg 30 (trinta) dias. 

Art. 160. O Fundo de Seguros cons- 
tituirá a reserva técnica financeira dt 
Carteira de Seguros do IPAGRA, para 
proporcionar aos trabalhadores lurais, 
dentre outras que poderá adotâr, can- 



forme o aconselhem as necessidades, 
as seguintes modalidades prioritárias: 

o) seguro de acidentes do traoa- 
Iho; 

b) seguro-enfermidade; 
c) seguro-máTeínidade; 
d) seguro-educação. 
Parágrafo único. Nunca menos d? 

(30% (sessenta por cento) do Funao 
de Segu-os serào api.cados nas mo- 
dalidades referidas neete artigo. 

Art. 161. Tôda a arrecadação que, 
a qualquer título, o IPAGRA efetue. 
será depositada nas agências do Ban- 
co do Brasil ou das ua-xas Econó- 
micas Pedeiais. 

5 1? Das receitas do IPAGRA 70% 
(setenta po: cento) pelo menes, se- 
rão ret.dos na própria repartição ar- 
recadadora municipal para a aplica- 
ção na área de quê provier a arreca- 
dação; 20% (viníe por cento) seráo 
remetidos à admúustlação do IPAGRA 
no ãmoi-o Estadual _e 10% (dez por 
cento) serão encaminhados à admi- 
nistração central, para custeio de seus 
selviços.. Na mesma proporção, as 
contribuições da União seráo manda- 
das cleduar no Instituto, à ordem das 
respectivas dtreções regionais, atra- 
vés de x em essa feita por intermédio 
do Banco do Brasil ou das Caixas 
Económicas Pederais. 

I 2' Onde não houver agência do 
Banço do Brasd ou .das Ca.xas Eoc- 
nômicas Pederais, cs depósitos a que 
Se refene êete artigo serão efetuados 
nas agências das Caixas Económicas 
Estaduais ou dos bancos particulares, 
prioriTàr.amente nos bancos ieca.s cu 
regionais, mediante aprovaçao do 
Ccuseino Diretor do instituto que, te- 
nha juUsdição sôbre as repartições 
arrecadadoras. 

§ 3' Não havendo na jurisdição da 
repartição arrecadadora estabeleci- 
mento de crédito, os depósitos, respei- 
tado o disposto no parágrafo anterior, 
serão feitos em estabelec.mentcs com 
sede na jurisdição da repartição arre- 
cadadora do Instituto que apresentar 
maiores facilidades de comunicação e 
transporte. 

Capítulo m 
Dos Segurados 

Art. 162. Todo trabalhador rural 
será obrigatórlamente segurado con- 
tra acidentes do trabalho, na Cartei- 
ra de Seguros do Instituto de Previ- 
dênc.a e Assistência do Trabalhador 
Rufai. 

Art. 163. Facultativamente, poderão 
contribuir para o IPAGRA, com di- 
reito a todos os benefícios por ele 
prestados, os parceiros, meeiros e ar- 
rendatários rurais, bem como os pro- 
prietários rurais. 

Capítulo rv 
Dos Devenaentes 

Art. 164. São dependentes _ do se- 
gurado, para os fins desta lei: 

I — a espôsa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição, quan- 
do inválidos ou menores de 18 (de- 
zoito) anos, as filhas solteiras de 
qualquer condição, quando inválidas 
ou menores de 21 (vinte e um) anos; 

II — o pai inválido e a mãe: 
III — os irmãos inválidos ou me- 

nores de 18 (dezoito) anos e as irmãs 
solteiras, quando inválidas ou meno- 
res de 21 (vinte e um) anos. 

—17 

5 1? O segurado poderá designàr, 
pa-Ja fins oe percepção ae prestações, 
qualquer pessca que v.va soo sua de- 
pendéiiCia económica. 

5 29 A pessoa designada apenas fa- 
rá jus a prestação na falta das de- 
pena.ntes enumerades no item I dêste 
arfigo, e se, por mouvo de idade, con- 
dição de saúde ou encargos demês- 
ticos, não puder angar.ar os meios 
para ;-eu sustento. 

Ar'-. 155. A existência de dependen- 
te ds qualquer aas ciasses enumera- 
das nos itens do art. 164 exclui do 
direito à prestação tedns os out.os 
das desses subsequentes e a da par- 
soa designada exc.ui os indicados nos 
itens II e Hl do mesmo art-go. 

Pa agrafo único. Mediante declara- 
ção escrita do segurado, os dependen- 
tes inAcados no item II do art. 164, 
poderão concorrer com a esposa, o 
marido inválido ou com a pessoa de- 
signada na forma do parágrafo pri- 
meifo do mesmo artigo, salvo se ex s- 
tirem filhos com direito à prestação. 

CAPÍTULO V 

Dos benef .cios 

Art. 186. O IPAGRA prestará aos 
segurados rurais, entre outros ,os se- 
gumtes beneficies: 

e) assistência á maternidade; 
b) auxiiio-doença; 
'j aposentadoria por invalidez ou , 

veihice; 
d) pensão acs beneficiários em caso 

de morte; 
e) Essistencia medica; 
/) asslstcncia odontológica; 
g) assistência dispensarial de ur- 

gência; 
h) auxilio-funsrai; 
i) outros previstos em lei . 
§ 19. Os benefícios correspondentes 

acs itens "b" e "c" são privativos do 
segurado. 

CAPITULO vx 

Disposições especiais 

Art. 167. Os benefícios concedidos 
ao seguraoo rural ou seus dependen- 
tes, s-ivo quanto às impj.tânci-s ae- 
viuas ao IPAGRA, aos descontos au- 
tonzaaos por lei ou aerivad.s da obri- 
gação aa prestar alimentos, reconheci- 
qo» ju^ic.aimenoe, nao pcaerão ser ob- 
jeto ae penhora .arresto, ou sequestro, 
sendo nuía de preno direito qualquer 
vénia ou cessão, bem como a cons- 
tituição de qualquer ónus, e a outorga 
de iooe.es irrevogáveis ou em causa 
p.ópna para a respectiva percepção. 

Art. 168. O pagamento dos benefi- 
cies em dinheiro será efetuado direta- 
niente ao segurado rural ou seu depen- 
dente, salvo em casos de ausência, mo- 
léstia contagiosa ou impossibilidade ie 
locomoção do beneficiário, quando se 
fará por procurador, metiante concor- 
dância expressa do IPAGRA que uo- 
deva negá-la quando julgar conve- 
niente. 

Art, 169. Não prescreverá o direito 
ao oeneí.cio, mas p rescreverão as pres- 
tações respectivas, não reciamaaas no 
prazo ae 5 (cinco) anos, a contar da 
data em que forem devidas. 

Art. 170. Em caso de morte do sá- 
guraao as importâncias a êle devidas 
serão pagas aos seus dependentes, na 
falta destes revertendo ao Fundo ae 
Seguros do IPAGRA . 

Art. 171. Os recursos do Fundo de 
Seguros não poderão ter destinação 
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diversa da prevista nesta lei, sob pena 
de responsaoiiidade civil e criminai dos 
qua a determinarem ou praticarem. 

Art. 172. Os benefícios previstos na 
presence lei somente passarão a vigo- 
rar após o primeiro ano a que se re- 
íerlr a arrecacuçao. 

Art. 173. O Poder Executivo, atra- 
vés do Ministério do Trabalho^ e Pre- 
vidência Social, regulamentara' as re- 
lações entre o IPAORA e seus benefi- 
ciários, devendo constar do regulamen- 
to ,entre oucr.s, os segumtes pontes: 

aj indicação normativa para conces- 
são e cálou o des valores dos auxílios 
a que se reíerervmEs itens a e ao ar- 
tigo 166; 

O) aennição e caracterização dos di- 
versos aux.lics; 

o exigènclás para concessão de ca- 
da um dos benefícios, inclusive prazo 
de inscrição dos dependentes do se- 
gurado, coservados os casos em que e 
usipensada a carência; 

d) casos de perda da qualidade de 
segurado; 

e.i nc.mas para inscrição dos segu- 
rados bem como dos raspecavos depen- 
dentes e outras medidas que objetiva- 
rem sua maior facilidade. 

í) normas, para que, mediante acôr- 
do, as entidades looais se encarreguem 
do pagamento dos benelicics conoedi- 
des aos seguradas ou dependentes. 

Art. 174. Os empregados e empre- 
gadores rurais, assim consideiados por 
esta lei, que não vinham contribuindo 
para qualquer instituição de previdên- 
cia social, estarão livres de fazê-lo, 
ainda que suas ativicades tivessem a 
finalidade de produção de matérias 
primas para bensficiamento ou trans- 
formação era estabelecimentos indus- 
triais. 

TITULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 175. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei aos traba'ha- 
dores rurais só ocorrerá após 2 (dois' 
anos da cessação do contrato de tra- 
balho. 

Parágrafo único. Contra o menor ue 
16 (dezesseis) anos não corre qualquer 
prescrição. 

Art. 176. E' estabelecido o prazo de 
5» Uresi anos para que os emprega- 
dores rurais promovam a adaptação de 
suas instalações e serviços às exigên- 
cias desta lei. 

Parágrafo único. O IPAGRA poderá 
financiar parcial ou totalmente as 
obras de adaptação das instalações ca 
propriedade às exigências desta lei, 
independentemente de hipoteca, para 
pagamento em 10 (dez) anos, a jures 
máximos de 6% (seis por cento), não 
capitalizáveis. 

Art. 177. Os empregados rurais, 
cujas instalações e serviços asissten- 
ciais se enquadrem nas exigências des- 
ta lei, terão: 

a) prioridade para obtenção de fi- 
nanciamento no Banco do B-asil S.A. 
ou qualquer outro estabelecimento de 
crédito em que o G^vêrno Federal te- 
nha peder de direção, para realização 
de obras de caráter social e educativo, 
preconizadas por esta lei .independen- 
temente de hipoteca, mediante paga- 
mento em lo (dez) anos, a jures má- 
ximos de 6% (seis por cento) não ca- 
pitalizáveis; 

b) prefe-ência para operações de 
crédito e financiamento de entressafra 

e de benfeitorias nos estabelecimentos 
oficiais de crédito da União; 

c) facilidades cambiais e creditícias 
para importação ou aquisição, no mer- 
cado interno, respectivamente, de bens 
ae produção, entenoendo-se como tais 
tudo o que, direta ou Iniiretamentc, 
I essa conco-Ter para o incremento da 
produtividade, melhoria da qualidade 
ou preservação das saíras; 

d) isenção do imposto. de consumo 
na aquisição de bens a que se refere 
a almea anterior; 

e) dedução, pelo valor integral, no 
cálculo do imposto sôbre a renda, das 
parceias comprovadamente dispendidas 
com os investimentos feitos para aten- 
dtéi§o disposto nas alíneas "a" e "c", 
deste artigo. 

Art. 178. Entendem-se como bene- 
fícios de ordem social e educativa; 

a) creches para os filhos dos traba- 
lhadores rurais dentro das exigências; 

b) prédios para escolas primárias t 
jardins de infância, destinados aos fi- 
lhos dos trabalhadores rurais; 

c) creches rara os filhos dos traba 
lha dores rurais e outros moradores d\ 
propriedade; 

di hospitais, maternidades, dispen- 
sários .ambulatórios e postos de p-omo 
socorro, localizados na prop-ieda le 
a?ricf)la. mantidos por ela e destinadus, 
principal e pr;ncipuamenfe pos tfaba- 
Ihadores rurais e suas famlias; 

e) cinema e campos de esporte, lo- 
cali^ados na p-opriedade agrícola e 
rtlli^ados g-atui'amente pCos traba- 
Ihado-es rurais e sues famílias; 

f) fornecimento gratuito de medda 
mentes de urgência e remédios de ti- 
po caseiro aos t-abalhadores rurais 
e su^s fanarias, bem como materiais 
escolares e uniformes aos seus filhos; 

d) bolsas de estudo em qualquer 
g-au de ensmo. fornecidas gratuita- 
mente aos f^hc do trabalhador ru- 
ral da propriedade; 

ftt despesas com a manutenção de 
médicos, denfslfas professores e enti- 
dades hespiralares e assistenciais, em 
benefício do trabalhador rural; 

i) instalação de água e energia elé- 
trea nas uas^s de moradia dos tra- 
balhadores rurais. 

Art. 179. Estendem-se aos trabalha- 
dores ruras os disposifvos da Con- 
sobdacão das Leis do Trabalho que 
não contrariCo^m ou restrinjam o dis- 
posto nesta Lei. 

Ari. 180. Não se aplicam .as dis- 
posrões desta lei nem as da Conso- 
rdacâo das Le!s do Trabalho às re- 
laçõri d3 t-aballm r-rai d" pem^no 
p-onrietário com membros de sua fa- 
míTa, auando só com êles explore a 
propriededs. 

Parágrafo ún!co. Não se aolicam 
também as relações de emprêgo ao 
p-oprietárip rural com momb-os de 
sua família, meumbidos de tarefas 
d? adm'n'stração ou execução dos t-a- 
ba1has rusats desde que tenham par- 
ticipação aireta nos resultados da em- 
prêsa rural. 

Art. 181. Ê o Poder Executivo au- 
torizado a abrir, pelo Ministério do 
T-abalho e Previdência Soc'al um 
créd'to espec!al de CrS lOO.OOO.OOOCO 
(cem mrihões de çmzriros) para aten- 
der às despesas infc ais da aplicação 
da presente lei. 

êrt. 182. Dentro de 120 (cento e 
vinte) dias da pubbeação desta lei o 
Poder Execurivo baixará os regula- 
mentos necessários à sua execução. 



Art. 183. Esi» Estatuto entrará em 
v'gor rO (noventa) dias apés a sua 
pubUcação, reísalvados apenas os 
d:spos:tivos que dependerem de re- 
gulamentação e revogadas as disposi- 
ções em contrário. 

§ 1.' Os d'spos"t;vos de caráfer 
imperativo terão aplicação imediata 

às relações de trabalho iniciadas, mas 
não consumadas, antes da vigência 
dêste Estatuto. 

I 2.° Os prazos de prescrição fixa- 
dos pelo presente Estatuló começa- 
rão a correr da data da vigência dês- 
te, quanao menores que os prescr.tos 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Camara que dispõe o Estatuto do Trabalhador 
Rural, e dá outras providencias. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte; 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 

Introdução 

Art. 1° As relações de trabalho ru- 
ral reger-se-âo por esta lei. 

Parágrafo único. Serão nulos, de 
pleno direito, os. atos que visarem ã 
iimitação ou à renúncia dos benefí- 
cios nela expressamente referidos. 

Art. 2? E' empregador rural tôda 
pessoa física ou jurídica, proprietária 
ou não, que, em caráter permanente, 
temporário ou periódico, diretamente 
ou através de prepostcs, exerça ativi- 
dade agro-pecuária ou outras direta- 
mente ligadas à flora e à fauna, in- 
cusive o preparo de prcdutcs rudi- 
mentares e beneficiamsnto primário 
de matérias primas em prédio rústico, 
ainda quando essas matérias primas 
se destinem a outras atividades indus- 
triais ou comerciais exercidas pelo 
mesmo empregador. 

Parágrafo único. Sempre que uma 
ou mais emprésas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica pró- 
pria, estiverem sob a direção, ccntrô- 
le ou administração de outra, consti- 
tuindo grupo agro-pecuârio integrado, 
serão solidariamente responsáveis nas 
obrigações decorrentes da relação de 
emprego. 

Art. 3' Equipara-se ao empregador 
rural tôda pessoa física ou jurídica 
que, por conta de terceiro, execute 
quaiquer serviço ligado às atividadós 
rurais, mediante utilização da fôrça 
de trabalho de outrem. 

Art. 4? E' trabalhador rural tôda 
pessoa física que execute trabalho 
rural, em propriedade ou prédio rús- 
tico, mediante remuneração paga em 
dinheiro, ou parte em dinheiro e parte 
"m natura" e para cuja execução uti- 
lize apenas sua própria fôrça de tra- 
baino. 

§ 1? Considera-se, também fôrça do 
trabalho do próprio trabalhador rural 
a prestação de serviço pelo membros 
de sua família, quando êstes lhe se- 
jam, juridicamente, dependentes. 

§ 29 Do contrato de trabalho de- 
verão constar; 

a) os nemes dos membros da fa^f- 
lia do trabalhador rural nêle incluí- 
dos; 

b) a espécie de trabalho a ser pres- 
tado; 

c.) a forma de apuração ou avalia- 
ção do trabalho: e 

d) a modalidade de pagamento de 
cada uma das pessoas nêle incluídas. 

§ 39 Não haverá distinções relativas 
à especie ds emprêgo e à condição 
de trabalhador, nem entre o trabalho 
intelectual, técnico e manual. 

Art. 5' E* trabalhador provisório 
avulso ou volante, para os efeitos 

Dispõe sõbre o estatuto do Trabaiha- 
dor Rural, e dá outras providências. 

# 
desta fel, a pessoa física que1 median- 
te pagamento em moeda ccarente no 
país, contrate a prestação do trabalho 
de natureza eventual ou periódica nao 
integrante dos trabalhos normais de 
cultivo ou criação predominantes ou 
componentes da exploração agro-pe- 
cuána. 

Art. 69 Desde que o contrato de 
trabalho rural provisório, avulso cu 
volante ultrapasse 1 (um) ano, incluí- 
das as prorrogações, será o trabalha- 
dor considerado, permanente, para 
todos os efeitos desta lei, nos têrmos 
do art. 49. 

Art. 7? Ccnsidera-se de serviço efe- 
tivo o período em que o trabalhador 
rural esteja à disposição do emprega- 
dor, aguardando ou executando 
ordens, salvo disposição especial ex- 
pressamente consignada. 

Art. S9 Os preceitos desta lei, salvo 
determinação expressa em contrário, 
em cada caso, não se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, 
assim considerados, de modo geral, os 
que prestem serviços de natureza não 
económica à pessoa ou à família, no 
âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores provisórios, 
avulsos ou volantes, definidos no ar- 
tigo 5', ressalvada a exceção do ar- 
tigo 6'; 

O aos funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos Municípios, 
aos respectivos extranumerários e aos 
servidores de autarquias, entidades pa- 
raesiatais ou sociedades de economia 
mista, ainda que lotados em estabele- 
cimentos agropecuários, desde que su- 
jeitos a regime próprio de proteção 
ao trabalho que lhe assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos. 

Art. 99 As autoridades administra- 
tivas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela ju- 
risprudência, por anologja, por equi- 
dade e outros princípios/e normas ge- 
rais de direito, principalmente de di- 
reito do trabalho, e, ainda, de acôrdo 
com os usos e costumes, e o direito 
comparado, mas, sempre, de maneira, 
que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interêsse 
público. 

Parágrafo único. O direito comum 
será fonte subsidiária do direito do 
trabalho rural, naquilo em que não 
íõr incompatível com os princípios 
fundamentais dêsíe. 

Art. 10. Todos os Instrumentos ds 
medida, pê; o, volume ou área utiliza- 
dos na apuração do resultado dos tra- 
balhos agrícolas, respeitados os usos 
e costumes das divenas regiões, 
quanto à sua adoção e denominação, 
deverão ser obrigatòriamente aferidos 
nas repartições oficiais de Metrologia 
mais próximas. 

5 19 As delegacias regionais do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 

A 

/l 

~ l 

SEKADO F E T F !? Al 

Direloría do I> , 

IL£ IkJU 
Folhas; «53^ 



Social e, sempre que possível, as Sns- 
petorias localizadas nos prinoipais mu- 
nicípios do Estado, serão dotadas de 
reproduções padronizadas e aferidas 
dos instrumentos de medida emprega- 
dos nas respectivas regiões, para fins 
de dirimir dúvidas, sempre que soli- 
citado pelo Conselho Arbitral ou pela 
Justiça do Trabalho, nas questões 
oriundas de fraude dos instrumentos 
de medida. 

§ 2' Compravada a fraude na apli- 
cação dos instrumentos de medida, ou 
vício intrínseco deles, caberá multa 
de Cr? 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
o dobro na reincidência, aplicada pelas 
autoridades do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, cujo produ- 
to, deduzidos 20% (vinte por cento), 
a titulo de custas da Justiça do Tra- 
balho ou renda eventual do Ministé- 
roi do Trabalho e Previdência Social, 
será recolhido ao Instituto de Previ- 
dência e Assistência dos Agrários. 

§ 3? A multa a que se refere o pa- 
rágrafo anterior não exime o empre- 
gador de pagar ao trabalhador rural 
a importância que êste houver deixa- 
do de receber pela má, defeituosa, 
fraudulenta ou viciosa medição ou 
apuração do trabalho realizado. 

TITULO II 
Das normas gerais de proteção ão 

trabalhador rural 

CAPÍTULO i 
Da identificação profissional 

Art. 11. É instituída em todo; o ter- 
ritório naoioina!, para as pessoas maio- 
res de 14 (quatcrze) anos, sem dis- 
tinção de sexo ou nacionalidade, a 
Carteira profissional de Trabalhador 
Rural, obrigatória para o exercício ds 
trabalho rural. 

Art. 32. A Carteira Profissicnal de 
Trabalhador Rural, de medeio próprio, 
terá uma parte destinada à identifi- 
cação pessoal do trabalhador rural e 
outra aos contratos de trabalho e ano- 
tações referentes à vida profissional 
do portador. 

§ 19 Quando o trabalhador se apre- 
sentar ao serviço sem possuir carteira, 
o empregador ficará obrigado a con- 
cedsr-lhe. durante o contrato de tra- 
balho, 3 (três) dias para que a obte- 
nha. 

§ 2' Apliea-se ao trabalhador pro- 
visório, avulso cu volante, o disposto 
neste artigo. 

Art. 13. A Carteira profissional será 
expedida gratmtamen*e uela D'Iega- 
ciã Regional do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, ou pe^s re- 
partições federais ou autárquicas, au- 
torirades, em virtude de decisão mi- 
nisterial, e valerá como documento de 
identificação civil cu prcíissicnal, es- 
pecialmente: 

a) nos casos ds dissídio, na Justiça 
do Trabalho ou perante o Conselho 
Arbitral, entre o empresa dor e o tra- 
balhador, com fundamento no respec- 
tivo contraio de trabalho; 

b) para todos os efeitos levais, na 
falta de outras provas, no Instituto de 
previdência e Assistência dos Agrários, 
e, especialmente, para comprovar a 
instituição de beneficiário; 

ci para o efeito de xndsni7acão, per 
acidente do trabalho ou moléstia p-c- 
fissional, não podendo as indenizações 
ter por base remuneração inferior à 

inscrita na Carteira, salvo as limita- 
ções legais quanto ao máximo de re- 
muneração permitido. 

§ 1? AO Departamento Nacional do 
Trabalho, em'coordenação com a Di- 
visão do Material do Departamento de 
Administração, do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, incumbe a 
expedição e controle de todo O ma- 
terial necessário ao preparo e emissão 
das Carteiras Profissionais. 

§ 2' As Delegacias Regionais do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social são obrigadas a organizar O re- 
gistro nominal dos portadores da Car- 
teira Profissional de Trabalhador Ru- 
ral. 

I 3' Mensalmente, a Delegacia (Re- 
gional do Trabalho enviará à repre- 
sentação do Instituto de previdência 
e Assistência des Agrárids, no Estado, 
relação das carteiras expedidas, men- 
cionando os respectivos números e 
portadores. 

Art. 14. A emissão da Carteira íar- 
se-á mediante pedido do interessado 
ao Delegado Regional do Trabalho ou 
repartição autorizada, prestando o so- 
licitante à autoridade expedidora as 
declarações necessárias. 

Parágrafo único. As declarações do 
interessado deverão ser apoiadas em 
documentos idóneos ou confirmadas 
por 2 (duas) testemunhas portadoras 
de carteira profissional, as quais as- 
sinarão esta o declarante, mencionan- 
do o número e a série das respectivas 
carteiras. 

Art. 15. As fotografias, que devem 
figurar, obrigatõriamente, nas cartei- 
ras profissionais, reproduzirão o rosto 
do requerente, tomadc de frente, sem 
reteq^es, com as dimensões aproxima- 
das de 3 x 4 (três por quatro) cen- 
tfmeteos, tendo, num dos ângulos, em 
algarismos bem visíveis, a data em 
que tiverem sido reveladas, não se 
admitindo fotografias tiradas um ano 
antes da sua apresentação. 

Art. 16. Torna ndo-se imprestável, 
pelo uso, a carteira, cu esgotando-se 
o espaço destinado às anotações, o in- 
teressado deverá obter outra, observa- 
d's es disposições anteriores, devendo 
constar dai nova o número e a série 
dá primitiva. 

Parávrafo único. Se a substituição 
fô" solicitada a repartição diversa da 
emissora da carteira anterior, esta 
valerá, quando apresentada, como 
comprovante das declarações de que 
trata o parágrafo único do art. 14. 

Art. 37. Além do interessado, ou 
procurador heblhtado, o.s empregado- 
res cu os sindicatos reconhecidos po- 
derão1 promover o andamento de pe- 
didos de carteira profissional, proibida 
a intervenção de pessoas estranhas. 

Art. 18. A carteira profissional será 
entrevue ao interessado pessoalmente, 
mediante recibo. 

Parágrafo único. Os sindicatos ofi- 
cialmente reconhecidos, se o solicita- 
rem per escrito à autoridade compe- 
tente^ poderão incumbir-se da entrega 
das carteiras profissionais pedidas por 
sers associados e peles demais profis- 
sionais da mesma classe. 

Art. 19. Se o candidato à carteira 
nãV a houver recebido, nos 30 Crlnta) 
dias seguintes à apresentação do pe- 
dido à repartição do Ministério do 
Trabalho, perante esta poderá formu- 
lar reclamação, tomada por têrmo pe- 
lo funcionário encarregado dêsse mis- 
ter, que dela entregará recibo ao in- 
teressado. 
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Parágrafo únicc. Será arquivai», a 
carteii a profissional não rec^amaaa no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da emissão, só podendo a entrega, de- 
pois dêsse prazo, ser feita pessoalmen- 
te ao intesressado. 

Art. 20. Dentro do prazo de 8 (oito) 
dias, contados da apresentação da 
carteira peio trabalhador rural, o em- 
pregador ou seu preposto nela será 
oongado a fazer as anotações exigi- 
das. 

Art. 21. As anotações, a que se re- 
fere o artigo anterior, serão assinadas 
ps.o empregador ou seu representante 
legal. 

Parágrafo único. Em se tratando de 
empregador ou preposto analfabeto, a 
assinatura se fará a xôgo e com 2 
(duas) testemunhas. 

Art. 22. Recusando-se o empregador 
a fazer as anotações devidas ou^ a 
devolver a carteiía, deverá o trabalha- 
dor rural, dento de SC1 (trinta) dias, 
apresentar reclamação, pessoalmente 
ou por intermédio do sindicato respec- 
tivo, à autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural. 

Art. 23. Lavrando o têrmo de re- 
clamação, a autoridade notificará o 
aousaao para, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, con.adcs da data do 
recebimento da notificação, prestar 
esclarecimentos pessoalmente ou por 
intermédio do sindicato Cu associação 
a que pertencer, legalizar e devolver 
a carteira. 

Parágrafo único. A desobediência à 
notiíioação, a que se refere o artigo 
anterior, dá ao notificado a condição 
de revel confesso, sôbre cs têrmcs da 
reclamação. Nesse caso, as anotações 
serão eíetuadas por despacho da au- 
toridade perante a quai houver sido 
apresentada a reclamação, ficando o 
empregador sujeito a multa corres- 
pondente a 10% (dez por cento) do 
oalário-mínimo local, cobrada em dó- 
hro na reincidência e cabendo a apli- 
cação da pena à autoridade encarre- 
gada da fiscalização do cumprimento 
desta lei. 

Art. 24. Comparecendo o emprega- 
dor e verificando-se que as suas ale- 
gações versam sôbre a inexistência das 
relações de emprego previstas nesta 
lei, O processo será encaminhado ao 
Conselho Arbitral local, que, se julgar 
improcedentes as alegações do empre- 
gador, e após fracassadas as gestões 
para um acordo, determinará à auto- 
ridade referida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a muita 
no mesmo prevista. 

parágrafo único. Da decisão do 
Conselho cabe recurso à Justiça do 
Trabalho, na forma do disposto no 
Titulo Vil desta lei. , 

CAPÍTULO U 
Da duração do trabalho rural 

Art. 25. Os contratos de trabalho 
rurai, Individuais ou colstivos, estipu- 
larão, conforme os usos,praxes e cos- 
tumes de cada região, o início e o 
término normal da jornada de traba- 
lho, que não poderá exceder 8 (oito) 
horas por dia. 

Parágrafo único. Em qualquer tra- 
balho contínuo, de duração superior 
a 6 (seis) horas, é obrigatória a con- 
cessão de um intervalo para repouso 
ou alimentação, observados os usos e 
costumes da região. O intervalo não 
será computado na duração do traba- 
lho. 

Art. 23. A duração da jornada tíé 
trabalho rural pouera ser ampnada, 
coiumms as exigências das ativiaaaes 
exerc.uas, apenas para terminar ser- 
viços que, pei-a' sua nacureza, nao 
P-Lsam ser adiados. Neste caso, o ex- 
cesso será compensaao com reauçao. 
equivalente cia jornada de traoaiho 
do dia seguinte ou dos subsequentes. 

§ 1' As prorrogações da jornada de 
trabalho, bem cumo as reduções com- 
pensatórias, a que alude êste artigo, 
serão computadas por horas e meias 
horas, desprezadas as íraçoes inreno- 
res a 10 tdez) minutos, e serão ano- 
tadas na Carteira Profissional' do 
Trabalhador Rural. 

§ 2? Se as circunstâncias não permi- 
tirem que a compensação se faça no 
mês em que ocorram as prorrogações 
da jornada de trabalho, o trabamador 
rural receberá em amneiro o exceden- 
te não Compensado, com acréscimo de 
23% (vinte e cmco por cento). 

. § 39 Se o contrato de trabalho se 
interromper, sem culpa manifesta do 
trabalhador rural, antes de completa- 
do o mês, ser-lhe-ão pagas as horas 
prorrogadas ainda não compensadas, 
até a data da rescisão, igualmente 
com acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por canto). 

Art. 27. para os efeitos desta lei, 
considera-se trabalho noturno o exe- 
cutado entre as 21 (vinte e uma) ho- 
ras de um dia e as 5 (cinco) horas do 
dia seguinte, nas atividades agrícolas, 
e entre as 20 (vinte) horas de um 
dia e as 4 (quatro) horas do dia se- 
guinte, nas atividades pecuárias. 

§ 1' Todo o trabalho noturno será 
acrescido de 25% (vinte e cinco por 
cento) sôbre a remuneração normal, 
exceío os de prestação de socorro a 
que alude o art. 33, os quais, ainda 
que ocorrentes no período noturno, 
serão gratuitamente prestados. 

capítulo IIJ 

Da remuneração e do salário mínimo 

Art. 28. Qualquer que seja a forma, 
tipo ou natureza do contrato, nenhum 
trabalho rural assalariado poderá ser 
remunerado em base inferior ao sa- 
lário mínimo regional. 

Art. 22. No total d/ remuneração, 
a que tiver direito o trabalhador rural, 
poderão ser descontadas as parcelas 
correspondentes a; 

a) alimentação fornecida pelo em- 
pregador, a qual deverá ser sadia e 
suficiente, dentro dos recursos e usos 
da régião, para manter o esforço fí- 
sico do trabalhador, não poderá ser 
cobrada a preços superiores aos vigen- 
tes na zona, e não podendo o seu 
valor mensal ser superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do salário mínimo 
regional; 

b) adiantamentos em dinheiro1; 
c) adiantamentos em géneros ali- 

mentícios e medicamentos fornecidos 
pelo empregador, os quais não pode- 
rão ser vendidos com acréscimo su- 
perior a 10% (dez por cento) sôbre o 
custo, inclusive frete e carreto. 

§ 1? As deduções acima especifica- 
das deverão ser expressamente auto- 
rizadas no contrato de trabalho, sem 
o que serão nulas, de pleno direito, 
como a serão outras quaisquer não 
previst/s neste artigo. 

§ 2' Fica a exclusivo critério do tra- 
balhador rurai suprir-.-e das merca- 
dorias de que trata a alínea "já". 
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Art. 30. Todo contrato de trabalho 
rural estipulará um pagamento em 
dinheiro, nunca inferior a 30% {trin- 
ta por cento) do salário mínimo re- 
gional. 

Parágrafo único. Esse pagamento 
poderá ser convencionado por mis, 
quinzena ou gemana, devendo ser eíe- 
tuado at—é^-décimo, o quinto ou o 
terceiro dia útil suQseqiience ao ven- 
cimento, retpectivamente. 

Art. SI. O trabalhador rural maior 
de 16 (dezesseis) anos tem direito ao 
salário-mínimo igual ao do trabalha- 
dor adulto. 

Parágrafo único. O trabalhador ru- 
ral menor de 16 (dezesseis) anos "erá 
o salário-mínimo fixado em valor cor- 
respondente à metade do salário-mi- 
mmo atribuído ao trabalhador adul- 
to. 

Art. 32. Quando o pagamento do 
salário se fizer em forma de diária, 
esta será calculada à razão de 1/30 
(um trinta ávos) do salário mensal. 

Art. 33. Todos os serviços prestados 
pelo trabalhador rural fora das ativi- 
daaes especificas para as quais houver 
sido contratado serão remunerados à 
base do salário-mínimo vigente na 
região, excsto os de prestação de so- 
corro em casos de sinistros, como in- 
cêndio e inundações, acidentes de 
animais ou de pessoas, e outros, que, 
pela sua natureza excepcional e peri- 
go de mal considerável, se equiparem 
aos citados. 

Art. 34. Para efeito de indenização, 
aiém do pagamento em dinheiro, in- 
tegram o salário a alimentação e os 
géneros alimentícios que o emprega- 
dor, por força do contrato, forneça 
haoitualmente ao empregado, como 
parto da remuneração dêste. 

Art. 35. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do trabalhador rural, salvo quando 
resultar de adiantamento, decisão ju- 
diciaria ou dispositivo de lei. 

Art. 36. Em oaso de dano causado 
pelo empregado, será lícito ao empre- 
gador efetuar o desconto da importân- 
cia corres pendente ao valor do prejuí- 
zo, mediante acordo com o emprega- 
do, desde que tenha havido culpa ou 
dolo por parte dêste. 

Parágrafo único. Não havendo acor- 
do entre as partes, proceder-ss-á, nos 
têrmos do Títmo Vil desta íei, me- 
diante provocação de qualquer dos in- 
teressados. 

Art. 37. Continuam aplicáveis as 
relações de empregos rurais as nor- 
mas do Título II, Capítulo III, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, no 
que ccúber, com as alterações desta 
lei. 

Art. 38. Nas regiões em que se ado- 
te, a plantação subsidiária ou inter- 
calar (cultura secundária), a cargo 
do trabalhador rural, quando autori- 
zada ou permitida, será objeto de 
contrato em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo 
integrar d resultado anual a que ti- 
ver direito o trabalhador rural, a 
plantação subsidiária ou intercalar 
não poderá compcr a parte corres- 
pondente ao salário-mínimo, na re- 
muneração geral do trabalhador, du- 
rante o ano agrlcdla. 

CAPÍTULO IV 
Do repouso semanal remunerado 

Art. 39. O trabalhador rural, seja 
êle permanente, avulso, provisório ou 

volante ,terá direito so repouso sema- 
nal remunerado, nos têrmos das nor- 
mas especzais viS^ntes que o regulam. 

CAPÍTULO y 

Das férias remuneradas 

Art. 40. Ao trabalhador rural se- 
rão concedidas férias remuneradas, 
após cada período de 12 (doze) meses 
de vigência do concraio de trabaúio, 
na forma seguinte: 

a) de 20 (vinte) dias úteis, ao que 
tiver f.cado à disposição do emprega- 
dor durante os 12 (doze) meses sem 
ter tido mais de 6 (seis) faltas ao 
serviço, justificadas cu não, nesse pe- 
ríodo; 

o) de 15 (quinze) dias úteis ao que 
tiver ficado à disposição do emprega- 
dor por mais de 250 (.auzentoís e cin- 
quenta) dias sem ter tido mais de 5 
(emeo) faltas ao serviço, justificadas 
ou não, nesse período; 

c) de 11 (onze) dias úteis, ao que 
tiver ficado à disposição do empre- 
gador por mais de 230 (duzentos) dias 
sem ter tido1 mais de 4 (quatro) fal- 
tas, juEt.ficadas ou não, nesse pe- 
ríodo; 

d) de 7 (sete) dias úteis ao que 
tiver ficado à disposição do emprega- 
dor menos de 20O (duzentos) ê mala 
de 150 (cento e cinquenta) dias sem 
ter tido mais de 3 (três) faltas, jus- 
tificadas cu não, nesse período. 

§ 1? E vedado descantar no período 
de férias as faltas ao serviço, do tra- 
balhador rural, justificadas ou não. 

§ 29 Mediante entendimento entre 
.as partes, poderá haver, no máximo, 
a acumulação de 2 (dois) períodos 
consecutivos de férias. 

Art. 41. E ressalvado go emprega- 
dor o direito de convocar o trabalha- 
dor rural em férias para a prestação 
de serviço inadiável, em ocasiões Im- 
previstas ou excepcionais em que haja 
risco iminente para o bom resultado 
dos serviçis compreendidos no respec- 
tivo contrato, vedado, entretanto, qual- 
quer desconto nos salários do traba- 
lhador rural em caso de não atendi- 
mento à convocação resultante de: 

a) d Tença própria ou de membro 
de sua família, que impeça o traba- 
lhador de afastar-se do lar; 

b) núpcias próprias ou de membro 
de sua família, nascimento de filho 
ou falecimento de pessoa da família; 

c) ausência da propriedade, efetiva 
cu iminente, em razão das próprias 
férias. 

§ 1' Entende-se iminente a ausên- 
cia do trabalhador rural da proprie- 
dade, sempre que estiver pronto para 
viajar, só cu com sua família, em vir- 
tude das férias. 

5 2? O tempo de serviço do traba- 
lhador rural, prestado durante perío- 
do de férias, por convocação feita na 
forma dêste artigo, será compensado 
por Idêntica dilatação do período de 
férias, logo que cessados os motivos 
da convocação. 

§ 3? É lícito ao empregador retar- 
dar a concessão de férias, por tempo 
nao superior a 90 (noventa) dias, a 
partir da data em que o trabalhador 
rural tenha adquirido o direito de 
gozá-las quando coincidirem com o 
período de colheita, respeitado o dis- 
peste no § 2' do artigo anterior. 



Árt. 42. Não tem direito a, férias 
o trabalhador rural que, durante o 
psricao de sua aquisição; 

o) tendo rescindido o contrato de 
trabalho, não seja readmitido dentro 
dos 60 (sessenta) dias subsequentes 
à sua saldo; 

b) permaneça em gôzb de licença, 
com percepção de salários, por mais 
de 30 (trinta) dias; 

c) deixe de trabalhar, com percep- 
ção do salário, por mais de 30 (trinta) 
dias, em virtude de paralização par- 
cial cu total dos serviços da proprie- 
dade; 

ã) receba auxílio-enfermidade por 
período superior a 6 (seis) meses, em- 
bora descontínuo. 

Parágrafo único. A interrupção da 
prestação de serviços, para que possa 
produzir efeito legal, deve.á ser re- 
gistrada na Carteira Proíiss.onal do 
Trabalhador Rural. 

Art. 43. Não serão descontadas do 
período aquisitivo do direito a férias: 

a) a ausência por motivo de aciden- 
te de trabalho; 

b) a ausência por motivo de doença, 
atestada pelo órgão previdenc-ário da 
classe, peio médico da- propriedade ru- 
ral, quando houver, ou por méd co da 
c.daae mais próxima, credenciado pe- 
lo empregador, e aceito no contrato 
de uaoaho pelo trabalhador rural, 
para o atendimento normal do pessoal 
da propriedade, excetuada a hipótese 
da letra "d" do artigo anrerior; 

c) a ausência devidamente justifi- 
cada, a cr.tério da adm.nis.ração da 
pripnedade rural; 

d) o tempo de suspensão por motivo 
de inquérito adir.inistr&tivo, quando a 
acusação íôr julgada imprccedínte; 

e) a ausência nas hipóteses do ar- 
tigo 75); 

/) os dias ecn que, por conveniên- 
cia da adm-nistração tía propr.-edade, 
não tenha havido trebalho, excetuada 
a hipótese da alínea ."c" do art.go an- 
terior. 

Art. 44. As férias serão concedidas 
em um só período. 

5 1'. Em casos excepcionais, concor- 
dando o traba.ho rura., poderão as 
férias ser concedidas em 2 (dois) pe- 
ríodos, um dos queás não será infer.or 
a 7 (sete) dias, salvo o caso do § 2' 
do ar.iga 40, em que as férias acumu- 
ladas só poderão ser divididas em 2 
(dois) períodos iguais. 

5 2'. Aos menores de 13 (dezoito) 
e aos maiores de 50 (cinquenta) anos, 
as férias serão sempre conced.das de 
uma só vez. 

Art. 45. A concessão das férias se- 
rá registrada na carteira profissional. 

§ l9. Os trabalhadores rura:s não 
poderão entrar no gôzo de férias, sem 
que apresentem, previamente, aos res- 
pectivos empregadores, as carteiras 
profissionais, para o cccnpetente re- 
gistro. 

§ 29. A época da concessão das fé- 
rias será a que melhor consulte aos 
interesses do empregador, atendendo 
ao completo ciclo da cultura. 

i 39. Os membros de uma família, 
que trabalhem na mesma propriedade 
rural, terão direito a gozar férias no 
mesmo período, se assim o desejarem 
e se disso não resultar prejuízo macoi- 

feslo pata a àtividada agrícola oú Pe- 
cuária a ssu cargo. Nesia última hi- 
pótese, o empregador designará outro 
período para,.as íér.-as da família, era 
conjunto, contanto que, assim fazen- 
do, não fruste ou impossibilite o di- 
rei lo de goza-las. 

capitulo VI 

Higiem e segurança do tr&balho 

Art. 46. As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão observadas 
em t-dos os locais onde se verificar 
a atividade do trabalhador rural. 

Seção I 

Da moradia 

Art. 47. O Poder Executivo baixará 
regulamentação acêrca das casas des- 
tinadas aos uabalhadores rurais, aten- 
ctenao as cond.ções peculiares de cada 
região e respeitados, em qua quer caso, 
es mínimos preceitos de higiene. 

Parágrafo único. As normas a que se 
refere este artigo deverão ser propostas 
por uma comissão nomeada peio Go- 
verno e consu-uuia de repreaemantes 
c.._ iví.n.s ienes do Trabaino e Previ- 
dência Social, da Agricultura e da 
Saúde. 

Art. 48. Rescindido ou findo o con- 
trato de traoaiho, o trabalhador rural 
stra oongaao a desocupar, a moradia, 
dentro de 33 (trinta; dias, restituin- 
do-a no estado em que a recebeu, sal- 
vo ag deieriorasòes naturais do uso 
regular. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador p-ssu.r uma roça ou uma cul- 
tura ds sen ..-do economico, pi&ntada 
com autorização ou to.eráncia do pro- 
P-.euuio, seu prepesto, ou arrendatá- 
rio ou do comoda.áriO da terra, o 
fato não será motivo para que perma- 
neça na casa, desde que, compiovada- 
meme, tenna recebido a inaenízaçào 
correipondence, peio justo valor da 
c-inena prevista, aos preços da épo- 
ca na região, descontadas, do total, 
as despesas que o prcprieiário empre- 
gador teia com a colheita acondicio- 
nameiuo, transporte para o centro 
consumidor mais p.óximo e impostos 
a que estiverem sujeitos os produtos. 

Seção II 
Da defesa da Saúde do 

Trabalhador 

Art. 49. As normas a que se refe- 
re o artigo 48 cons.axão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de 180 (cen.o e oitenta) 
dias por uma cortijisão constituída 
de uai representante do Ministério 
do T.abalho e Previdência S-c.al, um 
do Ministério da Agricultura, um do 
Ministério da Saúde, um dos trabalha- 
dores rurais e um dos empregadores 
rurais, indicados pelas respectivas en- 
tidedss de classe, cabendo a presidên- 
cia do órgão ao representante do Mi- 
nistério do Trabalho e Prevídânc.a So- 
cial, tod:s de nomeação do Presidente 
di República. Essa comissão poderá 
requisitar assessoramenio d?s entida- 
des espec.al.zadas e as normas por ela 
elaboradas serão expedidas em decre- 
to do Executivo, referendado pelos 
Ministros do Trabalho e Previdência 
Sccieii, da Agricultara e da Saúde. 
_Parágrafo único. Na regulamenta- 

ção prevista neste artigo serão esti- 
puladas as penalidades aplicáveis nos 
casos de infração aos seus dispositivas. 
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Título in 
Das normas especiais de proteção do 

traoaihador rui ai 

CAPÍTULO I 
Do trabalho da mulher 

Art. 50. À mulher casada é permi- 
tido aceitar cuiura o de iranamador 
ru.ai, resiaivacio o a^posto no pará- 
graío ún.co do artigo 60 desta .ei. 

Art. 51. Não constitui justo motivo 
de rescisão ae conorato coiet-vo ou 
indivmuai de trafcia.ho da ma.her o 
casamento ou a gravidez e nao se ad„ 
miurao, em regu.amsnto de qualquer 
especie, em contrai.o coletivo ou md.- 
viduai, ou em convenção coieuva de 
trabalho, quaiquer restrições, cem es- 
ses fundamentos, à admissão ou per- 
manênc.a da mulher no emprego. 

Ari. 52. O contrato de trabalho não 
se interiompe aurante a gravidez, em 
virtude da qual serão esoeguiados, à 
mu hsr, ainaa os seguintes direitos e 
vantagens: 

a) afastamento do trabalho 6 
(seis) semanas antes e 6 ;sels) de- 
pois do parto, mediante atesiado mé- 
dico, símpre que possível, podendo, 
em cases 'excepcionais, êssss p;riodcs 
ser aumentados de mais 2 (duas) se- 
manas cada um mediante atestado 
médico; 

dl repouso remunerado de 2 (duas) 
semanas, em caso de aborto, a juízo 
do médico; 

c) 2 (dois) descansos especiais, de 
meia hora cada um, durante o tra- 
balho diário, para amamentação do 
filho até que seja possível a suspen- 
são dessa medida, a critério médico, 
nunca porem, antes de 6 (seis) me- 
ses após o parto; 

d) perdepção integral dos venci- 
mentos durante cs períodos a que se 
referem os itens anteriores, em base 
nunca inferior aos des fLinncs per- 
cebidos na atividade, ou aos da mé- 
dia dos últimos 6 (seis) meses, se 
esta fôr superior àqueles. 

§ 1' Mediante atestado médico, à 
mulher grávida é facultado, sem per- 
da dos direitos adquiridos perante o 
empregador em decorrência desta lei 
e sem obrigatoriedade de aviso pré- 
vio, romper o contrato de trabalho, 
desde que êste seja prejudicial a ges- 
tação. 

I 2? Os benefícios atribuídos nes- 
te artigo serão pagos peio Instituto 
de Previdência e Assistência dos 
Agrários. 

i 3? Os direitos assegurados nes- 
te artigo não excluem a concessão ao 
auxílio-maternidade. 

Art. 53. E' vedada a prorrogação 
do trabalho da mulher além das 22 
(vinte e duas) horas em qualquer 
atividade. 

CAPÍTULO li 
Do trabalho rural do menor 

Art. 54. E' vedado o trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anes em lugar 
insalubre ou perigoso, bem assim, o 
trabalho noturno (art. 27) cu o in- 
compatível com sua condição de 
idade. 

Art. 55. Em caso de rescisão ao 
contrato de trabalho do menor de is 
(dezoito) anes, é obrigatória a assis- 
tência de seu representante legal. E' 

liei lo, entretanto, ao menor de lá 
(aezoitoj an.s, firmar r-cmos rela- 
tivos a saiarius e lerias, 

Art. 56. Aos pais, tutores ou re- 
prcotínMuiCcs regâis ao menor ae 21 
(vvnte e um) anos ê facuuado plei- 
tear a exmiçào uo respeouvo oonira- 
to de trauamo, desue que asmons- 
tiem, comprovadamente, que a Con- 
tmuaçao ao serviço ihe acari eta 
prejuízos ae oraem fisica ou morai, 
ass-iu-nuc-rnes, lamaa, o dureito de 
pienear o aiasi.anieato ao menor 
qnanao cs serviços rurais ine preju- 
arqunn comiaeravenneni.e o vtiupo 
ae estudo ou repouso necsssàno à 
saúde. 

Parágrafo único. Verificado que o 
traoaino executado peio menor lhe 
é prejudicial à saúde, ao aesenvolvi- 
mento físico cu à moral, poderá a 
autoridade competente obrigá-lo a 
aoanoonar o uevenuo o em- 
pfeganor, quanao fòr o caso, propor- 
c.cnar ao menor todas as íacuiaades 
para mudar ae função. 

Art. 57. As autoridades federais, 
(estaauais e mume-pa-s competentes 
íisarao o penoao .euvo ao ens.no 
primário nas esferas de suas jur^s- 
aiioes respectivas de modo a íazê-lo 
coincidir, o mais possível, com o ano 
agncoia predominante nessas reg.oes. 

Art. 53. Toda propiiedade rural 
que mantenha a seu serviço ou tra- 
barhanao em seus limites mais de 50 
(cinquenta) famílias de trabalhado- 
res ae qualquer natureza è oongada 
a possuir e manter em funcionamen- 
to escola primária inteiramente gra- 
tuita para os filhos aêstes, com tan- 
tas classes quantos sejam cs grupos 
de 40 (quarenta) crianças em idade 
escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da 
população em idade escolar será obri- 
gatória, sem qualquer outra exigên- 
cia além da certiaáo de nascimento, 
para cu. a ootenção o empregaaor 
proporcionará todas as facilidades aos 
responsáveis pelas crianças. 

TITULO IV 
Do contrato individual do trabalho 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Art. 59. Contrato individual do 
trabalho é o acordo tácito ou expres- 
so, correspondente à relação de exn- 
prêgo. i 

Art. 60. O contrato individual de 
trabalho rural poderá ser oral ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e, 
especialmente, pelas anotações cons- 
itantes da Carteira Profissional; do 
Trabalhador Rural, as quais não po- 
dem ser contestadas. 

Parágrafo único, presumem-se au- 
torizados a trabalhar a mulher ca- 
sada e o menor entre 18 (dezoito) 
e 21 (vinte e um) anos, devendo a 
oposição conjugal ou paterna ser 
mr.nLj istatía expressamente ao em- 
pregaaor e por êste acatada. 

Art. 61. Na falta de acordo ou 
prova sôbre condição essencial ao 
contrato oral, esta se presume exis- 
tente, como se a tivessem estatuído 
os interessados, na conformidade dos 
preceitos jurídicos adequadas à sua 
legitimidade. 
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Art. «2. A al'enaç&o da proprie- 
dade ou a transferência da explora- 
ção rural não alteram, de qualçíuei 
modo, os contratos de trabalho exis- 
tentes. 

Art. 63. Os direitos do trabalha- 
dor rural, decorrentes do contrato de 
trabalho, gozarão dos privilégios es- 
tatuídos na legislação falimentar, 
civil e trabalhista, sempre que ocor- 
rer falência, concordata, concurso de 
credores, , execução ou cessação da 
atividadèl rurai. 

Art. 64. O prazo de vigência do 
contrato de trabalho, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
de determinado trabalho ou condicio- 
nado à ocorrência de certos aconte- 
cimentos, não poderá ser superior a 
4 (quatro) anos. 

§ 1? O contrato de trabalho por 
prazo determinado que, tácita ou ex- 
pressamente, fôr prorrogado mais ds 
uma vez, passará a vigorar sem de- 
terminação de prazo. 

§ 2' Considera-se por prazo inde- 
terminado todo contrato que suceda, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro por 
prazo determinado ou indeterminado, 
salvo se a expiração dêste houver de- 
pendido de acontecimento nele con- 
signado como têrmo de relação con- 
tratual, ou de acontecimento de for- 
ça maior, na forma do disposto nos 
arts. 80 e 81. 

Art. 65. À falta de estipulações 
expressa, entende-se que o. trabalha- 
dor rural se obrigou a todo e qual- 
quer serviço compatível com a sua 
condição pessoal. 

Art. 66. Na vigência do contrato 
de trabalho, as invenções do empre- 
gado, quando decorrentes de sua_ con- 
tribuição pessoal e da instalação cu 
de equipamento fornecido pelo em- 
pregador, serão ds propriedade co- 
mum, em partes iguais, salvo se_ o 
contrato de trabalho tiver por obje- 
to, Implícita cu explicitamente, pes- 
quisa científica. 

Barágrafo único. Ao empregador 
caberá a exploração, ficando obriga- 
do a promovê-la no prazo ds 1 (um) 
ano da data da concessão da paten- 
te, sob pena de reverter em favor do 
empregado a plena propriedade do 
invento. 

Art. 67. Nos contratos indiVdua^ 
de trabalho só é lícita a alteração das 
respectivas condições por mútuo con- 
sentimento e, ainda assim, desde que 
não acarrete, direta ou indiretamente, 
p-ejuízos ao empregado sob pena de 
nulidade da cláusula Inf.ingente des- 
ta garantia. 

Parágrafo único. Não se considera 
alteração unilateral a determinação 
do empregador para que o empregado 
reverta ao cargo efetivo, anteriormen- 
te ocupado, deixando o exercicio de 
função de confiança. 

Art. 68. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
estipulada'no contrato, não se consi- 
derando transferência a que não acar- 
retar necessàriamente mudança de 
domicílio. 

5 l». Não estão compreendidos na 
proibição dêste artigo: 

a) o emp-egado que exerça cargo 
de confiança; 

b) aquêle cujo contrato tenha como 
condição, implícita ou explicitamente, 
a transferência. 

I 2Ç. Ê lícita a transferência quando 
ocorrer extinção do estabelecimento 
em que o empregado trabalha. 

Art. 69. Em caso de necessidade de 
serviço, o empregador poderá transfe- 
rir o empregado para localidade di- 
versa da consignada no contrato, não 
obstante as restrições do artigo ante- 
rior, mas, nesse caso, ficará obrigado, 
enquanto durar a transferência, a um 
pagamtnto suplementar, nunca infe- 
rior a 25% (vinte e cinco por cento) 
dos salários que o empregado perce- 
bia naquela localiclade. 

Art. 70. As despesas resultantes da 
transferência correrão por conta ao 
empregador. 

Art. 71. Ao empregado afastado do 
emprêgo são asseguradas, por ocasião 
de sua volta, todas as vantagens. que, 
em sua ausência, tenham sido atri- 
buídas à categoria a que pertencia na 
emprêsa. 

Art. 72. O trabalhador rural afas- 
tado para prestação do serviço mili- 
tar terá assegurado seu retorno ao 
se viço, desde que a êle se apresente 
dentro de 30 (trinta) dias da respec- 
tiva baixa. 

§ l?. Quando se tratar de trabalha- 
dor agiíooia arrimo de famí ia o Ins- 
tituto de Previdência e Assistência dos 
Agrários (IPAGRA) pagará à famí- 
lia dêle 50% (cinquenta por cento) do 
salário mínimo regional enquanto o 
trabalhado- estiver cumprindo a obri- 
gação militar. 

§ 2'. O tempo de afastamento não 
será computado paca qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73. O trabalhador rural po- 
derá deixar de comparecer ao servi- 
ço, sem prejuízo do salário: 

o) por 3 (t ês) dias, em caso de 
falecimento de cônjuge, ascendente ou 
descendente, constante de registro na 
sua carteira profissional; 

b) por 1 (um) dia, no caso de nas- 
cimento ds fiibo, e por mais 1 (um) 
no curso dos primeiros 15 (quinze) 
dias, para o fim de efetuar o respec- 
tivo registro civil. 

Art. 74. O empregado que fôr apo- 
sentado por invalidez terá suspenso 
seu contrato de trabalho tíu ante o 
prazo fixado pelas leis de previdên- 
cia social para a efetivaçâo do be- 
neficio. 

§ l?. Recuperando o empregado a 
capacidade de trabalho e sendo a apo- 
sentadoria cancelada, ser-lhe-á asse- 
gurado o direito à função que ocupava 
ao tempo da aposentadoria, ^'' loutadc# 
porém, ao empregador indenizá-lo pela 
rescisão do contrato de trabalho, nos 
termos dos arts. 76 e 77. 

§ 2'. Se o empregador houver admi- 
tido substituto para o aposentado, 
poderá rescindi", com êste, o contrato 
de trabalho sem indenização, desde 
que tenha havido ciência inequívoca 
da interinidade ao ser celebrado o 
contrato. 

§ 3' Em caso de seguro-doença ou 
auxílio-enfermidade, C empregado é 
considerado em licença não-remune- 
rada, durante o prazo dêsse benefi- 
cio. 

iorCc et- tõ-cU:' }——/ 
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Art. 75. Ao trabalhador rural, pe- 
las faltas que cometer, somente po- 
derão ser aplicadas penalidades de ín- 
dole disciplinar, financeira cu eco- 
nómica, previstas em lei, ficando ex- 
pressamente proibidas as multas poi- 
motivo de ausência do serviço, caso 
em que caberá apínas, o desconto no 
salário e, na reiJicidênoia, advertên- 
cia particular, advetênoia pública, 
suspensão poc 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com 
fundamento na alínea ã do art. 83, 
sucessivamente. 

CapíttAo n 
J)a rescisão ão contrato de trabalho 

rural 
Art. 78. Ao trabalhador rural, 

quando não exista prazo estipulado 
pa a o término do contrato, e não ha- 
ja êle dado motivo para a cessação 
das 'elações de trabaiho, é asseguraao 
o direito de haver do empregador 
uma indenização, paga à base da maior 
remuneração que dêste tenha perce- 
bido. 

Ari. 77. A indenização drv''da pf-a 
rescisão do contrato por orazo inde- 
terminado se á cie 1 (um) mês ds re- 
muneração por ano de serviço eíe- 
tivo, ou frsção superior a 8 (seis) 
meses, sempre que, neste jUimo caso, 
o trabalhador tiver mais de 1 oun) 
ano de serviço. 

§ 1?. O primeiro ano Js duração 
do contrato por prazo indete minauo 
é considerado ps iodo de experiência 
e antes que se complete, nenhuma in- 
denização será devida. 

§ 2? Se o salário fõr pago por dia, 
o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dias. 

5 3' Se pago por hora, a indenização 
apurar-ss-á à base de 240 iduzentas 
e quarenta) ho as por mes. 

5 4? Para os trabalhadores que con- 
tratem por peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada â 
base da média do tempo costumeira- 
mente gasto pelo interessado na rea- 
lização do serviço, calculando-se o va- 
lor do que seria feito durante 30 (trin- 
ta) dias. 

Art. 78. No contrato que tenha têr- 
mo estipulado, o empregador que, sem 
Justa causa, despedir o trabalhador 
ru^al, será obrigado a pagar-lhe, a 
título de indenização, e por meíaas, a 
remuneração a que teria direito ate o 
têrmo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execuçlo 
do que dispõe o presente artigo, o cál- 
culo da parte variável ou incerta aos 
rendimentos do trabalhador rural sera 
feito de acôrdo com o prescrito para 
o cálculo da indenização referende a 
rescisão do contiato por jwftoy inde- 
terminado. 

Art. 79. Ressalvado o disposto nos 
artigos 52, § 1?, e 53 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo têrmo esti- 
pulado, o trabalhador rural nao se 
poderá desligar do contrato sem justa 
causa, sob pena de ser obrigado a ín- 
denizar o empregador dos prejuízos 
que de fato lhe resultarem. 

5 1? A indenização, porém, não po- 
derá exceder aquela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas con- 
dições. 

§ 2v Ao contrato por prazo determi- 
nado, que contiver cláusula asseou; a- 
tórla do direito reciproco de rescisão 

antes de expirado o têrmo do ajus- 
tado, aplicam-se, caso seja exercido 
tal direito por qualquer das partes, 
os princípios que regem a rescisão dos 
contratos por p azo indeterminado. 

Art. 80. Ê lícito ao empregador res- 
cindir os contratos de seus trabalha- 
dores ru.ais, pagas as indenizações 
devidas, quando ocorram fenómenos 
climáticos, com caráter de calamidade 
pública, que interrompam ou pa a- 
lisem o serviço rural, por prazo supe- 
rior a 39 (trinta) dias, õu frustem, 
por tempo indeterminado, o prossegui- 
mento das atividaaes especificas. 

Art, 81. O trabalhador rural dis- 
pensando na forma do art. ^fterá pie- [ % Q 
ferência para readmissão, com os di- 
reitos e vantagens anteriormente ad- 
quiridos, quando restabelecida a ex- 
ploração normal da propriedade. 

Art. 82. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho, se houver con- 
trovérsia. sôbre parte .da importância 
tíos salários, o empreaadií é obrigado /«u. 
a pagar ao trabalhaaor rural, à data /j 
do comparecimento perante o Conse- 
lho Arbitral cu perante o juízo com- 
petente, quando não haja acôrdo na- 
quela instância, a parte incontroversa, 
sob pena de ser condenado a pagá-la 
em dôbro. 

Art. 83. Constituem justa causa pa- 
ra a rescisão do contrato de trabaiho 
pelo empregador; 

c) ato comprovado de improbidade; 
h) incontinência de citnduta ou mau 

prccsdimento; 
_ c) condenação criminal do traba- 

lhador rural, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da exe- 
cução da pena; 

d) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguez habitual ou em ser- 
viço, devidamente comprovada; 

/) ato reiterado de indisciplina ou 
insubordinação; 

<7) abandono de emprêgo; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

farra, praticado no serviço, contra 
qualquer pessoa, cu ofensa física, nas 
mesmas condições, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

i) prática constante de jogos de 
azar. 

§ l' Nos cohtratos por prazo de- 
terminado, é também jus a causa, pa- 
ra rescisão, a incompetência alegada 
e comprovada até 6 (seis) meses, a 
partir do início do prazo. 

§ 29 Caractsrlza-se o abandono do 
emprêgo quando o trabalhador rural 
faltar ao serviço, sem justa causa, de- 
vidamente comprovada, por mais de 
33 (trinta) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. 84. O {raba'hador rural pcdmá 
considerar rescindido o contrato de 
trabalho e pleitear indenização quan- 
do1; 

a) lhe sejam exigidos serviços su- 
periores às suas forças, defesos por 
lei, contrários aos bons costumes, ou 
alheies ao contrato ; 

b) corra perigo manifesto de .cal 
considerável; 

e) não cumpra o empregador as 
obrigações do contrato; 
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d) pratique o empregador, ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
família, ato lesivo da honra ou da 
boa fama; 

e) o ofenda fisicamente o empre- 
gador ou seus prepostos, salvo em 
legítima defesa, própria ou de ou- 
trém; 

/> lhe reduza o empregador o tra- 
balho de fonna a afetar-lhe sensivel- 
mente a importância da remuneração, 
seja esta por tarefa, por peça, por 
serviço feito, ou mista, constando de 
parte fixa e parte por produção. 

Art. 85. A suspensão do trabalhador 
rural, determinada pelo empregador 
ou seu proposto, por mais de 30 (trin- 
ta) dias .importa rescisão injusta do 
contrato de trabalho. 

§ O trabalhador rural poderá 
suspender a prestação dos seus servi- 
ços, cu rescindir o contrato, quando 
tiver de desempenhar obrigações le- 
gais incompatíveis com a continuação 
do trabalho contratado. 

§ 2' Em caso ds mOrte do empre- 
gador, se constituído em emprêsa in- 
dividual, é facultado ao trabalhador 
rural rescindir o contrato de trabalho. 

Art. BS. Em caso de paralisação cio 
trabalho, resultante de ato de auto- 
ridade municipal, estadual ou feia ai, 
ou de lei Su resolução oficial que im- 
possibilite a continuação da atividade. 
será devida a indenização, Otílo Go- 
vêrno responsável. 

§ 1? Sempre que o empregador in- 
vocar em sua defesa o preceito dêste 
artigo, o Tribunal do Trabalao com- 
petente notificará a pessoa de dí.-eito 
público apontada como responsável 
pela paralização do trabalho, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, ale- 
gue o que entender, passando a figu- 
rar no proc.esso como chamada à au- 
toria. 

§ 2? Se a parte interessada instruir 
com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste ar- 
tigo, o juiz competente ouvirá a par- 
te contrária no prazo de 3 (três) dias. 

§ 3' Verificado qual a autoridade 
responsável, a junta de Conciliação e 
Julgamento ou o Juiz dar-se-á por 
incompetente, remetendo os autos ao 
Juiz privativo da Fazenda, perante o 
qual correrá o feito nos termos nre- 
vistos no processo comum. 

capítulo m 
Bo aviso prévio 

Art. 87. Não havendo prazo es ti cm- 
lado, a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avi- 
sar a outra de sua resolução, com 
antecedência de 8 (oito) dias, se o 
pagamento fôr feito por semana ou 
tempo inferior; de 30 (trinta) dias, se 
feito o pagamento por quinzena ou 
mês, ou se o empregado tiver mais de 
12 (doze) meses de serviço na em- 
prêsa. 

§ l9 A falta do aviso prévio por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do direito aos salários correspondentes 
ao prazo do aviso, garantida, sem- 
pre, a integração dêsse período no seu 
tempo de serviço. 

§ 29 Sendo do empregado a falta 
de aviso prévio, o empregador terá o 
direito de descontar os salários cor- 
respondentes ao prazo respectivo. 

§ S9 Ena se tratando de salário pago 
à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efeitos dos parágrafos ante- 
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riores, será feito de acordo com a 
média dos últimos 12 (doze) meses 
cie serviçoi. 

Ait. 83. Durante o prazo do aviso 
prévio, se a rescisão tiver sido pro- 
movida peio empregador, o trabalha- 
dor rural terá direito a 1 (uni) dia 
por semana, sem projuzo do salário 
integral, para procurar cutro traaa- 
Iho. 

Art. 89. Dado o aviso prévio a res- 
cisão torna''-Ee-a eíctiva depois ds 
expirado o respectivo prazo. 

§ l9 Se a parta notifleante recon- 
siderar o ato, antes do seu têrmo. à 
Outra parte é facultada aceitar ou não 
a reconsideração. 

? 29 Caso seja aceita a reconside- 
ração ou continue a prestação de ser- 
viço depois de expirado o prazo, o 
contrato continuará a vigorar, como 
se o aviso prévio não tivesse sido dado. 

Art. 90. O empregador que, duran- 
te o prazo do aviso prévio dado ao 
empregado, praticar ato que justifi- 
que a rescisão imediata do contrato, 
sujeitar-se-á ao pagamento da remu- 
neração correspondente a êsse prazo, 
sem prejuízo da indenização que fôr 
devida. 

Art. 91, O empregado que, durame 
o prazo de aviso prévio, cometer qual- 
quer das falta? consideradas pelo lei 
esmo justas causas, para a rescisão dó 
contrato, penderá o direito ao res- 
tante do mesmo prazo. 

CAPÍTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92. O trabalhador rurat, que 
conte mais de lo (dez) anos de ser- 
viço efetivo no mesmo escabelecimen- 
to, não p'Jderá ser despedido senão por 
motivo de falta grave óu circunstân- 
cia de fôrça maior tares. SJ e 97, 
devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se tem- 
po de serviço todo aquêle em que o 
empregado esteja à disposição do em- 
pregador. 

Art. 93. Constitui falta giave qual- 
quer das descriminadas no art. £ 70 
cuja repetição representa série viola- / 
ção dus deveres e obrigações do tra- 
balhador rural. 

Art. 94. O trabalhador rural está- 
vel, acusado de falta grave, poderá 
ser suspenso de suas funções, mas a 
sua dispensa só se tornará efetiva 
após inquérito em que se verifique a 
procedência da acusação, assegurada 
ao acusado ampla defesa. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dêste artigo, perdurará até a 
decisão final do processo; mas, reco- 
nhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo trabalhador rural, fica 
o empregador obrigado a reademití-lo 
no serviço e a pagar os salários a que 
teria direito no período da suspensão. 
Se o empregador quiser manter a dis- 
pensa do trabalhador rural em está- 
vel, ao qual se reconheceu iuexistèn- 
cia de falta grave, poderá fazê-lo, pa- 
gando em dobro a indenização que 
lhe caberia pela rescisão do emirato, 

Art. 95. O pedido d; rpsci^ão arri- 
gável do contrato de traba'ho, que 
importe demú.são do trabalhador ru- 
ral estável, somente será válido quan- 
do feito com a assistência do resnoo- 
tivo sindicato cu da autoridade judi- 
ciária local comnetente para julgar ca 
dissídios do oontiato do trabalho. 
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Art. 96. Não haverá estabilidade nos 
cargos de administrador, gerente ou 
outros de confiança imediata do em- 
pregador, ressalvado o cômputo do 
tempo de serviço para os demais efei- 
tos regais. 

Art. 97. Entende-se de força maior, 
iXO além dos prev.stos no art. 3(5, o even- 

to inevitável, em relaçao' à vontade 
do empregador, e para cuja ocorrên- 
cia não haja êlo concorrido, drreta ou 
indiretamente. 

§ 1? A imprevidência do emprega- 
dor exclui a razão de íôrça maror. 

§ 2' Não se aplica o disposto neste 
Capítulo nos casos em que o evento 
de íôrça maior não aíete substancial- 
mente, ou não seja suscetivel de afe- 
tar, a situação económica e ímanceira 
da emprêsa. 

Art. 98. Ocorrendo motivo de íôrça 
maior que determine a extinção da 
emprêsa, ou de um de seus estabele- 
cimentos, em que preste serviços o 
trabalhador rural, é assegurado a este, 
quando despedido, uma indenizaçâo 
que será: 

-i L ■ 'i 11 o) a prevista nos artigos 7? e 76 
^ ' / se êle fôr estável; ' 

b) metade da que lhe seria devida 
em caso de rescisão dl contrato sem 
justa causa, se êle não tiver direito 
à estabilidade; 

c) metade da estipulada no art. 78, 
se houver contrat0 de traba ho por 
prazo determinado. 

Art. 99. Comprovada a falsa al®- 
gação de motivo de íoxça maior, é 
garantida a reintegração aos empre- 
gados Botáveis e. aos não estáveis, o 
complemento da indenizaçâo já perce- 
bida, assegurado àqueles e a Sstes o 
pagamento da remuneração atrasada. 

TITULO V 
Do contrato Coletivo de trabalho rural 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 100. Contrato coletivo de tra- 
balho rural é o convénio ds cará^r 
•no imativo pilo qual dois o í mais 
sindicatos representativos de empre- 
gadores e trabslhadOres rurais eitipu- 
lem condições que regerão as relações 
individuais de trabalho, no âmbito da 
r:spectiva representação. 

§ 1?. O contrato co;etiv0 entrará em 
vigor 10 (dez) diss após homologa- 
ção pe a autoridade competente. 

§ 29. Os sindicatos só poderão ce- 
lebrar contra o coletivo quardo o fi- 
zerem por deliberação d: assembleia 
geral dependendo a sua vadda-e da 
ratificação, em cutrar assembleia ge- 
ral, por maioria de 2F-3 (dc-a têrços) 
dos associados ou. e:q segunda convo- 
cação, por 2/3 (dois terços) dos pre- 
sentes. 

§ 39. o contrato coletivo de traoa- 
Iho rural pode revestir me-amente a 
forma de convenção co^tiva de tra- 
balho rural, contendo apenas normas 
gerais d; trabalho, remuneração, ho- 
rário de trabalho e assistência aos 
trabalhadores rurais e suas famílias, 
aplicando-se a essas convenções en- 
tretanto, o disposto neste artigo. 

Art. 101. Os contratos coletivos se- 
rão celebrados por escrito em 3 
(três) vias, sem emendas aem rasu- 
ras, assinadas p las diretcrías dos 
sindicatos convenentes, ficanuo cada 
perte com uma das vias e sendo a 
outra via remetida, dentro de 3u 

(trinta) dias da assinatura, ao Mi- 
nistério do Trabalho e PrevidéncKt 
Social pa.a homologação, reg^tro e 
arquivamento. 

Art. 102. As cópias autênticas dos 
coruratos coletivcs serão afixadas, de 
mo-o visível, nas sedes das entida- 
des sindicais e nos estabelecimentos 
para cs quais lenham sid0 ajjslauos, 
dentro de 7 (sete) dias, conuuios cu» 
data em que forem êies assinaaos. 

Art. 103. As convenções ou con- 
tratos coletivos de trabalho rurai só 
va.erão, em principio, para cs con- 
venentes. 

§ l? — Poderá, poiém, o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, 
depois de homologado o a.o e duran- 
te a sua vigência, cesdí que a me- 
dida seja aconselhada petij inicrêssc 
público: 

a) torná-lo1 obrigatório a todos 
os membros das categorias profissio- 
nais e económicas representadas pe- 
los sindicatos convenent s, dentro 
das respectivas bases territoriais, 

b) — estendê-lo aos demais mem- 
bros das mesmas categorias ou cias- 
ses. 

§ 29 — o contrato coletivo tornado 
obrigatório a ou.ras categorias pro- 
fissionais e económicas para estas vi- 
gorará pelo prazo nêle estabelecido ou 
por outro que o Ministro do Traba- 
lho e Previdência Social estipure no 
ato que praticar de acordo com o 
parág.afo anterior. 

Art, 104. Do contrato coletivo de- 
vem constar, obrigatóriaments; 

a) a designe ção precisa dos sindi- 
catos convenentes; 

b) o serviço ou 03 serviços a serem 
prestados, e a categoria profUsionai 
a que so aplica ou, estritamente, as 
profissões ou funções abrang.das; 

c) a categoria económica 1 que se 
aplica, ou estrltameiue, as emp.êsas 
ou estabelecimentos abrangidos; 

a) o local ou os locais de trabalho; 
e) o prazo dj vigência; 
f) o horário de trabalho; 
g) a importância e a modalidade 

dos salários; 
h) os direitos e deveres de empre- 

gadores e empregados. 
Parágrafo único. Além das cláu- 

sulas prescritas nste artigo, no 
contrato coletivo poaerão se:, incluí- 
dos outras atinentes às normas para 
a solução pacifica oe dive-gênn.ts 
entre 03 convenen.es ou relativas a 
quaisquer assuntos de interesso des- 
tes. 

Art. 105. Não será permitido esti- 
pular duração do contrato coletivo do 
trabalho superior a 2 (dois; anos 

§ 19. o contrato coletivo, com sua 
vigência subordinada à execução de 
determinado serviço, que não venha 
a ser concluído d;nt:a do prazo de 2 
(dois) anos, poderá ser prorrogado 
mediante ato da autoridade compe- 
tente para homologá-lo, desde que 
não tenha havido oposição dos con- 
venentes. 

§ 29. Em caso de prorrogação é exi- 
gida a ratificação dos convenentes, 
seguido o rito estipulado pa-a a ce- 
lebração do contrato. 

Art. 106. O processo de denúncia ou 
revogação obedecerá às normas esli- 
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puladas para a celebração do contra- 
to coletivo, ficando, igualmente, con- 
dicionada à homologação da autori- 
dade competente. 

, Art. 107. A vigência do contrato 
j- / íy>8<ixrQí pode. á ser suspensa temporá- ' 'Tia ou aeímiuvamente quanao ocor- 

rer motivo de íâ.ça maior, podendo 
ser prorrogada por tempo equ.va ente 
ao aa suspensão. 

§ 1? Compete à autoridade admi- 
nistrativa decla.ar a suspensão quan- 
dn não haja dissídio entre os conve- 
nentes. 

§ 2?, Havendo dissídio, será compe- 
tente, para dêle conhecer, a Justiça 
do Trabalho. 

Art. 108. Serão nulas de pleno di- 
reito as disposições de contrato indi- 
vidual de trabalho rural no que con- 
trariar contrato ou convenção coletiva 
de trabalho rural exjstente. 

§ 1». Da infraçâo do disposto nes- 
te artigo caberá multa de Cr$ 1.000,00 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20.010,00 
(vinte mil cruzeiros) para o empre- 
gador e por metade para o empre- 
gado, a critério da autoridade incum- 
bida da fiscalização desta lei. 

§ 2'. Verificada a infraçâo, a par- 
te infratora será autuada pelos ór- 
gãos competentes de fiscalização in- 
timada pele Departamento Nacio- 
nal do Trabalho, no Distrito Federal, 
ou pelas Delegacias Regionais, nos 
Estados, a pagar a multa dentro de 
lõ (qumze) dias. 

:» 3J. Na falta do pagamento da 
multa, será feita a cobrança executiva 
no> têrmos da legislação em vigor. 

§ t1?. Da imposição da multa ca- 
berá recurso, com efeito suspensivo, 
para o Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias da intimação. 

5 59 As importâncias das multas, 
que forem recolhidas, serão escritu- 
radas no Tesouro Nacional, a crédito 
do Ministério tío Trabalho e Previ- 
dência Social, a fim de serem apli- 
cadas nas despesas de fiscalização dos 
serviços a cargo do Departamento Na- 
cional do Trabalho. 

§ 6.' Os contratos individuais de 
trabalho preexistentes ficarão subor- 
dinai os aos têrmos dos contratos ou 
convenções coletivas superveniente, 
sendo assegurado aos empregadores o 
•prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
início da vigência destes, para pro- 
mover, livres da multa prevista no 
5 l9, a introdução, naqueles, das al- 
terações resultantes da nova situação. 

Art. 109. As convenções ou contra- 
tos coletivos de trabalho rural não 
poderão conter condições restritivas 
nem que contradigam ou impossibili- 
tem o disposto nesta lei. 

Art. 110. Da infraçâo das cláusu- 
las das convenções ou contratos co- 
letivos de trabalho rural cabe dissí- 
dio individual ou coletivo perante a 
Justiça do Trabalho, se não houver 

—f acordo perante o jfeensehíf Arbitral, 
ao qual será submetida a divergência, 
preliminarmente, proesdendo-se nos 
têrmos do Titulo VII desta lei. 

TÍTULO VI 
Pa Organização Sindical 

capítulo i 
Da Associação Sindical das Classes 

Rurais 
—1, Art. 111. E' lícita a haeeei&çMl em 

sindicato, para fins de estudo, aefesa 
e coordenação de seus interêsses eco- 
nómicos ou profissionais, d.e todos os 
que, como empregados ou empregado- 
res exerçam atividades ou profissão 
rural. 

§ 1?. Em cada município só poderá 
haver um sindicato de empregadores 
rurais e um de trabalhadores rurais. 

Art. 112. São prerrogativas dos sin- 
dicatos rurais: 

a> representar, perante as autori- 
dades administrativas e judiciárias, os 
interêsses gerais das classes que os 
integram, ou os interêsses individuais 
dos associados relativos à atmiade 
exercida; 

b) celebrar convenções ou contra- 
tos coletivos de trabarho; 

c) eleger cs representantes das 
classes que os integram na base ter- 
ritorial; 

■d) colaborar com o Estado, como 
órgãos técnicos e consultivos, no es- 
tudo e solução dos problemas que se 
relacionem com as classes represen- 
tadas; 

e) impor contribuições a todos 
aqueles que integrem as classes re- 
presentados. 

Parágrafo único. Os sindicatos de 
empregados terão, outrossim, a prer- 
rogativa de fundar e manter agências 
de colocação. 

Art. 
tos; 

113. São deveres dos sindica- 

a) colaborar com os podêres públi- 
cos no desenvolvimento da solidarie- 
dade social; 

b) manter serviços de assistência 
para seus associados; 

e) promover a conciliação nos dis- 
s:'dios de trabalho; 

ã) promover a criação de coopera- 
tivas para as classes representadas: 

e) fundar e manter escolas de al- 
fabetização e pre-vocacionais. 

Art. 114. Os ytodicata rurais de- 
verão atender, enLe outros, aos se- 
guintes requisitos: 

a) reunião de, pelo menos, 1/10 
(um décimo) dos que integrem a res- 
pectiva classe, no município de sua 
base territorial; 

b) mandato da diretoria não exce- 
dente de 3 (três) anos; 

c) exercício do cargo de presidente 
por brasileiro nato e dos demais car- 
gos de administração e representa- 
ção por brasileiros. 

Parágrafo único. Os estatutos de- 
verão conter: 

a) a denominação e a sede da en- 
tidade; 

b) as atividades representadas; 
c) a afirmação de que a entidade 

agirá como órgão de colaboração com 
os poaêres públicos e as demais as- 
sociações ou sindicatos no sentido da 
solidariedade social, do bem estar dos 
associados e do interêsse nacional; 

ã) as atribuições do sindicato, a 
competência, as atribuições e as prer- 
rogativas dos administradores, o pro- 
cesso eleitoral dêstes, o das votações, 
os casos de perda de mandato e de 
substituição dos dirigentes da enti- 
dade; 

e) o modo de constituição e admi- 
nistração do patrimônio social e o 
destino que lhe será dado, no caso 
de discolução; 

/) as condições em que se dissol- 
verá o sindicato. 

Art. 115. Slo condições para o 
funcionamento do sindicato: 

n) proibição de qualquer propa- 
ganda de doutrinas incompatíveis com 
as instituições e os inte-êsses da Na- 
ção, bem como de candidaturas a car- 
gos eletivos estranhos ao sindicato; 

b) proibição de exercício de cargo 
eletivo cumulativamente com o de 
emprêgo remunerado pelo sindicato 
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ou por entidade sindical de grau su- 
perior; 

c) gratuidade do exercício dos car- 
gos eletivos; . 

d) proibição de quaisquer ativida- 
des não compreendidas nas finali- 
dades mencionadas no art. 112, in- 
clusive an cie caráter politico-parti- 

e) proibição de cessão gratuita ou 
remunerada da respectiva sede _a en- 
tidade de índole poiítico-partidana. 

Parágrafo único. Quando, para o 
exercício de mandato, tiver o asso- 
ciado de sindicato de trabalhadores 
rurais de se afastar do seu trabalho, 
poder-lhe-á ser arbitrada, pela as- 
sembleia geral, uma gratificação 
nunca excedente à importância de 
sua remuneração na profissão res- 
pectiva. 

capítulo n 
Do reconhecimento e investidura 

sindical 

Consideram-se: 
Art. 11S. Serão reconhecidas como 

. sinciicaios as entidades que possuam 
carta de reconhecimento asànada 
pelo Ministro do Trabalho e Previ- 
dência Social. 

Art. 117. A expedição da carta de 
reconhecimento será auíomàtica- 
mente deferida ao sindicato rural que 
a requerer, mediante prova do cum- 
primento das exigências estabelecidas 
no art. 114 e seu parágrafo único. 

§ 1? A prova referente a exigência 
da letra a do art. 114 se fará pela 
exibição, à autoridade local do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
social, na sede da entidade ou_ na 
da representação local do Ministério, 
do livro de registro de associados, to- 
mando-se por base o resultado ofi- 
cial do último recenseamento geral 
do país, particularmente no tocante 
à população discriminada por profis- 
são e por grupos de atividades econó- 
micas. . , ... 

§ 2? A prova ie■•!•:?» às exigências 
das letras b e / do art. 114,_ e ft-f 
do seu parágrafo único, sera feita 
pela anexação, ao pedido de reconhe- 
cimento, de 3 (três) cópias autenti- 
cadas dos estatutos do sindicato e de 
3 (três) certidões ou cópias autenti- 
cadas do inteiro teor da ata _ da úl- 
tima assembléia geral da entidade. 

Art. 118. O reconhecimento investe) 
o sindicato nas prerrogativas do ar- 
tigo e seu parágrafo único e o 
obriga aos deveres do art. 113, a 
partir da data do pedido de reconhe- 
cimento ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

CAPÍTULO III 
Da administração do sindicato 

Art. 119. A administração do sin- 
dicato será exercida por uma Direto- 
ria constituída, no máximo, de, 7 (se- 
te) e, no mínimo, de 3 (trêsi mem- 
bros, e de um conselho Fiscal ccm- 
pôstó de três membros, eleitos êsses 
órgãds pela Assembléia-Geral. 

§ 1' A Biretoria elegerá, dentre os 
seus membros, o presidente do sindi- 
cato. 

§ 2? A competência do Conselho Fis- 
cal é limitada à fiscalização da ges- 
tão financeira do sindicato. 

§ 3? constituirá atribuiflée»- exclusiva 
da Biretoria do sindicatò represen- 
tação e a defesa dos interesses da en- 
tidade perante os poderes públicos e 
as emprêsas, salvo o mandatário com 

poderes outorgados por procuração da 
Biretoria, ou associado investido em 
representação prevista em lei. 

Art. 120. Serão sempre tomadas por 
escrutínio secreto na forma estatu- 
tária as deliberações da Assembléia 
Gerai concernentes aos seguintes as- 
suntos; 

a) eleição de associados para re- 
presentação da respectiva categoria 
prevista em lei; 

b) fanada e aprovação de contas 
da Biretoria; 

c) aplicação do patrimônio; 
d) julgamento dcs atos da Bireto- 

ria, relativos a penal.dades impostas 
a associados; 

e) pronunciamento sôbre relações 
cu disoiuits ae trabalho. Neste caso 
as deliberações da Assembléia Geral 
só serão consideradas válidas quando 
e.a tiver Sicto espec-aimeme convoca- 
da para êsse fim, de acordo c-m as 
disposições dos estatutos da eat.dada 
slnoicai. O quorum para validade da 
assembleia será de metade mais um 
dos associados quites; nao obáao êsse 
quorum em primeira convocação, re- 
,urur-se-à a Aseembléia em segunda 
convocação com os presentes, consi- 
deranao-se aprovadas as dsLberações 
que ob tiverem 2/3 (dois têrçcs) doa 
votos. 

§ 1: A eleição para cargos de Bi- 
retoria e Conselho Phcal será realiza- 
da por escrutinio secreto, durante 6 
(seis) horas contínuas, pelo menos, na 
sede do sindicato, das drlegacias ou 
seções, se houver, e nos principais lo- 
cais de trabalho, onde funcionarão 
mesas coietoras designadas pelo di- 
retor do Bepartamento Nacional do 
Trabalho, no Bístrito Federal e pe- 
los delegados regionais do Trabalho, 
nos Estados e Territórios Federais. 

5 2' concomitantemente ao término 
do prazo estipulado para a votação, 
instalar.se-à, em eosembléia eleito- 
ral pública e permanente, na sede do 
sindicato, a Mesa apuradora para a 
qual serão enviadas imediatamente, 
ps os presidentes das Mesas coietoras, 
as urnas receptoras e as atas respec- 
tivas. Será facultada a designação de 
Mesa. apuradora supletiva sempre que 
as peculiaridades ou conveniências do 
pleito o exigirem. 

§ 3? A Mesa apuradora será presi- 
dida por membro do Ministério Públi- 
co do Trabalho, ou pessoa de notória 
Idoneidade, designada pelo Procura- 
dor-Geral da Justiçc, do Trabalho ou 
Procuradores Regionais. 

§ 4? O pleito só será válido na hi- 
pótese de participarem da votação 
mais de 2/3 (dois terços) dos associa- 
dos com capacidade para votar. Não 
obtido este coeficiente, será realizada 
nova eleição dentro de 15 (quinze) dias 
a qual terá validade se nela tomarem 
parte mais de 50% (cinquenta por cen- 
to) dos referidos associados. Na hi- 
pótese de não ter sido alcançado, na 
segundo votação, o coeficiente exigi- 
do, será realizado o terceiro e último 
pleito, cuja validade dependerá de 
mais de 40% (quarenta por cento) 
dos aludidos associados, proclamando 
o presidente da Mesa .apuradora, em 
qualquer dessas hipóteses, os eleitos, 
os quais serão empossados, automàti- 
camente na data do término do man- 
dato expirante não tendo efeito sus- 
pensivo os protestos ou recursos ofe- 
recidos na conformidade da lei. 

§ 59 Não sendo atingido o coefi- 
ciente legal para a eleição, o Minis- 
tro do Trabalho e Previdência So- 
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cia! declarará a vac"ncia da admi- 
nistração, a partir do término d> mra- 
dato dos mrmbros ©n exercício, e de- 
signará administrador para o sindi- 
cato, realizando-se novas eleições den- 
tro de 6 (seis) meses. 

Art. 121. E' vedada a |x>:o»o./f'"s;c's 
ou jurídicas, estranhas ao sindicato, 
qualquer interferência na sua admi- 
nistração ou nos seus serviços. 

Parág-aío único. Estão excluídcs 
dessa proibição; 

cs delegados do Ministério do 
T-aba^o e prsvid§n-ia Soc'al, espe- 
cialmente designados pelo Ministro ou 
por quem o represente; 

b) os que, como empregados, exer- 
çrm cTgos no slnd'cato, mediante au- 
torização da Sssmibl;ia Geral. 

Art. 122. Os empregadas do sind c- 
to STêo nom^adog pe'a Diretoria, ad- 
re'erenãum da A-semblsia Gerei, não 
podendo recair tal nomeação nos que 
est:verFr-> nas cendicões p-^vistas nas 
alíneas a,bed. do artigo 115. 

Parágrafo único. Aplicam-;e aos 
empregados dos s-ndica.cs os precei- 
tos das leis de proteção ao t.aoaino 
e de prev.d ncisi social, exceiuado o 
dire.tj de asroc.ação em sind.cato. 

Art. 123. Na sede de cada sind'- 
cato havsrá um liv.o de reg stro, au- 
tenticado pelo íunc.onárío competen- 
te do Min.stério do Trabalho e Prev.- 
dênc.a social, e do qua. deverão c-ns- 
tar: 

a) tratando-se de s ndicato de em- 
P-egadcres a firma, individual ou co- 
xeava, ou a. denominação das em- 
presas e sua sede, o nome, idade, es- 
tado civil, nac-onaliáade e resrdêno a 
dos respectivos sóc.-os, ou em tra- 
tando de sociedade por açôes, dos d - 
re ores, bem como a indicação desses 
dados quanto ao sócio ou d re:or que 
-representar a empresa no sindicato; 

b) tratando-se de sindicato de em- 
pregados, alem do nome, idade, esta- 
do civil. nmLnalidade, prof.sslo ou 
função e residência de cada associa- 
do, o estabsleoimento ou lugar onde 
exerce a sua profissão ou função, o 
número e a série da respmtiva car- 
teira profissional e o núme o da ins- 
crição na Instituição de previdência 
,a que pertencer. 

CAPITULO IV 

Das eleições sindicais 

Art. 124. São condiçõus para o exer- 
cício do direito do vo o, como para a 
investidura em cargo de administra- 
ção ou lepresentãção sindical: 

a) ter o associad: mais de 6 (se'sl 
meses de inscrição no quadro social e 
mais de 2 (dois) anos de exarcíeio de 
atividade ou da proíissõo; 

b) ser maior de 18 1 dezoito) anos; 
O estar em gôzo dos direitts sindi- 

cais. 
Art. 125, Não podem ser rleitcs 

para cargos administrativos ou de re- 
presentação sindical: 

a) os que não iivertm aprovadas 
as suas contas de exercício em car 
go de administração; 

b) os cue truvc-ien lesado o patri- 
mônio de qualquer entidade sindical; 

c) Os cue não estiverem, desde 2 
(dois) anos antes, pelo menos, no 
exe cicio efetivo da atividade ou da 
profissão, dentro da base territorial 

do sindicato cu no desempenho de 
- representação sindical; 

d) os c,ue tiverem má conduta, de- 
vidamente ccmprovacu. 

Art. 126 — Nas eleições para cargos 
de Diretoria e do Coaseiho Fiscal se- 
rão consideradts eieitos os candida os 
que ob iverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total dos asso- 
ciados eleitores. 

§ Não concorrendo à primeira 
ccnvocação maio ia absoluta d? elei- 
tores, ou não obtendo nenhum dos 
candidatos essa maioria, prcceder-se-á 
à nova convocação para dia posterior, 
sendo então consiierau s eleito^ os 
candidates que obtiverem maioria dos 
vetos dos eleitores presentes, 

§ 2' Havendo somente, uma chapa 
regis rada para as eie-cões. poderá a 
•assembléia, em última convocação, 
ser realizada 2 (duas1 horas após a 
primeira convrcação, desde que do 
edital respectivo, conste essa adver- 
tência. 

§ 39 Concorrendo mais de uma cha- 
pa, poderá o Ministro do Trabalho e 
P evidência Scoial designar o pre- 
sidente da seção eleitoral, desde que o 
requeiram 03 associados que encabe- 
çarem as respectivas chapas. 

5 4» O M.n.str; do Traoaiho e Pre- 
vidência Social expedirá instruções re- 
galando o processo das eleições. 

Art. 127. As eleições para a reno- 
vação da Diretoria e do Conse.ho Fis- 
cal deverão ser p.oeedidas dentro do 
prazo máx.mo de €0 (sessenta) dias 
c mínitíio de 30 (trinta) dias, antes 
do térm.ho do mandato dos dirigentes 
em exercício. 

§ 1' Não havendo orotesto na ata 
da assembleia eleito al ou recurso in- 
terposto por algum aos cand.datos, 
dentro de 15 (quinze) dias a contar 
da data das e eiçòes, a posse da Di- 
retoria eleita independerá da aprova- 
ção das eleições pelo Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social. 

§ 2o Competirá à Di.etoria em exer 
cicio, dent.o de 30 (tf.n.a) dias da 
realização das eleições, não tendo ha- 
vido recursos, dar publicidade ao re- 
sultado do pleito, fazendo comunica- 
ção a: órgão local do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, da re- 
lação dos eleitos, cem os dados pes- 
scais de cada um .,e a ..designação ha 
função que vai exercer 

§ 3o Havendo protesto na ata da 
assembleia eleitoral ou recurso inter- 
p-sto dentro de 15 .(quinze) dias_ da 
rea ização das eleições competirá à 
Di etorla em exercício encaminhar, 
devidamente instruído, o processo 
eleitoral ao órgão iooal do Minis é- 
rlo do Trabalho e Previdência Eoolal, 
que o enraminhará para decisã; do 
Ministro de Estado. Nesta Ivpótese, 
pe manscerão na administração, até 
despacho final do p.oeesso, a Direto- 
ria e o Conselho Fiscal que se en- 
contrarem em exercício 

§ 4? Não se verificando .as hipóte- 
ses previstas no parágraf: ante ior, a 
posse da nova Diretor.i deverá verlfl- 
car-se dentro de 30 (trinta) dias sao- 
seruentes ao término do mandato da 
anterior. 

capítulo v 
Das associações sindicais de yráu 

superior 

Art. 128. Constituem assoebrões 
sindicais ds gràu superior as Federa- 
ções e as Cenfe enções organizadas 
nos termos desta lei. 
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§ 1?. Os sindicatos, quando em nú- 
mero inferirr a 5 (cinco), preíeren- 
cialmente representando _ atividades 
agro-pecuáries idênticas, similares ou 
conexas, poderão organizarem-se em 
Federação. 

§ 29. A Conísderação Nacional _ss 
constituirá de, pelo menos, 3 (três) 
federações, havendo uma confedera- 
ção de trabalhadores e outra de em-, 
pregadores agrários. 

§ 39. A carta de reconhecimento das 
fedeiações será expsdlaa pe.o Minis- 
tério do Trabalho e Previdência So- 
cial na qual se especificará a coorde- 
nação das atividades a elas atribuí- 
das e mencionada a base territorial 
outorgada. 

§ 49. O reconhecimento das federa- 
ções será deferido, a requerimenvo cas 
respectivas diretorias, devidamente 
instiuido pelos documentos que com- 
provem o disposto no parágrafo 19 
dêste artigo e as megênoias das letras 
b e c do art. 114. e, no que couber, 
as estabeleckas no parágrafo único 
do mesmo artigo. 

§ 59. O reconhecimento da Coníede- 
ração será feito por decreto do Pre- 
sdiente do Conselho de Ministres, a re- 
querimento da diretoria da entidade 
em organização. 

CAPtXUIO vx 

Da gestão financeira do sindicato e 
sua fiscalização 

Art. 129, Constituem patrimônio das 
associações sindicais rurais; 

a) as contribuições das associados 
na forma estabelecida nos estatutos 
cu pelas assembleias gerais; 

b) os bens e valores adquiridos e 
as rendas produzidas pelos mesmos; 

o as doações e legados; 
d) as multas e outras rendas even- 

tuais; 
e) as arrecadações que lhe) coube- 

rem do imposto sindical. 
Art. 130. As rendas dos sindicatos, 

federações e a confederação só poderão 
ter aplicação na forma prevista na lei 
e no» estatutos. 

§ 19 A alienação do patrimônio de- 
verá sêr autorizada pela assembleia 
geral e só será concluída após sua ho- 
mologação pelo Ministro do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 131. Os sindicatos, federações e 
a confederação submeterão, ate 30 de 
Junho de cada ano, à aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Saciai, na forma das instruções que 
expedir, seu orçamento de receita e 
despesa para o ano financeiro seguinte, 
que coincidirá com o ano legal. 

capítulo vn 

Do Imposto Sindical 
Art. 132. E' criado o imposto sin- 

dical, a que estão sujeitos os empre- 
gadores e trabalhadores rurais, regu- 
landc-se o seu valor, processo de ar- 
recadação, distribuição e aplicação pe- 
io disposto no Capítulo III, do Titulo 
V, da Consolidação das Leis do Tra- 
balho, no que couber. 

Parágrafo único. Os representantes 
na Confederação de empregadores e 
os da de empregados rurais passarão 
a integrar a Comissão do Impòsi-o 
Sindical, na forma do que dispo» a 
alínea "b" do art. 595, da Consolida- 
ção das Leis do Trabalha. 

CAPÍTULO vm 
Disposições Gerais 

Art. 133, O trabalhador rural elei- 
to para o cargo de administração ou 
representação profissional não poderá, 
por motivo de serviço, ser impedido do 
exercício das suas funções nem trans- 
ferido sem causa justificada, a juízo 
do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, para lugar ou rrtster que lhe di- 
ficulte, fruste ou impossibilite o desem- 
penho da comissão ou do mandato. 

I 19 o trabalhador rural perderá o 
mandato se a transferência fôr por êle 
solicitada ou voluntariamente aceita. 

§ 2o Considera-se de licença não 
remunerada, salvo assentimento do 
empregador ou cláusula contratual, o 
tempo em que o trabalhador rural se 
ausentar do trabalho no desempenho 
das funções a que se refere êste artigo. 

§ 39 o empregador que despedir, 
suspender ou rebaixar de categoria o 
trabalhador rural, ou lhe reduzir a 
remuneração, para impedir que êle se 
assecie a sindicato, organize associa- 
ção sindical ou exerça os direitos ine- 
rentes à condição de sindicalizado, fica 
sujeito à multa de Cr$ 1.000,00 (hum 
mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros), o dobro na reincidên- 
cia, a juízo da autoridade local do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, sem prejuízo da reparação a que 
tiver direito o trabalhador. 

Art. 134. A p:na de cessação da 
carta de reconhecimento poderá ser 
imposta peio Ministro do Trabalho e 
Previdência Social à entidade sindical 
de primeiro gráu que: 

a) deixar de satisfazer as condi-ões 
de constituição e funcionamento esta- 
belecidas nesta lei; 

b) criar obstáculos reiterados à 
execução da política económica ado- 
tada pelo Govêrno; 

Parágrafo único. Da cassação da 
carta de reconhecimento, fundada na 
letra "b" dêste artigo, cabe recurso 
ao Presidente da República, que pode- 
rá revogar, de plano, o ato. 

Art. 135. A cassação do reconheci- 
mento de associação sindical de grau 
superior só poderá ser decretada pelo 
Presidente do Conselho de Ministros, 
nos mesmos casos do artigo anterior 
e mediante prévia intervenção na en- 
tidade. para apuração dos fatos que 
possam determiná-la, asegurada aos 
acusados ampla defesa. 

Art. 135. Não se reputará trans- 
missão de bens, para efeito fiscal, a 
incorporação do patrimônio de uma 
associação profissional ao da entidade 
sindical ou das entidades sindicais en- 
tre si. 

Art. 137. Qs atos que importem 
malversarão ou dilapidação do patri- 
mônio dos associados sindicais ficam 
equiparados aos crimes contra a eco- 
nomia popular e serão julgados e puni- 
dcg na conformidade dos arts 29 e 39 
do Decreto-lei n? 8S9. de 18 de novem- 
bro de 1933, e leis subsequentes. 

Art. 138. As entidades sindicais, no 
desempenho da atribuição representa, 
tive e coordenadora das correspon- 
dentes categorias ou profissões, é ve- 
dado, dlreta ou indiretamente, o exer- 
cício de atividade económica. 

Art. 139. As entidades sindicais re- 
conhecidas nos termos desta lei, não 



poderão íiliar-se ou manter relações 
de representação, com ou sem recipro- 
cidade, com organizações internacio- 
hah>, sem licen.a prévia do Congresso 
Nac.onal, exceto aquelas de que o 
Brasil íaça parte, como membro inte- 
grante, junto às quais mantenha re- 

■piesentação permanente ou a elas pe- 
riodicamente envie delegação de obser- 
vadores. 

Art. 140. As Associações Rurais e 
seus órgãos superiores, reconhecidos 
nos termos e sob a forma do decreto 
8.127, de 25 de outubro de 1345, po- 
derão, se assim o manifestar a res- 
pectiva assembleia geral, dentro de 
180 (.cento e oitenta) dias da vigência 
desta Lei, ser investidos nas fuerões e 
prerrogativas de órgão sindical do res- 
pectivo grau, na sua área de açào, co- 
lmo entidades de empregadores ru- 
rais. 

Parágrafo único — Às Associações 
de Trabalhadores Rurais e aos Smdi- 
catc-s de Trabalhadores Rurais em 
organização é assegurada, ate que se 
organizem os sindicatos dessas cate- 

. gorias profiss.onais, representá-las 
JCí r / para os fins do art. .Aw/desta lei. 

. "Art. _ 141. Ocorrendo dissídio ou 
circunstâncias que perturbem o fun- 
cionamento da entidade o Min.stro 
do Trabalho e Previdência Social po- 
derá nela intervir por intermédio de 
delegado, cem a.ribuições para admi- 
nistrar a associação e ex-cutar as 
medidas necessárias para lhe n:r- 
malizar o funcionamento. 

Art. 142. As infracões ac disposto 
nesta lei, além das demais penall- 
títides previstas, serão punidas, se- 
gundo seu caráter e gravidade, com 
as Sigumtes penalidades: 

o) multa de CrS 100,03 (cem cru- 
zeircs) a Cr$ 20j,Ck3 (duzentos cru- 
zeiros), paga em dobro na reincioém- 
cia, até o máximo de CrS 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros); 

h) suspensão de diretores por pra- 
zo até 30 (trinta) dias; 

c) destituição de diretores ou de 
membros do Conselho; 

c) fechamento da entidade, por 
prazo até 6 (seis) meses; 

/) cassação da carta de reconheci- 
mento. 

Art. 143. As penalidades de que 
trata o artigo anterior serão impos- 
tas: 

а) as das alíneas "a" e "b" pelo 
Diretor-Geral do Departamento Na- 
cional do Trabalho, com recurso paia 
o Ministro de Estado: 
б) as demais pelo Ministro do Tra- 

balho e Previdênc.a Social. 
§ 1? Quando se tratar de associa- 

ções de grau superior, as penaliaa- 
aes serão impostas pelo Ministro da 
Estado, salvo se a pena for da cas- 
sação da carta de reconhecimento da 
confederação, caso em que a pena 
será imposta pelo Presidente do Con- 
selho de Ministros. 

s 2? Nenhuma pena será impos- 
ta sem que se;a assegurada ampla 
defesa ao acusaao. 

Art. 144. A denominação "Sindi- 
cato" é privativa das associações sin- 
dicais rurais de primeiro grau, reco- 
nhecidas na forma desta lei. 

Art. 145. As expressões "Federa- 
ção" e "Confederação", seguidas da 
designação da ativldade rural res- 
pectiva e da área de ação da pnti- 
dade, constituem denominações pri- 
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vativas das entidades sindicais ruí 
rais de grau superior. 

Art. 146. A tôda emprêsa ou indi- i>   / 
víduo que exerçan#' res).l.ctivanieiiDe l 1 

auvmaae ou profissão, desde que sa- 
tisfaça as ex.gências desta lei, ass s- 
te o direito de ser admitido no sin- 
dicato da respectiva categoria, salvo 
o caso de falta de ideneidade. devi- 
damente comprovada, cora recurso 
para o Ministro do Trabalho e Pre- 
vidência Social. 

§ l' Perderá os direitos ie asso- 
ciado o sindicalizado que por qual- 
quer motivo deixar o exercíc.o da au- 
vidade ou da profissão. 

§ 2' Os associados de sindicatos 
de empregados, que forern apcsent.a- 
tíos, estiverem em desemprêgo ou fal- 
ta de trabalho ou tiverem sido c u- 
vocados para prestação de serviço 
militar, não perderão os respectivos 
direitos sindicais e Ticarão Isentos oe 
qualquer contribuição, não podendo,, 
entretanto, exercer cargo de pám n ;• r 
tração sindical ou de represent ição 
da respectiva categoria. 

Art. 147. De todo ato lesivo de 
direitos ou contrário a esta lei, ema- 
nado da Diretoria. do Conselho ou da 
Assembléia Gerarda entidade sindi- 
ca', poderá qualquer exercenie de 
ativldade ou profisrão recorrer den- 
tro de 30 (trinta) dias, para a auto- 
ridade competente dn Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 148. Os empregadores ficam 
obrigados a descontar na folha de 
pagamento des seus empregados as 
Oontriouívôes por êates devidas ao 
sindicato, uma vez q-ue tenham sido 
notií.cados por êste, salvo quanto ao 
imposto sindical, cujo desionw in- 
depende desea formalidade. 

Art. 149. Às empresas sindicaliza- 
das é assegurada preíerênc.a, em 
igualdade de condições, nas concor- 
rências para exp.oração de serviços 
públicos, bem como nas conconêm. 
cias para fornecimento às repartí- 
çôks federais, estaduais e municipais 
e às entidades paraestatais. 

TITULO VIX 

Dos dissídios e respectivo julga- 
mento 

CAPÍTULO ÚNICO 

Do Conselho Arbitral 
Art. 150. E' criado um Conselho Ar- 

bitral em cada sede de comarca, com- 
posto de 1 (um) representante do Mi- 
nistério Público. 2 (dois) da Asso- 

ciação ou Sindicato dos Empregado- 
res Rurais da comarca e 2 (dois) da 
Associação ou Sindicato dos Traba- 
lhadores Rurais local. 

Parágrafo único. Os representantes 
das entidades patronais ou das ds 
trabalhadores rurais serão indicados 
por essas entidades ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, na for- 
ma de seus estatutos. 

Art. 151. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação desta lei serão 
submetidos preliminarmente ao Con- 
selho Arbitral. 

I Io O Conselho Arbitral só poderá 
promover acordos entre as partes, la- 
vrando-se por têrmo o acertado, que 
terá força de lei entre as partes dis- 
sidentes e de cujo inteiro teor se for- 
necerá certidão acs interessados. 
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§ 2'! Se não houver conciliação, a 
solução do litigio será atribuída à 
Justiça do Trabalho. 

Art. 1:2. São aplicáveis à solução 
dos dissídios individuais e coletivcs, 
decorrentes da aplicação desta Lei, as 
normas tiue regulam os resp-ctivas 
processos i.a Justiça do Trabalho. 

TITULO VIII 

Do processo de multas administrativas 

CAPÍTULO 1 

Da fiscalização da autuação e Ca 
imposição de multas 

Art. 153. Incumbe às auiordades 
competentes do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, ou aos oue 
exerçam funções delegadas, a fiscali- 
zação do fiel cumprimento desta lei. 

Art. A ôda verificação em que 
o fiscal concluir pela existência de 
violação de preceito legal deve cor- 
responder. sob pena de resp nsabill- 
dade administrativa, a lavratum do 
auto de infraç^o. Em se t-atando, p>- 
rém de violação de ro-ma legal re- 
cente, o fiscal apenas instruirá o in- 
fragor quanto ao modo de p oeeder, 
vltando em segunda visita a verifi- 
car o cumprimento do disu-sto ro 
j^^sacèífeQrlfal. Da nusmo forma prc- 
cnfi^-á quando se tratar de p-imei-a 
insp00':o em local do t-abalho ou es'- 
tabelecimento reoeiVpmnt0 c-ia-;"©. A 
aniicaí-ão de multa não exime c inf"a- 
tor da resnen^abãidad0 em ou' incor- 
ra por infração das leis penais. 

CAPÍTULO II 

Dos Recursos 
Art. 155. De tôda decisão que im- 

pu^-er multa por ir.f"ação das leis e 
disposições reguladoras do trabalho 
rural cabe recurso à autoridade hl"- 
ràrquicamerte superior no p.azo de 
10 i.dez) dias. 

Art. 1:6. Das deusoeg rue p of0- 
rirem em p-ocesso de ir irarão das 
leis de proteção do trabalho e que im- 
pliquem em arouivamento daqu ie de- 
verão as autoridades prclato as recor- 
rer "ex-officic" pa a o Diretor Geral 
oo Depar amenTo Naoicn-al do Traba- 
lho, ou. quando fô:- o c-so, p?ra o Di- 
retor do Servi-c ^ Estatística da 
Previdência e Trabalho. 

TITULO IX 
Dos serviços sociais 

CAPÍTULO I 
Do órgão p: evrdrnriário e assis- 

tencial 
Art. 157. E' criado o Instituto de 

Previdência e Assistência des Agrá- 
rias (IPAGHA), competindo ao Poder 
Executivo regulamentar sua organiza- 
ção e estrutu a dentro dos moldes e 

preceitcs da Lei Orgânica da Prevé- 
aéneia Sccial. 

§ I"? Enquanto não estiver regula- 
mentado o disposto nêste artigo, ca- 
berá ao Instituto de Aposantaderia e 
Pensões dos Industrlários (IAPI) ar- 
recadar as contribuições devidas ao 
IPAGRA e dar execução às atribui- 
ções que lhe são cometidas nesta lei. 

§ 29 Para cumprimento do disposto 
no parágrfo anterior,_o r-stituio de 
Aposentadoria e Pensões dos Indus'- 
triárics^ícltuíáriosi- à parte, a receita 
arrecadada e as despesas efeíuadas. 

Art. 153. O IPAGRA poderá cele- 
brar convénios ou contratos com pes- 
soas físicas ou jurídicas, de direito 
puolico ou privado, para realização de 

  u o^Jetiics, med.-in.e a ap-o/açj.o 
do órgão colegiado, dirigente, através 
de suzs representações estaduais ou 
municipais. 

Parágrafo único. As propriedades 
que já possuam ambulatórios ou hos- 
priais funcionando em suas áreas e 
p.es.ando assistêreia médica gratuita 
aos trabalhadores agrícolas beneflc.a- 
dos por esta lei, serão objeto de con- 
vénio especial com o IPAGRA para 
que êste assuma, a partir da data do 
instrununto que fôr celebrado, a ma- 
nutenção dos respectivos serviços. 

capítulo n 

Do fundo de seguros 
Art. 153. Caberá ao IPáG^A ar- 

secadar, pTa custeio de seus serviços, 
contribuição correspondente a 1% (um 
por cento) sôbre o va or das faturas 
cu notas de compra referentes à pro- 
dução das atividades previstas no ar- 
tigo 2° desta lei, cumprindo à União 
contribuir, anualmente, cem igual 
importância. 

§ 1° A receita do IPAGRA terá a 
seguinte destinação: 

o) até 40% (quarenta p^r cento) 
<!•> a"""Ç9dação prevista poderão ser 
dtspsnd^dcs cm o funcicnalsmo e 
manutenção dos serviços burocráti- 
cos; 

b) pelo men-s 30% (trinta por cen- 
to" serão desrinades a serviços de 
ordem assistencial; 

c) 25% (vinte e emeo por cen'o) 
da arrecadação pTvista constituirão o 
Fundo de Aposentadoria e Pensões; 

d) 5% (Cnco por cento) constitui- 
rão essrva para despegas de qualquer 
natureza, de oaráter imprevsto e ina- 
diável, inclusive contratação de téc- 
nxos e-pec'a'iz,ado3 para complemen- 
tação do programa previsto na alínea 
"b", deste parágrafo. 

§ 29 Fenlre outros, os serviços a 
que se refere a alínea "b" do pa^á- 
g afo an er.or, objetivarão p.-e.e.en- 
c:a'men;e, a realização das seguintes 
modalidades de assistência: 

a) assistência médica preventiva e 
prcf.Iática itineran.e, at avés de uni- 
dades móveis, que também prestaião 
sempre que possível, asustênoia oden- 
tc-lógica e meãicamexy-»^/ de urgên- •' 
cia, nos próprios lo-ca.s de trabalho. 

b) construção de pequenos hospi ais . 
no jtiu-u.-úif uas zen-s de produção, t- ia-C I- 
pa a cliurgia de urgência e paqu.na 
o-ru,gla; 

O assistência social, por equipes 
itinerantes de educadoras sociais; 

d) assistência técnica, através de 
grupos volen.es de agrónomos, vetexi- 
nár.cs e cu.roe técniccs. 

3 39 Msd.anre convénio com os Go- 
vernos Estaduais, a contribuição de 
que t. ata êste artigo será recolhida no 
a o do pagamento ao ímpesto ds ven- 
das e ooinsignações nas respectivas 
co.eto ias, qua a deposita âo em conta 
do IPAGRA, no B;nco do Brasil, no 
prazo máxmo de 30 (trinta) dias. 

Art. 160. O Fundo de Seguros cons- 
tituirá a reserva técnica financeira dl 
Carteira de Seguros do IPAGRA, para 
proporcionar aos trabalhado es urais, 
dentre outras que poderá adotar, con- 
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forme o. aconselhem as necessidades, 
as seguintes modalidades prioritárias: 

o) seguro de acidentes do traca- 
lho; 

b> seguro-enfermidade; 
c) seguro-male nidade; 
d) segu.o-educação. 
Parágrafo único. Nunca menos d? 

tiO% (sessenta por cento) do Funao 
de Seguros serão api.cados nas mo- 
dalidades referidas neae artigo. 

Are. 161. Tôda a a.recadaçâo que, 
a qualquer título, o IPAGRA efelue. 
ssit. dvii/ositacia nas agências do Ban- 
co do Brasil ou, das Ga.xas Econó- 
micas Peaerais. 

1 1' Das receitas do IPAGRA 70% 
(setenta por cento) pelo menes, se- 
rão retidos na própria reparação ar- 
recadadora mun.c.pal para a aplica- 
ção na área de que provier a arreca- 
dação; 20% (vinte por cento) serão 
remetidos à adm.mst ação do IPAGRA 
no âmOi.o Estadual e 10% (dez por 
cento) serão encaminhados à admi- 
nistração centrai, para custeio de seus 
se.viços. Na mesma proporção, as 
contribuições da Un.ão serão manda- 
das meditar no Instituto, à ordem das 
respectivas d.reções regionais, atra- 
vés de .emessa feita por interméd-O 
do Banco do Brasil ou das Caixas 
Económicas Federais. 

| 29 Onde não houver agência do 
Banco do Brasa ou das Ca.xas Eco- 
nôm-cas Federais, os depósitos a que 
se reíe.e ê-te artigo serão efetuados 
nas agências das Caixas Económicas 
Estaduais ou dos banccs particulares, 
priori àr.amente nos bancos i:ca.s ou 
regionais, mediante aprovaçao do 
C^nscino Diretor do instituto que te- 
nha ju Isdição sóbre as repart.ções 
arrecadadoras. 

I 3? Não havendo na jurisdição da 
repartição arrecadadora estabeleci- 
mento de crédito, os depósitos, respei- 
tado o disposto no parágrafo anterior, 
serão feites em estabelec.mentes ccm 
sede na jurisdição da repa tição arre- 
cadadora do Instituto que apresentar 
maiores facilidades de comun-cação e 
transporte. 

Capítulo nt 
Dos Segurados 

Art. 162. Todo trabalhador rural 
será obrigatòriamente segurado con- 
tra acidentes do trabalho, na Cartei- 
ra de Seguros do Instituto de Previ- 
dência e Assistência do Trabalhador 
Emal. 

Art. 163. Facultativamente, poderão 
contribuir para o IPAGRA, ccm di- 
rei o a todos os benefícios por éle 
prestados, os parceiros, meeiros e ar- 
rendatários rurais, bem como os pro- 
prietários rurais. 

Capítulo vr 
Dos Dependentes 

Art. 164. São dependentes do se- 
gurado, para os fins desta lei: 

I — a espôsa. o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição, quan- 
do inválidos ou menores de 18 (de- 
zoito) anos, as filhas solteiras de 
qualquer condição, quando Inválidas 
ou menores de 21 (vinte e um) anos; 

II — o pai inválido e a mãe: 
III — os irmãos inválidas ou me- 

nores de 18 (dezoito) anos e as irmãs 
solteiras, quando inválidas ou meno- 
res de 21 (vinte e um) anos. 

§ 1? O segurado poderá designar, 
pa a fins de percepção as prestaço.-s, 
qualquer pessca que v.va sob sua de- 
pendência económica. 

§ 2' A pessoa designada apenas fa- 
rá jus a prestação na falta das de- 
pena-ntes enumeredes no item I dêste 
ar igo, e se, por mo.ivo de idade, con- 
dição de saúde ou encargos demes- 
ticos, não puder angar.ar os meios 
para seu sustento. 

Ar1:. 165. A existência de dependen- 
te de qualquer aas ciasses enumera- 
das ms itens do art. 164 exclui do 
direito à presiaçáo tedns os out.os 
das classes subsequentes e a da pes- 
soa designada exc.ui cs indicados nos 
itens II e III do mesmo artigo. 

Pa ágrafo único. Mediante declara- 
ção escrita do segurado, os dependen- 
tes inA-cados no item II do art. 164, 
poderão concorrer ccm a esposa, o 
marido inválido ou ccm a pessoa de- 
signada na forma do parágrafo pri- 
mei o do mesmo artigo, salvo se exis- 
tirem filhos com direito à prestação. 

CAPÍTULO V 

Dos benef.cios 

Art. 166. O IPAGRA prestará aos 
segurados rurais, entre outros ,os se- 
guintes beneficies: 

a) assistência a maternidade; 
b) auxiiio-doença; 
'j aposentadoria por invalidez ou 

velhice; 
cl) pensão acs beneficiários em caso 

de morte; 
e) assistência medica; 
f) assistência odontológica; 
g) assistência dispensaria! de ur- 

gência; 
h) auxilio-funerai; 
i) outros previstos em lei . 
§ 1?. Os benefeios correspondentes 

aos itens "b" e "c"- são privativos do 
segurado. 

capítulo vi 

Disposições especiais 

Art. 167. Os benefícios concedidos 
ao seguxaao rural ou seus dependen- 
tes, Saivo quanto às imp o.tâncias ae- 
viaas ao IPAGRA, aos descontos au- 
torizados por lei ou aerivad-s da obri- 
gação de prestar alimentos, reconheci- 
aco judicialmente, nao poderão ser ob- 
jeto de pennora .arresto, ou sequestro, 
sendo nu.a de p.eno direito qualquer 
venda ou cessão, bem como a cons- 
tituição de qualquer ónus, e a outorga 
de poderes irrevogáveis ou em causa 
p.ópna para a respectiva percepção. 

Art. 168. O pagamento dos beneíl- 
clos em dinheiro será eíetuado clreta- 
mence ao segurado rural ou seu depen- 
dente, salvo em casos de ausência, mo- 
léstia contagiosa ou impossibilidade de 
locomoção do beneficiário, quando se 
fará por procurador, metiante concor- 
dância expressa do IPAGRA que uo- 
depa negá-la quando julgar conve- 
niente. 

Art. 169. Não prescreverá o direito 
ao oeneí.cio, mas prescreverão as pres- 
tações respectivas, nao reclamadas no 
prazo ae 5 (cinco) anos, a contar da 
data em que forem devidas. 

Art. 170. Em caso de morte do se- 
gurado as importâncias a êle devidas 
serão pagas aos seus dependentes, na 
falta destes revertendo ao Fundo ae 
Seguros do IPAGRA . 

Art. 171. Os recursos do Fundo de 
Seguros não poderão ter destinação 
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àiversa da prevista hssta lei, sob pena 
de responsabilidade civil e criminai dos 
que a determinarem ou praticarem. 

Art. 172. Os benefícios previstos na 
preseme lei somente passarao a vigo- 
rar após o primeiro ano a que se re- 
âerir a arrecadaçáo. 

Art. 173. O Poder Executivo, atra- 
vés do Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, regulamentara as re- 
lações entre o IPAGHA e seus benefi- 
ciários, devendo constar do legulamen- 1 

to .entre ouavs, os seguintes pontos: 
at inaicaçáo normativa para conces- 

são e cálpu-o dos valores dos auxílios 
-f a que se tefese-mod'Hcns a e A ao ar- 

tigo 166; 
O) a=ilniçâo e caracterização dos di- 

versos aux.lics; 
o exxgenciás para concessão de ca- 

aa um dos benefícios, inciusive prazo 
de inscrição dos dependentes do se- 
gurado, observados os casos em que e 
dispensada a carência; 

d) casos de perda da qualidade" de 
segurado; 

e/ noimas para inscrição dos segu- 
rados bem como dos respecúvos depen- 
dentes e outras medidas que objstiva- 
rem sua maior facilidade. 

/) normas, para que, mediante acôr- 
d:1, as entidades locais se encarreguem 
do pagamento dos beneficies concaai- 
des aos segurados ou dependentes. 

Art. 174. Os empregados e empre- 
gadores rurais, assim consideiados por 
esta lei, que não vinham contribuindo 
para qualquer instituição de previdên- 
cia social, estarão livres de íazê-lo, 
ainda que suas ativicades tivessem a 
finalidade de produção de matérias 
primas para bensficiamento ou trans- 
formação em estabelecimentos indus- 
triais. 

TITULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPÍTULO único 

Art. 175. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei aos trabalha- 
dores rurais só ocorrerá após 2 (dois' 
anos da cessação do contrato de tra- 
balho. 

Parágrafo único. Contra o menor de 
16 (dezesseis) anos não corre qualquer 
prescrição. 

Art. 17S. E' estabelecido o prazo de 
3 urês; anos para que os emprega- 
dores rurais promovam a adsptação^de 
suas instalações e serviços às exigên- 
cias desta lei. 

Parágrafo único. O IPAGRA poderá 
financiar parcial ou totalmente «a 
obras de adaptação das instalações ca 
propriedade às exigências desta lei, 
independentemente de hipoteca, para 
pagamento em 10 (dez) anos, a jures 
máximos de 6% (seis por cento), não 
capitalizáveis. 

Art. 1?7. Os empregados rurais, 
cujas instalações e serviços asissten- 
ciais se enquadrem nas exigências des- 
ta lei, terão: 

a) prioridade para obtenção de fi- 
nanciamento no Banco do B"asil S.A. 
ou qualquer outro estabelecimento de 
crédito em que o G^vêmo Pedor!,l te- 
nha poder de direção, para realização 
de obras de caráter social e educativo, 
preconizadas por esta lei .independen- 
temente de hipoteca, mediante paga- 
mento em l-o (dez) anos. a juros má- 
ximos de 6% (seis por cento) não ca- 
pitalizáveis; 

b) preferência para operações de 
crédito e financiamento de entressafra 

e de benfeitorias nos estabelecimentós 
Oficiais de crédito da União; 

c) facilidades cambiais e creditícias 
para importação ou aquisição, no mer- 
cado interno, respectivamente, de bens 
ae produção, entencendo-se como tais 
tudo o que, dlreta ou iniiretamerite, 
í essa concorrer para o incremento da 
produtividade, melhoria da qualidade 
ou preservação das safras; 

d) isenção do imposto de consumo 
na aquisição de bens a que se refere 
a almea anterior; 

e) dedução, pelo valor Integral, no 
cálculo do imposto sôbre a renda, das 
paroeias comprovadamente dispendidas 
com os investimentos feitos para aten- 
d*<«ra|' disposto nas alíneas "a" e "c", çfCí-i, CVO 
dêste artigo. 

Art. 178. Entenãem-se como bene- 
fícios de ordem social e educativa: 

• cíeçhês para os filhos dos traba- 
lhadores rurais dentro das exigências; 

b) prédios para escolas primarias e 
jardins de infância, destinados aos fi- 
lhos dos trabalhadores rurais; 

e) creches para os filhos dos traba 
lha dores rurais e outros moradores d-V 
propriedade; 

d) hospitais, maternidades, dispen- 
sários .ambulatórios e postos de pronto 
socorro, localizados na prop^ieda le 
avrícnla. mantidos por ela e destinad.®, 
principal e principuamente aos traba- 
lhadores rurais e suas famlias; 

e) cinema e campos de esporte, lo- 
calizados na p-opriedade agrícola e 
vtilizados g-atui'amente pe1os traba- 
lha do-es rurais e suas famílias; 

f) fornecimento gratuito de msdha 
mentos de urgência e remédios de ti- 
po ' caseiro aos t-abalhadores rurais 
e su^s famíhas, bem como materiais 
escolares e un formes aos seus filhos; 

p) bolsas de estudo em qualquer 
g-au de ensno. fornecidas gratuita- 
mente aos riho' do trabalhador ru- 
ral da propriedade; 

hi despesas com a manutenção de 
médicos, denfsfas. professores e enti- 
dades hosphalares e assistenciais, em 
benefeio do trabalhador rural; 

í) Instalação de água e energia elé- 
tr'ca nas cas^s de moradia dos tra- 
balhadores rurais. 

Art. 179. Estendem-se aos trabalha- 
do-rs rura s os d'sposit'vos da Con- 
sol dacão das Lets do Trabalho que 
não contratr<"m ou restrinjam o dis- 
posto nesta Lei. 

A"t. 180. Não se aplicam as dis- 
posições desta lei nem as da Conso- 
Pdarão das Ie'-s do Trabalho às re- 
Iaçõ0s d* fabalho rvai dr peouorio 
p-onrietáno com membros de sua fa- 
míPa, auando só com êles explore a 
propriedade. 

Parágrafo ún!co. Não se aulicam 
também as relações de emprêgo ao 
propretár'o rural com membros de 
sua famTa, incumbidos de tarefas 
d? adm n stração ou execução dos t-a- 
balhos ru-ais desde que tenham par- 
ticipação direta nos resultados da em- 
prêsa rural. 

Art. 181. Ê o Pcder Executivo au- 
torizado a abrir, pelo Mlnistéro do 
T-abalho e Previdência Soc!al um 
créd to espeo'al de CrS 100.000.000CO 
(cem mdhões de c-uze:ro3) para aten- 
de- às despesas inV.ais da aplicação 
da prssen^ lei. 

ért. 182. Dentro de 120 (cento e 
vinte) d!as da publ cação desta lei o 
Poder Executivo baixará os regula- 
mentos necessários à sua execução. 
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Art. 183. Êsts Estatuto entrará em 
Tígor TO (noventa) dias após a sua 
publicação, ressalvados apenas os 
dispositivos que dependerem de re- 
gulamentação e revogadas as disposi- 
ções em contrário. 

5 X.9 Os d'spos"t:vos de cará^er 
imperativo terão aplicação imediata 

às relações de trabalho iniciadas, mas 
não consumadas, antes da v.géncia 
dêste Estatuto. 

§ 2.° Os prazos de prescrição fixa- 
dos pelo presente Estatu'o começa- 
rão a correr da data da vigênc a dês- 
te, quanao menores que os presor.tos 
pela legislação anterior. 

SENADO FEDERAL, EM ^ DE SETEMBRO DE 1962 

AURO MOURA ANDRADE 

Gilberto marinho 

GUIDO MONDIN 
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A PraalâêtKiia uoalaa de verificar a exio- 

toacia de erro na radav-' > íií^l aprovada em •9*62 

de suliatituííivo do Sanftáo i-.o f roje to de let da Cam 

ra 118 34, do 1961, qiv© dispõe adlíre o "Hrbatuto do 

trabalhador Eural» 

Ho ai't. 177 fie 111 
n

M os em^re^iáoa .ruruicujao isntala- 
soão e 8Òrv"'cox aoelatenciaia se esqua- 
■arí- s ra© e;:-ciaa dSstft le'i, terão# 
f ^lAyA^VVÍ^-^^-Ò CX r 

, E verV^a sograf .-r ur. rrôr.,c. f-. xnnta^ons e 
VncCLOvíK* t efip . 

facilidadesSip> ot;tea/;!;.c *.:x nngTTOiaa^ttl^p <352^ obras 
wvw4-vC^Í 

de carâter social e oduc- n. vo, de bene d© 

xarodução ijara inepeajerãe da xirodutlvldede, solho-» 

ria da qualldale ou ixerorr-.ç^o das ©afras, etc#. 

2 ovldont© que ôosiis boaefícioo só podem 

aplioar-s© aos e^prseadosfos# 

fodavin, no tr4 v> euiu "empresados 

A freaiderícle i'- coahooiuento do ocorrido 

ao Honório* 

Tre,tcndo-»oe do c rrr manifesto, no mo hou 

ver iíTofltmeiar^n^o «m ocat-ailrio, sord feita a corre 

ção, em ofício h Câmara dc » ííeputadoo, nos tSraos 

do disposto uo art# 318, 1itru £, do feginonto In- 

terno. 

SEKADO FE DÊEM 

Direforia do Er^túente 



Em s/S de outubro dei 962. 

i:«âm a feonrà ú* mmniQmr % «pô 

0 l«2;àáf'> Fe «ral, to&stóo ^fáiôôiíaaníií» ti» t»^rrí»dSo 

iso srt. ITT ^''> sub«Ututlvo 4® ímzâo m FroJ»^ •?« M 4®. cl~ 

mvm 92, 3* X 9^1» <IM« <* $0 rrab^ih»- 

dor í.\iral, daUbtro» fõ«s« f^ita a d«*aida rstifiíí-icio, 

Sa t«av> do r^f^Lio ^ru^o máu "mprem*-®*'* m* 

■mz d® **í'$t'e8pÃm?m1' * 

% Mgo, pa.ltf #t ilp» ••'# dtr tl%. 

«ia .10 fniasrido à Cmm& do» Sapu^l^tf ftf-0 o» Fim. <mmwMãj*£ 

tos. 

ftprowita ^ ,r®v^^r a. fotm tm" 

ediâfí-i*i» o« pratos as a» tónfeà «stfea o ílttiatt cos- 

«iíltráçEa. ^ 

^a',,Í /v™ ^rp;p 2^. 

i.0 Seereidrio'^ <xercíuo 

A tua fxôeXôatiit o dtóor Tr*pu:m%m imé ^rAímin 

Prttrti»® ^©etttírla ■■© CMAra do» 
SECADO FEDERAL 

Diretoría úo Exm iiente 
nw/» ' - ' 

PL CJJ.ÂJ . 

PM™ íSSlzíSjAíSsÂ^ 



Secrettrn do v: ..■,rf9 Federai 
- SECÇÃO DE i T0C0L0 - 

piClt/V 
* /^v , 

^ (pv^ocj? (jÇ,# 

^LA^A 1 S -% ■ t) S 
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Brasília, 20 de fevereiro de 1963 

r 

11 e 0Ulb8 

Comunica remessa do Pxojeto de Lei 

Ne 1.837-11, de 1860, que dispõe sôbre 

o Bstatuto do Trabalhador Bural,â sanção. 

Senhor Secretario, 

\ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou emendas dessa Gasa do Congresso Nacional ao 

Projeto de Lei n5 1.837- H, de 1960, que dispõe sôbre o Estatuto do 

Trabalhador Rural. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada ã sanção. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

os protestos da minha distinta consideração. 

Ixh^ecr etário 

a Sua Excelência o Senhor Senador 

Primeiro Secretário do Senado Federal. 

S ff K À D 0 F^FRÀL 
: ; • r ' ' "tfí 

_ ELe.fv/í/ , 

fôH.is: JtklcjrjSííék 20, 



Secretária do Senado fodársl 
— SECÇÃO DE PtlOTOCCLO - 

9ij tU^Q^uU JU* 

si, eh iHés 

u-3iA 3 

1 tWSBÊHOtò) DA REPÚBLICA 
■= aS^t ilè 
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Em £ de [WÁ^LL^y^ de 1963 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a in- 

clusa Mensagem do Senhor Presidente da República, restituindo au 

tógrafos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce - 

lência os protestos de minha elevada estima e consideração, 

EVANDRO LINS E SILVA 
Chefe do Gabinete Civil / 

A Sua Excelência o Senhor Senador RUI ^ALMEIRA 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Ref. PR 7 537-63 

SEUA!>0 FEPERAL 

Direíorifl d» ? ; .'c 

_£L e 1 H/0 , 

tmm J 
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Excelentíssimo Senhor presidente do Senado Federal; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, no 

uso das atribuições que me conferem os artigos 70* §le* 6 ^7* I*da 

Constituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei 

da Câmara ns 1 837-H/óO (no Senado, ne jli/bl), que dispõe sobre o 

"Estatuto do Trabalhador Rural". 

Inicialmente quero observar que é com prazer que san- 

ciono a lei no seu conjunto, porque reconheço a necessidade do am- 

paro ao trabalhador rural. Entretanto saliento que o referido di- 

ploma atribui encargos ao Poder Executivo, sem aparelhá-lo para o 

seu cumprimento integral. Por essas razões, reservo-me o direito 

de enviar, oportunamente,ao Congresso Nacional mensagem solicitan 

do recursos indispensáveis á complementação do mencionado Estatuto. 

Assim,por exemplo, cumpre reestruturar o Ministério 

do Trabalho e Previdência Social e ampliar o Instituto encarregado 

de assistir ao trabalhador rural. 

Além disso, contém disposições que não correspondera à 

realidade brasileira, como é o caso da obrigatoriedade de possuir 

e manter em funcionamento escola primária somente naquelas proprijj 

dades que possuam mais de clnqíienta famílias (art. 6l). Ora, essa 

condição 3o'multo raramente ocorra no interior do Brasil. 

Observa-se, ainda, que grande parte do Diploma foi 

inspirado na Consolidação das Leis do Trabalho, transcrevendo mui 

tos de seus artigos, dentre os quais alguns já superados pelos fa- 

tos sociais e outros de controvertidas interpretações mesmo entre 

os membros do Poder Judiciário. 

0 veto pretende apenas obviar certos inconvenientes 

SISADO Ff-m.U 

Diretoria do /V • 
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que foram notados, preservando-se o objetlvo e a substância da lei 

ora parcialmente sancionada. 

Incide sobre dispositivos e expressões do Projeto que 

julgo contrários aos interesses nacionais, conforme razões a se- 

guir expostas; 

^ No Art. 3e» § 2s - "constituindo grupo agro-pecuárlo 

integrado" 

RAZÃO; Difícil é dlflnir, em cada caso, a responsabi. 

lidada solidária, pela indeterminação do conceito de "grupo agro- 

pecuárlo integrado", o que enseja a possibilidade de escaparem ao 

regime da lei empresas que a ela deveriam estar subordlndas. Além 

disso, as palavras vetadas parecem endereçar o dispositivo, exclu 

sivamente, aos grupos agro-pecuários, quando a lei abrange também 

a indústria rural e as ativldades agrícolas e pastoris em sua ge- 

neralidade. 

No Art, 26, § 3S ~ "sem culpa manifesta do trabalha- 

dor rural" 

RAZÃO: A compensação das horas extraordinárias de tra 

balho constitui um direito adquirido do trabalhador, qualquer que 

seja o motivo da interrupção do contrato. 0 empregador já se terá 

beneficiado com o término dos serviços, referido no caput do Art« 

26. 

No Art. 27, Parágrafo único - "exceto os de presta- 

ção de socorro a que alude o 

art. 3ú, os quais, ainda que 

ocorrentes no período noturno, 

serão gratuitamente prestados", 

RAZãO; Não parece conveniente determinar-se a reali- 

zação de trabalho noturno não remunerado, mesmo com asArestrlções 

do art, 3^ que, pelos seus termos amplos, enseja interpretações 

desvirtuadoras. Nos casos excepcionais em que a prestação de so- 

corro é mais do que um dever puramente moral de solidariedade hu- 

mana, ela se torna exigível pela legislação vigente^ inclusive sob 

a tutela da sanção penal, Refiro-me ao crime de omissão de socor- 

ro previsto no código Penal. 

No Art, 29, alínea b - "dentro dos recursos e usos da 

região" 

SEKADO FmRAl 
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RAZÂ,0: A parte vetada comproxneteria o próprio dever de 

proporcionar alimentação sadia e sToflciente. Covem ainda notar que 

se trata de alimentação paga pelo trabalhador, mediante desconto em 

seu salário. 

No 4rt. 29, alínea d - integralmente. 

RAZÃO; Manter esta alínea significa institucionalizar 

o sistema do "vale" e do "barracão". 0 fornecimento de generos de 

primeira necessidade ou de medicamentos deve ficar a cargo de servi- 

ços assistenciais ou de cooperativas, cujo desenvolvimento tem sido 

objeto de várias proposições legislativas. A regulamentação desta 

lei terá em vista a diversidade de condições locais, com relação ao 

assunto, atendidas as possibilidades de execução. 

No Art, 29, § 22 - integralmente. 

RAZÃO: á conseqliência do veto aposto ã alínea d deste 

artigo. 

No Art, 3Õ - "exceto os de prestação de socorro em ca- 

sos de sinistros, como incêndio e inunda 

çces, acidentes de animais ou de pessoas 

e outros, que, pela sua natureza excep- 

cional e perigo de mal considerável, se 

equiparem aos citados" 

RAZÃO; B idêntica á invocada no veto apísto ao parágra 

fo único do art, 27. 

No Art» 37 ** integralmente. 

RAZÃO; Para efeito de indenlzação devem integrar o sa- 

lário o pagamento em dinheiro e as demais parcelas descontadas (art. 

29), alíneas a e b), inclusive aluguel de casa de residência do em- 

pregado. A manutenção do artigo importaria em indenizar por valor 

inferior ao do salário efetlvamente pago, pois não menciona a parce 

la da alínea a d,o art, 29. 

No Art, 39 ~ "culpa ou" 

RAZÃO; A Consolidação das Leis do Trabalho prevê, em 

relação ao trabalhador urbano, hipótese Idêntica, excluindo o dano 

culposo (art, J4.62, parágrafo único), â Injusto que esta extensão se 

aplique exclusivamente ao trabalhador rural, 

SEKABO FERERÂl 
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No Art, 53 - Integralmente, 

RA2Â0: A mulher casada não necessita de permissão do ma 

rido para aceitar contratos de trabalho, nos termos da recente Lei 

n^ Ij..l2l, de 27 de agosto de 1 9^2, que altera várias disposições do 

código Civil. 

No Art» 63, Parágrafo único - integralmente. 

RAZÃO: fím relação á mulher casada, a razão é aquela mes_ 

ma que justificou o veto aposto ao art. 53# salientando-se que, de a 

cõrdo com a Lei ns 1)..121/62, não pode haver oposição conjugal para a 

livre escolha e exercício de profissão ou emprego. 

Quanto ao menor, a restrição imposta no citado parágra_ 

fo é incompatível com a legislação trabalhista vigente,que, retratan 

do os progressos sociais, lhe é muito mais favorável. 

No Art. 64 - integralmente, 

RAZÃO: Os termos do artigo, idênticos aos do art. I4J4.7 da 

Consolidação das Leis do Trabalho criam confusão já constatada quanw 

to á legislação vigente. Nao ha motivo para reiterá-los, uma vez que 

pode ser aplicada subsidiariamente, quando necessário, a Consolida- 

ção das Leis do Trabalho, com a interpretação que lhe tem dado a ju- 

risprudência , 

No Art. 75, § is - integralmente, 

RAZÃO: Em relação ao trabalhador urbano, não está pre- 

visto o pagamento referido no parágrafo vetado - que redunda em de- 

sigualdade condenável. Não fica a família desprotegida, porque tem 

sido adotado o critério de Isentar o seu arrimo de obrigação militar, 

Noa Arts. 82, e seus parágrafos, 83 e 8Í4. - integralmen- 

te. 

RAZãO: Os dispositivos citados criam ónus com que não 

poderá arcar o órgão prevldenciário, dada a reiteração da ocorrência 

de fenómenos climáticos em diversas regiões do território nacional» 

Julgou-se mais conveniente afastar, por enquanto, as Inovações, dei- 

xando a matéria regulada pela legislação subsidiária vigente,no que 

fôr aplicável. 

No Art. 87, alínea _e - integralmente. 

RAZÃO: A redáção defeituosa da alínea impõe o seu veto, 

SfKADOFEDERAL 
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pois ao transcrever a disposição correspondente da Consolidação das 

Leis do Trabalho, houve, inadvertidamente, inversão do sentido. Po- 

derá ser aplicada, subsidiariamente, a própria Consolidação. 

No 4rt. 89 e seus parágrafos - integralmente. 

RAZãO; Análoga á que foi considerada em relação ao ve- 

to aposto ao art, 6i|.. A jurisprudência, interpretando a disposição 

em apreço, filiou a matéria ás questões de força maior. Isentando os 

governos da obrigação de indenlzar, na hipótese de parallzação do 

trabalho, para a qual tenha concorrido o empregador, voluntária ou 

culposamente . Vetado o preceito, não haverá prejuízo, porquanto se- 

rá aplicável a redação vigente da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que não há motivo para reiterar. 

No Art, 117, alínea a - integralmente. 

RAZÃO: Não há condições que permitam a comprovação do 

exigido, o que viria criar um óbice fundamental ã constituição dos 

sindicatos rurais, A questão poderá ser resolvida por dispositivo 

regulamentar, fixando o número mínimo de associados que deverão com 

por os sindicatos. 

No Art, 117, alínea _c - "nato" 

RAZÃO; Á exigência de ser brasileiro nato, referida na 

Consolidação das Leis do Trabalho e reproduzida nesta alínea, foi 

superada pelo dispositivo constitucional, que concede o direito a 

todos os brasileiros, Atualmente, nos proprlos sindicatos urbanos a 

restrição já não vigora. 

No Art, 120, § is - integralmente. 

RAZÃO; Idêntica à que justificou o veto aposto ao art, 

117» alínea a. 

No Art, 138 - "e serão julgados e punidos na conformi- 

dade dos artigos 29 e 3C 8.0 Decreto-Lei 

n9 869, de 18 de novembro de 1 938, e 

leis subseqúentes". 

RAZÃO: 0 Decreto-Lei 869/38# mencionado na disposição 

correspondente da Consolidação das Leis do trabalho, foi revogado 

pela Lei ne l 521, de 2ó de dezembro de 1 951* e não há motivo para 
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para reprlstiná-lo. Com o veto a parte final do artigo, a matéria é 

normalmente remetida às disposições vigentes sobre crimes contra a 

economia popular - notadamente o art, 3eí inciso IX, da referida Lei 

nfi 1 521/51, 

Nb Art. 1I4.O - "sem licença prévia do Congresso Nacio- 

nal" 

RAzAO; A fiscalização das entidades sindicais e de seus 

atos é atribuição do Executivo, na órbita de competência do Ministe 

rio do Trabalho e Previdência Social. A expressão vetada, além da 

inconveniência de alongar o procedimento respectivo, cria um óbice 

ao funcionamento harmónico e independente dos podêres, / 

No Art. ll|3 - "ao disposto nesta lei" 

RAZãO; A extensão a toda a lei dá a entender que as p_e 

nalidades se aplicam a qualquer infração nela prevista e não apenas, 

como se desejava, às infrações relativas à matéria regulada no TÍtu 

lo VI. 

No Art. lóij. - alínea £ - integralmente, 

- HA^Q• Além de supérfluo, por se referir a serviços 

previstos em lei, a alínea poderá ocasionar divergências, atritos e 

dúvidas bem graves, sobre a concessão de benefícios. 

No Art. 176 - integralmente. 

RAZÃO: 0 prazo de três anos constitui dilação excessi- 

va, que impedirá a pronta execução das disposições do estatuto. Es- 

tando a matéria de instalações de serviços sujeita a regulamentação, 

nesta se poderá fixar os prazos convenientes. 

No Art. 177 - alíneas d e £ - integralmente, 

RAZÃO: As isenções tributárias constantes das alíneas 

vetadas abrem exceção perigosa na política atualmente em desenvolvi 

mento, quanto à incidência e arrecadação de tributos, instituindo 

privilégios e ensejando manobras fraudulentas. As Isenções de impôs 

to de consumo tem sido solicitadas,em cada caso, ao Congresso Naciç) 

nal, Quanto ao imposto sobre a renda, o contribuinte se beneficiará 

com as deduções que forem cabíveis, nos termos da legislação espe- 

cial. 

SEKÁBO FE BE SAL 

Direloría do ' , 

JLf Ik/U   
FôlUs. 5f3 



-7- 

Jío Ârt. 183, § le - "mas não consuafidas" 

RAZÃO; A alusão a relações de trabalho "não consumadas" 

poderia dar ensejo a dúvidas sobre a aplicabilidade do estatuto.Com 

o veto das palavras citadas, os dispositivos incidirão sobre as re- 

lações em curso ou as que forem surgindo no período de sua vigência, 

estando obviamente excluídas as extintas no momento em que entrar em 

vigor a lei nova, 

Sao estas as razões que me levaram a 

te, o projeto em causa, as quais ora submeto 

dos Senhores Membros do Congresso Naclonal| 

Brasília, em 2 de março de 

levada 

83 

c^ u 

, parcialmen 

aprec^açao 
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Dispõe sobre o "Estatuto do Traba- 
lhador Rural". 

O Congresso Nacionai decreta: 

TITULO 1 

Do Dmpregaãoi ílural e do 
Traoainaao? Rurai. 

Art, l.v _ Reger-se-áo por esta 
lei, as relações do traoaino rural, sen- 
do, nulos de pleno direito, os atos 
que visarem a limitação ou a renún- 
cia dos oeneílcios aqui expressamen- 
te reíendos, 

Art, 2.° — Trabaltiador rural para 
os eleitos desta lei è tõda pessoa fí- 
sica que presta serviços a emprega- 
dor rural, em propriedade rural ou 
prédio rústico, mediante salário pago 
em dinheiro ou in natura, ou parte in 
natura e parte em dinheiro. 

Art. 3 v — Considera-se empregador 
rural, para os efeitos desta lei, a' pes. 
soa flsicti ou jurídica, pjoprietálria 
ou não, que explore atividades agrí, 
coias, pastoris ou na industria rural, 
em carâter temporário ou permanen- 
te. diretamente cu através de propos- 
tos. 

§ Considera-se indústria rural, 
para os efeitos desta lei, a atividade 
industrial exercida em qualquer esta- ■ 
belecimento rural não compreendido 
na Consolidação das Leis do Traba- 
lho. 

§ 2? Sempre que uma ou mais em. 
presas, embora tendo cada uma delas 
personalidade jurídica própria, esti- 
verem sob a direção, contrôle ou ad- 
ministração de outra, constituindo 
grupo agropecuário integrado, serão 
solidàriamente responsáveis nas obri- 
goções decorrentes da relação de em- 
prêgo. 

Art. 49 Equipara-se ao empregador 
rural tôda pessoa física ou jurídica 
que, por conta de terceiro, execute 
quaiquer serviço ligado às atividades 
rurais, mediante utilização do traba- 
lha de outrem. 

Art. 59 Do contrato de trabalho de- 
verão constar: 

a) a espécie de trabalho a ser pres- 
tado; 

b) a forma de apuração ou avalia, 
ção do trabalho. 

Parágrafo único. Não haverá dis- 
tinções relativas à espécie de emprê- 
go e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e 
manual. 

Art. 69 Desde que o contrato de 
trabalho rural provisório, avulso ou 
volante ultrapasse um ano, incluídas 
as prorrogações, será o trabalhador 
considerado, permanente, para todos 
os efeitos desta lei. 

Art. 79 Considera-se de serviço efe- 
tlvo o período em que o trabalhador 

ordens, salvo disposição especial ex- 
pressamente consignada. 

Art. 89 Os preceitos desta lei, salvo 
determinação expressa em contrário, 
em cada caso, não se aplicam; 

a) aos empregados domésticos, 
assim considerados, de modo geral, os 
que prestem serviços de natureza não 
económica à pessoa ou à família, no 
âmbito residencial destas; 

b) aos funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos Municípios, 
aos respectivos extranumerários e aos 
servidores de autarquias, entidades pa- 
raestatais ou sociedades de economia 
mista, ainda que lotados em estabele- 
cimentos agropecuários, desde que su- 
jeitos a regime próprio de proteção 
do trabalho que lhes assegure situa- 
ção análoga à dos funcionários públi- 
cos. 

Art. 99 As autoridades administra, 
tivas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela ju- 
risprudência, por anal sia, oor equi- 
dade e outros princípios e normas ge- 
rais de direito, principalmente de di- 
reito do trabalho, e, ainda, de acôrdo 
com os usos e costumes, e o direito 
comparado, mas, sempre, de maneira 
que nenhum interêsse de classe ou 
particular prevaleça sôbre o interêsse 
público. 

Parágrafo único. O direito comum 
será fonte subsidiária do direito do 
trabalho rural, naquilo em que não 
fôr incompatível com os princípios 
fundamentais dêste. 

Art. 10. Todos os instrumentos de 
medida, pêso, volume ou área utiliza- 
dos na apuração do resultado dos tra- 
balhos agrícolas, respeitados os usos 
e costumes das diversas regiões, 
quanto à sua adoção e denominação, 
deverão ser obrigatòriamente aferidos 
nas repartições oficiais de Meteorolo- . 
gia mais próximas. 

§ 19 As delegacias regionais do Mi- 
nistério do Trabalho e .Previdência 
Social e, sempre que possível, as ins- 
petorias localizadas nos principais mu- 
nicípios do Estado, serão dotadas de 
reproduções padronizadas e aferidas 
dos instrumentos de medida emprega- 
dos nas respectivas regiões, para fln& 
de dirimir dúvidas, sempre que soli- 
citado pelo Conselho ArBttnd mu p&la 
Justiça do Trabalho, nas f-questõei— 
oriundas de fraude dos instírumaptos 
de medida. 

2.9 comprovada aWçsuaé na aplí 
caÇão dos inslrVintatofe de medida, ou 
vicifrv^nti^secoVdpTes, caberá multa 
de cinSlTTnnscrMeiros, a vinte mil 
cruzeiros, o dobojo na reincidência, 
aplicada pela§^fratoridades do Minis- 
tério do T-rábalho e Previdência So- 
cial, cujo produto, deduzidos 20% 
(vinte por cento), a título de custas 

Tia Justiça do Trabalho ou renda even. 

A/ 

rural esteja à disposição do emprega-;/ tual do Ministério do Trabalho e 
;andb dor, aguardando execut ou Previdência Social, será recolhido ao 
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Fundo de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 

§ 3? A multa a que se refere o pa- 
rágrafo anterior não exime o empre- 
gador de pagar ao trabalhador rural 
a importância que êste houver deixa- 
do de receber pela má, defeituosa, 
fraudulenta ou viciosa medição ou 
apuração do trabalho realizado. 

TÍTULO II 
Das normas gerais de proteção do 

trabalhador rural 

CAPÍTULO I 
Da identificação profissional 

Art. 11. É instituída em todo o ter- 
ritório nacional, para as pessoas maio- 
res de quatorze anos, sem distinção 
de sexo ou nacionalidade, a Carteira 
Profissional de Trabalhador Rural, 
obrigatória para o exercício de tra- 
balho rural. 

Art. 12. A Carteira Profissional de 
Trabalhador Rural, de modêlo próprio, 
terá uma parte destinada à identifi- 
cação pessoal do trabalhador rural e 
outra aos contratos de trabalho e ano- 
tações referentes à vida profissional 
do portador. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador se acresentar ao serviço sem 
possuir carteira, o empregador ficará 
obrigado a concedenlhe, durante o 
contrato de trabalho, três dias para 
que a obtenha. 

Art. 13. A Carteira Profissional será 
expedida gratuitamente pela Delega- 
cia Regional do Ministério do Traba- 
lho e previdência Social, ou pelas re- 
partições federais ou autárquicas, au- 
torizadas, em virtude de decisão mi- 
nisterial, e valerá como documento dé 
identificação civil ou profissional, es- 
pecialmente: 

a> nos casos de dissídio, na Justiça 
do Trabalho ou perante o Conselho 
Arbitral, entre o empregador e o tra- 
balhador, com fundamento no respec- 
tivo contrato de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais, na 
falta de outras provas, no Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Indus- 
triárlos, e, especialmente, para com- 
provar a instituição de beneficiário; 

O para o efeito de indenização, por 
acidente do trabalho ou moléstia pro- 
fissional, não podendo as indenízações 
ter por base remuneração inferior à 
inscrita na Carteira, salvo as limita- 
ções legais quanto ao máximo de re- 
muneração permitido. 

§ 19 Ao Departamento Nacional do 
Trabalho, em coordenação com a Di- 
visão do Material do Departamento de 
Administração, do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, incumbe a 
expedição e contrôle de todo o ma- 
terial necessário ao preparo e emissão 
das Carteiras Profissionais. 

§ 29 As Delegacias Regionais do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Sócia] são obrigadas a organizar o re- 
gistro nominal dos portadores da Car- 
teira Profissional de Trabalhador Ru- 
ral. 

§ 39 Mensalmente, a Delegacia Re- 
gional do Trabalho enviará à repre- 
sentação do Instituto de Aposentado- 
ria e Pensões dos Industriários, no 
Estado, relação das carteiras expedi- 
das, mencionando os respectivos nú- 
meros e portadores. 

Art. 14. A emissão da Carteira far- 
se-á mediante pedido do interessado 
ao Delegado Regional do Trabalho ou 

repartição autorizada, prestando o so- 
licitante à autoridade expedidora as 
declarações necessárias. 

Parágrafo único. As declarações do 
interessado deverão ser apoiadas em 
documentos idóneos ou confirmadas 
por duas testemunhas portadores de 
carteira profissional, as quais assina- 
rão com o declarante, mencionando 
o número e a série das respectivas 
carteiras. 

Ari. 15. As fotografias, que devem 
figurar, obrigatòriamente, nas cartei- 
ras profissionais, reproduzirão o rosto 
do requerente, tomado de frente, sem 
retoques, com as dimensões aproxima- 
das de 3 x 4 (três por quatro) cen- 
tímetros, tendo, num dos ângulos, em 
algarismos bem visíveis, a data em 
que tiverem sido reveladas, não se 
admitindo fotografias tiradas um ano 
antes da sua apresentação. 

Art. 16. Tornando-se imprestável, 
pelo uso, a carteira, ou esgotando-se 
o espaço destinado às anotações, o in- 
teressado deverá obter outra, observa- 
das as disposições anteriores, devendo 
constar da nova o número e a série 
da primitiva. 

Parágrafo único. Se a substituição 
fôr solicitada a repartição diversa da 
emissora da carteira anterior, esta 
valerá, quando apresentada, como 
comprovante das declarações de que 
trata o parágrafo único do art. 14 

Art. 17. Além do interessado, ou 
procurador habilitado, os empregado- 
res ou os sindicatos reconhecidos po- 
derão promover o andamento de pe- 
didos de carteira profissional, proibida 
a intervenção de pessoas estranhas. 

Art. 18. A carteira profissional será 
entregue ao interessado pessoalmente, 
mediante recibo. 

Parágrafo único, os sindicatos ofi- 
cialmente reconhecidos, se o solicita- 
rem por escrito à autoridade compe- 
tente, poderão incumbir-se da entrega 
das carteiras profissionais pedidas por 
seus associados e pelos demais profis- 
sionais da mesma classe. 

Art. 19. Se o candidato à carteira 
não a houver recebido, nos trinta 
dias seguintes à apresentação do pe- 
dido à repartição do Ministério do 
Trabalho, perante esta poderá formu- 
lar reclamação, tomada por têrmo pe- 
lo funcionário encarregado dêsse mis- 
ter, que dela entregará recibo ao in- 
teressado. 

Parágrafo único. Será arquivada a 
carteira profissional não reclamada no 
prazo de sessenta dias, contados 
da emissão, só podendo a entrega, de- 
pois dêsse prazo, ser feita pessoalmen- 
te ao interessado. 

Art. 20. Dentro do prazo de oito 
dias, contados da apresentação da 
carteira pelo trabalhador rural, o em- 
pregador ou seu preposto nela será 
obrigado a fazer as anotações exigi- 
das. 

Art. 21. As anotações, a que se re. 
fere o artigo anterior, serão assinadas 
pelo empregador ou seu representante 
legal. 

Parágrafo único. Em se tratando de 
empregador ou preposto analfabeto, a 
assinatura se fará a rôgo e com 2 
duas testemunhas. 

Art. 22. Recusando-se o empregador 
a fazer as anotações devidas ou a 
devolver a carteira, deverá o trabalha- 
dor rural, dentro de trinta dias, 
apresentar reclamação, pessoalmente 
ou por intermédio do sindicato respec- 
tivo. à autoridade local encarregada 
da fiscalização do trabalho rural. 



Art. 23. Lavrando o têrmo de re- 
clamação, a autoridade notificará o 
acusado para, no prazo máximo de 
dez dias, contados da data do rece- 
bimento da notificação, prestar es- 
clarecimentos pessoalmente ou por 
intermédio do sindicato ou associação 
a que pertencer, legalizar e devolver a 
carteira. 

Parágrafo único. A desobediência à 
notificação, a que se refere o artigo 
anterior, dá ao notificado a condição 
de revel confesso sobre os têrmos da 
reclamação. Nesse caso, as anotações 
serão efetuadas por despacho da au- 
toridade perante a quai houver sido 
apresentada a reclamação, ficando o 
empregador sujeito a multa corres- 
pondente a 10% (dez por cento) do 
salârlo-mlnimo local, cobrada em do- 
bro na reincidência, e cabendo a apli- 
cação da pena â autoridade encarre- 
gada da fiscalização do cumprimento 
desta lei. 

Art. 24. Comparecendo o emprega, 
dor e verificando-se que as suas ale- 
gações versam sobre a inexistência das 
relações de emprègo previstas nesta 
lei, o processo será encaminhado ao 
Conselho Arbitral local, que, se julgar 
improcedentes as alegações do empre- 
gador, e apôs fracassadas as gestões 
para um acôrdo, determinará à auto- 
ridade referida no artigo anterior que 
faça as anotações e imponha a multa 
no mesmo prevista. 

parágrafo único. Da decisão do 
Conselho cabe recurso à Justiça do 
Trabalho, na forma do disposto no 
Título VXI desta lei. 

capítulo 11 

Da duração do trabalho rural 

Art. 25. Os contratos de trabalho 
rurai, individuais ou coletivos, estipu- 
larão, conforme os usos, praxes e cos- 
tumes de cada região, o Início e o 
termino normal da jornada de traba- 
lho, que não poderá exceder oito ho- 
ras por dia. 

Parágrafo único. Em qualquer tra- 
balho contínuo, de duração superior 
a seis horas, é obrigatória a concessão 
de um intervalo para repouso ou ali- 
mentação, observados os usos e cos- 
tumes da região. O intervalo não será 
computado na duração do trabalho. 

Art. 26. A duração da jornada de 
trabalho rural poderá ser ampliada, 
conforme as exigências das atividades 
exercidas, apenas para terminar ser- 
viços que, pela sua natureza, não 
possam ser adiados. Nesse caso, o ex- 
cesso será compensado com redução 
equivalente da jornada de trabalho 
do dia seguinte ou dos subsequentes. 

§ fv As prorrogações da Jornada de 
trabalho, bem como as reduções com- 
pensatórias, a que alude êste artigo, 
serão computadas por horas e meias 
horas, desprezadas as frações inferio- 
res a dez minutos, e serão anotadas 
na Carteira Profissional do Traba- 
lhador Rural. 

§ 2v Se as circunstâncias não permi- 
tirem que a compensação se faça no 
mês em que ocorram as prorrogações 
da jornada de trabalho, o trabalhador 
rural receberá em dinheiro o exceden- 
te não compensado, com acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento). 

§ 3' Se o contrato de trabalho se 
interromper, sem culpa manifesta do 
trabalhador rural, antes de completa- 
do o mês, ser-lhe-âo pagas as horas 
prorrogadas ainda não compensadas, 
até a data da rescisão, igualmente 
com acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 27. Para os efeitos desta lei; 
consldera-se trabalho noturno o exe- 
cutado entre as vinte e uma horas de 
um dia e às cinco horas do dia se- 
guinte, nas atividades agrícolas, e 
entre as vinte horas de um dia e às 
quatro horas do dia seguinte, nas 
atividades pecuárias. 

Parágrafo único. Todo o trabalho 
noturno será acrescido de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre a remune- 
ração normal, exceto os de prestação 
de socorro a que alude o art. 36, Cs 
quais, ainda que ocorrentes no período 
noturno, serão gratuitamente presta, 
dos. 

CAPÍTULO III 
Da remuneração e do salário mínimo 

Art. 28. Qualquer que seja a forma, 
tipo ou natureza do contrato, nenhum 
trabalho rural assalariado poderá ser 
remunerado em base inferior ao sa- 
lano minimo regional. 

Art. 29. No total da remuneração 
a que yver direito o trabalhador rural, 
poderão ser descontadas as parcelas 
correspondentes a: 

a) aluguei de casa de residência ds 
empregado, se ela se achar dentro ao 
estabelecimento rural, até o limite de 
20% (vinte por cento do salário mí- 
nimo) ; 

b) alimentação fornecida pelo em- 
pregador, a quaj deverá ser sadia e 
suficiente, dentro dos recursos e usos 
da região, para manter o esforço fí- 
sico do trabalhador, não poderá ser 
cobrada a preços superiores aos vigen- 
tes na zona, não podendo o seu 
valor mensal ser superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do salário mínimo 
regional; 

c) adiantamentos em dinheiro; 
d) adiantamentos em géneros ali- 

mentícios e medicamentos fornecidos 
peio empregador, os quais não pode- 
rão ser vendidos com acréscimo su- 
perior a 10% (dez por cento) sôbre o 
custo, inclusive frete e carreto. 

s 1» as deduções acima especifica- 
das deverão ser expressamente auto- 
rizadas no contrato de trabalho, sem 
o que serão nulas de pleno direito, 
como o serão outras quaisquer não 
previstas neste artigo. 

§ 2' Fica a exclusivo critério do tra- 
balhador rurai suprir-se das merca- 
dorias de que trata a alínea d. 

Art. 30. Sempre que mais de um 
trabalhador residir sô ou com sua 
família, na mesma morada fornecida 
peio empregador, o desconto estabe- 
lecido no artigo anterior será dividi, 
do proporcionalmente aos respecti- 
vos salários. 

Art. 31. O diploma legal que re- 
gulamentará esta lei deverá discri- 
minar os tipos de morada aludidos 
no art. 2$, além de outros, para os 
fins da dedução nêle prevista. 

Art. 32. Não podem ser deduzidos 
os valores correspondentes á habita- 
ção, quando o prédio residencial nãc 
oferecer os requisitos mínimos 
salubridade e higiene. 

Art. 33. Todo contrato de trafc 
rural estipul^á uftv. pagapitoló em 
dinheiro, nunca>Mtf&WK4jSa% (trin- 
ta por cento) do salário atmirap re- 
gional. 

Parágrafo único. Êsse pagamento 
poderá ser convencionado por mês, 
quinzena ou semana, devendo ser eíe- 
tuado até o décinío, o quinto ou o 
terceiro dia útil subseqiiente ao ven- 
cimento, respectivamente. 
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Art. 34. O trabalhador rural maior 
de dezasseis anos tem o direito ao 
saiario-mlnimo igual ao do trabalha- 
dor adulto. 

Parâgraío único. O trabalhador ru- 
ral menor de dezesseis anos terá 
o salâno-mínimo fixado em vaior cor- 
respondente a metade do salário-mi- 
nimo atribuído ao trabalhador adul- 
to. 

Art. 35. Quando o pagamento do 
saiario se fizer em forma de diária, 
esta será calculada à razáo de 1/30 
(um trinta avos) do salário mensal. 

Art. 36. Todos os serviços prestados 
peio trabalhador rural fora das ativi- 
dades especificas para as quais nouver 
sido contratado, serão remunerados à 
base do salário-mimmo vigente na 
regiào, exceto os de prestação de so- 
corro em casos de sinistros, como in- 
cêndio e inundações, acidentes de 
animais ou de pessoas, e outros, que. 
pela sua natureza excepcionai e peri- 
go de mai considerável, se equiparem 
aos citados. 

Art. 37. Para efeito de indenização 
aiern do pagamento em dinheiro, in- 
tegram o salário a alimentação e os 
géneros alimentícios que o emprega- 
dor, por íõrça do contrato, forneça 
habitualmente ao empregado, como 
parte da remuneração dêste. 

Art. 38. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do trabalhador rural, salvo quando 
resultar de adiantamento, decisão ju- 
diciária ou dispositivo de lei. 

Art. 39. Em caso de dano causado 
pelo empregado, será lícito ao empre- 
gador efetuar o desconto da importân- 
cia correspondente ao valor do prejuí- 
zo, mediante acordo com o emprega- 
do, desde que tenha havido culpa ou 
dolo por parte dêste. 

Parágrafo único. Não havendo acôr- 
do entre as partes, proceder-se.á, nos 
termos do Titulo Vil desta iel, me- 
diante provocação de qualquer dos in- 
teressados . 

Art. 4i0. Continuam aplicáveis às 
relações de empregos rurais as nor- 
mas do Titulo fl, Capitulo III, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
no que couber, com as alterações des- 
ta lei. 

Art. 41. Nas regiões em que se ado- 
te a plantação subsidíári ou inter- 
calar (cultura secundária), a cargo 
do trabalhador rural, quando autori- 
zada ou permitida, será objeto de 
contrato em separado. 

Parágrafo único. Embora podendo 
integrar o resultado anual a que ti- 
ver direito o trabalhador rural, a 
plantação subsidiária ou intercalar 
não poderá compor a parte corres- 
pondente ao salário-mlnímo, na re- 
muneração gerai do trabalhador, du- 
rante o ano agrícola. 

CAPÍTULO IV 

Do repouso semanal remunerado 

Art. 42. O trabalhador rural terá 
direito ao repouso semanal remune- 
rado, nos têrmos das normas espe. 
ciais vigentes que o regulam. 

CAPÍTULO V 

Das férias remuneradas 

Art. 43. Ao trabalhador rural se- 
rão concedidas férias remuneradas, 
após cada período dg doze meses 
de vigência do contrato de trabalho, 
na forma seguinte; 

a) de vinte dias úteis, ao que tiver 
ficado à disposição do empregador 
durante os aoze" meses sem ter tido 
mais de seis faltas ao serviço, justi- 
ficadas ou não, nesse período; 

b) de quinze dias úteis, ao que 
tiver ficado à disposição do emprega- 
dor por mais de duzentos e cinquenta 
dias sem ter tido mais de cinco fal- 
tas ao serviço, justificadas ou não 
nesse período; 

c) oe onze dias úteis, ao que 
tiver ficado à disposição do empre- 
gador por mais de duzentos dias sem 
ter tido mais de quatro faltas, justl. 
ficadas ou não, nesse período; 

d) de sete dias úteis, ao que 
tiver ficado á disposição do emprega- 
dor menos de duzentos e mais de 
cento e cinquenta dias, sem ter tido 
mais de três faltas, justificadas ou 
não, nesse período. 

S 19 É vedado descontar no período 
de ferias as faltas ao serviço, do tra- 
balhador rural, justificadas ou não. 

i 29 Mediante entendimento entre 
as partes, poderá haver, no máximo, 
a acumulação de dois períodos con- 
secutivos de férias. 

§ S9 E licito ao empregador retar- 
dar a concessão de férias pelo tem- 
po necessário, quanao recaírem no 
período de colheita, respeitado o es- 
tabelecido no § 2? dêste artigo. 

Art. 44. E ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o trabalha- 
dor rural em ferias para a prestação 
de serviço inadiável, em ocasiões im- 
previstas ou excepcionais em que haja 
risco iminente para o bom resultado 
dos serviços compreendidos no respec- 
tivo contrato, yedado, entretanto, qual- 
quer desconto nos salários do traba- 
lhador rural em caso de não atendi- 
mento â convocação resultante de: 

a) doença própria ou de membro 
de sua família, que impeça o traba- 
lhador de aíastar-se do lar; 

b) núpcias próprias ou de membro 
de sua família, nascimento de filho 
ou falecimento de pessoa da família; 

c) ausência da propriedade, eíetlva 
ou iminente, em razão das próprias 
terias. 

§ 19 Entende-se iminente a ausên- 
cia do trabalhador rural sempre que 
estiver pronto para viajar, só ou com 
sua família, em virtude das férias. 

é 29 o tempo de serviço do traba- 
lhador rural, prestado durante perío- 
do de ferias, por convocação feita na 
forma dêste artigo, será compensado 
por correspondente dilatação do pe- 
ríodo de férias, logo que cessados os 
motivos da convocação. 

Art. 45. Não tem direito a férias 
o trabalhador rural que, durante o 
período de sua aquisição; 

a) permaneça em gôzo de licença, 
com percepção de salários, por mais 
de trinta dias; 

b) deixe de trabalhar, com percep. 
ção do salário, por mais de trinta 
dias, em virtude de paralisação par- 
cial ou total dos serviços da proprie- 
dade; 

c) receba auxílio-enfermidade por 
período superior a seis meses, embora 
descontínuo. 

Parágrafo único, A interrupção da 
prestação de serviços, para que possa 
produzir efeito legal, deverá ser re. 
gistrada na Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural. 

Art. 46. Não serão descontadas do 
período aquisitivo do direito a férias: 

o.) a ausência por motivo de aciden- 
te de trabalho; 

b) a ausência por motivo de doença, 
atestada pelo órgão previdenciário da 
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classe, pelo médico da propriedade ru- 
ral, quando houver, ou por médico da 
cidade mais próxima, credenciado pe- 
lo empregador, e aceito no contrato 
de trabalho pelo trabalhador rural, 
para o atendimento normal do pessoal 
da propriedade, excetuada a hipótese 
da letra c do artigo anterior; 

C) a ausência devidamente justifi- 
cada, a critério da administração da 
propriedade rural- 

d) o tempo de suspensão por motivo 
de inquérito administrativo, quando a 
acusação íór julgada improcedente; 

et a ausência nas hipóteses do ar- 
tigo 78; 

/) os dias etn que, por conveniên- 
cia da administração da propriedade, 
não tenha havido trabalho, excetuada 
a hipótese da alínea b do artigo an- 
terior. 

Arfc. 47. As férias serãd concedidas 
em um só período. 

s 1'. Em casos excepcionais, concor_ 
dando o trabalhadoi rural, poderão -s 
férias ser concedidas em dois pe- 
ríodos, um dos quais não será inferior 
a sete dias, salvo o caso do § 2'? do 
art. 43, em que as férias acumula- 
das só poderão ser divididas em dois 
períodos iguais. 

§ 2* Aos menores de dezoito e aos 
maiores de cinquenta anos, as férias 
serão sempre concedidas de uma só 
vez. 

Art. 48. A concessão das férias se- 
rá registrada na carteira profissional. 

§ 1'. Os trabalhadores rurais não 
poderão entrar no gôzo de férias, sem 
que apresentem prèviamente, aos res- 
pectivos empregadores, as carteiras 
profissionais, para o competente re- 
gistro. 

§ 2'. A época da concessão das fé- 
rias será a que melhor consulte aos 
interêsses do empregador, atendendo 
ao completo ciclo da cultura. 

§ 3V. Os membros de uma família, 
que trabalhem na mesma propriedade 
rural, terão direito a gozar férias no 
mesmo período, se assim o desejarem 
e se disso não resultar prejuízo mamí- 
festo para a ativídade agrícola ou pe- 
cuária a seu cargo. Nesta til Uma hi- 
pótese, o empregador designará outro 
período para as férias da fámília em 
conjunto, contanto que, assim fazen- 
do, nãi frustre ou impossibilite o di- 
reito de gozá-las. 

CAPITULO VI 
Higiene e segurança do trabalho 

Art. 49. As normas de higiene e 
segurança do trabalho serão observa- 
das em todo os locais onde se verifi- 
car a atividade do trabalhador rural. 

Seção 1 
Da. moradia 

Art. 50, O Poder Executivo baixará 
regulamentação acêrca das casas des- 
tinadas aos trabalhadores rurais, aten. 
dendo às condições peculiares de cada 
região e respeitados, em qualquer caso. 
os mínimos preceitos de higiene. 

Parágrafo único. As normas a que se 
refere êste artigo deverão ser propostas 
por uma comissão nomeada pelo Go- 
vêrno e constituída de representantes 
dos Ministérios do Trabalho e Previ- 
dência Social, da Agricultura e da 
Saúde. 

Art. 51. Rescindido ou findo o con- 
trato de trabalho, o trabalhador rural 
será obrigado a tíss.cupur a moradia, 
dentro de trinta dias, restituin- 
do-a no estado em que a recebeu, sal- 

vo as deteriorações naturais do liso 
regular. 

Seção II 
Da defesa da Saúde do 

Trabalhador 

Art. 52, As normas a que se refe- 
re o artigo 44 constarão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de cento , e oitenta 
dias por uma comissão constituída 
de um representante do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, um 
du Ministério da Agricultura, um do 
Ministério da Saúde, um dos trabalha- 
dores rurais e um dos empregadores 
rurais, indicados peias respectivas en- 
tidades de ciasse, cabendo a presidên- 
cia do órgão ao representante do Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência So- 
cial, todos de nomeação do presidente 
aa República, Essa comissão poderá 
requisitar assessoramento das entida- 
des especializadas, e as normas por 
ela elaboradas serão expedidas em de- 
creto do Executivo, referendado pelos 
Ministros do Trabalho e Previdência 
Social, da Agricultura e da Saúde. 

Parágrarc único. Na regulamenta- 
ção prevista neste artigo serão esti- 
puladas as penalidades aplicáreis nos 
casos de infraçâo aos seus dispositivos. 

TITULO III 
Das normas especiais de proteção do 

trabalhador rural 

CAPÍTULO I 
Do trabalho da mulher 

Art. 53. A mulher casada é permi- 
tido aceitar contrato de trabalhador 
rural, ressalvado o disposto no pará- 
grafo único do artigo 63 desta lei. 

Art. 54. Não' constitui justo motivo 
de rescisão de contrato coletívo ou 
individuai de trabalha da mulher o 
CuSamento ou a gravidez e não se ad. 
mítírâo, em regulamento de qualquer 
especie, em contrato coletívo ou indi- 
vidual, ou era convenção coletlva de 
trabalho, quaisquer restnç"^s, co 
êssts fundam-ntos, à admissão ou 
permanêi" ia ■'a mulher no emprêgo. 

Art. 55. O contrato de trabalho não 
se interrompe durante a gravidez, em 
virtude da qual serão assegurados, â 
mulher, ainda os seguintes direitos e 
vantagens; 

a) afastamento do trabalho seis 
semanas antes e seis depois do parto, 
mediante atestado médico sempre que 
possível, podendo, em casos excepcio. 
nais, êsses períodos ser aumentados 
de mais duas semanas cada um me- 
diante atestado médico; 

b) repouso remunerado duas se- 
manas em caso de abôrto, a juízo do 
médico; 

c) dois descansos especiais, de 
meia nora cada um, durante o tra- 
balho diàno, para amamentação^ do 
filho, até que seja possível a sus;" 
sao dessa medida, a critério médico, 
nunca porém antes de seis meses 
o parto; 

at percepção integral a es vénci 
mentos durante os periodol la^efde se 
referem os rçjens anteriores/ em base 
nunca míerio^aoi o^s^úitlmos per- 
cebidos na ativiílwle, ou^ans-da, me- 
dia dos últimos seis meses,esta 
íôr superior àqueles. 

§ 1? Mediante atestado médico, à 
mulher grávida é facultado, sem per- 
da dos direitos' adquiridos perante o 
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êmjjregâdor em decorrência desta lei 
e sem obrigaioriedade de aviso pré- 
vio, romper o contrato de trabalho, 
desde que este seja prejudicial a ges- 
tação. 

S 2? Os benefícios atribuídos nes- 
te artigo serão pagos pelo instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos In- 
dustnários. 

5 39 Os direitos assegurados nes- 
te artigo não excluem a concessão 00 
auxliio-materrudade. 

Art. 56. É vedada a prorrogação 
do trabalho da mulher além das vm. 
te e duas horas em qualquer ativi- 
dade. 

CAPÍTULO II 

Do trabalho rural do menor 
Art. 57. Ê vedado o trabalho do 

menor de dezoito anos em lugar in- 
salubre ou perigoso, bem assim o tra- 
balho noturno (art. 27) ou o incom- 
patível com sua condição de idade. 

Art. 58. Em caso de rescisão do 
contrato de trabalho do menor de 
dezoito anos, é obrigatória a assis- 
tência de seu representante legal. Ê 
licito, entretanto, ao menor de de- 
zoito anos, firmar recibos relativos 
a salários e férias. 

Art. 59. Aos pais, tutores ou re- 
presentantes legais do menor de vin- 
te e um anos é facultado plei- 
tear a extinção do respectivo contra- 
to de trabalho, desde que demons- 
trem, comprovadamente que a con- 
tinuação do serviço lhe acarreta 
prejuízos de ordem tísica ou morai, 
assistmdo-ihes, ainda, o direito de 
pleitear o afastamento do menor 
quando os serviços rurais me preju- 
diquem consideravelmente o tempo 
de estudo ou repouso necessário a 
saúde. 

Parágrafo único. Verificado que o 
trabalho executado pelo menor me 
e prejudicial a saúde, ao desenvolvi- 
mento físico ou a moral, pooera a 
autoridade competente obrigâ-lo a 
abandonar o serviço, devendo o em- 
pregador, quando fõr o caso, propor- 
cionar ao menor tôdas as facilidades 
para mudar de função. 

Art. 60. As autoridades federais, 
estaduais e municipais competentes 
fixarão o período letivo do ensino 
primário nas esferas de suas juris- 
dições respectivas, de modo a fazê-lo 
coincidir, o mais possível com o ano 
agrícola predominante nessas regiões. 

Art. 61. Tôda propriedade rural 
que mantenha a seu serviço ou tra- 
balhando em seus limites mais de 
cinquenta famílias de trabalhado- 
res de qualquer natureza, é obrigada 
a possuir e manter em tuncionamen- 
to escola primária inteiramente gra- 
tuita para os filhos destes, com tan- 
tas classes quantos sejam os grupos 
de quarenta crianças em idade esco- 
lar. 

Parágraio único. A matricula da 
população em idade escolar será obri- 
gatória, sem qualquer outra exigên- 
cia, além da certidão de nascimento, 
para cuja obtenção o empregador 
proporcionará tôdas as facilidades aos 
responsáveis pelas crianças. 

TITULO IV 

Do contrato individual ão trabalho 
capítulo 1 

Disposições gerais 
Art. 62. Contrato individual do tra- 

balho é o acôrdo tácito ou expres- 
so, correspondente a relação de em- 
prêgo. 

Art. 63. O contrato individual de 
truoaihu rural pouera sei orai ou es- 
crito, por prazo determinado ou in- 
determinado, provando-se por qual- 
quer meio permitido em direito e, 
especialmente, pelas anotações cons- 
tantes da Carteira Profissional 00 
Trabalhador Rural, as quais não po- 
dem ser contestadas. 

Parâgraío único. Presumem-se au- 
torizados a trabalhar a mulher ca- 
sada e o menor entre dezoito e vinte 
e um anos, devendo a oposição con- 
jugal ou paterna ser manifestada ex. 
pressamente ao empregador e por 
éste acatada. 

Art. 64'. Na faSta de acôrdo cfu 
prova sóbre condição essencial ao 
contrato oral, esta se presume exis- 
tente, como se a tivessem estatuído 
os interessados, na conformidade dos 
preceitos jurlaic-s adequados à sua 
legitimidade. 

Art. 65. A alienação da proprie- 
dade ou a transferencia da explora- 
ção rural não altera de qualquer 
modo, os contratos de trabalho exis- 
tentes. 

Art. 66. Os direitos do trabalha- 
dor rurai, decorrentes do contraio de 
trabalho, gozarão dos privilégios es- 
tatuídos na legislação fallmentar, 
civil e trabalhista, sempre que ocor- 
rer falência, concordata, concurso de 
icredores, execução ou cessação da 
atívidade rural. 

Art. 67. O prazo de vigência, do 
contrato de traoaino, quando estipu- 
lado ou se dependente de execução 
de determinado trabalho ou condicio- 
nado â ocorrência de certos aconte- 
cimentos, nao poderá ser superior a 
quatro anos. 

â iv o contrato de trabalho por 
prazo determinado que, tacita ou ex- 
pressamente, for prorrogado mais de 
uma vez, passará a vigorar sem de- 
terminação de prazo. 

§ 2» Considera-se por prazo inde- 
terminado todo contrato que suceda, 
dentro de seis meses, a outro por 
prazo determinado ou indeterminado, 
salvo se a expiração dêste houver de- 
pendido de aconteciniento nêle con- 
signado como têrmo de relação con- 
tratual, ou de acontecimento de tor- 
ça maior, na forma do disposto nos 
arts. 82 e 84. 

Art. 68. A falta de estipulações 
expressas, entende-se que o trabalha- 
dor rural se obrigou a todo e qual- 
quer serviço compatível com a sua 
condição pessoal. 

Art. 69. Na vigência do contrato 
de trabalho, as invenções do empre- 
gado, quando decorrentes de sua con- 
tribuição pessoal e da instalação ou 
de equipamento fornecido pelo em- 
pregador, serão de propriedade co- 
mum, em partes, iguais, salvo se o 
contrato de trabalho tiver por obje- 
to, implícita ou explicitamente, pes- 
quisa cientifica. 

parágrafo único. Ao empregador 
caberá a exploração, ficando obriga- 
do a promovê-la no prazo de um 
ano da data da concessão da paten- 
te. sob pena de reverter em favor do 
empregado a plena propriedade do 
invento. 

Art. 70. Nos contratos individuais 
de trabalho só é licita a alteração das 
respectivas condições por mútuo con- 
sentimento e, ainda assim, desde que 
não acarrete, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de 
nulidade da cláusula infringente des- 
ta garantia. 



Parágrafo único. Não se considera 
alteração unilateral a determinação 
do empregador para que o empregado 
reverta ao cargo efetivo, anteriormen- 
te ocupado, deixando o exercido de 
função de confiança. 

Art. 71. Ao empregador é vedado 
transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
estipulada no contrato, não se consi- 
derando transferência a que não acar- 
retar necessàriamente mudança de 
domicílio. 

§ 1?. Não estão compreendidos na 
proibição dêste artigo: 

a) o empregado que exerça cargo 
de confiança; 

b) aquêle cujo contrato tenha como 
condição, implícita ou explicitamente, 
a transferência. 

§ 2'. É licita a transferência quando 
ocorrer extinção do estabelecimento 
em que o empregado trabalhe. 

Art. 72. Em caso de necessidade de 
serviço, o empregador poderá transfe- 
rir o empregado para localidade di- 
versa da consignada no contrato, não 
obstante as restrições do artigo ante- 
rior, mas, nesse caso, ficará obrigado, 
enquanto durar a transferência, a um 
pagamento suplementar, nunca infe- 
rior a 25% (vinte e cinco por cento) 
dos salários que o empregado perce- 
bia naquela localidade. 

Art. 73. As despesas resultantes da 
transferência correrão por conta do 
empregador. 

Art. li. Ao empregado afastado do 
emprego são asseguradas, por ocasião 
de sua volta, tôdas as vantagens que, 
em sua ausência, tenham sido atri- 
buídas à categoria a que pertencia na 
emprêsa. 

Art. 75. O trabalhador rural afas- 
tado para prestação do serviço mili- 
tar terá assegurado seu retorno ao 
serviço, desde que a êle se apresente 
dentro de trinta dias da respectiva 
baixa. 

§ l9. Quando se tratar de trabalha- 
dor agrícola arrimo de família o Ins- 
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários pagará à família dêle 
50% (cinquenta por cento) do salário 
mínimo regional, enquanto o traba- 
lhador estiver cumprindo a obrigação 
militar. 

§ 2'. O tempo de afastamento não 
será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 75. O trabalhador rural po- 
derá deixar de comparecer ao servi- 
ço. sem prejuízo do salário: 

a) por três dias, em caso de fale- 
cimento de cônjuge, ascendente ou 
descendente, constante de registro na 
sua carteira profissional: 

b) por um dia, no caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um no 
curso dos primeiros quinze dias, para 
o fim de efetirar o respectivo regis- 
tro civil. 

Art. 77. O empregado que fôr apo- 
sentado por invalidez terá suspenso 
seu contrato de trabalho. durante_ o 
prazo fixado pelas leis de_ previdên- 
cia social para a efetivação do be- 
nefício. 

§ 1'. Recuperando o emoregado a 
capacidade de trabalho e sendo a po- 
sentadorla cancelada, ser-lhe-a asse- 
gurado o direito à função que -npava 
ao tempo da aposentadoria, facultado, 
porém, ao empregador indenizá-lo pela 
rescisão do contrato de trabalho, nos 
termos dos arts. 79 e 80. 

§ 2'. Se o empregador houver admi- 
tido substituto para o aposentado, 
poderá rescindir, com êste, o contrato 
de trabalho sem indenizaçâo, desde 
que tenha havido ciência inequívoca 
da interinidade ao ser celebrado o 
contrato. 

§ S9 Em caso de seguro-doença ou 
auxOio-enfermidade, o empregado é 
considerado em licença não-remune- 
rada, durante o prazo dêsse benefí- 
cio. 

Art. 78. AO trabalhador rural, pe- 
las faltas que cometer, somente po- 
derão ser aplicadas penalidades de ín- 
dole disciplinar, financeira ou eco- 
nómica, previstas em lei. ficando ex- 
pressamente proibidas as m Itas por 
motivo de ausência do serviço, caso 
em que caberá, apenas, o desconto no 
salário e, na reincidência, advertên- 
cia particular, advertência pública, 
suspensão por três, cinco e dez dias, 
e rescisão do contrato com funda- 
mento na alfoea d do art. 86, suces- 
sivamente, ' 

Capítttlo n 
Da rescisão do contrato de trabalho 

rural 

Art. 79. Ao trabalhador rural, 
quando não exista prizo estipulado 
para o término do contrato, e não ha- 
ja êle dado motivo para a cessação 
das relações de trabalho, é assegurado 
o direito de haver do empregador 
uma indenizaçâo, paga à base da maior 
remuneração que dêste tenha perce- 
bido. 

Art. 80. A indenizaçâo devida pela 
rescisão do contrato por orazo inde- 
terminado será de um mês de re- 
muneração por ano de serviço efe- 
tivo, ou fração superior a seis meses, 
sempre que, neste último caso, o tra. 
balhador tiver mais de um ano de 
serviço. 

§ 19. O primeiro ano de dursção 
do contrato por prazo indeterminado 
é considerado período de experiência 
e, antes que se complete, nenhuma 
indenizaçâo será devida. 

5 29 Se o salário fôr pago por dia, 
o cálculo da indenizaçâo terá por base 
trinta dias. 

5 3' Se pago por hora, a indenizaçâo 
apurar-se-á à base de duzentas e qua- 
renta horas por mês. 

§ 49 Para os trabalhadores que con- 
tratem por peça. tarefa ou serviço 
feito, a indenizaçâo será estipulada à 
base da média dc tempo costumeira- 
mente gasto da realização do serviço, 
calculando.se o valor do que seria fei- 
to durante trinta dias. 

Art. 81. No contrato que tenha têr- 
mo estipulado, o empregador que. sem 
justa causa, despedir o trabalhador 
rural, será obrigado a pagar-lhe, a 
título de indenizaçâo, e por metade, a 
remuneração a que teria direito atê o 
têrmo do contrato. 

Parágrafo único, Para a execução 
do que dispõe o presente artigo, o cál- 
culo da parte variável ou incerta dos 
rendimentos do trabalhador rural será 
feito de acordo com o prescrito oara 
o cálculo da indenizaçâo referexfte à 
rescisão do contrato "poc_-piaíp inofe*' 
terminado. 

Art. 82. A cci 
çlimáticos. 

públic; 
ou plTralisênsjjj;! 
zo superior a 
do dispensa 

rre   fenôme- 
■pectos de ca- 

que Interrompam 
viço rural por pra- 

dias determinan- 
rabalhadores, exone- 

V 

rará o empregador rural de qualquer 
indenizaçâo a ser devida. 
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5 1', Nos casos dêste artigo a in- 
denlzaçâo devida aos trabalhadores 
será paga pelo órgão previdenciárlo. 

§ 2o. Se a ocorrência referida nes- 
te artigo determinar paralisação dos 
trabalhos por prazo superior a (dez) 
e inferior a (trinta) dias, o emprega, 
dor, durante êsse período, pagará ao 
traoalhador apenas cinqtienta por cen- 
to do seu salário diário, cabendo ao 
órgão de previdência pagar os 50% 
(cinquenta por cento) restantes. 

§ 3? O presente artigo sómente 
será aplicada depois de comprovado 
o fato pelas autoridades competentes, 
a requerimento do empregador, até 
setenta e duas noras após verificado 
o flagelo, e confirmada a impossibi- 
lidade de prosseguimento dos traba- 
lhos. nos prazos a que se referem o 
presente artigo «caput) e seu § 2?. 

Art. 83. Comprovada a fraude, in- 
clusive peia imediata admissão de 
nôvo pessoal de igual categoria, o 
empregador recolhera em dôbro o es- 
tabelecido nos 1' e 2? do artigo 
anterior quanto ao pagamento feito 
pelo órgão previdenciárlo e completa- 
rá o salário normal do trabalhador, 
durante o período do seu afastai 
mento. 

Art. 84. O trabalhador rural dis- 
nensadó na forma do art. 82, quan- 
do restabelecida a exploração nor- 
mal da propriedade, terá preferência 
para readmissão com a manutenção 
dos direitos e vantagens anteriormen- 
te adquiridos e devolução obrigatória 
da indemzação â instituição de previ- 
dência, em parcelas mensais corres- 
pondentes ao período compreendido 
pela índenlzação, 

Art. 85. Em caso de rescisão de 
contrato de trabalho, se houver con- 
trovérsia sôbre parte da importância 
dos salários, o empregador é obrigado 
a pagar ao trabalhador rural, à data 
do comparecimento perante o Conse- 
lho Arbitral ou perante o juízo com- 
petente, quando não haja acôrdo na- 
quela instância, a parte incontroversa, 
sob pena de ser condenado a pagá-la 
em dôbro. 

Art. 86. Constituem justa causa 
para a rescisão do contrato de traba- 
lho pelo empregador: 

a) ato comprovado de improbidade: 
bi incontinência de conduta ou mau 

procedimento; 
0 condenação criminai do traba- 

lhador rural, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da exe- 
cução da pena; 

ã) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

ei embriaguez habitual ou em ser- 
viço, devidamente comprovada; 

f) ato reiterado de indisciplina ou 
insubordinação; 

0) abandono de emprêgo; 
hi ato lesivo da honra ou da boa 

fama, praticado no serviço, contra 
qualquer pessoa, ou ofensa física, nas 
mesmas condições, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

1) prática constante de jogos de 
azar 

? I' Nos contratas por prazo de- 
terminado, é também justa causa, pa- 
ra rescisão, a incompetência alegada 
e comprovada até seis meses, a par- 
tir do início do prazo. 

1 29 Caracteriza-se o abandono do 
emprêgo quando o trabalhador rural 
faltar ao serviço, sem justa causa, de- 
vidamente comprovada, por mais de 
trinta dias consecutivos ou sessenta 
intercalados, durante o ano. 

Art. 87- O trabalhador rural poderá 
considerar rescindido o contrato ds 
trabalho e pleitear indenizaçãc quan- 
do; 

a) sejam exigidos dêle serviços su- 
periores às suas fôrças, defesos por 
lei, contrários aos bons costumes, ou 
alheios ao contrato ; 

ím corra perigo manifesto de mal 
considerável; 

C) não cumpra o empregador as 
obrigações do contrato; 

d) pratique o empregador, ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
família, ato lesivo da honra ou da 
boa fama; 

ei ofenda fisicamente o emprega- 
dor cu seus prepostos, salvo em legi- 
tima defesa, própria ou de outrem; 

/) reduza o empregador o tra- 
balho de forma a afetar-lhe sensivel- 
mente a Importância da remuneração, 
seja esta por tarefa, por peça, por 
serviço feito, ou mista, constando de 
parte fixa e parte por produção. 

Art. 88. A suspensão do trabalhador 
rural, determinada pelo empregador 
ou seu preposto, por mais de trinta 
dias, importa em rescisão injusta do 
cor trato de trabalho. 

I l9 O trabalhador rural poderá 
suspender a prestação dos seus servi- 
ços. ou rescindir o contrato, quando 
tiver de desempenhar obrigações le- 
gais incompatíveis com a continuação 
do trabalho contratado 

§ 29 Em caso de morte do empre- 
gador. se constituído em emprêsa in- 
dividual, é facultado ao trabalhador 
rural rescindir o contrato de trabalho 

Art. 89. Em caso de paralisação do 
trabalho, resultante de ato de auto- 
ridade municipal, estadual ou federal, 
ou de lei cm resolução oficial que im- 
possibilite a continuação da atividade, 
será devida a indenização, pelo Go- 
vêrnc responsável. 

§ l9 Sempre que o empregador In- 
vocar em sua defesa o oreceUo dêste 
artigo, o Tribunal do Trabalho com- 
petente notificará a pessoa de d'..-eito 
público apontada como responsável 
pela paralisação fio trabalho, para 
que, no prazo de trinta dias, ale. 
gue o que entender, passando s figu- 
rar no processo como chamada à au- 
toria. 

§ 29 Se a parte interessada Instruir 
com documento hábil a sua defesa,, 
fundamentada no disposto neste ar- 
tigo, o juiz competente ouvirá a par- 
te contrária no prazo de três dias. 

capítulo m 

Do aviso prévio 

Art. 90. Não havendo prazo estipu- 
lado, a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avi- 
sar a outra de sua resolução, com 
antecedência de oito dias, se o pa- 
gamento fôr feito por semana ou 
tempo inferior: de trinta dias, se fei- 
to o pagamento por quinzena ou mês, 
ou se o empregado tiver mâis de doze 
meses de serviço na emprêsa. 

§ l9 A falta do aviso prévio por 
parte do empregador dá ao emprega- 
do direiíc aos salários c-orresponaentás 
ao prazo do aviso, garantida, sem- 
ore, a integração dêsse período no seu 
tempc de serviço. 

§ 29 Sendo do empregado a falta 
de aviso prévio, o empregador terá o 
direito cie descontar os salários cor- 
respondentes ao prazo respectivo 

§ S9 Em se tratando de salário pago 
à base de peça ou tarefa, o cálculo. 



para az efeitos dos oarágrafos ante- 
riores, será feito de acôrdo com a 
média dos últimos doze meses de ser. 
viço. 

Art. si. Durante o prazo do aviso 
prévio, se a rescisão tiver sioc pro- 
movida pelo empregador, o trabalha- 
dor rural terá direito a um dia por 
semâna, sem prejuízo do salário in- 
tegral para procurar outro trabalho. 

Art. 92. Dado o aviso prévio, a res- 
olfão tornar-se-â efctra depois de 
expirado o respectivo orazo 

s iv se a parte notiiicante recon- 
siderar o ato antes do seu têrmo, à 
outra parte é facultado aceitar ou não 
a reconsideração. 

5 29 Caso seja aceita a reconside- 
ração ou continue a prestação de ser- 
viço depois de expirado o prazo, o 
contrato jontinuará a vigorar, ccmo 
se o aviso prévio não tivesse sido dado 

Art. 93. O empregador que, duran- 
te o prazo do aviso prévio dado ao 
empregado, praticar ato que justifi- 
que a rescisão imediata do contraio, 
sujeitar-se-a ao pagamento da remu- 
neração correspondente a esse prazo, 
sem prejuízo da mdenlzação que fôr 
devida 

Art. 94. o empregado que. durante 
o prazo de aviso prévio, cometer qual- 
quer das faltas consideradas pela lei 
como justa causa, para a rescisão do 
contrato pcderá o dlre'to ao res- 
tante do mesmo prazo 

CAPtXTJIO IV 
Da estaOUHaãe 

Art. 95. O trabalhador rural, que 
conte mais de dez anos de serviço 
efetivo no mesmo estabelecimento, nâo 
poderá ser despedido senão por moti- 
vo de falta grave ou cinsounstância 
de fôrça maior arts. 82 e 109, devida- 
mente comprovadas. 

Parágrafo único, Considera-se tem- 
po de serviço todo aquêle em que o 
empregado esteja à disposição do em- 
pregador 

Art. 96. Constitui falta grave qual- 
quer das disriminadas no artigo 88, 
cuja repetição representa séria viola- 
ção dos deveres e oorigaçôes do tra- 
balhador rural. 

Art. 97. O trabalhador rural está- 
vel, acusado de falta grave, poderá 
ser suspenso de suas funções, mas a 
sua dispensa só se tornara efetiva 
após Inquérito em que se verifique a 
procedência da acusação, assegurada 
ao acusado ampla defesa. 

Parágrafo único. A suspensão, no 
caso dêste artigo, perdurará até a 
decisâc finai do processo; mas, reco- 
nhecida a inexistência de íaita grave 
praticada pelo trabalhado: rural, fica 
o empregador obrigado a readmiti-lo 
nc serviço e a pagar os salários a que 
teria direito no periodo da suspensão 
Se o empregador quiser mantei a dis- 
pensa do trabalhador rural está. 
vei ao qual se reconheceu inexistên- 
cia de falta grave, poderá tazê-Io pa- 
gando em dôbro a indenizaçâo que 
he caberia pela rescisão do contrato. 

Art. 98. O pedido de rescisão ami- 
gável do coQtrarç de trabalho, que 
importe demis-sác do traba.nador ru- 
ral estável, sòmenre será válido quan- 
do feito com a assistência ao respec- 
tivo sindicato ou da autoridade judi- 
ciária local comnetente para julgai os 
dissídios do contrate do trabalho 

Axt. 99. Não haverá estabilidade 
nos cargos de administrador, gerente registro e arquivamento. 

ou outros de confiança imediata do 
empregador, ressalvado o cômputo do 
tempo de serviço para os demais efei- 
tos legais, 

Art. 100. Entende-se de fôrça inaWr 
além dos previstos no art. 82, even- 
to mevltâvei em reiaçào â vontade 
do empregadoi, e para cuja ocorrên- 
cia não naja êie concorrluo. direta ou 
indlretamenne 

§ lv A imprevidência do emprega- 
dor exclui a razão de fôrça maior. 

§ 21- Não se aplica o disposto neste 
Capítulo nos casos em que o evento 
de tôrça maio: não afete substancial- 
mente ou nâo seja suscetivei de afe- 
tar, a situação económica e financeira 
da emprêsa 

Art. 101. Ocorrendo motivo de fôrça 
maior que determine a extinção da 
empresa, ou de um de seus estaoeie- 
cimentos, em que preste serviços o 
trabalhador rural, é assegurado a êste 
quando despedido, uma indenização 
que será: 

a) a prevista nos arts. 79 e 80 se 
êle fôr estável; 

ô) metade da que lhe seria devida 
em caso de rescisão d11 jontrau; sem 
justa causa, se êle não tiver direito 
à estabilidade: 

c) metade da estipulada no art. 82. 
se houver contra tr de craba ho por 
prazo determinado 

Art. 102. Comprovada a falsa ale- 
gação de motivo de fôrça maior, é 
garantida a reintegração aos empre- 
gadas estáveis, e, aos não estáveis, o 
complemento da indenização já perce- 
bida, assegurado àqueles e a êstes o 
pagamento da remuneração atrasada. 

TITULO V 

Do contrato coletivo ãe trabalho rural 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 103. Contrato coletivo de tra- 
balho rural é o convénio de carâtei 
normativo pelo qual dois ou mais 
sindicatos representativos de empre- 
gadores e trabalhadores rurais estipu- 
lem condições que regerão as relações 
individuais de trabalho, no âmbito da 
respectiva representação. 

§ l9. O contrato coletivo entrará sm 
vigor dez dias após homologação pela 
autoridade competente. 

§ 2?. Os sindicatos só o.Kie ão ce- 
lebrar contrato coletivo quando o fi- 
zerem por deliberação de assembleia 
geral, dependendo a sua validade da 
ratificação, em outra assembléia ge- 
ral, por maioria de 2/3 (dois têrços) 
dos associados ou em segunda convo- 
cação, por 2/3 (dois terços) dos pre- 
sentes 

§ 3v o contrato coletivo ie t.raoa- 
Iho rural pode revestir meramente a 
forma de convenção soietiva de tra- 
balho rural, contendo apenas normas 
gerais de trabalho, remuneração, 3o- 
rárip de trabalho e assistência aos-— 
trabalhadores rurais e su7rs /fcrnÍHaA  
apllcando-se a essas conveijçôaã^ em- 
tretanto, o disposto ni 

ArXlOd, Os conthoíbs coletivos se- 
rão Quebrados pM Escrito em três 
vias, sens^emstidas nem rasuras, assi- 
nadas pelafel dirSbetias^dos sindicatos 
convenentes, fieandp^-^raa parte com 
uma das vias e^seiído a outra via re- 
metida, deptro de trinta dias da assi- 
natura, Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, para homologação 
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Axt. 105. As cópias autênticas dos 
contratos coietivos serão afixadas, de 
moiie visível, nas seoes da.- entiaa- 
des sindicais e nos sstaDeieoimentos 
para os quais tentiain úat ajastados, 
dentro de sete dias contados da data 
em que forem êles assinados. 

Art. 106. As convenções ou con- 
tratos coietivos de trabalho rurai sô 
valerão, em princípio, para os con. 
venentes. 

§ 1®. poderá, porém, o Ministro 
do rrabaiho e Previdência Social, 
depois de homologado o ato t duran- 
te a sua vigência, desde que a me- 
dida seia aconselhada pei. mterêsst 
público; 

ai tomá-lo obrigatório a todos 
os membros das categorias profissio- 
nais e económicas -wesentadas pe- 
ios sindicatos convenentes, dentro das 
respectivas bases territoriais; 

b) estendê-lo aos demais membros 
das mesmas categorias ou classes. 

s 2v — o contrato coietlv, tornado 
aongatónc a outras satego-tas pro- 
fissionais e económicas, para estas vi- 
gorara peio prazo nêie estabelecido ou 
por outro que c Ministro do Traba- 
lho e Previdência social estipule nr 
ato que praticar, de acôrdo com o 
parágrafo anterior. 

Art. 107. Do contrato coletivo de- 
vem constar, obrigatòriamente: 

a) a designação precisa aos sindi- 
catos convenentes; 

o) o serviço ou os serviço; a serem 
prestados, t a categona p oflssionaj 
a que se aplica ou, estritamente, as 
profissões ou funções aorang.das; 

í: a categona econoimca a que se 
aplica, ou estritamente, as emprêsas 
ou estabelecimentos torangulos: 

d) o locai ou os locais de trabalho; 
ei o prazo ^ vigência; 
f) o horário de traoalho; 
g) a importância t. a modalidade 

dot salários; 
ai os direitos e deveres de empre- 

gadores e empregados. 
Parágrafo umco Além das cláu- 

sulas prescritas neste artigo, no 
contrato coletivo poderão ser incluí- 
das outras atinentes as normas para 
a solução pacifica de divergénci»,- 
entre os convenentes ou relativas a 
quaisquer assuntos dt interâsse dês- 
tes 

Art. los. Não será permitido esti- 
pulai duração do contrato coletivo de 
trabalho superior a dois anos. 

§ lv, o contrato coietivo, com sua 
vigência subordinada à execução de 
determinado serviço, que não venha 
a ser concluído dentro do prazo de 
dois anos, poderá ser prorrogado me- 
diante ato da autoridade competente 
para homologá-lo, desde que não te- 
nha havido oposição dos convenen- 
tes. 

§ 2?. Em caso de prorrogação ê exi- 
gida a ratificação dos convenentes, 
seguido o rito estipulado para a ce- 
lebração do contrato. 

Art. 109. O processo de denúncia ou 
revogação obedecerá às normas esti- 
puladas para a celebração do contra- 
to coletivo, ficando, igualmente ym- 

_ dicionado à homologação da autori- 
dade competente. 

Art. 110. A vigênciia do contrato 
coletivo poderá ser suspensa temporá- 
ria ou definitivamente quando ocor- 
rer motivo de fôrça maior, podendo 
ser prorrogada por tempo equivalente 
ao da suspensão. 

§ l1? Compete à autoridade admi- 
nistrativa declarar a suspensão quan- 
df, não haja dissídio entre os conve- 
nentes 

5 29. Havendo dissídio, será compe- 
tente, para dêle conhecer, a Justiça 
do Trabalho. 

Art. 111. Serão nulas de pleno di- 
reito as disposições de contrato indi- 
viduai de trabalho rural no que con- 
trariar contrato ou convenção coletiva 
de trabalho rural existente. 

í 19. Da mlraçâo do disposto nes- 
te artigo caberá multa de CrS 1.000,00 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20 000,00 
• vinte mil cruzeiros» para o empre- 
gador e por metade para o empre- 
gado, a critério da autoridade incum- 
bida da fiscalização desta lei. 

j 29 Verificada a intração, a par- 
te ínfratora será autuada pelos ór- 
gãos competentes de fiscalização in- 
timada pelo Departamento Nacio- 
nal do Trabalho, no Distrito Federal, 
ou pelas Delegacias Regionais, nos 
Estados a pagar a multa dentro de 
quinze dias. 

á 39 Na falta do pagamento aa 
multa, será feita a cobrança executiva 
nos 'êrmos da legislação em vigor 

5 49 Da imposição da .nulta sa- 
berá recurso, com efeito suspensivo, 
para i Ministério do Tranalho t Pre- 
vidência Social, dentro do prazo de 
trinta dias da intimação. 

§ õ9 As importâncias das multas, 
que forem recolhidas, serão escritu- 
radas no _Iesouro Nacional, a crédito 
do Ministério do Trabalho c Previ 
dência Social, a fim de serem apli- 
cadas nas despesas de flscauzaçâc dos 
serviços a cargo do Departamento Na- 
cionai do Trabalho. 

§ 6.9 Os contratos individuais de 
trabalho preexistentes ficarão subor- 
dinados aos têrmos dos contratos oa 
convenções coletivas supervenientes, 
sendo assegurado aos empregadores o 
prazo de trinta dias, a partir do 
início da vigência dêstes, para pro- 
mover livres da multa prevista no 
5 1.9. a ntroduçâo, naqueles, das al- 
terações resultantes da nova situação. 

Art. 112. As convenções ou contra- 
tos coietivos de trabalho rural náo 
poderão conter condições restritivas 
nem que contradigam ou impossibili- 
tem o disposto nesta lei. 

Art. 113. Da infração das cláusu- 
las das convenções ou contratos co- 
ietivos de trabalhe rural cabe dissí- 
dio individual ou coletivo perante a 
Justiça do Trabalho, se náo houver 
acôrdo perante o Conselho Arbitrai 
ao qual será submetida a divergência, 
preliminarmente, procedendo-se nos 
têrmos do Título Vil desta lei. 

TITULO VI 
Da Organização Sindical 

CAPÍTULO I 
Da Associação Sindical das Classes 

Rurais 
Art. 114. E' lícita a associação em 

sindicato, para fins de estudo, defesa 
e coordenação de seus interêsses eco 
nômicos ou p-ofisslonais, de todos os 
que, como emprpç-ados ou empregaar»- 
res, exerçam atlvidades ou profissão 
rural. 

Art. 115. São prerrogativas dos sin- 
dicatos rurais: 

a, representar, perante as auto-i- 
dades administrativas e judiciárias, os 
interêsses gerais das classes que os 
integram, ou os interêsses individuais 
dos assoe Adot relativos â atividade 
exercida; 

— 10 — 



b) celebrar convenções ou contra- 
tos coletivos de trabalho; 

o eleger os representantes das 
classes que os integram na base ter-, 
ritorial; 

ãt colaborar com o Estado, como 
órgãos técnicos e consultivos, no es- 
tudo e solução dos problemas que se 
relacionem com as classes represen- 
tadas; 

e) impor contribuições a todos 
aquêles que integrem as classes re- 
presentadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de 
empregados terão, outrossim, a prer- 
rogativa de fundar e manter agências 
de colocação. 

Art. 115. São deveres dos sindica- 
tos: 

a) colaborar com os podres públi- 
cos no desenvolvimento da solidarie- 
dade social; 

b) manter serviços de assistência 
pa- a seus associados: 

O promover a conciliação nos dis- 
s^ios de trabalho: 

di promover a criação de coopera- 
tivas para as classes representadas: 

e) fundar e manter escolas de al- 
faoetiz: ão e pre-vocacionais, 

Art. 117. os sindicatos rurais de- 
verão atender, entre outros, aos se- 
guintes requisitos: 

a) reuiiâo do, pelo menos, 1/10 
(um décimo) dos que integram a res. 
pectiva classe, no município de sua 
base territorial; 

b) mandato da diretoria não exce- 
dente de três anos; 

c> exercício do cargo de presidente 
por brasileiro nato e d'is iípitihíe car- 
gos de administração e representação 
por brasileiros. 

Parágrafo único. Os estatutos de- 
verão conter; 

a> a denominação e a sede da en- 
tidade: 

b) as atividades representadas; 
cl a afi .nação d? que a entidade 

agirá como órgão de colaboração com 
os pt .êres públicos e a.c demais as- 
sociações ou sindicatos no sentido da 
solidariedade social, do bem-estar dos 
associados e do interêsse nacional: 

d) as atribuições do sindicato, a 
competência, as atribuições e as prer- 
rogativas dos administradores, o pro- 
cesso eleitora! dêstts r da^ votações, 
n= casos de perda de mandato e de 
substituição 'os dir":entes da enti- 
dade: 

e) o modo de constituição e admi- 
nistração do patrimônio social e o 
destino que lhe será dado, no caso 
de disscJução; 

f) a: condições em que se dissol- 
verá o sindicato 

Art, 118. São condições para d fun- 
cionamento do sindicato: 

a) proibição de qualquer propa- 
ganda de doutrinas incompatíveis com 
as instituições e os interêsses da Na- 
ção. bem como de candidaturas a car- 
gos eletivos estranhos ao sindicato; 

bi proibição de exercício de cargo 
eletivo cumulativamente com o de 
emprêgo remunerado pelo sindicato 
ou por entidade sindical de grau su- 
perior: 

cl gratuidade do exercício dos car- 
gos elerivos; 

dli proibição de quaisquer ativida- 
des não compreendidas nas finali- 
dades mencionadas no art. 120, in- 
clusive as de caráter político-partl- 
dárias: 

el predição de cessão gratuita ou 
remunerada da respectiva sede a en- 
tidade de índole político-partidária. 

y 
rd 11 

Parág.afo único. Quando, para o 
exercício de mandato, tiver o asso- 
ciado de sindicato de trabalhadores 
rurais de se afastar do seu trabalho, 
podei-lhe-á ser arbitrada, pela as- 
sembléia geral, uma gratificação 
nunca excedente à importância de 
sua remuneração na profissão res- 
pectiva. 

CAPÍTULO II 

Do reconhecimento e investidura 
sindical 

Consideran.-se: 
Art. 119. Serão reconhecidas como 

sindicatos as entidades que possuam 
carta de reconhecimento assinada 
pelo Ministro do Trabalho e Previ- 
dência Social. 

Art. 120. A expedição da carta de 
reconhecimento será automàtica- 
mente deferida ao sindicato rural que 
a requerer, mediante prova de cum- 
primentL das exigências estabelecidas 
no art. 117 e seu parágrafo único. 

§ li A prova referente a exigência 
da letra a do art. 117 far-se-á pela 
exibição à autoridade local do Mi. 
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, na sede da entidade ou na 
da representação local do Ministério, 
do livro de registro de associados, to- 
mando-se por base c resultado ofi- 
cial do 'timo rece .seamento geral 
do país, particularmente no tocante 
à população discriminada por profis- 
são e por grupos de atividades econó- 
micas. 

§ 2? A prova relativa às exigências 
das letras b e e do axt. 117, a a / 
do seu parágrafo único, será feita 
pela anexação, ao pedido de reconhe- 
cimento, de três cópias autentica- 
três certidões ou cópias autencida do 
inteiro teor da ata da última assem- 
bléia geral da entidade. 

Art. 121. O reconhecimento investe 
o sindicato nas prerrogativas do ar. 
tigo 115 e seu parágrafo único e o 
obriga aos deveres do art. 116, a 
partir da dita do pedido de reconhe- 
cimento ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

CAPÍTULO IH 
Da administração do sindicato 

Art. 122. A administração do sin- 
dicato será exercida por uma Direto- 
ria constituída no máximo de sete e, 
no mínimo, de três membros, e de 
um Conselho Fiscal composto de três 
membros, eleibds êsses órgão pela As- 
sembléia Geral. 

§ li A Diretoria elegerá, dentre os 
seus membros, o presidente do sindi- 
cato. 

§ 2' A competência do Conselho Pis- 
cai é limitada à fiscalização da ges- 
tão financeira do sindicato. , 

§ 31 Constituirá atribuição Tsdusr 
da Diretoria do sindicato a represe 
taçâo e a defesa dos interêsses da En- 
tidade perante os poderes S»úbliçòs e 
as emprêsas, salvo o tjnSndatarie' com 
poderes outorgados poi pWcuração da 
DirelfTria, ou associacf^ investido em 
represenlhçjl^--pinvista em lei. 

Art. 123. Serão sempre" tomadas por 
escrutínio secreto, na.,,forma estatu- 
tária, ag deliberações da Assembléia 
Geral concernentes aos seguintes as- 
suntos: 

a) eleição de associados para re- 
presentação da respectiva categoria 
prevista em lei; 
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b) tomada e aprovação de contas 
da Diretoria; 

C) aplicação do patrimônio; 
d) julgamento dos atos da Direto- 

ria, relativos a penalidades impostas 
a associados; 

e) pronunciamento sôbre relações 
ou dissídios de trabalho. Neste caso 
as deliberações da Assembléia Geral 
sé serão consideradas válidas quando 
eia tiver sido especialmente convoca- 
da para êsse fim, de acordo com as 
disposições dos estatutos da entidade 
sindical. O quorum para validade da 
assembléia será de metade mais um 
dos associados quites; não obtido êsse 
quorum em primeira convocação, re- 
unir-se-á a Assembléia. em segunda 
convocação, com os presentes, consi- 
derando-se aprovadas as deliberações 
que obtiverem 2/3 (dois têrços) dos 
votos. 

§ 1.9 A eleição para cargos de Di- 
retoria e conselho Fiscal será realiza- 
da por escrutínio secreto, durante 
seis horas contínuas, pelo menos, na 
sede do sindicato, das delegacias ou 
seções, se houver, e nos principais lo- 
cais de trabalho, onde funcionarão 
mesas coletoras designadas pelo di- 
retor do Departamento Nacional do 
Trabalho, no Distrito Federal e pe- 
los delegados regionais do Trabalho, 
nos Estados e Territórios Federais. 

§ 2' concomitantemente ao término 
do prazo estipulado para a votação, 
instalar-se-á, em assembléia eleito- 
ral pública e permanente, na sede do 
sindicato, a Mesa apuradora para a 
qual serão enviadas imediatamente, 
pelos presidentes das Mesas coletoras, 
as urnas receptoras e as atas respec- 
tivas. Será facultada a designação de 
Mesa apuradora supletiva sempre que 
as peculiaridades ou conveniências do 
pleito o exigirem. 

§ 39 A Mesa apuradora será presi- 
dida por membro do Ministério Públi- 
co da Justiça do Trabalho, ou pessoa 
de notória idoneidade, designada pelo 
Procurador-Geral da Justiça do Tra- 
balho qu Procuradores Regionais. 

§ 49 o pleito só será válido na hi- 
pótese de participarem da votação 
mais de 2/3 (dois têrços) dos associa- 
dos com capacidade para votar. Não 
cbtido êste coeficiente, será realizada 
nova eleição dentro de quinze dias 
a qual terá validade se nela tomarem 
parte mais de (cinquenta por 
cento) dos referidos associados. Na 
hipótese de não ter sido alcançado, 
na segunda votação, o coeficiente 
exigido, será realizado o terceiro e úl- 
timo pleito, cuja validade dependerá 
de mais de 40% (quarenta por cento) 
dos aludidos associados, proclamando 
o presidente da Mesa apuradora, em 
qualquer dessas hipóteses, os eleitos, 
os quais serão empossados, automàti- 
camente na data do término do man- 
dato expirante, não tendo efeito sus- 
pensivo os protestos ou recursos ofe- 
recidos na conformidade da lei. 

§ 59 Não sendo atingido o coefi- 
ciente legal para a eleição, o Minis- 
tro do Trabalho e Previdência So- 
cial declarará a vacância da admi- 
nistração, a partir do término do man- 
dato dos membros em exercício, e de- 
signará administrador para o sindi- 
cato. realizando-se novas eleições den- 
tro de seis meses. 

Art. 124. Ê vedada a pessoas físicas 
ou jurídicas, estranhas ao sindicato, 
qualquer interferência na sua admi- 
nistração ou nos seus serviços. 

Parágrafo único. Estão excluídos 
dessa proibição; 

a) os delegados do Ministério do 
Trabalho e previdência Social, espe- 
cialmente designados pelo Ministro ou 
por quem o represente; 

b) os que, como empregados, exer- 
çam cargos no sindicato, mediante au- 
torização da Assembléia Geral. 

Art. 125. Os empregados do sindica- 
to serão nomeados pela Diretoria, ad 
referendum d r Assembléia Geral, não 
podendo recair tal nomeação nos que 
estiverem nas condições previstas nas 
alíneas a, b e d, do artigo 118. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos 
empregados dos sindicatos os precei- 
tos das leis de proteção ao trabalho 
e de previdência social, excetuado o 
direito de associação em sindicato. 

Art. 126. Na sede de cada sindi- 
cato haverá um livro de registro, au- 
tenticado pelo funcionário competen- 
í- do Ministério do Trabalho e Previ- 
dência Social, e do qual deverão cons- 
tar; 

a) tratando-se de sindicato de em- 
pregadores a firma, individual ou co- 
leííva, ou a denominação das em- 
prêsas e sua sede, o nome, idade, es- 
tado civil, nacionalidade e residência 
dos respectivos sócios, ou em se tra- 
tando de sociedade por açôes, dos di- 
retores, bem como a indicação dêsses 
dados quanto ao sócio ou diretor que 
representar a empresa no sindicato; 

b) tratando-se de sindicato de em- 
pregados, além do nome, idade, esta- 
do civil, nacionalidade, profissão ou 
função e residência de cada associa- 
do. o estabelecimento ou lugar onde 
exerce a sua profissão ou função, o 
número 9 a série da respectiva car- 
teira profissional e o número da ins- 
crição na jiistiaiição do previdência 
a que pertencer. 

CAPITULO IV 
Das eleições sindicais 

Art. 127. São condições para o exer- 
cício do direito do voto como para a 
investidura em cargo de administra- 
ção ou representação sindical; 

a) ter o associado mais de seis 
meses de inscrição no quadro social e 
mais de dois anos de exercício de atl- 
vidade ou da profissão; 

b) ser maior de dezoito anos; 
c) estai em gõzc dot direitos sindi- 

cais , 
Art. 128. Não podem ser eleitos 

para cargos idminlstrativos ou de re- 
presentação sindical; 

a) os que não tiverem aprovadas 
a5 suas contaj, df exemcio em car- 
go de adminisb-scão: 

b) os que houverem lesado o patri- 
mônio de qualquer entidade sindi-al: 

c) os que não estiverem desde dois 
anos antes, pelo menos, no exer- 
cício efetivo da atividade ou da 
profissão, dentro da base territorial 
do sindicato ou no desempenho de 
representação sindical; 

d) os que tiverem má conduta, de- 
vidamente comprovada, 

Art. 129. Nas seleições para cargos 
de Diretoria e do Conselho Pisca! se- 
rãr considerados eleitos os candidatos 
que obtiverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total do.c asso- 
ciados eleitores. 

§ 19 Não concorrendo à primeira 
convocação maioria absoluta de eiei- 



tores, ou nâo obtendo nenhum dos 
candidatos essa maioria proceaer-se â 
ã nova convocação para aia posterior, 
senão então considerados eleitos os 
candidatos que obtiverem maioria dos 
votos dos eleitores presentes. 

5 2.v Havendo sòmente uma chapa 
registrada para as eieiçóes, poderá a 
assembleia, em última convocação, 
ser realizada duas horas após a 
primeira convocação, desde que do 
edital respectivo conste essa adver- 
tência. 

§ 3" Concorrendo mais de uma cha- 
pa, poderá o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social designar o pre- 
sidente da seção eleitoral, desde que o 
requeiram os associados que encabe 
çarem as respectivas chapas. 

§ 4' O Ministro do Trabalho e Pre- 
vidência Social expedira instruções re- 
gulando o processo das eleições. 

Art. 130. As eleições para a reno- 
vação da Dlretona e do Conselho í is- 
cai deverão ser procedidas dentro oo 
prazo máximo de sessenta dias e mí- 
nimo de trinta dias, antes do término 
do mandato dos dirigentes em exercí- 
cio. 

§ 1? Não havendo protesto na ata 
da assembleia eleitoral ou recurso in- 
terposto por algum uos candidatos, 
dentro de quinze dias a contar da da- 
ta das eleições, a posse da Diretoria 
eleita independerá da aprovação das 
eleições pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social. 

§ 29 Ottapetirá à Diretoria em exer- 
cício, dentro de trinta dias da reali- 
zação das eleições não tendo havido , 
recursos, dar publicidade ao resulta- 
do do pleito, fazendo comunicação ao 
órgão, local do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, da relação dos 
eleitos, com os dados pessoais de cada 
um e a designação da íunção que vai 
exercer. 

§ 3o Havendo protesto na ata da 
assembleia eleitoral ou recurso inter- 
posto dentro de quinze dias _ da 
realização das eleições, competirá à 
Diretoria em exercício encaminhar, 
devidamente instruído, o processo 
eleitoral ao órgão local do Ministé- 

rio do Trabalho e Previdência Social 
que o encaminhará para decisão do 
Ministro de Estado. Nesta hipótese, 
permanecerão na administração, até 
despacho finai do processo, a Direto- 
ria e o Conselho Piscai que se en- 
contrarem em exercício. 

§ 4? Não se verificando as hipóte- 
ses previstas no parágrafo anterior, a 
posse da nova Diretoria deverá verítí 
car-se dentro de trinta dias sub- 
sequentes ao término do mandato da 
anterior. 

capítulo v 
Das associações sindicais de grau 

superior 

Art. 131. Constituem associações 
sindicais de grau superior as Federa- 
ções e as Confederações organizadas 
nos têrmos desta lei. 

§ 19. Os sindicatos, quando em nú- 
mero inferior a cinco, preferencial- 
mente representando atividades agro- 
pecuárias idênticas, similares ou co- 
nexas, poderão organizarem-se em Fe- 
deração . 

§ 29. A Confederação Nacional se 
constituirá de, pelo menos três fe- 
derações, havendo uma confederação 
de trabalhadores e outra de empre- 
gadores agrários. 

§ 39. A carta de reconhecimento das 
federações será expedida pelo Minis- 

tério do Trabalho e Previdência ão- 
cíai, na qual se especificará a coorde- 
nação das atividades a elas atribuí- 
das e mencionada a base territorial 
outorgaaa. 

§ 49. O reconhecínientc das federa- 
ções sera deferido, a requerimenu, das 
respectivas diretorlas, devidamente 
instruído pelos iiaauiueritos que com- 
provem o disposto no parágrafo 1' 
deste artigo e as :x géncias aat letras 
h e c do art. 117, e, no que couber; 
a-, estabelecidas no parágrafo Único 
do mesmo artigo, 

§ 59. O reconhecimento da Confede- 
ração será feito por decreto do Pre- 
s-dente da República, a requerimento 
da diretoria da entidade em organi- 
zação. 

CAPÍTULO VI 
Da gestão financeira do sindicato e 

sua fiscalização 

Art. 132. Constituem patrimônio das 
associações sindicais rurais; 

a) as contribuições dos associados 
na forma estabelecida nos estatutos 
ou pelas assembleias gerais; 

õ) os bens e valores adquiridos e 
as rendas produzidas pelos mesmos; 

o as doações e legados; 
d) as multas e outras rendas even- 

tuais; 
e) as arrecadações que lhes coube- 

rem do impê-to sindical. 
Art. 133. As rendas dos sindicatos, 

federações e confederação só poderão 
ter aplicação na forma prevista na lei 
e nos estatutos. 

Parágrafo único. A alienação do 
patrimônio deverá ser autorizada pe- 
la assembléia geral e só será concluí- 
da após sua homologação pelo Minis- 
tro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 134. os sindicatos, federações e 
a confederação submeterão, até 30 de 
junho de cada ano, á aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, na forma das instruções que 
expedir, seu orçamento de receita e 
despesa para o ano financeiro seguinte, 
qu- coincidirá com o ano legal. 

CAPÍTULO Vil 
Do Impôsto Sindical 

Art. 135. É criado o impôsto sin- 
dical, a que estão sujeitos os empre- 
gadores e trabalhadores rurais, regu- 
lando-se o seu valor, processo de ar- 
recadação, distribuição e aplicação pe- 
lo disposto no Capitulo Hl, do Título 
V, da' Consolidação das Leis do Tra- 
balho, no que couber. 

Paragrafo único. Os representantes 
na Confederação de empregadores e 
os da de empregados rurais passa-ào 
a integrar a Comissão do impôsto 
Sindical, na forma do que dispõe a 
alínea "b" do art. 595, da Consolida-«> 
ção das Leis do Trabalhe 

. x "V capítulo via 1 x 

Disposições Gerais 

13S. O trabihndoj rural elei- 
para o cargo da kaffunistraçâo ou 

profissional não poderá, 
gerviço, ser impedido do 

exercício das sí!fe--f»j»ções, nem ser 
transferido sem çactsa justificada, a 
juízo do Ministro" do Trabalho e Pre- 
vidência Shcfál, para lugar ou mister 
que Ihe-dificulte, frustre ou impossi- 
bilite o desempenho da comissão ou 
do mandato. 
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i í<> O trabalhador rural perderá o 
mandato se a transferência fôr por ele 
solicitada ou voluntariamente aceito. 

s 2o Considera-se de licença nao 
remunerada, salvo assentimento do 
empregador ou cláusula contratual, o 
temno em que o trabalhador rural ae 
ausentar do trabalho no desempenho 
das funções a que se refere este artigo 

s 39 o empregador que despedir, 
suspender ou rebaixar de categoria o 
trabalhador rural, ou lhe reduzir a 
remuneração, para impedir que ele se 
associe a sindicato, organize associa- 
ção sindical ou exerça os direitos ine- 
rentes a condição de sindicalizado, fica 
sujeito â multa de Cr§ 1.000,00 ihum 
mil cruzeiros) a CrÇ 10.000,00 idez 
mil cruzeiros , o dobro na reincidên- 
cia, a juízo da autoridade local do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
sociai, sem prejuízo da reparaçao a que 
tiver direito o trabalhador. 

Art. 137. Não se reputará trans- 
missão de bens, para efeito fiscal, a 
incorporação do patrimônio de uma 
associação profissional ao da entidade 
sindical ou das entidades sindicais en- 
tre si. 

Art. 138. Os atos que importem 
malversação ou dilapidação do patri- 
mônio dos associados sindicais ficam 
equiparados aos crimes contra a eco- 
nomia popular e serão julgados e puni- 
dos na conformidade dos arts. 2' e 3', 
do Decreto-iei n' 869, de 18 de novem- 
bro de 1938, e leis subsequentes. 

Art. 139. Às entidades sindicais, no 
desempenho da atribuição representa- 
tiva e coordenadora das correspon- 
dentes categorias ou profissões, é ve- 
dado, direta ou indiretamente, o exer- 
cício de atívidade económica. 

Art. 140., As entidades sindicais re- 
conhecidas nos têrmos desta lei, não 
poderão fíliar-se ou manter relações 
de representação, com ou sem recipro- 
cidade, com organizações internacio- 
nais, sem licença prévia do Congresso 
Nacional, exceto aquelas de que a 
Brasil faça parte, como membro inte- 
grante, junto as quais mantenha re- 
presentação permanente ou a eias pe- 
nòdicamente envie delegação de obser- 
vadores . 

Art. 141. As Associações Rurais e 
seus órgãos superiores, reconhecidos 
nos termos e sob a forma do decreto 
8.127, de 25 de outubro de 1945, po- 
derão, se assim o manifestar a res- 
pectiva assembleia geral, dentro de 
cento e oitenta dias da vigência desta 
lei, ser investidos nas funções e prer- 
rogativas de órgão sindical do respec- 
tivo grau, na sua área de ação, como 
entidades de empregadores rurais. 

Parágrafo único — As Associações 
de Trabalhadores Rurais e aos Sindi- 
catos de Trabalhadores Rurais em 
organização ê assegurada, ate que se 
organizem os sindicatos dessas cate- 
gorias profissionais, representá-las 
para os fins do art. 112 desta lei. 

Art. 142. Ocorrendo dissídio ou 
circunstâncias que perturbem o fun- 
cionamento da entidade o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social po- 
derá neia intervir por intermédio de 
delegado, com atribuições para admi- 
nistrar a associaçao e executar as 
medidas necessárias para lhe nor- 
malizar o funcionamento. 

Art. 143. As infrações ao' disposto 
nesta lei, aiem das demais penali- 
dades previstas, serão punidas, se- 
gundo seu carater e gravidade, com 
as seguintes penalidades: 

a) multa de Cr$ 100.00 (cem cru- 
zeiros) a Cr$ 200,00 (duzentos cru- 
zeiros) paga em dõbro na remcioen- 
cia, ate o máximo de o oOO.OO 
(cinco mu cruzeiros); 

O) suspensão de diretores oor pra- 
zo até trinta dias; 

c> destituição de diretores ou ae 
membros do Conselho; 

d) fechamento da entidade, por 
prazo até seis meses; 

e) cassação da carta de reconheci- 
mento. 

Art. 144. As penalidades de que 
trato o artigo anterior serão impos- 
tas; 

a) as das alíneas "a" e "b" peio 
Diretor-Gerai do Departamento Na- 
cional do Trabalho, com recurso para 
o Ministro de Estado; 

õ) as demais peio Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social. 

§ iv Quando se tratar de associa- 
ções de grau superior, as penalida- 
des serão impostas pelo Ministro de 
Estado, salvo se a pena fôr da cas- 
sação da carta de reconhecimento da 
confederação, caso em que a pena 
será imposta pelo Presidente da Repú- 
blica. 

§ 2V Nenhuma pena será impos- 
ta sem que seja assegurada ampla 
defesa ao acusado. 

Art. 145. A denominação "Sindi- 
cato" e privativa das associações sin- 
dicais rurais de primeiro 4ia,u reco- 
nhecidas na forma desta lei. 

A|rt. 146. As expressões" federa- 
ção" e •■Confederação", seguidas da 
designação da atívidade rural res- 
pectiva e da área de ação da enti- 
dade. constituem denominações pri- 
vativas das entidades sindicais ru- 
rais de grau superior. 

Art. 147. A tôdá emprêsa ou indi- 
víduo que exerça respectivamente 
ativldadg ou profissão, desde que sa- 
tisfaça as exigências desta lei, assis- 
te o direito de ser admitido no sin- 
dicato da respectiva categoria, salvo 
o caso de falto de idoneidade devi- 
damente comprovada, com recurso 
para o Ministro do Trabalho e Pre- 
vidência Social. 

§ fv Perderá os direitos te -sso- 
ciado o sindicaiizado que por "iial- 
quer motivo deixar o exercício da atí- 
vidade ou da profissão. 

§ 2' Os associados de síndica cus 
de empregados, que forem aposeuto- 
dos, estiverem em desemprêgo ou fal- 
ta de trabalho, ou tiverem sido con- 
vocados para prescavao dt serviço 
militar, não perderão os respectivos 
direitos sindicais e ficarao isentos oe 
qualquer contribuição, não podendo, 
entretanto, exercer cargo de adminis- 
tração sindicai ou de representação 
da respectiva categoria. 

Art. 148. De todo ato lesivo de 
direitos ou contrário a esta lei, ema- 
nado da Diretona dc Conselho ou aa 
Assembleia Gerai da entidade sindi- 
cal, poderá qualquer exercente de 
atividade ou profissão recorrer den- 
tro de trinta dias, para a auto- 
ridade competente do Ministério ao 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 149. Os empregadores ficam 
obrigados a descontar na toiru ae 
pagamento dos seus empregados as 
contribuições por éstes devidas ao 
sindicato uma vez que tennam sioo 
notificados por êste, salvo quanto ao 
imposto sindical, cujo desiouto in- 
depende dessa formalidade 



Axt. 150. As emprêsas sindicaliza- 
ctas e asseguraaa preterencia, em 
igualdade de condições, nas concor- 
rências para expioraçao ae serviços 
públicos, oem como nas conconen- 
cias para tornecimento as reparii- 
çôes federais, estaduais e municipais 
e âs entidades paraestataís. 

rtTULO Vil 
Dos dissídios e respectivo julga- 

mento 

capítulo Ctnico 
Do Conselho Arbitral 

Art. 151. fi criado um Conselho Ar- 
bitral em cada sede de comarca, com- 
posto de um representante do Mi- 
nistério Público, dois da Associa- 
ção ou Sindicato dos Empregado- 
res Rurais da comarca e dois da As- 
sociação ou Sindicato dos Trabalha- 
dores Rurais local. 

Parágrafo único. Os representantes 
das entidades patronais ou das de 
trabalhadores rurais serão indicados 
por essas entidades ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, na for- 
ma de seus estatutos. 

Art. 152. Os dissídios individuais 
oriundos da aplicação desta lei serão 
submetidos preliminarmente ao Con- 
selho Arbitral. 

s 1" O Conselho Arbitra) só poderá 
promover acordos entre as partes, la- 
vrando-se por têrmo o acertado, que 
terá força de lei entre as partes dis- 
sidentes e de cujo inteiro teor se for- 
necerá certidão aos interessados. 

§ 29 Se não houver conciliação, a 
solução do litígio será atribuída à 
Justiça do Trabalho. 

Art. 153. São aplicáveis à solução 
dog dissídios individuais e coletivos, 
decorrentes da aplicação desta lei, as 
normas que regulam os respectivos 
processos na Justiça do Trabalho. 

TITULO VIU 
Do processo de multas administrativas 

capítulo i 
Da fiscalização, da autuação e da 

imposição de multas 

Art. 154. incumbe às autoridades 
competentes do Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, ou aos que 
exerçam funções delegadas, a fiscali- 
zação do fiel cumprimento desta lei. 

Art. 155. A tôda verificação em que 
o fiscal concluir pela existência de 
violação de preceito legal deve cor- 
responder, sob pena de responsabili- 
dade administrativa, a lavratura do 
auto de infração. Em se tratando, po- 
rém de violação de norma legal re- 
cente, o fiscal apenag instruirá o in- 
frator quanto ao modo de procedei, 
voltando em segunda visita a verifi- 
car o cumprimento do disposto no 
novo texto legal. Da mesma forma 
procederá quando se tratar de primeira 
inspeção em local de trabalho ou es- 
tabelecimento recentemnte criado. A 
aplicação de multa não exime o infra- 
tor da responsabilidade em que incor- 
ra por infração das leis penais. 

capítulo II 
Dos Recursos 

Art. 156. De tôda decisão que im- 
puser multa por infração das leis e 
disposições reguladoras do trabalho 
rural cabe recurso à autoridade hie- 

ràrquicamente superior no prazo de 
dez dias. 

Art. 157. Das decisões que profe- 
rirem em processo de infração das 
leis de proteção do trabalho e que im- 
pliquem em arquivamento daquele de- 
verão as autoridades proiatoras recor- 
rer "ex oííicio" para p Diretor-Geral 
do Departamento Nacional do Traba- 
lho, ou, quando fôr o caso, para o Di- 
retor do Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho. 

TÍTULO IX 
Dos serviços sociais 

Do Fundo de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural 

Art. 158. Fica criado o "Fundo de 
Assistência e Previdência ou Traba- 
lhador Rural", que se constituirá de 
1 % tum por cento; do valor dos pro- 
dutos agro-pecuános colocados e que 
deverá ser recolhido pelo produtor, 
quando da primeira operação, ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriános, mediante gula pró- 
pria, até quinze dias daquela coloca- 
ção. 

S l.v — Na hipótese de estabeleci- 
mento fabril que utilise matéria pri- 
ma de sua produção agro-pecuárla, a 
arrecadação se constituirá de 1% (um 
por cento) sôbre o valor da matéria- 
prima própria, que fôr utilizada^ 

§ 2.» — Nenhuma empresa, púõlíca 
ou privada, rodoviária, ferroviária, 
marítima ou aérea, poderá transpor- 
tar qualquer produto agro-pecuário, 
sem que comprove, mediante apresen- 
tação de gula de recolhimento, o cum- 
primento do estabelecido neste artigo. 

CAPÍTULO II 
Do Instituto de Previdência 

e Seguro Social 
Art. 159. Fica o Instituto de Apo- 

sentadoria e Pensões dos Industriános 
— IAP1 — encarregado, durante o 
prazo de cinco anos, da arrecadação 
do Funuo a que se refere o artigo 
anterior, díretamente, ou mediante 
Convénio com entidades públicas ou 
particulares, bem assim incumbido da 
prestação dos benefícios estabelecidos 
nesta lei ao trabalhador rural e seus 
dependentes, indenizando-se das des- 
pesas que forem realizadas com essa 
finalidade. 

Parágrafo único — A escrituração 
do Fundo referido no artigo anterior 
será Inteiramente distinta na contabi- 
lidade do 1AP1 e sua receita será de- 
positada no Banco do Brasil S, A., 
sob o título "Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural", á 
ordem do IAPI. 

capítulo in 
Dos Segurados 

Art. 160. São obrlgatòrbunent) 
segurados: os trabalhadores rurais, 
colonos ou parceiros, bem como 
pequenos proprietários rurai, 
teiros, tarefeiros e as pi 
que exfclorem as atividadèri pFevistas 
no artri«9 desta lei, êstes cqm menos 
de cinco empregados a seu serviço. 

Art. 161. proprietários" .em ge- 
ral, os arrendatários, demais empre- 
gados rurais não previstos no artigo 
anterior, bem como-'os titulares de 
firma individual, diretores, sócios, ge- 
rentes, socíos solidários, sócios quotis- 
tas, cuja idade seja, no ato da inscri- 
ção até cíncoenta anos, poderão, se 
o requererem tornar-se contribuinte 
facultativo do IAPI. 
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í 1.9 — A contribuição dos segura- 
dos referidos neste artigo sera feita 
à base de 8% (oito por cento) sòbre 
um mínimo de três e um máximo de 
cinco vêzes o salário mínimo vigorante 
na região. 

§ 2.9 — Os segurados referidos neste 
artigo e seu. dependentes gozarão de 
todos os benefícios atribuídos ao se- 
gurado rural e dependente rurai. 

Capítulo iv 

Dos Dependentes 

Art. 162. São dependentes do se- 
gurado, para os fins desta lei: 

I — a esposa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição, quan- 
do inválidos ou menores de dezoito 
anos, as filhas solteiras de qualquer 
condição, quando inválidas ou menores 
de vinte e um anos; 

II — o pai invalido e a mãe; 
III — os irmãos mválídos ou me- 

nores de dezoito anos e as irmãs sol- 
teiras, quando inválidas ou menores 
de vinte e um anos. 

5 l' O segurado poderá designar, 
para fins de percepção de prestações, 
quaiquei pessoa que viva sob sua de- 
pendência económica. 

§ 29 A pessoa designada apenas fa- 
rá jus à prestação na falta dos de- 
pendentes enumerados no item I deste 
artigo, e se, poi motivo de idade, con- 
dição de saúde ou encargos domés- 
ticos, não pudei angariar os meios 
para ;eu sustento. 

Art. 163. A existência de dependen- 
te de quaiquei das ciasses enumera- 

das nos itens do art. 162 exclui do 
direito a prestação todos os outros 
das ciasses subsequentes e a da pes- 
soa designada .exclui os indicados nos 
itens Xi e ifi do mesmo artigo. 

Parágrafo único Mediante declara- 
ção escrita do segurado os dependen- 
tes indicados no item II do art. 162, 
poderão concorrer com a espôsa, o 
marido inválido ou com a pessoa de- 
signada na forma do § 19 do mesmo 
artigo, salvo se existirem filhos com 
direito à prestação. 

capítulo v 
Dos Benefícios 

Art. 164. O IAPI prestará aos se- 
gurados rurais ou depe ioentes rurais, 
entre outros, os seguintes semços; 

a) assistência â maternidade; 
0) auxilio doença; 
o) aposentadoria por invalidez ou 

velhice: 
dl pensão aos beneficiários em caso 

de morte; 
«) assistência médica; 
/) auxílio funeral; 
g) demais previstos em lei. 
S 1-9 — Os benefícios corresponden- 

tes aos itens "b" e "c" são privativos 
do segurado rural. 

Art. 165. Para execução dos ser- 
ços previstos nos itens "a" e "e" do 
artigo anterior, poderá o IAPI esta- 
belecer convénios com clinicas ou en- 
tidades hospitalares ou com outras 
instituições de previdência. 

Art. 166. A carteira de Segurei con- 
tra acidente no Trabalho do IAPI po- 
derá operar com os segurados rurais, 
mediante contribuição facultativa, a 
ser estabelecida na regulamentação da 
presente lei. 

capítulo vi 
Disposições Especiais 

Art. 167. Os benefícios concedidos 
aos segurados rurais ou seus depen- 
dentes, salvo quanto as importâncias 
devidas ao IAPI, aos descontos auto- 
rizados por lei, ou derivados da obri- 
gação de prestar alimentos, reconhe- 
cidos judicialmente, não poderão ser 
objeto de penhora, arresto ou seques- 
tro, sendo nula de pleno direito qual- 
quer venda ou cessão, a constituição 
de qualquer ónus, bem como a outor- 
ga de poderes irrevogáveis ou em cau- 
sa própria para a respectiva percep- 
ção. 

Art. 168. O pagamento dos bene- 
fícios em dinheiro será efetuado dire- 
tamente ao segurado rural ou ao de- 
pendente rural, salvo nos casos de au- 
sência, moléstia contagiosa ou impos- 
sibilidade de locomoção do beneficiá- 
rio, quando se fará por procurador, 
mediante concordância expressa do 
IAPI, que poderá negá-la quando Jul- 
gar Inconveniente. 

Art. 169. Não prescreverá o direito 
ao benefício mas prescreverão as pres- 
tações respectivas não reclamadas no 
prazo de cinco anos, a contar da data 
em que forem devidas. 

Art. 170. As importâncias devidas 
aos segurados serão pagas, caso ocor- 
ra sua morte, aos seus dependentes, 
e, na falta destes, reverterão ao Fun- 
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 

Art. 17Í. Os recursos do Fundo de 
Seguros não poderão ter destinação 
diversa da prevista nesta lei, sob pena 
de responsabilidade civil e criminal dos 
que a determinarem ou praticarem. 

Art. 172. os benefícios previstos na 
presente lei somente passarão a vigo- 
rar após o primeiro ano a que se re- 
ferir a arrecadação. 

TITULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPÍTULO ÚNICO 
Art. 173. Dentro de noventa dias 

o poder Executivo através do Minis- 
tério do Trabalho e Previdência So- 
cial regulamentará as relações entre 
o I.A.P.I. e segurados rurais, depen- 
dentes rurais e contribuintes faculta^ 
tivos rurais, devendo constar do regu- 
lamento, entre outros, os seguintes 
assuntos; 

ai Indicação normativa para con- 
cessão e cálculo dos valores dos auxí- 
lios a que se referem os itens o, b, c, 
d, e e /, do art. 164; 

0) definição e caracterização dos 
diversos auxílios; 

o exigências para concessão de cada 
um dos benefícios, inclusive prazo de 
inscrição dos dependentes rurais, ob- 
servados os casos em que é dispen- 
sada a carência: 

d) casos de perda de qualidade do 
segurado; 

et norma para inscrição dos segu- 
rados rurais a dos contribuintes facul- 
tativos rurais, bem como dos respec- 
tivos dependentes e outras medidas 
que objetiven. a sua maior facilidade; 

/) normas para, mediante acõrdo. 
as entidades locais encarregarem-se 
do pagamento dos benefícios concedi- 
dos aos segurados ou dependentes: 

g) normas para o estabelecimento 
das taxas de contribuição dos contri- 
buintes facultativos rurais a que se 
refere o art. 161 no seu § l'. 



Art. 174. A regulamentação a que 
se refere o artigo anterior deverá re- 
íerir-se também, estre outros, aos se- 
guintes: 

a) normas para arrecadação ao 
Fundo, bem como sua cobrança e re- 
colhimento; 

b) normas para fiscalização da ar- 
recadação do Fundo, inclusive para os 
processos administrativos e respectivas 
penalidades; 

c) normas para aplicação do Patri- 
mônio; 

di fixação dos coeficientes das des- 
pesas administrativas em relação a re- 
ceita, necessários para a execução dos 
serviços atribuídos ao I.A.P.X. na 
presente lei; 

e) diretrizes para maior descentra- 
lização dos serviços, especialmemu 
concessão dos benefícios. 

Art. 175. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei aos trabalha- 
dores rurais só ocorrerá após dois anos 
de cessação do contrato de trabalho. 

Parágrafo único Contra o menor de 
dezesseis anos não corre qualquer pres- 
crição. 

Art. 176. É estabelecido o prazo de 
três anos para que os empregadores 
rurais promovam a adaptação de suas 
instalações e serviços às exigências 
desta lei. 

Art. 177. Os empregadores rurais, 
cujas instalações e serviços assisten- 
ciais se enquadrem nas exigências des- 
ta lei, terão: 

a) prioridade para obtenção de fi- 
nanciamento no Banco do Brasil S.A. 
ou qualquer outro estabelecimento de 
crédito em que o Govêrno Federal te- 
nha poder de direção, para realização 
de obras de caráter social e educativo, 
preconizadas por esta lei .independen- 
temente de hipoteca, mediante paga- 
mento em dez anos, a juros má- 
ximos de 6% (seis por cento) não ca- 
pitalizáveis; 

b) preferência para operações de 
crédito e financiamento de entre-safra 
e de benfeitorias nas estabelecimentos 
oficiais de crédito da União: 

c) facilidades cambiais e creditícias 
para importação ou aquisição, no mer- 
cado interno, respectivamente de bens 
de produção, entendendo-se como tais 
tudo o que, direta ou indiretamente. 
possa concorrer para o incremento da 
produtividade, melhoria da qualidade 
ou preservação das safras; 

d) Isenção do imposto de consumo 
na aquisição de bens a que se refere 
a alinea anterior; 

e) dedução, pelo valor integral no 
cálculo do imposto sôbre a renda, das 
parcelas comprovadamente dispendidas 
com os investimentos feitos para aten- 
der ao disposto nas alineas "a" e "c", 
dêste artigo. 

Art. 178. Entendem-se como bene- 
fícios de ordem social e educativa: 

a) prédios para escolas primárias e 
jardins de infância, destinados aos fi- 
lhos dos trabalhadores rurais; 

b) creches para os filhos dos traba- 
lhadores rurais e outros moradores ds, 
propriedade; 

c) hospitais, maternidades, dispen- 
sários .ambulatórios e postos de pronto 
socorro, localizados na propriedade 
agrícola, mantidos por ela e destinados, 
principal e precipuamente aos traba- 
lhadores rurais e suas famlías; 

d) cinema e campos de esporte, lo- 
calizados na propriedade agrícola e 
utilizados gratuitamente pelos traba- 
lhadores rurais e suas famílias; 

e) fornecimento gratuito de medica- 
mentos de urgência e remédios de ti- 
po caseiro aos trabalhadores rurais 
e suas famílias, bem como materiais 
escolares e uniformes aos seus filhos: 

/) bolsas de estudo em qualquer 
grau de ensino, fornecidas gratuita- 
mente aos filhos do trabalhador ru- 
ral da propriedade; 

ff) despesas com a manutenção de 
médicos, dentistas, professores e enti- 
dades hospitalares e assistenciais, em 
benefício do trabalhador rural: 

h) instalação de água e energia elé- 
trica nas casas de moradia dos tra- 
balhadores rurais, 

Art. 179. Estendem-se aos trabalha- 
dores rurais os dispositivos da Con- 
solidação das Leis do Trabalho que 
não contradigam ou restrinjam o dis- 
posto nesta Lei, 

Art. 180. Não se aplicam as dis- 
posições desta lei nem as da Conso- 
lidação das Leis do Trabalho às re- 
lações de trabalho rura] do pequeno 
proprietário com membros de sua fa- 
mília, quando só com êles explore a 
propriedade. 

Parágrafo único. Não se aplicam 
também as relações de emprêgo ao 
proprietário rural com membros de 
sua família, incumbidos de tarefas 
de administração ou execução dos tra- 
balhos rurais desde que tenham par- 
ticipação direta nos resultados da em- 
prêsa rural. 

Art. 181. É o Poder Executivo au- 
torizado a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social um 
crédito especial de Cr$ 100 ,000 ,000.00 
(cem milhões de cruzeiros) para aten- 
der às despesas iniciais da aplicação 
da presente lei, 

Art. 182. D.entro de cento e vinte 
dias da publicação desta lei o Poder 
Executivo baixará os regulamentos 
necessários à sua execução. 

Art. 183. Este Estatuto entrará em 
vigor noventa dias após a sua publi- 
cação, ressalvados apenas os dispositi- 
vos que dependerem de regulamenta- 
ção e revogadas as disposições em con- 
trário. 

§ 1.' Os dispositivos de caráter 
imperativo terão aplicação imediata 
às relações de trabalho iniciadas, mas 
não consumadas, antes da vigência 
dêste Estatuto, 

§ 2.° Os prazos de prescrição fixa- 
dos pelo presente Estatuto começa- 
rão a correr da data da vigência dês- 
te. quando menores que os prescritos 
pela lel^slação anterior. 
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CCjIGRaSSO IT AG IGUAL 

PRESIDâKCIA 

Em 18 de março de I963. 

cn/l; 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Yossa Excelência, em 

anexo, copias das mensagens pelas quais o Senhor Presidente da 

Republica dá conhecimento ao Congresso Racional de vetos que o- 

pos a varias proposições legislativas, 

2. A fim de conhecerem desses vetos esta Presidência 

delioerou convocar as duas Casas do Congresso Nacional para ses 

soes conjuntas que se realizarão nos dias 16, 18, 23, 25 de a- 

oril, 7, 9? li-!-? lo, 20, 22, 28 e 30 de maio do ano era curso, as 

21 horas e 30 minutos, no Plenário da Camara dos Deputados, de 

acordo com a discriminação abaixo; 

16 de abril,? 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei ns [í..806-A/62 na Gama- 
ra enQ 180/62, no Senado, que estabelece normas para a 
restituição de receita, autoriza a reorganização inter- 
na das rep rtiçoes arrecadadoras e dá outras orovidên - 
cias; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ U.807-A/62 na Cama- 
ra e ne 179/62 no Senado, que alterada legislação sobre 
o Fundo Federal de Sletrificaçao e dá outras arovidên - 
cias; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ 3.379-B/61 na Cama- 
ra e ns 132/62 no Senado, que dispõe sobre o funciona - 
mento de novos cursos na Escola de Engenharia de Uber - 
landia e da outras providências; 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Pascoal Rani^g D IE A L 

Presidente da Camara dos Deputados, Dirclorif! do Ryv ignls 

/-Sli.   .- 
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2. 

- veto (parcial) ao Frojeto de Lei nc 1.293-B/59 na Camara 
e nõ 3h/6Z no Senado, que cria o Condomínio Rural do Piui 
e da outras providencias; 

- veto (parcial) ao Prometo de Lei nQ U.5UO-B/6Z na Camara 
e no 1B2/62 no Senado, que orça a Receita e fixa a Despe 
sa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 
1963; 

- veto (total) ao Projeto de Lei no 1,662-3/60 na Camar^ e 
no 159/61 no Senado, que assegura aos tarefeiros da Fa - 
brica de Calçados do Estabelecimento Central de Material 
de intendência do Ministério da Guerra os benefícios da 
Lei no 3.U83, de 8 de dezembro de 1958; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei no 3.799-3/62 na Camara 
e no 2/63 no Senado, que estabelece medidas de amparo a 
industria de transporte aereò e da. outras providências} 

25 e 25 de abril: 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei ne^2.285-3^60 na Camara 
e n2 185/62 no Senado, que dispõe sobre o Godigo Tributa 
rio do Distrito Federal; 

7 de maio: 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ [},.676/62 na c|mara e 
nQ 163/62 no Senado, que aplica aos cargos e funções do 
Quadro do Pessoal dos^orgaos da Justiça do Trabalho da 

3a Região as disposições das Leis ns.'5.780, de 12.7.1960 
e 3-826, de 25 de novembro de 1960 e da outras providên- 
cias; 

9 de maio; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ L|..ii.70-B/62 na Camara 
e nQ u/63 no Senado, que altera o Anexo I da Lei nQ 3780, 
de 12 de julho de 1960, na parte referente aos Operado - 
res Postais e da outras providências; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ 2,568-B/6l na Camara 
e nQ 120/62 no Senado, que transforma em unidades univer 
sitarias os cursos de Odontologia e de Farmacia da Uni - 
versidade de Minas Gerais; 

- veto (total) ao Projeto de Lei nQ 2.011-3/60 na Camara e 
nQ^liii/62 no Senado, que desincorpora do Patrimônio da U- 
nião e devolve a jplena propriedade da Sociedade Filarmó- 
nica "Lyra" o imóvel situado a rua S. Joaquim nQ 239, na 
capital do Estado de São Paulo; 

lU e 16 de maio; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ li.577-A/38 na Camara 
e nQ 16/63 no Senado, que restrutura o Departamento Ma - 
cional de Portos, Rios e Canais, transformando-o em au - 
tsrquia; 

20, 22. 28 e 30 de maio: 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nQ 1. SMilMblWO IéEiMR Al 
e nQ 9u/6l no Senado, que dispõe sobre o Sgtgjt^qj.^dp Tra-nfe 
ba lha dor - Rural, x . 
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3. Para as Comissões Mistas que os deverão relatar fo- 

ram designados os Srs, Senadores a seguir mencionados: 

jg veto (ao Projeto de Lei ne I|.,8o6-A/62 na Camara e ns 180/62 
no Senado): 

Leite Ileto - PSD, 
Eurico Rezende - IIDN, 
Barros Carvalho - PTB; 

veto (ao Projeto de Lei ns [i.,807-A/6Z na Camara e ns 179/62 
no Senado); 

Walfredo Gurgel - PSD, 
João Agripino - DDN, 
Bezerra Neto - PTB» 

35 veto (ao Projeto de Lei ne 3.379-S/61 na Camara e nQ 13U/62 
no Senado): 

Jose Gulomard - PSD, 
Antonio Carlos - UDIT, 
Josaphat Marinho - Sen Legenda; 

liQ veto (ao Projeto de Lei ne 1,293-2/59 na Camara e ns 3//62 
no Senado): 

Eugênio Barros - PSD, 
Lopes da Costa - UDN, 
Aarão Steinbruch - MTR; 

5s veto (ao Projeto de Lei ne l4.,5Uo-B/62 na Gamara e ne 182/62 
no Senado): 

Sigefredo Pacheco - PSD, 
Adalberto Sena - PTB, 
Lino de Matos - PTN; 

6e veto (ao Frojeto de Lei ne 1,662-3/60 na Gamara e ne 159/61 
no Senado): 

Wilson Gonçalves - 
Oscar Passos - PTB, 
Raul Giuberti - PSP; 

7e veto (ao Prometo de Lei ne 3.799-B/62 na Camara e ne 2/63 
no Senado); 

Victorino Freire - PSD, 
Vivaldo Lima - PTB, 
Aurelio Vianna - PSB; 

Be veto (ao Projeto de Lei ne 2.285-B/60 na Gamara e ne 183/62 
no Senado): 

José Feliciano - PSD, 
José Candido - UDN, 
Mem de Sa - PL; 

9e veto (ao Projeto de Lei ne [i,676-A/62 na Camara e ne 163/62 
no Senado); 

Lobão da Silveira - PSD, 
Daniel Krieger - UDN, 
Julio Leite - PL; 

10e veto (ao Projeto de Lei ne U.LiJ0-3/62. na Camara e ne [),/63 
no Senado): 

Atilio Fontana - PSD, 
Dinarte Mar _ - UDN, S E l* AM FE $ 1 R Â L 
oilvestre Péricles - DJretorís a v ■■ 'snte 
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US veto (ao Projeto de Lei ns 2.568-B/61 na Csnara e nQ 120/62 
no Senado); 

Pedro Ludovico - PSD, 
Adolpho Franco - UDH. 
Vasconcelos Torres - PTB* 

12g veto (ao Projeto de Lei nQ 2.011-3/60 na Gamara e nQ hU/6Z 
no Senado): 

Jefferson de Aguiar - PSD, 
Artur Virgilio - PTB. 
Heribaldo Vieira - Sem Legenda; 

l/Q ve.to (ao Froieto de Lei nQ I,1.577-A/58 na Camara e nQ 16/63 
no Senado): 

Ruy Carneiro - PSD. 
Amaury Silva - PTB, ■ 
Arnon de Mello - PBC- 

JàL-Veto (ao Projeto de Lei ne I.837-H/60 na Camara e nQ 9Í1/61 
no Senado): 

Gilberto Marinho - PSD 
Nelson Maculan - P': n-n •LU , 
Milton Campos - UDn' 

• Rogo se digne Vossa Excelência de dar conhecimento 

dessa comunicação à Camara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Sxce 
A # 

lencia os protestos da minha alta estima e mais distinta consi- 

deração . 

SE E; A BO FEDERAL 
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DIHETORIA DAS COMISSÕES 

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA» incumbida âe apreciar 
o Veto parcial do Sr. Dreeidente da Republica, 
ao Projeto de Dei da Câmara n® 94, de 1961 (»« 
!•637-A/60, na Casa de origem), que dispõe so- 
bre o Estatuto do Trabalhador Rual. 

is Reunião, realizada ea 16 de aaio de 1963. 

í 

Xe 17»30 horas, do dia deEes8eÍ8<>.&e maio de mil nove- 
oentos e sessenta e três, na Sala das Comiseoes, presentes os Sm 
Senadores Gilberto Marinho, Velson Maculam e Milton Campos, e os 
Sm. Depgtados Tarso Dutra, Paiva Munis e Alde Sampaio, reune-ee 
a Comissão Mista, incumbida de apreciar o Veto parcial do Sr# Pre 
sidente da Repáblics, ao Projeto de Lei da Câmara nfi 94,de 1961 " 
(na 1.837-A/60, na Casa de origem), que dispõe sêbre o Estatuto do 
Trabalhador Rural, 

Em obediência ao preceito Regimental assume a presidên 
cia o Sr, Senador Milton Campos que, declarando instalada a Co-" 
missão Mista, determina se^a procedida a eleição parados cargos de 
Previdente e Vice-Presidente, respectivamente, atrvés escrutínio 
secreto, por cédulas uninominais, previsto no art, 81 do Regimen 

to Dtitemo, para tanto designando Escrutinador o Sr. Deputado PaT 
va IPniz. 

Concluída a votação apura-se o seguinte resultado» 

- PARA PRESIDISTEt 

Senador Milton Campos    § votos 
Senador SElson' Maóulan 1 voto 

« PARA VICB-PRFHIDSHTE1 

Senador ^Ilbertao, MArlnfep,   5 voto» 
Deputado faiva Munis     1 voto 

0 Sr, Presidente, após agradecer a seus pares a sua 
eleição, designa o Sr, Senador Eelson Macularí Relator da maté, 

ria precípua à Comissão Mista, 

Rada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, la- 
vrando eu* Eurico Jacy Auler, a presente Ata, que, uma vez apro- 
vada, será assinada pelo Sr, Presidente, 

SEKADO FEDERAL 
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DIHETOEIA BAS COMISSÕES 

AIAS BAS COMISSÕES 

COMISSÃO SISTÁ, iacmbida de apreciar 
o Teto parcial do Sr» Presldeate da Eepública eo 
Prometo de Bel da Câaara a» 94» de 1961 •••• 
1.837-A/60, na Casa de origem)» que dispõe sobre 
o Estatuto do Trabalhador Rural. 

2* Eeunião, realizada em 17 de maio de 1963, 

Xs 17,30 horas» do dia dezassete de maio de mil uotô 
centos e ssessenta e três, na Sala das Comissões, sob a presiâen 
cia do Sy. Senador Milton Campos, Presldeate, presentes os SrsT 
Senadores Nelson M^eulaa e Gilberto Marinho, e os Srs, Deputados 
Paiva Munis, Tarso Dutra e Alde Sampaio, reúne-se a Comissão Mis 
ta incumbida de apreciar o Teto parcial do Sr» Presidente da Re- 
pública ao Prometo de iTi da^Câmara nf 94, de 1961 (m® l»837-X/60 
na Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador 
Rural. 

Iniciando os trabalhos o Sr. Presidente concede a pa 
lavra ao Sr, Senador ilelson Maculafi'.- que, na qualidade de Helã" 
tor tece considerações consubstanciadas em Relatório, circunstan- 
ciando a origem e tramitação da matéria nas Casa do Congresso Na- 
cional, bem cozao as razões nas quais se fundamentou o Sr. Presiden 
te da República para, no uso de suas atribuições Constitucionais,"" 
apÔr seu Teto parolai ao processado em tela. 

Em discussão, não havendo quem maia deseje fazer uso 
da palavra, o Sr. Presidente determina seja assinado o Relatá- 
rio* 

E nada mais havendo a_tratar, encerra-se a Reunião,la 
vrando eu, Eurico Jacy Auler, S eretário, a presente Ata, que,"" 
uma vez aprovada, será assinada plho Sr, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

RELATÓRIO 

SlãSSBaOÉgÊ 

N.- It.^  

DA COICESSÃO MISTA, inc-umbida de apreciar o 

veto parcial do Sr, Presidente da Repúbli- 

ca ao Projeto de Lei da Câmara ne   

1.937-D/1960 (n2 94, de 1961, no Senado) , 

que dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador 

Rural, e dá outras providências. 

A/EL S o A/ HA COLA A/ 

RELATOR; Senador 

No uso da atribuição que lhe conferem os arts. 70, 

§ 12, e 87, I, da Constituição Eederal, o Sr. Presidente da Repú- 

blica apos veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n2 1.937 - D/ 

1960 (n2 94, de 1961, no Senado), que dispõe sobre o Estatuto do 

Trabalhador Rural, e dá outras providências. 

-r 

ORIGEM E JUSTIPICAgAO DO PROJETO 

0 projeto, apresentado na .Câmara dos Deputados pelo 

deputado Pernando Ferrari, foi assim justificado: 

" Com a interiorização da capital começa uma nova era 

sócio-política para o Brasil. 0 preenchimento dos espaços vazios , 

a fuga do litoral para o Oeste, que se vão concretizar constituem 

o fato sociológico mais importante dêste século para a vida nacio- 

nal . 

Agora que os comandos políticos também se interiori 

zam e passarão a sentir mais de perto o cheiro da terra e a ouvir 

com mais frequência o clamor dos angustiados campesinos, penso ter 

chegado a hora de integrar na comunidade política e social do País 

as populaçSes rurais. SENADO FEDERAI 
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Brasília será apenas um esqiieleto levantado no Pla- 

nalto se não a sustentarmos com a estrutura da reforma agrária im_e 

diata, que deve ser processada através do amparo efetivo ao homem 

do campo, dando-lhe condições de sobreviver e de prosperar. 

Convido o Congresso, oxigenado pelos ventos de Bra- 

sília, a meditar sobre este projeto que ora entrego a sua clarivi- 

dência, Não é esta uma proposição nova; constitui apenas a soma de 

esforços consecutivos que venho realizando em anos e anos de ativi 

dade parlamentar. Êste projeto é a síntese de outros que já submeti 

à apreciação desta Casa. Traz ele alguns aspectos novos, principal- 

mente aquele qiie atribui o seguro social ao rurícola, independente- 

mente de sua contribuição ao fundo previdenciário, Por que faço. is- 

to? Porque sustento que a lavoura e a pecuária deste País, que con- 

tribuem com mais de 80^ das divisas que acionam a coletividade bra- 

sileira, não devem pagar nada para obter o seu seguro social, 0 am- 

paro social ao homem do campo, seja assalariado, seja pequeno pro- 

prietário, deve ser dado através do Orçamento, como uma contribuição 

direta do Estado a esses anónimos e grandiosos construtores do ali- 

cerce económico da Nação. 

De outro lado, a atribuição da administração do Fun- 

do a funcionários dos Ministérios do Trabalho e da Agricultura e a 

maior garantia de que não se virão criar novos ónus para o sistema 

previdenciário estabelecido e também de que o Fundo social nao se_ 

rá nem um cabide de empregos nem se constituirá num covil de ganan 

siosos políticos a dilapidarem a estrutura do seguro social, como 

infelismente vem ocorrendo em certos setóres do campo previdenciá- 

rio . 

2. Jefferson atribuía à liberdade um sentido eminente- 

mente rural. Para o patriarca da formação juridico-política da gran 

de Nação americana a terra lavrada ou pastoreada, habitada pelo ho- 
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mem, senlior da campina, refletia-se por inteiro no estatuto orga- 

nizador do Estado, A liberdade do campo com sua força telúrica , 

deveria estar presente em qualquer estruturação de quaisquer regi 

mes ditos democráticos. 

Esta ligação da terra e do seu homem as institui - 

ções não é, todavia fato novo ou destacado na história dos povos. 

E quase constante histórica, A vida brasileira, tão marcada pelas 

mutações políticas e pelas estruturas de ciclos revolucionários 

que se abrem e se completam na passagem dos dias, traz em suas 

instituições o selo de igual influência. 

Oliveira Viana - "Populações Meridionais do Brasil" 

mostrou de maneira admirável a influência da vida rural no fato po 

lítico, E mais, o uso quase exclusivo de ponderáveis parcelas da 

máquina estatal pelo senhor de terras. 0 proprietário de terras no 

Brasil, em todo o ciclo de nossa formação, e mesmo nos dias atuais 

do desenvolvimento industrial, tem sido um influenciador de govêr- 

nos, um fazedor de leis ou um orientador de condutas oficiais, 0 

chefe político, anteriormente à fase industrial que nos envolve, 

no litoral ou nos campos do Sul, era o senhor de glebas. Nos Esta 

dos meridionais, sobremodo no Rio Grande do Sul, das campinas, e_s 

ta comunhão do propietário de terras com os negócios do Estado se 

apresenta de maneira impar. Até há pouco,1950, o homem da campa- 

nha, da grande propriedade, dominava ali o processo político. Os 

homens da campina, do pastoreio, eram os mesmos dos conselhos pa 

lacianos. 

Se é exa.to, todavia, que o horizonte libertário e 

largo, do pampa era sempre transcrito nas ordenações ^uridicas 

ou.políticas que marcam sua formação, não é menos certo, também, 

que o ambiente probo e simples de "fazenda" se fazia presente na 

—máquina pública, praticamente possiiida por uma espécie de heredi- 
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tamedaàe, não de clãs mas de corporações políticas. 

Mesmo quando se modificou o tradicional processo 

de dominação política iio Sul, pelos homens do campo ou egresos da 

campanha - que cederam seu lugar aos lideres da colonia caracteri 

zada pela pequena propriedade - não se desvinculou a gleha do aven 

to político. 

Olhemos, de outra parte, o processo norte-nordesti 

no do Brasil. Igual realidade se repete; quer seja o cacauicultor, 

o grande senhor de canaviais ou de engenhos, ou latifundiário, apr£ 

senta-se preso umhilicalmente à chefia política. 

35 o determinismo de nossa formação, E não há mal em 

que tanto tenha ocorrido. 0 que está errado e' a participação ape- 

nas de poucos, dos grandes prtjprietarioh uo processo político nos 

destinos do Estado. 0 que é censurável e'a ausência da maior parte 

perdida nos campos dos conselhos jurídicos ou sociais. 0 que espan 

ta é o insulamento de comunidades operárias ou de pequenos propriota 

rios, cuja voz ainda não foi ouvida nas cidades. 0 que revolta ê 

que o grande sentido libertário da terra aproveita, apenas, a alguns 

e não a todos. 

E preciso, por isso mesmo, que se integrem na vida 

política, jurídica e social da Naçao aqueles que vicem à sua mar 

gem. Concedo em que a liberdade tenha também entre nós aquele sen 

tido rural, mas que ela seja a voz de todos e não de poucos. 0 'gri 

to de muitos, não de uns, - segurança da comunidade, não de grupos. 

Sustento cada vez mais por isso mesmo, que não tere^ 

mos no Brasil uma liberdade para todos enquanto não trouxermos as 

populações rurais ao aconchego da lei. Nem estas, fora do proces- 

so político ou legal, não alcançadas por ele têm interesse no vin- 

culo. Não se ama o que não se conhece. Não podem sentir as popula- 
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ções campesinas amor pela vida democrática, se não se beneficiam 

dela, se, em seu nome, morrem nos campos, pelo abandono higiéni- 

co ou pela miséria económica. 

3, Quanto mais estudo o processo político e social 

brasileiro, mais me convenço de que a revolução de 30 ainda não 

foi completada. Aquele extraordinário movimento cívico de verda- 

deira opinião nacional, uma vez vitorioso, realizou no Governo o_ 

bra incomum no setor industrial, pois mobilizou o povo inteiro, 

do Amazonas ao Sio Grande do Sul. 

Já houve quem dissesse que Vargas era mais indus- 

trial ou industrioso do que propriamente educador. Egresso de uma 

zona rural, da planície cha do Rio Grande do Sul, impressionara- 

se, certamente, com as chaminés da forja paulista. 0 enfusiasmo do 

grande estadista tomou conta de todo o seu governo. Assim, a revo- 

lução de 1930 deu um impulso incomum ao desenvolvimento industrial 

brasileiro. Graças ao impulso que a equipe revolucionária de 1930 

deu ao industrialismo brasileiro, este se desenvolveu num índice 

verdadeiramente surpreendente. Se pudéssemos comparar, se pudésse- 

mos medir, de maneira estatística, a grande diferença existente en 

tre a base industrial de 1930 e a de 1950, poderíamos comparar nú- 

meros ou índices entre 8 e 70. Esta faixa diferencial entre o campo 

e a cidade tendeu a alargar-se com o correr do tempo. A grande in- 

dústria citadina atraía de maneira sedutora as levas humanas rurais. 

Estas passaram a ser absorvidas pelo processo industrial que se im- 

plantara, e partes ponderáveis de comunidades rurais passaram a in- 

flacionar as zonas urbanas. As forjas absorveram, não diremos os 

excessos da mão-de-obra do meio mirai mas, sim, grandes quantidades 

de suas forças vivas sem dúvida úteis ao meio onde laboravam» 

Todavia, os revolucionários de 30 parecem terem com- 

preendido a necessidade de se corrigirem as lacunas que verificaram 
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no nosso desenvolvimento. Vargas, já nos primeiros anos do seu 

governo, no Ministério Juarez Távora, tentou uma reorganização de 

base no orgão estimulador de nossa produção agrária e mais tarde 

nos últimos anos, iniciou as grandes previdências de verdadeiras 

metas organizativas da vida rural. Assim, criou a Comissão Nacio- 

nal de Política Agrária, notável órgão de estudos e de planejamen 

to da vida ruricola nacional; preparou mensagem ao Congresso Nacio 

nal criando o Serviço Social Rural, que não deu os resultados esp_e 

rados; e finalmente, iniciou os estudos referentes ao amparo social 

do homem do campo, concluindo mesmo por encaminhar ao Congresso men 

sagem a respeito. Essas providências demohstram que o eminente esta 

dista quis completar a obra revolucionária de 30, procurando corri- 
* 

gir o desnivel que notara entre a vida rural e a urbana. 

Pois bem, esta tarefa que não foi completada deve 

ser principalmente o escopo do nosso trabalho, do trabalho, desta 

geração. Não me parece que possamos cumprir com os nossos grandes 

deveres para com a comunidade nacional, se não resolvermos de vez 

os problemas que afligem este verdadeiro inframundo da Nação. Con- 

vencemo-nos cada vez mais que a reforma agrária, tao reclamada por 

uns e por outros, mas tão imprecisãmente definida, deve atender 

três etapas, tendo em vista a ambiência nacional, 

. 0 primeiro grande passo que temos a dar é o da ins- 

tituição do regime jurídico do trabalhador rural, isto é, a cria- 

ção de um código que dê ao homem do campo uma verdadeira consciên- 

cia de sí mesmo e faça com que ele desperte para esta extraordiná- 

ria conquista, não direi só do direito social, mas da própria eco- 

nomia. De nada adiantaria criarem-se planos de colonização, planos 

técnicos, se não preparassem a consciência do homem rural para bem 

absorvê-los. Precisamos dar a êsses vinte milhões de brasileiros , 

homens e mulheres maiores de 17 anos que vivem nos campos, esta cons 

-.ciência através da segurança da lei. 
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O segundo grande passo será, por sem duvida, 

a votação de uma lei de arrendamentos rurais, que regule defi- 

nitivamente este importante capítulo do nosso Direito Civil , 

entregue praticamente ao alandono, ao isolamento e ao arbitrio, 

Nao é conceMvel que continuemos a assistir de "braços cruzados 

ao que ocorre com os contratos de arrendamento neste País. Es 

tao eles entregues apenas ao arbítrio, as vezes o mais nocivo 

dos proprietários de terras. Muitos agem de maneira humana e 

muitos, talvez em maior número de modo avaro e anti-social. 

Para que se tenha uma ideia do escorchamento a que são subme- 

tidos milhares e milhares de plantadores neste País, basta dizer 

que muitos e muitos milhares pagam aos proprietários de terra, a 

nualmente, só de aluguel o próprio valor da glebal E comum nos 

estados meridionais, principalmente no Rio Grande do Sul, pagar- 

se de locação 30 a 50^ da colheita na boca da trilheira. Seja 

numa plantação de trigo, de arroz ou'mesmo de linho, evldentemen 

te importará em pagar-sede aluguel, apenas pelo uso da terra 

por ano, mais do que o valor da própria glebal 

No Rio Grande do Sul, por exemplo, cerca de 

755^ da lavoura rizicola, a mais importante, é praticada em ter- 

ras arrendadas. Esses processos de arrendamentos vigoram também 

em outras partes do território nacional. Ora, se é crime, de a- 

côrdo com o que dispõe a lei da usura emtrestar-se dinheiro a 

taxa superior a 12^,por que não deve ser também crime e crime 

grande contra a economia nacional, emprestar-se a terra a 100, 

300 e até 500^ ao ano? 

0 terceiro grande passo seria o da chamada re- 

forma agrária. Esta terceira etapa seria cumprida, preparadas as 

duas outras, através de um plano objetivo de financiamento de gle 

bas e distribuição destas aquelas que as quisessem trabalhar e ti 

vessem vocação para isto. Evidentemente, este projeto do traciona 
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mento de gletas só atenderia aos seus altos oljetivos se estive_s 

se paralelamente ligado a planos de financiamento para aqueles 

que as quisessem ou pretendessem adquiri-las. Seria a etapa final 

de darem-se terras, neste País de tantas glelas, aos homens sem 

terras, seria o grande passo final de complemento desta obra, que 

será a grande solucionadora de dos proplemas que afligem a co 

munidade nacional. 

4. 0 Projeto de Lei que estamos submetendo à conside_ 

ração do Congresso Nacional é o fruto de um longo estudo e de um 

longo exame da realidade nacional. Por três vezes vimos tentando 

impressionar os legisladores brasileiros com este importante pro- 

blema e de largos anos o debatemos de maneira constante. Não é 

possivel que o Congresso adie esta questão, porque cada adiamento 

que ele promove é mais um crime que comete contra o campo, onde 

está, não tenhamos dúvida, a maior parte das soluções por que an- 

seia a coletividade nacional. 

Antes de elaborar este prometo qtie é um pouco do 

resultado da Mensagem Vargas de 1984 e do grande trabalho que els,- 

boramos ro ano passado, os líd.eres partidários e nós, e que se 

transformou no então, Projeto 1938, ouvimos praticamente todas as 

fontes informativas do território brasileiro: dirigimo-nos a agre 

miações polítivas, particulamente aos diretórios estaduais do Par 

tido Trabalhista Brasileiro, e a autoridades e líderes da lavoura 

que trabalham em várias regiões do País. Preciosos foram os subsi 

dios recebidos de toda parte e de toda ordem» Destaco particular- 

mente aqueles que recebemos da Comissão Nacional de Política Agrá 

ria e os importantes estudos que nos honraram os Senhores Nelson 

Maculanj Nilton Menezes, do Estado do Paraná e o Sr, Moacyr Pedro 

da Associação dos Trabalhadores Rurais de Barreiros, Rio Pormoso, 

e Serinhaém, no Estado de Pernambuco. E de se destacarem também 

os elementos fornecidos pelo Conselho Nacional de Economia atra- 
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vés de resposta a ■uma consulta que lixe foi feita pela liderança 

parlamentar há dois anos. Enfim, siipomos que os subsidies rece- 

bidos constituem acervo, deveras precioso para o exame final da 

matéria de tanta monta, de tanta significação sócio-econômica. 

Procuramos no Prometo em apreço seguir método 

tanto quanto possível simples, que seconstituissem realmente no 

primeiro grande passo para esta redenção do homem do campo, E 

evidente, todos clamam a uma voz que não há, por exemplo, no 

Brasil um instituto que dê ao operário rural aquela assistência 

social, higiénica e médica de que êle tanto carece, e que lhe 

dê, sobretudo, uma aposentadoria na sua velhice... 

Já comparamos certa vez o homem do campo ao 

animal de canga velho e cansado, êle é solto nas estradas e nos 

campos para morrer a mingua. Se o homem do campo nao economiza 

por si mesmo algum dinheiro durante a sua longa e árdua vida pa- 

ra com êle enfrentar os dias negros da velhice ou da doença, es- 

tará perdido, pois, quando êstes lhe baterem às portas não terá 

nenhuma assistência e encontrar-se-á diante de um dilema; socor- 

rer-se dos parentes, dos amigos, ou morrer de inaniçao, ou entre 

gar-se a morte pela mingua, pelo abandono. 

Esta é a mais justa e mais humana das aspirações 

do homem do campo. 

5, Respondendo a uma consulta da Câmara, referentje 

mente aos efeitos da lei Rural, teve oportunidade de escrever o 

Conselho Nacional de Economia o seguinte: 

"Este Conselho vem estudando o assunto sob seus 

diferentes aspectos, tendo, quando em julho de 1954 apresentou pa 

recer sobre locação de imóveis rurais, focalizando alguns proble- 

mas relacionados com o objetivo que agora se visa. 

Dizia o Conselho, na mesma ocasião, que ia en- 
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camiríhar à Câmara algumas sugestões. E acrescentava mas adiante; 

"A extensão da proteção do tralalho ao setor ru 

ral e de necessidade incontestável. Todavia, e' possível afirmar- 

se que tal extensão significa mais um meio de realizar a generali 

zação da assistência e da previdência social existentes para o 

trabalhador urbano, no que propriamente um processo de equaliza- 

çao desses direitos, estendendo—se—os ao trabalhador do campo". 

E precisamente isto.que levamos em-conta ao ela 

borarmos o Proieto ora submetido a consideração da douta Camara 

dos Deputados. 

Ora, nunca pretenderiamos lutar por uma mera ex 

tensão da legislação trabalhista ao meio rural. 

Há nos campos, atualmente, segundo o censo de 

1950, 2.064.52? estabelecimentos agrícolas, Nêstes estabelecimen- 

tos estão trabalhando mais ou menos 13- milhões de pessoas. Esta 

enorme população ruricula está assim'distribuida: 

Responsáveis e membros não resposáveis de famí- 

lia - 6.004.796 pessoas; parceiros - 1.264.311; empregados perma- 

nentes - 1,426.200; temporários - 2.307.413o 

Pois bem, é evidente que esta massa enorme não 

se contentaria com uma simples extensão da Lei Trabalhista, nem 

estariam seus responsáveis preparados para aplicar simplesmente 

esta Lei, que vence gloriosamente na cidade. Teriamos que, por 

isso mesmo, levar em conta o aspecto especial da agricultura e 

procurar facilitar a aplicaçao de normas.,, que importarão no pri- 

meiro grande e decisivo passo em favor da libertação dos campone_ 

ses brasileiros. 

Como se vê pelo Prometo em aprêço, a própria ex 

pedição da carteira rural, documento importante do trabalhador se- 

rá feita por uma série de corporações que possam mais de perto , 
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pelo sexx contacto com o homem do campo, realizar esse trabalho 

sem atropelos, e sem desvantagens. íl, por assim dizer, a demo- 

cratização da carteira profissional do trabalhador rural, ao 

mesmo tempo que as entidades em apreço, cooperando com o Minis 

tério do Trabalho, farão, por sem diívida, o trabalho de educa- 

ção, de esclarecimento, tão útil ao meio rural brasileiro, 

0 próprio Conselho Nacional_da Economia, em 

sugestão enviada a Câmara dos Deputados, fazia questão de acen 

tuar que se impunha simplificar a forma de registro dos empre- 

gados e das formalidades para a concessão de carteira de traba 

lhador rural. E dizia, igualmente com propriedade, que é preci 

so, ao estabelecer legislação para o Brasil, levar em conta a 

situação de arquipélago económico e cultural, tantas vezes. Di 

zia o mesmo órgão de assessoramento que vale a pena recordar o 

que ocorreu com o Código Florestal: 

- embora^dotando numerosas medidas úteis, não 

tem a menor possibilidade de execução na quase totalidade do 

território nacional. 

Esses exemplos e estes aspectos foram leva- 

dos em conta no substitutivo em apreço, que é, no nosso enten- 

der, viável, tanto quanto possivel simples,e merece, ser apreci 

ado pela Câmara dos Srs. Deputados. 

6. Não nos preocupa a obra pessoal, longe de nosi 

Toda a nossa modesta vida pública é uma constante em favor do 

trabalho das equipes, e por isso, mais uma vez, convidamos a Câ 

mara dos Deputados a este importante debate, a este importante 

assunto, para colaborar conosco nesta importante tarefa. 

Há algum tempo, a citada Comissão Nacional de 

Política Agrária realizou um importantissimo inquérito referen- 

temente às condições de vida do trabalhador rural em todos os 

municípios brasileiros. Foram feitos levantamen^ds^^i^c^rfa de 
Direloria do r' 
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dois mil municípios. 

0 referido órgão, iniciador dos estudos da 

reforma agrária no Brasil, apresentou os seus trabalhos sub- 

divididos em quatro grandes faixas: 

- a da habitação, da alimentação, da higiene 

e do vestuário, e chegou á seguinte conclusão verdadeiramen- 

te estarrecedora: quanto à habitação, sòmente. os grandes pr£ 

prietários ou fazendeiros dispõem de condições habitacionais 

em nível exelente numa proporção de 224 municípios contra 8 

de pequenos proprietários ou colonos, 1 de arrendatários e 

parceiros e o de trabalhadores rurais assalariados, critério 

esse - diz a referida Comissão - que se confirma pelo regis- 

tro de 1 479 co-habitações boas, contra 778 para pequenos 

proprietários e colonos, 468 para arrendatários e parceiros 

e 70 para assalariados. Apenas 55 municípios de habitações 

pobres entre os grandes fazendeiros, em face de 1.022 para 

pequenos; proprietários e colonos, 836 para arrendatários e 

parceiros e 1.724 para assalariados. Nota-se pois, nesse in 

querito uma manifesta inferioridade de classe furai assalari 

ada, que apresenta 1,724 municípios de habitações boas e ne- 

nhuma com exelentes; 

Ora, é sabido que a habitação rural, sobre 

modo e do trabalhador, não tem nada semelhante a habitação 

confortável da cidade. Para que tenhamos uma ideia dos Índi- 

ces altamente insatisfatórias que apresentam as habitações 

campesinas, basta pegarmos por acaso um dos tantos retratos 

brasileiros, 

Tomemos por exemplo, o Vale do São Pranci£ 

co, o chamado Rio da Unidade Nacional, onde, alias, a pecual 

ria e mesmo a lavoura, oferecem índices insatisfatórios. 
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Comissão Nacional de Política Agrária. Assim, nesta região , 

diz o importante órgão do poder público: 

"Se a casa do fazendeiro é de tijolos e co- 

berta de telhas, a do vaqueiro ou do agregado é, geralmente , 

de terra batida, de taipa ou de sopapo, coberta cora sapé ou 

folhas de buriti. Na construção desses habitaculos de taipa , 

o material empregado limitã-se aquilo que a natureza pode of£ 

recer: madeira para sustentação,inclusive das paredes, cujo 

arcabouço é constituido pelo entrelaçamento de varas, cipós 

para amarração, em substituição aos pregos, capins em lugar 

de telhas e argila de mistura ao excremento de bovinos na 

falta tijolos. 

As divisões interiores destas pequenas ca- 

sas, em geral de sala, dois quartos e cozinha, quando as há, 

são constituídas de uarede cuja altmra nao atinge o madeira- 

mento do teto. 0 chão é de terra batida e o fogão tanbém de 

terra e pedra. Não constróem esses habitantes nem usam latri 

nas". 

Pe igual forma, autores conhecidos procla- 

mam a precariedade do "habitat" dos amazonenses. Assim, Artur 

Cesar ferreira Reis diz textualmente; "Sentem-se felizes com 

com os que possuem; moram em "tapiris". As enchentes, não fo- 

gem delas: permanecem nos barracos, que levantam na certeza do 

crescimento das águas "o 

Ernâni de Carvalho refere-se sSbre igual ma- 

téria nos seguintes termos em sua "Sociologia da Vida Rural 

Brasileira": "A habitação rural, mostra-se, em geral, organiza 

da, Compõe-se de quarto sala e cozinha, sendo de se observar 

que esta é quase sempre pais espeçosa em razão das atividades 

domésticas. Piso de terra batida e coberta de palha de coco , 

sapé ou nedacinhos de taboa sendo que que as melhores se co- 
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brem de telha canal de barro cozido, Sao, enfim, as casas de 

sopapo do Norte e do Centro do País, ou as habitações de pau 

a pique do Sul como são tão conhecidas pelos observadores da 

vida brasileira". 0 mobiliário do ruricula não apresenta me 

lhores aspectos e quase nenhum e não apresenta condições di- 

jgnas de registro tal a sua pobreza. Segundo a classificação 

feita por alguns, esses tipos de habitações podem subdividir- 

se no seguinte: palafita, à margem dos grandes rios, lagos e 

pantanos, choça de palha ou de sapé; casa de taipa coberta de 

palha; casa de taipa coberta de telha; casa de madeira cober- 

ta de palha; casa de madeira coberta de madeira; casa de pau- 

a-pique coberta de zinco, palha ou madeira, este é mais ou mn 

nos o retrato das casas dos "Jecas-Tatus" de Minas e de 'São 

Paulo e nomo do resto, do Brasil. Seria mesmo ocioso insistir 

mos neste retrato tão desolador e tão conhecido de todos quan 

tos se preocupam com a realidade nacional, 

A outra faixa importante do citado inquéri- 

to da Comissão Nacional de Política Agrária levanta os índi- 

ces de alimentação das populações rurais e verifica em termos 

deveras lamentáveis, que os aspectos da alimentação no meio ru 

ral constituem fatores dos mais negativos no quadro geral do 

nível de vida. Diz textualmente o referido órgão; " Se o nosso 

homem rural habita, em condições primárias, pior ainda se ali- 

menta, essa dolorosa verdade constitui mesmo doloroso axioma 

em nossa realidade social, prescindindo de maiores demonstra- 

ções". Assim de 1 853 municípios pesquisados, em 1 670 os 

grandes propeietários e fazendeiros apresentam condições exe- 

lentes e boas de alimentação e os pequenos proprietários e co 

lonos, com idênticos índices, só aparecem em 653 municípios . 

Os assalariados denotam considerável declínio no regime alimen 

tar; apenas em 81 municípios foram considerados bons os índices 

alimentares, não havendo registro de regime exSl^fcA qíill- ' r ^ , 
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No setor saúde os dados quenos lornecem os 

órgãos técnicos não são melhores. Diz textualmente o mesmo 

órgão "que a situação dos trabalhadores rurais, no que diz rejs 

peito à saúde continua a ser de invejável precariedade, porque 

predominam os municípios em que apahecem com maior número con- 
ou 

dições más sôhre as exelentes boas. Na região Norte do País 

apenas 21 municípios apresentaram-se com condições boas de saú 

de para os trabalhadores rurais e 71 com más; no Nordeste, 67 

com boas e 326 com más; na região Leste, 81 municípios com 

boas e 539 com más; ,no Sul, 153 municípios com boas e 416 

com más; e na região Centro-Oeste, 13 municípios com condições 

boas e 97 com más". 

Na faixa do vestuário, que diz? Poucos, pou- 

quíssimos municípios no Brasil apresentam condições boas, no 

que diz respeito ao vestuário dos seus trabalhadores ou mesmo 

dos seus pequenos arrendatários. Basta dizer, para que se te- 

nha mais um retrato doloroso desta realidade, que apenas 2,7/^ 

dos municípios brasileiros apresentaram trabalhadores rurais 

com boas condições de vestuário. 94,6^ dos municípios apresen 

taram populações campezinas assalariadas com vestuário péssimo! 

Quanto às rendas e economias deste inframun- 

do apenas entre os trabalhadores rurais assalariados 179= de to 

dos os municípios pesquisados, apresentaram alguma poupança , 

algum recurso. 

Sste em síntese, é o retrato das populações 

rurícolas do Brasil; não comporta mesmo quaisquer outro comen 

tários, tão doloroso ele é e tão rude na frieza dos números 

das pesquisas apresentadas. Diante disto é possível haver ain- 

da quem queira procrastinar a legislação de amparo ao campo? 

Diante disto, é justo que se espere? Diante disto, é justo que 
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se prolongue a agonia das populações campezinas? 

Chegou o momento de o Congresso Nacional le- 

gislar para o Brasil ausente, para esta grande Nação que não 

está nos corredores deste nosso colosso geográfico. Em toda 

parte reponta a necessidade imperiosa de iniciarmos a chamada 

reforma agrária. Todos clamam a ima só voz em.husca desta rea- 

lização. Esta extraordinária ideia já tomou conta da consciên- 

cia do País. Por que não executa-la? 

Ainda há pouco tempo, um dos mais jivens es 

tudiosos da nossa sociologia regional, o jornalista J.A, Pio de 

Almeida que atua na imprensa sul-rio-grandense, iniciou oportu- 

nos estudos sohre a tradição e pratica social no grande Estado 

sulino. E Pio de Almeida quem, com propriedade, reclama o ata- 

que do problema. Diz textualmente este jornalista das novas g_e 

rações, interpretando, sem duvida o pensamento coletivo do Hio 

Grande do Sul, num dos seus importantes artigos: 

"Há uma ideia que desde algum tempo venho 

procurando incorporar ao ideário rio-grandensey como tema para 

debate na busca de soluções praticas a respeito da atualidade 

social do habitante de nossos campos: o campeiro e o lavrador 

do Rio Grande, elementos centrais de' nossa história, hoje exal 

tados literariamente pelo movimento tradicionalista. Os nossos 

camponeses estão numa encruzilhada a sua vida real é um tanto ' 

diferente da louvável exaltação civica e literária de que são 

alvo graças ao movimento tradicionalista. Eles precisam ser 

encarados sob o aspecto social, político e económico, cujas 

injunções têm diminuido o espirito tradicional da raça gaúcha, 

devido ao desajustamento crescente do homem camponês de tais 

aspectos» Alguém precisa fazer alguma coisa para realmente de- 

fender o que nos resta da galhardia, do desassombro e da digni 
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dade inerente a típica do povo gaucixo e essa não pode e não de- 

ve sem dúvida se restringir à poesia crioula, ao escrito jorna- 

lista ao culto da linguagem e das danças folclóricas gaúchescas. 

Ê preciso que os tradicionais,os políticos e todos os gaúchos en 

frentem o problema social e marchem solidariamente em husca de 

soluções que falem com voz positiva a alma e a economia das popu 

lações campeiras. E aqui fica a semente de uma idéia. Já funda- 

mos a estância da realidade crioula, E um tema agrário mas tam 

bám é poético, porque defende a fonte das- legendas crioulas na 

sua origem mais pura, que é o homem dos campos". 

Com estas palavras, o escritor riograndense 

clamava por uma solução que está hoje na voz de todos os homens 

de boa-vontade do território nacional. 

Enfim, ai está a nossa modesta contribuição 

ao problema de foco, A Câmara dos Deputados vem adiando lamenta 

velmente o debate sério do assunto, hão creio que ela continue 

a imitar o avestruz, não creio que ela deixe de sintonizar com 

a realidade nacional. Já é tempo de ouvirmos a voz dos campos 

que está ecoando de uma maneira significativa e incomum. 

A maior prova que podemos apresentar, da ne 

cessidade inadiável de enfrentar-se o problema, ai está na cha- 

mada marcha da produção, que que só por um milagre não foi reali 

zada. Ai estão as provas constantes permanentes oferecidas pelas 

migrações internas destes pobres nómades dentro da sua própria 

patria, que vem e que vão, do Norte para o Centro e para o Sul , 

e do préprio Sul para o Norte por vezes,, E como se não bastassem 

estas provas, sobejas provas para corroborar o que afirmamos, ai 

estão, os lamentáveis acontecimentos do Estado do Paraná, Paca- 

tos colonos, pacatos representantes do homem sem terra, foram 

barbaramente trucidados e esbulhados apenas por reclamarem este 
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direito que a natureza nao negou a próprio raposa de possuir o 

seu ninho. 

0 Estado "brasileiro deve intervir para dar 

ao homem sem terra, neste País, de tanta terra, um pouco da pre 

ciosa gleha e a maneira de faze-lo e preparar o seu homem cons- 

cientemente para esta nova consciência agrária. Precisamos criar 

nos campos novas conclioões de vida, mas estas novas condições de 

só sdvirão se criarmos aí um novo homem, estimulando, socialmen 

te amparado , seguramente protegido na doença ou na velhice. 

A grande revolução deste século, que já se 

disse ser do direito social, deve ser processada nos campos. Pr£ 

cisamos completar a revoPução de 1930. Nao digo, nem direi, que 

devemos diminuir o índice ascendente do progresso industrial ur- 

bano mas digo, sim, que deveremos elevar o índice ruricula atá 

onde se encontra o do desenvolvimento industrial. A diminuição 

dessa faixa dissintonizante entre o campo e a cidade deve ser o 

grande objetivo da luta desta geração, e a Câmara dos Deputados 

do Brasil que aí está, tem a suprema responsabilidade de reali- 

zar este milagre que será, sem dúvida, o grande passo no caminho 

certo da redenção económica do Brasil. 

TRAMITAÇÃO DO PR0JET0 

Apresentado na Câmara em 6 de maio de 1960 , 

foi o projeto despachado as Comissões de Justiça, Legislação So- 

cial e Economia, da referida Casa do Congresso. 

Em maio de 1961, foi anunciada a discurssão 

única do projeto. Recebeu ele pareceres, com emendas, das Gomis 

soes de Constituição e Justiça, de Economia e de legislação So- 

cial. Aprovado requerimento nesse sentido, foi a proposição tam 

bém encaminhada à Comissão de Pinanças. 
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Oferedidas 1? emendas ao projeto, em plenário, volta 

ele às Comissões de Justiça, de Economia e de Finanças o 

A 30 de maio de 1961 é anunciada a votação, havendo 

pareceres sôhre as emendas apresentadas em plenário, das Comis- 

sões de Constituição e Justiça, de Economia e, com substitutivos, 

das Comissões de Finanças e de Legislação Social. 

A 5 de junho de 1961, é anunciada a segunda discussão 

do projeto, sendo então a ele oferecidas 24 emandaso E a proposição 

voltou, novamente, à Comissões de Justiça, de Economia, de Legisla- 

ção Social e de Finanças. Com parecer da Comissão de Finanças, com 

substitutivo, e pendente de parecer das Comissões de Justiça, de 

Economia e de Legislação Social, e anunciada a votação, em segunda 

discussão. Os pareceres das Comissões de Justiça, de Economia e de 

Legislação Social são proferidos verbalmente. 

A 28 de junho de 1961, foi aprovado o substitutivo da 

Comissão de Finanças. 

0 projeto foi recebido no Senado em 17 de julho de 1961, 

sendo despachado às Comissões de Constituição e Justiça, de Legisla 

ção Social, de Economia e de Finanças. Posteriormente, foi constitui 

da uma Comissão Especial para examinar a matéria, a qual elaborou, 

sucessivamente, dois substitutivos ao projeto. 0 segundo desses sub£ 

titutivos foi o que o Senado aprovou, enviando o projeto de volta à 

Câmara, em 14 de setembro de 1962, tendo sido aprovado em fevereiro 

de 1963, subindo à sanção. 

DISPOSITIVOS VETADOS E RAZÕES LO VETO 

No Art. 32? § 22 - "constituindo grupo agro- 

pecuário integrado" 

RAZÃO; Difícil á difinir, em cada caso, a res 

ponsabilidade solidária, pela indeterminação do conceito de "gru- 
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po agro-pecuário integrado", o que enseja a possibilidade de es- 

caparem ao regime da lei empresas qúe a ela deveriam estar subor 

dindas. Além disso, as palavras vetadas parecem endereçar o dis- 

positivo, exclusivamente, aos grupos agro-pecuários, quando a 

lei abrange também a indústria rural e as atividades agrícolas e 

pastoris em sua generalidade» 

No Art. 26, § 32 - "sem culpa manifesta do 

trabalhador rural" 

RAZÃO: A compensação das horas extraordiná- 

rias de trabalho constitui um direito adquirido do trabalhador, 

qualquer que seja o motivo da interrupção do contrato» 0 empr^ 

gador já se terá beneficiado com o término dos serviços, referi 

do no canut do Art» 26, 

No Art. 27, Parágrafo único - "exceto os de 

prestação de so- 

corro a que alu- 

de o art. 36, os 

quais, ainda que 

ocorrentes no pe- 

ríodo noturno, s£ 

rão gratuitamente 

prestados". 

RAZÃO: Não parece conveniente determinar-se a 

realização de trabalho noturno não remunerado, mesmo com as res - 

trições do art. 36 que, pelos seus termos amplos, enseja interpre_ 

tações desvirtuadoras. Nos casos excepcionais em que a prestação 

de socorro é mais do que um dever puramente moral de solidarieda 

de humana, ela se torna exigível pela legislação vigente, inclu- 

sive sob a tutela da sanção penal, Refiro-me ao crime de omissão 

de socorro previsto no Código Penal. 
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No Ari» 29? alínea 1 - "dentro dos recursos 

e usos da região" 

RAZÃO; A parte vetada comprometeria o pró- 

prio dever de proporcionar alimentação sadia e suficiente. Con- 

vém ainda notar que se trata de alimentação paga pelo trabalha- 

dor, mediante desconto em seu salério. 

No Art. 29?alínea d - integralmente, 

RAZÃO: Manter esta alínea significa institu- 

cionalizar o sistema do "vale" e do "barracão", 0 fornecimento de 

géneros de primeira necessidade ou de medicamentos deve ficar a 

cargo de serviços assistenciais ou de cooperativas, cujo desenvol- 

vimento tem sido objeto de várias proposição legislativas. A regu 

lamentação desta lei terá em vista a diversidade de condições lo- 

cais, com relação ao assunto, atendidas as possibilidades de exe- 

cução. 

No Art. 29, § 29 - integralmente. 

RAZÃO: 2 conseqtiéncia do veto apôsto à alínea 

d deste artigo. 

No Art. 36 - "exeto os de prestação de socôr- 

ro em casos de sinistros, como 

incêndio e inundações, aciden- 

tes de animais ou de pessoas e 

outros, que, pela sua natureza 

excepcional e perigo de mal con 

siderável, se equiparem aos ci- 

tados" 

RAZÃO: S idêntica à invocada no veto apêsto 

ao parágrafo único do art, 27. 

No Art, 37 - integralmente. 

RAZÃO: Para efeito de indenização devem inte- 

grar o salário o pagamento em dinheiro e as demais" parcelas des- 

sekâdo (viusal 
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v/u , 
Fôlh IS: 



- 22 - 

contadas (art. 29 , alínea a e l),inclusive aluguel de casa de 

residência do empregado. A manutenção do artigo importaria em 

indenizar por valor inferior ao do salário efetivamente pago , 

pois nao menciona.a parcela da alínea a do art» 29. 

No Art. 39 - "culpa oii" 

RAZlO: A Consolidação das leis do Trabalho 

prevê, em relação ao trabalhador urbano, hipótese idêntica, èx 

cluindo o dano culposo (art. 462, parágrafo único), íl injusto 

que esta extensão se aplique exclusivamente ao trabalhador rural. 

No Art. 53 - integralmente. 

RAZÃO; A mulher casada não necessita de per- 

missão do marido para aceitar contratos de trabalho, nos têrmos 

da recente Lei nS 4ol21, de 27 de agosto de 1 962, que altera vá 

rias disposições do Código Civil. 

No Art, 63j parágrafo único - integralmente, 

RAZÃO: Em relação à mulher casada, a razão ó 

aquela mesma que justificou o veto aposto ao art. 53» salientan- 

do-se que, de acordo com a Lei n^ 4,121/62, não pode haver oposi_ 

ção conjugal para a livre escolha e exercício de profissão ou em 

prêgo. 

Quanto ao menor, a restrição imposta no cita 

do parágrafo é imcornpatível com a legislação trabalhista vigente 

que, retratando os progressos sociais, lhe ê muito mais favorável. 

No Art. 64 - integralmente. 

RAZÃO; Os têrmos do artigo, indênticos aos do 

art, 447 da Consolidação das Leis do Trabalho criam cQjifusão já 

constatada quanto à legislação vigente. Não há motivo para reite; 

rá-los, uma vez que pode ser aplicada subsidiàriamente, quando 

necessário, a Consolidação das Leis do Trabalho, com a interpre- 

tação que lhe tem dado a jurisprudência. 
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Wo Art. 75) § le - integralmente. 

RAZÃO; Em relação ao trabalhador urbano, não 

está previsto o pagamento referido no parágrafo vetado - que re- 

dunda em desigualdade condenável. líão fica a família desprotegi- 

da, porque tem sido adotado o critério de isentar o seu arrimo 

de obrigação militar. 

Nos Arts. 82, e seus parágrafos, 83 e 84 

integralmente. 

RAZÃO; Os dispositivos citados criam ónus 

com que não poderá arcar o órgão previdenciário, dada a reitera- 

ção da ocorrência de fenómenos climáticos em diversas regiões do 

território nacional. Julgou-se mais conveniente afastar, por en- 

quanto, as inovações, deixando a matéria regulada pela legisla- 

ção subsidiária vigente, no que for aplicável. 

No Arto 87, alínea e - integralmente. ' 

. RAZÃO; A redação defeituosa da alínea impõe 

o seu veto, pois ao transcrever a disposição correspondente da 

Consolidação das Leis do Trabalho, houve inadvertidamente, inver 

são do sentido. Poderá ser aplicada, subsidiàriamente, a própria 

Consolidação. 

No Art, 89 e seus parágrafos - integralmente. 

RAZÃO: Análoga à que foi considerada em rela- 

ção ao veto aposto ao art. 64. A jurisprudência, interpretando a 

disposição em apreço, filiou a matéria às questões de força maior, 

isentando os governos da obrigação deindenizar, na hipótese de pa 

ralização do trabalho, para a qual tenha concorrido o empregador, 

voluntária ou culposamente. Vetado o preceito, não haverá prejuí- 

zo, porquanto será aplicável a redação vigente da Consolidação 

das Leis do Trabalho, que não há motivo para reiterar. 

No Art. 117, alínea a - integralmente. 

RAZÃO: Não há condições que permitam a compro- 

SIIÍÂDO FFPERÂl 
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vação do exigido, o que viria criar im óbice fundamental à cons- 

tituição dos sindicatos rurais. A questão poderá ser resolvida 

por dispositivo regulamentar, fixando o número mínimo de associa- 

dos que deverão compor os sindicatos» 

Ko Art. 117, alínea c - "nato" 

RAZÃO: A exigência de ser brasileiro nato , 

referida na Consolidação das leis do Trabalho e reproduzida nes- 

ta alínea, foi superada pelo dispositivo constitucional, que con- 

cede o direito a todos os brasileiros» Atualmente, nos próprios 

sindicatos urbanos a restrição já não vigora. 

No Art, 120, § 12 - integralmente. 

RAZÃO: Idêntica à que justificou o veto apôs- 

to ao art. 117, alínea a . 

No Art. 138 - " e serão julgados e punidos na 

conformidade dos artigos 22 e 

32 do lecreto-Lei ns 869, de 

18 de novembro de 1-938, e 

leis subseqíientes". 

RAZÃO; 0 Decreto-Lei 869/38, mencionado na dis 

posição correspondente da Consolidação das Leis do Trabalho, foi 

revogado pela Lei n2 1 521, de 26 de dezembro de 1 961, e não há 

motivo para repristiná-lo. Com o veto á parte final do artigo, a 

matéria é normalmente remetida às disposições vigentes sobre cri- 

mes contra a economia popular - notadamente o art. 32, inciso IX, 

da referida Lei n2 1 521/51. 

No Art» 140 - "sem licença prévia do Congrejs 

so Nacional" 

RAZÃO; A fiscalização das entidades sindicais 

e de seus atos é atribuição do Executivo, na órbita de competên- 

cia do Ministério do Trabalho e Previdência Social» A expressão 

vetada, além da inconveniência de alongar o procedimento respe- 

ctivo, cria um óbice ao funcionamento harmêlifelí â l 

dos Podêres. 

FÔth*s; 390' &'ÍÍ 
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No Art. 143 - "ao disposto nesta lei" 

RAZÃO: A extensão a toda a lei dà a entendes 

que as penalidades se aplicam a qualquer infração nela prevista 

e não apenas, como se desejava, às infrações relativas à matéria 

regulada no Título VI. 

No Art. 164 - alínea £ - integralmente, 

RAZÃO; Além de supérfluo, por se referir a 

serviços previstos em lei, a alínea poderá ocasionar divergências, 

atritos e dúvidas "bem graves, sobre a concessão de benefícios. 

No Art. 176 - integralmente, 

RAZÃO: 0 prazo de três anos constitui dilação 

excessiva, que impedirá a pronta execução das disposições do esta 

tuto. Estando a matéria de instalações de serviços sujeita a regu 

lamentaçao, nesta se poderá fixar os prazos convenientes. 

No Art, 177 - alíneas d e e - integralmente. 

RAZÃO; As isenções tributárias constantes das 

alíneas vetadas abrem exeção perigosa na política atualmente em 

desenvolvimento, quanto à incidência e arrecadação de tributos , 

instituindo privilégios e ensejando manobras fraudulentas. As isen 

çoes de imposto de consumo têm sido solicitadas, em cada caso, ao 

Congresso Nacional, Quanto ao impêsto sêbre a renda, o contribuin- 

te se beneficiará com as deduções que forem cabíveis, nos termos 

da legislação especial. 

No Art. 183, § ls - "mas não consumadas" 

RAZÃO; A alusão a relações de trabalho "não 

consumadas" poderia dar ensejo a dúvidas sobre a aplicabilidade 

do estatuto. Com o veto das palavras citadas, os dispositivos in- 

cidirão sêbre as relações em curso ou as que forem surgindo no pje 

ríodo de sua vigência, estando ébviamente excluídas as extintas 
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no momento em que entrar em vigor a lei nova", 

CONCLUSÃO 

0 veto presidencial foi aposto em tempo util e fundado em moti- 

vos considerados contrários aos interesses nacionais. 

Está, assim, o Congresso Nacional habilita- 

do a se pronunciar sôhre o mesmo, na forma estabelecida pela 

Constituição Eederal, 

Sala das Comissões, em de 1963, 

,Presidente 

, Relator 

? v. 

— 

v- 

JÍ t c,- ' I /t <-CV 
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CIT/22 Er. 10 de junho do 1 963• 

Ezcelentísslmo Senlior Doutor João Belchior Marques Goulart 

Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 

Tenho a honra de comunicar a.Vossa Ezcelencia. em 

referência à Mensagem 112 38, de 2 de marco findo, que o Congresso Na 

cional, em sessões conjuntas realizadas nos dias 28 e 30 de maio ul 

timo, Ij. e 6 do corrente, conheceu do veto presidencial ao Projeto de 

Lei (n2 1 837-E, de 1 9^0, na Gamara e 9^-5 de 1 9^1, no Senado) que 

dispõe sobre o Estatuto do Trabalhador Rural. 

2. Foram apurados, na votação, os seguintes resulta- 

dos : 

As ralavras: "... constituindo ■runo aaro-necua- 
rio inteorado do § 2C, do 
art, 3e5 

106 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
203 contrários e 

16 em branco. 

As palavras: "... seu culpa : anifesta do traba - 
lhador rural...do § 32 do art. 
2Ú^  

13 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
29Õ contrários e 

16 em branco. 

As • alavras: "... enceto os de arest':- cão de socor 
ro a cue alud e o. art. 3o. os nu ais 
lir " , ' a, ^.^cora••'"tês no ' er:uAo no- 

no . ser ao uatrltu eu to e.-esta 7 
los...", do paragrafo único do art, 
27 

111 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
198 contrários e 

16 em branco. 

As ".alavras: "... lontro d o s reenrsos e usos da 
região...". da alínea b do art.29: 

117 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
196 contrários e 

12 em branco. 
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Alínsa "d" do arj:. 29: 

117 votos^fayoravels ao dispositivo vetado; 
19^-1- contrários e 

1/4 em branco. 

5 ?Q do art 2Q* ■ *7, ^ ■' -1. v/ » j » 

117 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
194 contrários e 

111 era branco. 

As -palavras: , enceto os de prestação de socorro 
en casos de sinistros como Incencl io e 
innrdccoos. acidentes de aninais ou 
de ressoas ..e outros, cue♦ pela sua na 
tureza excepcional e roriço de mal con 
sid eravel. se e nu ia ar em aos citados... 
do art. põ: 

111 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
198 contrários e 

16 em branco. 

-rt. j2: 

108 votos^favoráveis ao dispòsitivo vetado; 
200 contrários e 

17 em branco. 

As palavras: "... cuIna ou ..."5 do art. 39' 

91 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
168 contrários e 

16 em branco. 

Art. 73: 

91 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
169 contrários e 

15 em-branco. 
■v 

Fará-rafo icnico do art. 63: 

91 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
I69 contrários e 

15 era branco. 

Art. 

91 votos favoráveis ao dispositivo vetado: 
168 contrários e 

16 em branco. 

J lg do art. 75; 

91 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
168 contrários e 

16 em branco. 
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-rt. 82 e seus naraTrafos: 

91 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
I67 contrários e 

17 em branco. 

Art. 80: 

91 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
167 contrários e 

17 eri branco. 

Art. SIl; 

91 votos^favoráveis ao dispositivo vetado? 
167 contrários e 

17 em branco. 

Alínea "e" do. art. 37: 

91 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
168 contrários e 

16 em branco. 

Art. 8a g sons ~ará-rafos: 

108 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
iSii contrários e 

10 em branco. 

Alínea 1 'a" do art. 111: 

105 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
186 contrários e 
11 em branco. 

As nalavras: "... nato ..."5 da alínea "c" do art. 117: 

109 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
184 contrários e 

9 em branco, 

1 iQ dA art. 120; 

105 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
186 contrários e 

11 em branco. 

As '-alavras: "... e serão Inlpados £ nnnidos na corfor 
midade os artisos 2^ £ do. Oocreto-loí 
ne jqQ. de 1 d de novembro de 1 930 e. leis 
sn bseotientes". do art. Id8: 

103 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
18d contrários e 

13 em branco. 
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As palavras: "... sen lieonça prévia do Gonpresso Aa 
cional", do arl, ÍIj!Ò: 

103 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
185 contrários e 

l/i em branco. 

As -palavras; "... ao disnosto nsst'. lei...", do art. 1/0! 

101 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
186 contrários e 

15 érn branco. 

/alínea do_ art. I6/1: 

121 votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
I65 contrários e 

15 em branco. 

Art. 17c; 

121 votos^favoráveis ao dispositivo vetado 
166 contrários e 
l/j. em branco. 

-línoa "d" do art. 177; 

126 votos favoráveis ao dispositivo vetado; 
161 contrários e 

l/j. em branco. 

alínea "e" do art. 177; 

12h votos^favoráveis ao dispositivo vetado; 
l6o contrários e 

17 em branco. 

As palavras; "... mas não consanadas...". do § 12 do 

art. 183; 

122 favoráveis ao dispositivo vetado; 
I63 contrários n 

16 em branco. 

3. Foram, pois, rejeitados os dispositivos vetados. 

''.proveito a oportunidade para renovar a, Vossa Excelén 

cia os protestos do meu. mais profundo respeito. 

Camilo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

- H F f s j 11, 
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SECRETARIA 

I). F. 

de 1963 

o%?-ô-63 

Senlior Primeiro Secretario: 

V 

Tenho a honra de encsjninhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repútlica,^ 

cusando o recebimento da CN/22, de 10 de junho do cor- 

rente ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minháTpievada estima e dis- 

tinta consideração. 

DAEtCf^PlPElECr 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Senador Puy Palmeira 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

SEKA90 
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EZGELSKTÍSSE.IO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO PEDSPu.L: 

c 

c 

Tenlio a honra de acusar o recebimento e de 

agradecer a Mensagem de Vossa Excelência n2 CN/22 , 

de 10 de junho do corrente ano, comunicando haver si 

do aprovado o veto presidencial ao Frojeto de Lei 

(na Camara, n2 1 837-Á, de ICo^e^ne , 947^6 1961,no 

Senado), que dispõe sobre g/Estatuto do Tijaba^ 

Rural. 

Brasília, em ^e / /^e 1963 
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TURMO DE ARQUIVAMENTO NTO 

L/g/Í 
Contem este processo ' '  folhas numeradas 

e rubricadas nos termos do Arts £0j alínea a; do Regulamento, es- 

M * 
tando o mesmo com a tramitação concluída 

Diretoria do Arquivo, -2 9 de de 19^2 

A 

Esta classificado sob numero de ordem , 

gaveta Minutada a ficha inclusa, devolvo-o ao funciona - 

rio informante. 

Diretoria do Arquivo XXa.e de 196 2 

Confere, Submeto o processo a consideraça» 

da Srâ Diretora, com as fichas inclusas, devidamente datilegrafa 

Diretoria do Arquivo,de d® 196 X 
A / /) y ^ —s. 

ARQUIVE-SE 

Em2/ /_£€>_119^3 

ír. 
K/ DIRETOR DO ARQUiV^ 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LSI DA CÂMARA 

N9 94, de 1961 

(N0 1.837-D, de 1960, na Câmara) 

Dispõe sôere o Estatttto eo Trabalha- 
dos Rural e dá outras providên- 

cias. 
O Congresso Nacional decreta; 

TÍTULO I 
Do Empregaaor Rural e do 

Trabalhador Rurai. 
Art. 1.» — Reger-se-âo por esta 

lei, as relações do traDautio rural, sen- 
do, nulos de pleno direito, os atos 
que visarem a limitação ou a renun- 
cia dos Oeneíicios aqui expressamen- 
te reíeridos. 

Art. 2.° — Trabalhador rural oara 
»s efeitos desta lei é tôda pessoa fí- 
sica que presta serviços em proprie- 
dade rural ou prédio rústico, mediante 
salário pago em dinheiro ou in na 
tura, ou parte m natura e parte em 
dinheiro, a empregador rural. 

Art. 3.^ — Consídera-se empregador 
rural, para os efeitos desta lei, as pes- 
soas físicas ou jurídicas, proprietários 
ou náo, que explorem atividades agrí- 
colas, pastoris ou na indústria rural, 
em earáter temporário ou permanen- 
te, diretamente ou através de prepos- 
tos. 

Parágrafo único — Considera-se in- 
dústria rural, para os efeitos desta 
lei, a atividade industrial exercida em 
qualquer estabelecimento rural não 
compreendido na Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 4.f — Para os efeitos desta 
lei, são trabalhadores rurais: 

a) O empregado rural que presta 
serviços de natureza não eventual i. 
empregador rural, sob sua dependên- 
cia e mediante salário. 

bi O colono que contrata com t> 
empregador rural a formação duma 
lavoura, o cultivo e a colheita duma 
certa área de terras ou de um certo 
número de árvores, executando o tra- 
balho com seus familiares e agrega- 
dos, nas condições e remunerações pre- 
estabelecidas. 

c) O parceiro agrícola, pessoa física, 
que se torna cessionária de prédio rús- 
tico para cultivá-lo por si e com seus 
dependentes e familiares, repartindo 
os frutos na forma convencionada com 
o empregador rural e também o que 
sob a forma de parceria, trabalha em 
exploração extrativa de produtos flo- 
restais. 

d) O parceiro pecuarista, pessoa fí- 
sica que recebe animais pertencentes 
a outrem para tratar e criar, por sj' 
e com seus dependentes e familiares, 
mediante quota nos lucros produzidos. 

e) O empregado provisório, pessoa 
física que contrata trabalho para ser- 
viço ac tempo limitado, mediante sa- 
lário igual ao salário mínimo das zo- 
nas onde emprega sua atividade, 
extinguíndo-se o contrato com a ter- 
minação tío mesmo serviço. 

Parágrafo único — O trabalhador' 
colono, o parceiro agrícola ou o par- 
ceiro pecuarista, que tiver sob sue 
tíependôncia trabalhadores assalaria- 
dos, têm também suas relações de tra- 



balho rural reguladas por esta lei, 
conslderando-se êstes trabalhadores 
rurais e aqueles empregadores rurais, 
sem prejuízo do vinculo existente entre 
êles e o empregador primitivo, estabe- 
lecido no artigo primeiro. 

Art. õ.? — Não são trabalhadores 
rurais para os fms desta lei: 

a) O arrendatário de terras, pessoa 
ílsica ou jurídica que íaz locação de 
prédio rústico, mediante pagamento 
em dinheiro, e o cultiva por conta 
própria, sem repartir os írutos. 

b) O tareielro ou empreiteiro, pes- 
soa tísica que contrata, por si ou com 
auxilio de outrem, a execução de ser- 
viços determinados, dentro da pro- 
priedade rural, tais como destoca de 
campos, derrubada de matas ou cons- 
trução de casas, caminhos, pontes, ou 
outras benfeitorias, ainda que a re- 
muneração, total ou parcial, seja em 
outro valor que não em moeda, desde 
que a relação contratual para com o 
proprietário ou livre admlnstrador ao 
prédio rústico se extinga com a Jiu- 
mação da tarefa ou empreitada. 

c) O locador de serviços eventuais, 
tais como a plantação de lotes de ár- 
vores, a vacinação, cura ou tosquia 
de animais, ou quaisouer outros ser- 
viços ocasionais e periódicos que sejam 
acessórios cu complementares de ati- 
vldade rural permanente, desde que o 
locador não continue na dependência 
jurídica do empregador rural, nem 
receba remuneração permanente, 
quando concluídos os serviços- loca- 
dos. 

d) Os empregados domésticos que 
prestem serviço ao empregador ou â 
sua famíila, no âmbito residencial, e 
sem finalidade lucrativa para êstes. 

§ 1.° — Os tarefeiros e empreiteiros 
quando executarem seus serviços com 
o auxilio de outrem, que não sejam 
seus familiares, serão considerados 
empregadores e os trabalhadores a 
êles subordinados gozarão dos bene- 
fícios atribuídos nesta lei, aos traba- 
lhadores rurais. 

§ 2' — No caso do item "b" do pre- 
sente artigo, quando o empreiteiro ou 
tarefeiro, na execução do seu contrato 
de trabalho, realiza tarefa da mesma 
natureza dos seus auxiliares, passa a 
ser considerado trabalhador emprega- 
do rural em relação ao empregador, 
sem prejuízo do estabelecido no pa- 
rágrafo anterior. 

TITULO II 
Normas Gerais do Trabalho Rural 

CAPÍTULO I 
Do Contrato Individual de Trabalho 

Art, 6' O contrato individua; de 
trabalho rural pode ser verbal ou es- 
crito, por prazo determinado ou inde- 
terminado, provando-se por qualquer 
meio permitido em direito e, especial- 
mente. pelas anotações constantes da 
Carteira, profissional do Trabalhador 
Rural, que não podem ser contesta- 
das. 

Parágruiti Único. Pres-uucm-se au- 
torizados a trabalhar a mulher casa- 
da e o menor entre os 18 a 21 anos, de- 
vendo a oposição conjugal ou pater- 
na que será respeitada pelo emprega-- 
dor, ser manifestada expressamente a 
éste. 

Art. 79 A alienação da proprieda- 
de ou a transferência da exploração 
rural não alteram, de qualquer modo 
os contratos de trabalho existentes. 

Art. 8' Os direitos do trabalhador 
rural decorrentes do contrato de tra- 
balho, nele incluídas a meíaçâo, a 
parceria e o colonato gozarão dos pri- 
vilégios estatuídos na legislação fali- 
mentar, civil e trabalhista, sempre que 
ocorrer falência, concordata, concur- 
so de credores, execução ou cessação 
da atividatíe rural. 

Art. 99 E' lícito ao empregador ru- 
ral, proprietário ou arrendatária. 
constituir penhor rural sôbre os frutos 
sujeitos ao regime de meiação e par- 
ceria, em garantia de financiam'.'nu, 
á cultura, ressalvada a parte Uq-Uda 
do meíeíio ou do parceiro, em caso ae 
excursão pignoratícia. 

capítulo 11 

Da Carteira profissional do Trabalha- 
dor Rural 

Art. 10. Pica instituída em todo o 
território Nacional, a Carteira Pro- 
fissional do Trabalhador Rural, oara 
as pessoas maiores de 14 anos, sem 
distinção de sexo ou nacionalidade a 
qual será obrigatória para o exercício 
do trabalho rural. 

Parágrafo único. Quando o traba- 
lhador se apresentar ao serviço sem 
que prèviamente tenha extra'do ■ma 
carteira, o empregador ficará obri- 
gado a conceder-lhe durante o contra- 
to de trabalho três dias para que 
êle possa obter o mencionado do- 
cumento, o qual deverá estar cm seu 



poder dentro de sessenta dias a con- 
ter do início do referido contrata. 

Art. 11. A Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural, emitida na forma 
da legislação trabalhista vigente, va- 
lerá, como documento de identifica- 
ção civil cu profissional e especial- 
mente: 

a) nos casos de dissídio na Justiça 
do Trabalho entre o empregador e o 
trabalhador, com fundamento no res- 
pectivo contrato de traoamo, 

b) para todos os efeitos legais em 
falta ae outras provas nas instutu- 
çôes de Previdência Social e "speciai- 
inente, para comprovar a Instituição 
de beneficiário; 

c) para o eíteito de indenização por 
acidente de trabalho e moléstias pro- 
fissionais, quando as índemzaçôes não 
poderão ter por base remuneração in- 
ferior àquela inscrita na Carteira, sal- 
vo as limitações legais quanto ao má- 
ximo de remuneração permitido. 

Art. 12. A Carteira Profissional do 
Trabaltiador Rural será expedida gra- 
tuitamente pelo Ministério do Tia ta- 
lho e Previdência Social. 

Art. 13. As delegacias regional:' do 
Trabalho são obrigadas a organizar o 
registro nominal dos portadores da 
Carteira Profissional, 

Parágrafo único. Mensalmente, a 
Delegacia Regional do Tranalho envia- 
rá à Delegacia Regional do IAPX, no 
Estado, uma ficha de identificação 
comendo os eiementos da cai i eira. 
profissional, inclusive retrato, paia o 
efeito de identificação. 

Art. 14. Dentro do prazo de oito 
dias, contados da apresentação da Car- 
teira pelo trabalhador rural, o empre- 
gador ou seu preposto será oonciuo 
a fazer, na Carteira Profissional, as 
anotações exigidas. 

Parágrafo único. As anotações se- 
rão assinadas pelo empregador ou seu 
representante legal e em se tratando 
de empregador ou preposto analfabe- 
to, a assinatura se fará a rogo e com 
duas testemunhas. 

Art. 15. Recusando-se o emprega- 
dor a fazer as anotações devidas ou 
a devolver a carteira receoida, deve- 
rá o empregado, dentro de trinta dias, 
comparecer, pessoalmente ou por in- 
termédio do sindicato respectivo, oe- 
rante a autoridade local encarretjarta 
da fiscalização do trabalho rural, pa- 
ra apresentar a devida reclamação. 

Art. 16 Lavrado o termo da recla- 
mação, a autoridade notificará o re- 
clamante para, no prazo máximo do 
oito dias, contados da data em que 
receber a notificação, prestar, pessoai- 
mente, ou por intermédio do sindicato 
ou associação rural a que pertencer, 
esclarecimentos ou fazer a legaliza- 
ção da cal-teíra ou sua entrega. 

Art. 17. A desobediência à notifi- 
cação a que se refere o artigo ante- 
rior, transfere ao notificado a condi- 
ção de revel, sendo considerado con- 
fesso sobre os termos da reclamação 
feita, devendo as anotações ser efe- 
tuadas por despacno da auioridade 
perante a qual foi apresentada a re- 
clamação, Importando na imposição 
de multa correspondente a de? oor 
cento do salário-mínimo local, aplica- 
da em dobro na reincidência, cabendo 
a aplicação, da pena à autoridade en- 
carregada da fiscalização desta lei. 

Art. 18. Comparecendo o emprega- 
dor e verificando-se que as suas ale- 
gações versam sobre a inexistência 
das relações de traõalho previstas 
nesta lei, o processo será encaminha- 
do à autoridade judiciária couidh'en- 
te que, julgando Improcedente as ale- 
gações do empregador, determinará à 
autoridade referida no artigo ante.-lor 
que faça as anotações e imponha » 
multa no mesmo cominada. 

Art. 19. Se não constar da Cadei- 
ra profissional do Trabalhador Par- 
ceiro o montante e a forma de p&aa- 
mento da remuneração, entende-so 
que se fará de acordo com os usus 9 
costumes da região. 

Art. 20. O montante referido no 
artigo anterior não poderá ser infe- 
rior ao salário-mínimo da região, 
nem infringir as determinações desta 
lei. relativas aos descontos 

CAPÍTULO III 
Da Duração do Trabalho 

Art. 21. A duração da jornada 
de trabalho rural poderá ser amplia- 
da, conforme as exigências das ati- 
vidades exercidas, de forma a não 
exceder, em cada semestre do ano ci- 
vil, o número de horas corresponden- 
;ps a oito por dia útil de trabalho. 

5 l? O excesso de horas extraordi- 
nárias, porventura não compensadas 
no decurso do semestre, na forma es- 
tabelecida neste artigo, será pago ao 
trabalhador rural com o acréscimo 
ae quinze poi cento 



5 2? Se o contrato de trabalho se 
interromper antes aos seis meses pre- 
vistos neste artigo, sem culpa mani- 
festa do empregado, serão pagos a 
êste as noras eíetívamente dadas ao 
trabalho, devendo as horas exceden- 
tes a oito horas por dia útil, e que 
porventura forem apuradas, serem 
pagas com o acréscimo estabelecido 
no parágrafo anterior. 

Art. 22 O trabalho noturno ou em 
dias habitualmente destinados ao re- 
pouso semanal, pode ser exigido sem 
remuneração adicional, em casos es- 
peciais. considerados como tais os de 
sinistros, como incêndio, os de inun- 
dações e outros, de colheitas cuja na- 
tureza o exigem, de nascimento de 
crias animais, de acidente de ani- 
mais, devendo, contudo, o tempo aa 
tais serviços noturncs ser computado 
ao total de horas referidas no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Não se verifican- 
do as condições especiais a que se re- 
fere êste artigo, o trabalho noturno 
terá remuneração acrescida de vin- 
te por cento. 

Art. 23. Serão observados os usos 
da região, no que se referir aos dias 
de repouso semanal, ao início e ao 
fim da jornada de trabalho, bem como 
aos intervalos destinados às refeições 
e repouso. 

Art 24. Os intervalos para repou- 
so e refeições não serão computados 
na duração do trabalho. 

Art. 25. Consídera-se trabaino no- 
turno para os efeitos desta lei aque- 
le executado entre às 21 horas de um 
dia e as õ horas do dia seguinte. 

CAPITULO rv 
Do Salário-Mmímo 

Art. 26. Continuam aplicáveis ao 
trabalhador rural as normas do Ti- 
tulo II, Capítulo III, da Consolida- 
ção das Leis do Trabalho, com as 
alterações estabelecidas nesta lei. 

Art. 27. O trabalhador colono, 
quando assalariado, não pede ter re- 
muneração inferior ao salárío-mirumo 
da rêgiâo. 

Art. 28. O trabalhador provisório 
terá direito ao salário-minlmo men- 
sal e quando sua remuneração fôr 
paga em forma de diária, não será 
esta inferior a um trinta avos (1/30) 
do referido salário-mlnimo. 

Art. 29. O trabalhador menor de 
dezoito anos e maior de dezessels 
tera o salário-mlnimo igual ao do tra- 
balhador adulto. 

Art. 30. O trabalhador menor de 
dezesseís anos terá o salârio-minimo 

. fixado no valor correspondente a me- 
tade do saláno-mínimo atribuído ao 
iraoaihador adulto. 

Art 31. No total do salârío-ini- 
nimo poderão ser descontados, medi- 
ante mutuo consentimento, as seguin- 
tes parcelas: 

a) aluguel de casa de residência do 
empregado, se ela se achar dentro ao 
Estabelecimento rural, até o limite de 
vinte por cento do saiário-minlmc; 

Oi alimentação que fôr fornecida 
pelo empregador, que deverá ser sa- 
dia e suficiente, dentro dos recursos 
c usos da região para manter o es- 
forço físico do trabalho, e, não po- 
derá ser cobrada a preços mperiores 
aos vigentes na zona, nem tampouco 
superior a vinte por cento do salàrio- 
mínimo mensal; 

o géneros alimentícios fornecidos 
ao empregado e sua família p.ir con- 
ta do empregador, que serão vendi- 
dos com acréscimo máximo de dez 
poi cento sõbre o custo. 

Art. 32. Sempre que mais de um 
trabalhador residir só ou com sua 
família, na mesma morada fornecida 
peio empregador, o desconto estabe- 
lecido no artigo anterior era dividi- 
do, proporcionalmente aos respecti- 
vos salários. 

Art. 33. O acôrdo sôbre os descon- 
tos previstos no artigo anterior de- 
verá ser anotado na Carteira do Tra- 
balhador, que traduzirá o mútuo con- 
sentimento sem o qual será nulo de 
pleno direito todo e qualquer des- 
conto efetuado. 

Art. 34. O diploma legal que re- 
gulamentará esta lei deverá discri- 
minar os tipos de morada aludidos 
no art. 31, além de outros, para os 
fins de dedução nêle prevista. 

Art. 35. Não podem ser deduzidos 
os valores correspondentes à habita- 
ção quando o prédio residencial não 
oferecer os requisitos mínimos de 
salubridade e higiene. 

CAPÍTULO V 
Da Remuneração 

Art. 36. Para efeito de indeniza- 
ção além do pagamento em dinhei- 
ro, integram o salário, a alimentação, 



a habitação, que o emprefiacor por 
íôrça do contrato, fornecer habitual- 

mente ao empregado, respeitadas as 
disposições do art. 31. 

Art 37. O pagamento do salário do 
empregado permanente ou provisó- 
rio não deve ser estipulado por pra- 
zo superior a um mês e deverá ser 
eíetuado até o décimo dia útii do mes 
subsequente ao vencido. Quando hou- 
ver sido estipulado por quinzena de- 
verá ser eíetuado até o quinto dia 
subsequente e por semana, até o 
terceiro dia. 

Art. 38. Ao empregador é vedado 
efetuar qualquer desconto no salário 
do empregado, salvo quando resul- 
tar de adiantamento ou de disposi- 
tivo de lei. 

Art. 39. Em caso de dano causado 
pelo empregado, o patrão poderá des- 
contar do salário importância cor- 
respondente ao valor do prejuízo, 
desde que nisso acorde o empregado, 
e que tenha havido dolo por parte 
deste, 

Parágrafo único. Não havendo 
acordo entre as partes, a apuração da 
culpa e dano quando alegados pelo 
empregador será feita em um triduo, 
decidindo o jmz de plano. 

CAPÍTULO VI 

Do Repouso semanal Remunerado 

Art. 40. O trabalhador rural terá 
direito ao descanso remunerado cor- 
respondente a um dia por semana. 

CAPÍTULO VII 

Das Férias 

Art, 41. O trabalhador — empre- 
gado terá, anualmente, direito a um 
período de quinze dias úteis de fe- 
rias, sem prejuízo da respectiva re- 
muneração, desde que hajam decor- 
ridos doze meses de vigência do con- 
trato de trabalho. 

§ 19 Mediante entendimento entre 
as duas partes poderá haver, ..o u a- 
xlmo, a acumulação de dois pertoaos 
de férias. 

§ 29 Aplicam-se a êste Estatuto as 
disposições dos arts. 133, 134, 136, 138 
e 139 da Consolidação das Leis oo 
Trabaiho 

§ 39 Fica ressalvado ao emprega- 
dor o direito de convocar o empre- 

gado em férias para a prestação de 
serviço inadiável em ocasiões impre- 
vistas e excepcionais que tragam ris- 
co iminente à lavoura e à pecuária. 

§ 49 O empregado convocado, aa 
forma do parágrafo anterior, comple- 
tará o seu período de férias, logo te- 
nha cessado a causa deteiminante da 
oonv^K.ar.ao. 

§ 59 E' lícito ao empregador retar- 
dar a concessão de terias pelo tem- 
po necessário, quando recaírem no 
período de colheita, respeitado o es- 
tabelecido no § 19, deste artigo. 

Art. 42. Só terão direito a ferias 
remuneradas os trabalhadores rurais 
assalariados. 

Art. 43. Por cada período de trin- • 
ta dias de serviço continuo ou inter- 
rompido, prestado a um só empre- 
gador rural, o trabalhador provisó- 
rio terá direito a um dia de férias, 
que poderá ser acumulado até doze 
dias. 

CAPÍTULO VIII 
Da Higiene e Segurança do Trabalho 
Art. 44. As normas de higiene e se- 
gurança do trabalho serão exigidas 
em todos os locais onde se verificar 
a atividade dos trabalhadores rurais. 

Art. 45. As normas referidas no 
artigo anterior, constarão de regula- 
mento a ser elaborado no prazo im- 
prorrogável de cento e oitenta dias 
por uma comissão constituída de um 
representante do Ministério do Tra- 
balho e Previdência social, um do 
Ministério da Agricultura e um do 
Ministério da Saúde e serão expedi- 
das em decreto do Presidente da Re- 
pública referendado nelos Ministros 
do Trabalho e Previdência Social, da 
Agricultura e da Saúde. 

Art. 46. Na regulamentação serão 
previstas as penalidades decorrentes 
da iníração. 

CAPITULO IX 
Do Trabalho Rural da Mulher 

Art. 47. À mulher casada é permi- 
tivo de rescisão de contrato de tra- 
dor rural, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do art. 69. 

Art. 48. Não constitúl justo mo- 
tiv-i de rescisão de contrato de tra- 
balho o casamento ou gravidez da 
mulher, nem se admitirão quaisquer 
restrições, com êstes fundamentos, à 
admissão da mulher no emprego. 



Art. 49. O contrato de trabalho não 
se interrompe quanto à gravidez, as- 
seguradas, porém, à mulher, as se- 
guintes vantagens e direitos: 

a) afastamento do trabalho seis 
semanas antes a seis semanas dapots 
do parto, sempre que possível com 
atestado médico: 

b> em casos excepcionais, os pe- 
ríodos a que se referem o item ante- 
rior, poderão ser aumentados de mais 
duas semanas cada um, mediante 
atestado médico; 

c) repouso remunerado de duas se- 
manas em caso de aborto, a juízo 
médico: 

d) dois descansos especiais de meia 
hora cada ura durante o trabaino 
diário, para amamentar o filho ate 
que seja possível a suspensão dessa 
medida a critério médico, porém, 
nunca antes de seis meses; 

e) percepçção integral dos seus ven- 
cimentos durante os períodos a que 
se referem os itens anteriores, e,m 
base não inferior ao último percebido 
na ativídade. 

5 i0 c5 empregador pagará setenta 
per cento dns benefícios atríbuidus 
neste artigo e os trinta por cento res- 
tantes serão pagos pela Instituição 
de previdência. 

§ 2' Os direitos assegurados neste 
artigo não excluem a concessão do 
auxilío-maternidaae. • 

CAPÍTULO X 
Do Trabalhe Rural do Menor 

Art, 50. Não será permitido o tra- . 
bailio de menores de dezoito anos em 
lugares insalubres ou perigosos. 

Art. 51 E' vedado o trabalho no- 
turno, ou o incompatível com as con- 
dições de idade do menor de dezesseis 
anos. 

Art. 52 Ao menor de catorze anos 
é proibido o trabalho rural, não se 
considerando como tal o auxílio pres- 
tado nos misteres caseiros ou em se 
tratando de exceção admitida pelo juiz 
competente, de acôrdo cotn o dispos- 
to no inciso IX do art. 157 da Cons- 
tituição . 

Art. 53 Só aos representantes le- 
gais do menor de dezoito anos é per- 
mitido dar quitação ao empregador 
pelo recebimento de indenização que 
lhe fôr devida em caso de rescisão 
ds contrato de trabalho. E' licito, no 

entanto, ao menor firmar recibos pelo 
pagamento de salários. 

Art. 54 Aos pais, tutores ou repre- 
sentantes legais do menor, é faculta- 
do pleitear a extinção do contrato de 
trabalho dos menores de 21 e maio- 
res de 14 anos. desde que demons- 
trem comprovadamente que a conti- 
nuação do serviço lhes acarreta .pre- 
juízos de ordem física ou moral, as- 
slstindo-lhes, ainda, o direito de 
pleitear o afastamento dos mesmos, 
quando os serviços rurais lhes pre- 
judiquem consideràvelmente o tem- 
po de estudo oú o repouso necessá- 
rio à saúde. 

Art. 55 O horário de serviço do 
menor de dezoito anos deve ser com- 
patível com a sua freqilência às aulas. 

Capitulo xi 

Do Aviso Prévio 
Art. 53 Não havendo prazo esti- 

pulado, a parte que, sem justo mo- 
tivo, quiser rescindir o contrato de 
trabalho rural deverá avisar à outra 
de sua resolução, com antecedência 
de oito dias, se o trabalhador fôr dia- 
rista ou semanário; quinze dias, se 
fôr provisório e trinta dias nos de- 
mais casos. 

§ I? — A falta de aviso prévio por 
parte do empregado rural confere ao 
empregador o direito de descontá-lo 
dos seus salários mediante retenção 
do valor correspondente, 

§ 29 — A falta de aviso prévio por 
parte do empregador dá ao empre- 
gado o direito ao salário correspon- 
dente ao prazo do aviso, 

Art. 57. A rescisão do contrato de 
trabalho, torna-se etetiva depois de 
decorrido o prazo de aviso prévio, 
observando-se ananto à mejacao e 
parceria as normas estabelecidas na 
lei civil. 

Capítulo xn 
Da Rescisão do Contrato do Trabalho 

Rural 
Art. 58. Êste capitulo se aplica aos 

trabalhadores rurais de tôdas as ca- 
tegorias. 

An. 59. A indenização devida nela 
rescisão, por parte do empregador ru- 
ral, sem justa causa, do contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, será 
de um mes de remuneração por ano 
de serviço efetivo. 

5 19. A indenização do trabalha- 
dor rural empregado será correspon- 
dente a tantos meses de salário quan- 



tos anos de '■erviço, tomando-se por 
base o último salário pago. 
i 2'', A Indenlzação do trabalhador 
rural colono corresponderá a um duo- 
décimo da soma global que deveria 
receber pela execução do seu contra- 
to, multiplicado pelo número de anos 
de trabalho no estabelecimento ru- 
ral. 

§ 3'. A indenlzação do trabalhador 
rural parceiro agrícola o parceiro pe- 
cuarista será calculada na base da 
estimativa do valor de um duodécimo 
dos frutos ou quotas de que dísporia, 
multiplicado pelo número de anos de 
trabalho no estabelecimento rural. 

§ 4°. A Indenlzação do trabalhador 
rural provisório representará quantia 
equivalente a um mês de salário por 
ano de serviço, conslderando-se aqui 
ano de serviço o período de doze me- 
ses, contínuos ou não, em que o tra- 
balhador provisório prestar serviço ao 
estabelecimento rural. 

5 59. Havendo se estipulado prazo 
do contrato de trabalho a inoeníza- 
ç&o pela rescisão será acrescida de 
clnqdenta por cento sóbre o valor da 
remuneração a que teria direito o em- 
pregado até a terminação do con- 
trato. respeitado o estabelecido no pa- 
rágrafo l9 dêste artigo, 

5 69. Para o cálculo da indenlza- 
ção a que se referem os parágrafos 
anteriores, as frações de ano supe- 
riores a seis meses, após o primeiro 
ano de trabalho, serão arredondadas 
para a unidade. 

5 7°. Em caso de dúvida, a esti- 
mativa e consequente cálculo da in- 
denlzação serão procedidos, no prazo 
de quinze dias, pelas autoridades 1u- 
diciais competentes para apreciar as 
questões trabalhistas, a requerimen- 
to ds qualquer das partes. 

Art. 60, O contrato de tneiação ex- 
pirará ao término do ciclo vegetativo 
da resnectlva cultura e após a sua 
colheita ou à última delas, sempre que 
fôr ajustado para mais de uma safra 
ou de vários exercícios anuais. 

5 I9, Em caso de rescisão de. em- 
pregador e trabalhador rural meiei- 
ro não acordarem no valor da liqui- 
dação. assistirá a qualquer dêles re. 
querer avaliação judicial, cuja homo- 
logação pelo juiz competente com de- 
terminação do montante a ser pago. 
implicará em obrigação liquida e cer- 
ta para aquêle que fôr considerado 
devedor. 

12'. A parte que, por sua culpa, 
der causa à antecipação do venci- 
mento do contrato fica obrigada a 
indenlzar a outra dos prejuízos oca- 
sionados, também sob avaliação, 
nos termos dêste artigo, . 

§ 39. Se a rescisão fôr da inicia- 
tiva do empregador, não havendo cul- 
pa do trabalhador rural meieiro, no 
acórdo ou " na avaliação a que se re- 
fere o parágrafo l9, será computada 
a soma que o juiz arbitrar para as 
despesas de mudança e nova locali- 
zação do trabalhador e sua família. 

S 49. A apuração da culpa, previs- 
ta no parágrafo anterior quando ale- 
gado pelo empregador, será. apurada 
em um tríduo, decidindo o juiz da 
plano. 

Art. Gl. A ocorrência de fenóme- 
nos climáticos, com aspectos de ca- 
lamidade pública, que interrompam 
ou paralisem o serviço rural, por pra- 
zo superior a trinta dias. determinan- 
do dispensa traoalh.irores. exone- 
rará o empregador rural de qualquer 
indenlzação a ser devida. 

5 1?. Mos casos dêste artigo a in- 
denlzação devida aos trabalhadores 
será paga pelo órgão previdenciárlo. 

5 2°, Se a ocorrência referida nes- 
te artigo determinar paralisação dos 
trabalhos por prazo superior a dez 
e inferior a trinta dias. o emprega- 
dor durante êsss período pagará ao 
trabalhador apenas cinquenta por cen- 
to do seu salário diário, cabendo ao 
órgão de previdência pagar os cin- 
quenta por cento restantes. 

§ 39 O presente artigo sòments 
sei-â aplicado depois de comprovado 
o fato pelas autoridades competentes, 
a requerimento do empregador, até 
setenta e duas horas após verificado 
o flagelo, e confirmada a impossibi- 
lidade de prosseguimento dos traba- 
lhos, nos prazos a que se referem o 
presente artigo (caput) e seu § 2'. 

Art. 62. comprovada a fraude, in- 
clusive pela imediata admissão de 
novo pessoal de igual categoria, o 
empregador recolherá em dôbro o es- 
tabelecido nos 5 § 1' e 29 do artigo 
anterior quanto ao pagamento feito 
pelo órgão previdenciárlo e compieia- 
rá o salário normal do trabalhador, 
durante o período do seu afasta- 
mento. 

Art. 63. O trabalhador rural dis- 
pensado. na torma do art, 61, quan- 
do restabelecida a exploração nor- 



mal úa propriedade, lerá preíerência 
para readmissão com a manutenção 
dos direitos e vantagens anteriormen- 
te adquiridas e devolução obrigatória 
da indemzaçao à instituição de previ- 
dência em parcelas mensais corres- 
pondeptes ao período compreendido 
pela indenização. 

Art. 64. Em caso de rescisão do con- 
trato de trabalho e havendo contro- 
vérsia sôbre parte da importância dos 
salários, o empregador é obrigado a 
pagar ao empregado, à data do com- 
parecimento perante o juízo compe- 
tente, a parte incontroversa dos mes- 
mos salários sob pena de ser, quanto 
a essa parte, condenado a paga-la 
em dõbro. 

Art. 65. Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de traba- 
lho, pelo empregador: 

a) ato comprovado de improbidade; 
O)' incontinência de conduta ou 

mau procedimento; 
c) condenação criminal do empre- 

gado, passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

d) desídia comprovada no desempe- 
nho dos serviços a seu cargo; 

e) embriaguês habitual em serviço, 
devidamente comprovada; 

/) ato reiterado de indisciplina ou 
de insubordinação; 

g) abandono do emprego; 
h) ato lesivo da honra ou da boa 

íama, praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas nas 
mesmas condições, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de ou- 
trem. 

5 1? Nos contratos de prazo deter- 
minado è também justa causa para 
rescisão a incompetência alegada até 
seis meses, a partir do início do pra- 
zo. 

5 2' Caracteriza-se o abandono de 
emprègo quando o empregado faltar 
ao serviço, sem justa causa, devida- 
mente comprovada, por mais de trin- 
ta dias. 

Art. 66. O empregado poderá con- 
siderar rescindido o contrato de tra- 
balho e pleitear a devida indeniza- 
ção quando: 

ai forem exigidos serviços superio- 
res ás suas fórças, defesas por lei, 
contrários aos bons costumes ou 
alheios ao contrato; 

b) correr perigo manifesto de mal 
considerável; 

c) não cumprir o empregador as 
obrigações do contrato; 

tí) praticar o empregador ou seus 
prepostos, contra êle ou pessoa de sua 
família, ato lesivo da nonra e boa 
fama; 

e) o empregador, ou seus prepostoa 
ofenderem-no fisicamente, salvo em 
caso de legitima defesa, própria ou 
de outrem; 

/) o empregador reduzir seu tra- 
balho, sendo éste por tarefa, de for- 
ma a afetar sensivelmente a impor- 
tância de sua remuneração. 

Art. 67. A suspensão do emprega- 
do, determinada pelo empregador ou 
seu preposto, por mais de trinta dias, 
importa na rescisão inlusta do con- 
trato de traDalho. 

capítulo xm 
Da Estabilidade 

Art. 63. O trabalhador rural que 
conte mais de dez anos de serviço efe- 
tivo no mesmo estabelecimento não 
poderá ser despedido sem justa causa, 
devidamente comprovada. 

Parágrafo unlco. Considera-se como 
de serviço todo o tempo era que o 
empregado esteja â disposição do em- 
pregador, 

Art. 69. Considera-se Justa a causa 
quando se verificar o disposto no ar- 
tigo 4S3, combinado com o art. 482 
da Consolidação das Leis do Traba- 
lho, sendo igualmente aplicável, na- 
quilo que íõr admissível o processo 
previsto no art. 494 da mesma Con- 
solidação. 

Art. 70. Reconhecida a inexistên- 
cia da falta grave o trabalhador ru- 
ral estável sú poderá ser dispensado 
niLdidnie o pagamento, em dôbro, da 
indenização que lhe caberia pela res- 
cisão. 

Art. 71. O pedido de rescisão ami- 
gável' do contrato de trabalho, que 
importe em demissão do trabalhador 
rural estável, sòmente será válido 
quando feito com a assistência do 
respectivo sindicato ou da autoridade 



judicial local, competente para julgar 
os dissídios decorrentes do contrato 
de trabalho. 

Art. 72. Não haverá estabilidade 
no cargo de administrador, no de ge- 
rente ou outros de confiança imedia- 
ta do empregador, ressalvado o 
cômputo do tempo de serviço para 
todos os efeitos legais. 

CAPÍTULO XIV 

Da Fiscalização 
Art. 73. A fiscalização da presente 

lei será feita pelo Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social. 

TITULO III 

Dos Serviços Sociais 

CAPÍTULO I 
Do Fundo de Assistência e Previdência 

do Trabalhador Rural 
Art. 74 — Fica criado ( "Fundo de 

Assistência e Previdência do Traba- 
lhador Rural", que se constituirá de 
1 % (um por cento) do valor dos pro- 
dutos agro-pecuários colocados e oue 
deverá ser recolhido peio produtor, 
quando da primeira operação, ao 
IAPI, mediante guia própria, até 15 
dias daquela colocação. 

§ l.1? — Na hipótese de estabeleci- 
mento fabril que utilise matéria pri- 
ma de sua produção agro-pecuária, a 
arrecadação se constituirá de 1 % sô- 
bre o valor da matéria prima própria, 
que fôr utilizada. 

§ 2.' — Nenhuma emprêsa, pública 
ou privada, rodoviária, ferroviária, 
marítima ou aérea, poderá transpor- 
tar qualquer produto agro-pecuário, 
sem que comprove, mediante apresen- 
tação de guia de recolhimento, o cum- 
primento do estabelecido neste artigo. 

capítulo n 
Do Instituto de Previdência 

e oeguro Social 
Art. 75 — Pica o Instituto de Apo- 

sentadoria e Pensões dos IndustriárioS 
— IAPI — encarregado, durante o 
prazo de cinco anos, da arrecadação 
do PMnúo a que se refere o artigo 
anterior, diretamente, ou mediante 
Convénio com entidades públicas ou 
particulares, bem assim incumbido da 
prestação dos benefícios estabelecidos 
nesta lei ao trabalhador rural e seus 
dependentes, indenizando-se das des- 

pesas que forem realizadas com essa 
finalidade. 

Parágrafo único — A escrituração 
do Fundo referido no artigo anterior 
será inteiramente distinta na contabi- 
lidade do IAPI e sua receita será de- 
positada no Banco do Brasil S, A., 
sob o título "Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural", à 
ordem do IAPI. 

CAPÍTULO III 
Dos Segurados 

Art. 76 — São obrigatoriamente se- 
gurados: os trabalhadores rurais — 
empregados, colonos ou parceiros — 
bem como os pequenos proprietários 
rurais, empreiteiros, tarefeiros e as 
pessoas físicas que explorem as ativi- 
dades previstas no art. 3.' desta lei, 
éstes com menos de cinco empregados 
a seu serviço. 

Art. 77 — Os proprietários em ge- 
ral, os arrendatários, demais empre- 
gados rurais não previstos no artigo 
anterior, bem como os titulares de 
firma individual, diretores, sócios ge- 
rentes, sócios solidários, sócios Quotis- 
tas, cuja idade seja, no ato da inscri- 
ção até cincoenta anos, poderão, se 
o requererem tornar-se contribuinte 
facultativo do IAPI. 

§ l.9 — A contribuição dos segura- 
dos referidos neste artigo sera feita 
à base de oito por cento sobre um mí- 
nimo de três e um máximo de cinco 
vezes o salário mínimo vigorante na 
região. 

§ 2."' — Os segurados referidos neste 
artigo e seus dependentes gozarão de 
todos os benefícios atribuídos ao se- 
gurado rural e dependente rural. 

Art. 78 — Para efeito de classifi- 
cação denominar-se-âo os trabalhado- 
res rurais e seus dependentes, em re- 
lação ao IAPI. de segurados rurais e* 
dependentes rurais e os contribuintes 
referidos no artigo anterior de contri- 
buintes facultativos rurais. 

• capítulo ir 
Dos Dependentes 

Art. 79 — São dependentes do segu- 
rado, para os efeitos desta lei: 

I — a espôsa, o marido inválido, os 
filhos de qualquer condição, quardo 
inválidos ou menores de dezoito anos, 
as filhas solteiras de qualquer condi- 
ção, quando inválidas ou menores de 
21 anos; 
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n — o pai inválido e a mãe; 
III — os irmãos inválidos ou me- 

nores de dezoito anos e as irmãs sol- 
teiras, quando inválidas cu menores 
de 21 anos. 

5 1.' — O segurado poderá desig- 
nar, para fins de percepção de pres- 
tações, qualquer pessoa que viva sob 
sua dependência económica. 

§ 2.9 — A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta dos de- 
pendentes enumerados no .item 1 des- 
te artigo, e, se por motivo de idade, 
condições de saúde ou encargos do- 
mésticos, não puder angariar os meios 
para seu sustento. 

Art. 80 — A existência de depen- 
dentes de quaisquer das classes enu- 
meradas nos itens do art. 79 exclui 
do direito à prestação todos os outros 
das classes subsequentes e a da pes- 
soa designada exclui os indicados nos 
itens 11 e UI do mesmç) artigo. 

Parágrafo único — Mediante decla- 
ração escrita do segurado, os depen- 
dentes indicados no item 11 do artigo 
79 poderão concorrer com a esposa, 
o marido inválido ou com a pessoa 
designada na forma do parágrafo l.9 

do mesmo artigo, salvo se existirem 
filhos com direito à prestação. 

CAPÍTULO V 
Dos Benefícios 

Art. 81 — O ÍAPI prestará aos se- 
gurados rurais ou deoeidentes rurais, 
entre outros, cs seguintes senuços; 

a) assistência à maternidade; 
b) auxilio doença; 
c) aposentadoria por invalidez ou 

velhice; 
ã) pensão aos beneficiários em caso 

de morte: 
e) assistência médica; 
/) auxílio funeral; 
ff) demais previstos em lei. 
5 l.v — Os benefícios corresponden- 

tes aos itens "b" e "c" são privativos 
do segurado rural. 

Art. 82 — Para execução dos ser- 
ços previstos nos itens "a" e "e" do 
artigo anterior, poderá o 1AP1 esta- 
belecer convénios com clínicas ou en- 
tidades hospitalares ou com outras 
instituições de previdência. 

Art. 83 — A carteira de Seguro con- 
tra acidente no Trabalho do IAPI po- 
derá operar com os segurados rurais, 
mediante contribuição facultativa, a 
ser estabelecida na regulamentação da 
presente lei. 

CAPÍTULO vi 
Disposições Especiais 

Art. 84 — Os benefícios concedidos 
aos segurados rurais ou seus depen- 
dentes, salvo quanto ás importâncias 
devidas ao IAPI, aos descontos auto- 
rizados por lei, ou derivados da obri- 
gação de prestar alimentos, reconhe- 
cidos judicialmente, não poderão ser 
cbjeto de penhora, arresto ou seques- 
tro, sendo nula de pleno direito qual- 
quer venda ou cessão, a constituição 
de qualquer ónus, bem como a outor- 
ga de poderes irrevogáveis ou em cau- 
sa própria para a respectiva percep- 
ção. 

Art. 85 — O pagamento dos bene- 
fícios em dinheiro será efetuado dire- 
tamente ao segurado rural ou ao de- 
pendente rural, salvo nos casos de au- 
sência, moléstia contagiosa ou impos- 
sibilidade de locomoção do beneficiá- 
rio, quando se fará per procurador, 
mediante concordância expressa do 
IAPI, que poderá negá-la quando Jul- 
gar inconveniente. 

Art. 8G — A passagem do segurado 
rural do IAPI para outra instituição 
de previdência social e vice-versa far- 
-se-á sem perda de quaisquer direi- 
tos. 

Art. 87 — Não prescreverá o direito 
ao benefício mas prescreverão as pres- 
tações respectivas não reclamadas no 
prazo de cinco anos. a contar da data 
em que forem devidas. 

Art. 88 — As importâncias devidas 
aos segurados serão pagas, caso ocor- 
ra sua morte, aos seus dependentes, 
e, na falta destes, reverterão ao Fun- 
do de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural. 

Art. 89 — A aplicação do Fundo 
de que trata a presente lei não po- 
derá ter destinação diferente da pre- 
vista neste Estatuto, sob pena de res- 
ponsabilidade civil e criminal dos qus 
ã determinarem ou praticarem. 

Art. 90 — Os benefícios previstos 
pela presente lei sòmente passarão a 
vigorar após o primeiro ano a que 
se referir a arrecadação. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Transitórias 
Art. 91. Dentro de noventa (90) 

dias o Poder Executivo através do_ Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência 
Social regulamentará as relações entre 
o I.A.P.I. e segurados rurais, depen- 
dentes rurais e contribuintes faculta/- 
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tlvos rurais, devendo constar do regu- 
lamento, entre outros, os seguintes 
assuntos: 

ai Indicação normativa para con- 
cessão e cálculo dos valores dos auxí- 
lios a que se referem os itens a, b. c, 
d, e e f, do art. 81; 

b) definição e caracterização dos 
diversos auxílios; 

O exigências para concessão de cada 
um dos benefícios, inclusive prazo de 
inscrição dos dependentes rurais, ob- 
servados os casos em que é dispen- 
sada a carência; 

ã) casos de perda de qualidade do 
segurado; 

o norma para inscrição dos segu- 
rados rurais s dos contribuintes facul- 
tativos rurais, bem comei dos respec- 
tivos dependentes e outras medidas 
que objetiven. a sua maior facilidade; 

f) normas para, mediante acôrdo, 
as entidades locais encarregarem-se 
do pagamento dos benefícios concedi- 
dos aos segurados ou dependentes: 

g) normas para o estabelecimento 
das taxas de contribuição dos contri- 
buintes facultativos rurais a que se 
refere o art. 77 no seu § 1'. 

Art. 92. A regulamentação a que, 
se refere o artigo anterior deverá re- 
íerir-se também, estre outros, aos se- 
guintes: 

a) normas para arrecadação ao 
Fundo, bem como sua cobrança e re- 
colhimento; 

b) normas para fiscalização da ar- 
recadação do Fundo, inclusive para os 
processos administrativos e respectivas 
penalidades; 

O normas para aplicação do Patri- 
mónio: 

d) fixação dos coencientes das des- 
pesas administrativas em relação a re- 
ceita, necessários para a execução dos 
serviços atribuídos ao I.A.P.X. na 
presente lei; 

s) diretrizes para maior descentra- 
lização dos serviços, especialmente 
concessão dos benefícios. 

TÍTULO IV 

Dos Dissídios e Respectivos 
Julgamentos 

Art. 93. Os dissídios decorrentes 
da aplicação da presente lei serão jul- 
gados pela Justiça do Trabalho ex- 

tensivos aos mesmos os preceitos do 
Titulo X da Consolidação das Leis ao 
Trabalho. 

TÍTULO V 
Disposições Gerais 

Ait. 94. O prazo de vigência do 
contrato de trabalho quando estipula- 
do ou se dependente da execução de 
determinado trabalho ou realização de 
certos acontecimentos, não poderá ser 
superior a quatro anos. 

Parágrafo único. O contrato de 
trabalho por prazo determinado que 
tácita ou expressamente fôr prorroga- 
do mais de uma vez, passará a vigorar 
sem determinação de prazo. 

Art. 95. A falta de estipulação ex- 
pressa entende-se que o empregado se 
obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com a sua condição pes- 
soal. 

Art. 96. Ao empregador é vedado 
transferir o trabalhador sem a sua 
anuência, para localidade diversa da 
que estabelece o contrato, não se con- 
siderando como transferência a que 
não acarretar necessàriamente mu- 
dança de domicílio. 

Art. 97. O empregado afastado 
para prestação de serviço militar terá 
assegurado seu retêrno ao serviço, des- 
de que se apresente ao mesmo dentro 
de trinta dias da respectiva baixa. 

§ 1» Quando se tratar de empre- 
gado arrimo de família fica o empre- 
gador obrigado ao pagamento de cin- 
quenta por cento dos seus salários. 

{ 2? O tempo de afastamento não 
será computado para quaisquer efeitos 
desta lei. 

Art. 98. O empregado poderá dei- 
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário: 

a) por três dias, no caso de faleci- 
mento de cônjuge, ascendente ou des- 
cendente, declarado na sua carteira 
profissional; 

b) por um dia no caso de nasci- 
mento de filho, e por mais um no 
curso dos primeiros quinze dias, para 
o fim de efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 99. A prescrição dos direitos 
assegurados por esta lei ao -trabalha- 
dor rural só ocorrerá após o prazo 
de etneo anos da cessação do contrato 
de trabalho. 



Art. 100. Pica o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo Ministério do 
Trabalho e de Previdência Social um 
crédito especial de cem milhões de 
cruzeiros para atender as despesas da 
presente lei. 

Art. 101. Esta lei será regulamen- 
tada pelo Poder Executivo dentro de 
cento e vinte dias da sua publicação. 

Art. 102. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 19 de julho 
de 1961. 
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, SENADO FEDERAL 

PARECER 

N' 346, de 1962 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o Projeto de Lei ia 
Câmara n" 94,- de 1961 aia Câma- 
ra, n' 1.937-11-60) que dispõe so- 
bre o Estatuto do Trabalhador 
Rural, e dá outras providências. 

Relator: gr.. Milton Campos. 

O Projeto n' 1.937-D, de 1960 (nú- 
mero 94, de 1961, no senado), dispõe 
sôbre o Estatuto do Trabalhador Ru- 
ral. Veio aprovado da Câmara, onde 
teve longa tramitação e foi debatido 
em seus múltiplos aspectos. 

Atendendo a verdadeiro clamor da 
ordem socai, no objetivo de se esten- 
der a legislação trabalhista ao homem 
que labuta no campo o projeto aborda 
temas do maior interêsse e, do ponto 
de vista da constitucionalidade, que é 
o que mais diretamente toca a «sta 

Ccmlssão, não há obstáculo ao seu 
andamento. 

Por outro lado, acaba de ser eleita 
a Com.ssâo Especial que estudará o 
projeto e o apreciará mais detida- 
mente. 

Assim, para que não se retarde a 
sua tramitação, opinamos que, na for- 
ma do Regimento Interno, deve a pro- 
posição ser encaminhada à referida 
Comissão Especial, cujo pronuncia-1 
mento deve ser aguardado. 

Sala das Comissões, em 27 de se- 
tembro de 1961. — Jefferson de Aguiar, 
Presidente. — Milton Campos, Rela- ■ 
tor. — Heribaldo Vieira. — Daniel 
Krieger. — Lima Teixeira. — Miguel 
Couto. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de ... de Julho 
de 1962. 

> 
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SENADO FEDERAL 

■, : ■ 

■■ 

PARECER 

N? 391, de 1962 

Da Comissão de Justiça ãs 
emendas ãe ns. la 60 ao substi- 
tutivo aa Comissão Especial so- 
bre o Projeto de lei da Câmara 
n? 94, ãe 1S61 (n? 1.837-0-60, na 
Casa de Origem), que dispõe so- 
bre o Estatuto do Trabalhador 
Rural. 

Examinadas, quanto à constitucio- 
nalidade e legalidade, nada há a 
opor, pois em nada ferem a Consti- 
tuição. 

Somos, pois, pela aprovação das 
emendas de ns. I a 60, do Sr. Sena- 
dor Afrânio Lajes, ao substitutivo d» 
Comissão Especial ao projeto de Lei 
nv 94, de 1931. 

Relator: Sr, Milton Campos 
Vêm a esta Comirsão sessenta 

emendas apresentadas pelo nobre Se- 
nador Afrânio Lajes ao Substitutivo 
da Comissão Especial ao Projeto de 
Lei da Câmara n? 94, de 1961, que 
dispõe sôbre o Estatuto do Trabalha- 

•dor Rural. 

Sala das Comissões, em 16 de agõs- 
to de ltí62. — Jejterson de Aguiar. 
Presidente. — Milton Campos, Rela- 
tor. — Rup Carneiro. — LOunval 
Fontes. — Gaspar Vclloso. — Noguei- 
ra da Gama. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 17 de agosto 
de 1962. Suplemento 

, 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1962 
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GEINADO FEDERAL. 

PARECER 

N? 392, de 1962 

Da Comissão ãe Finanças, as 
emendas ns. 1 a 60, do Sr. Se- 
naaoi Afanio Lajes, ao suoshtu- 
tivo da Comissão Bspectai ao Pro- 
je to de lei da Câmara n0 94, de 
1961 («9 1.837 £>-60, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o Es- 
tatuto do FrahalhadOr Rural. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
Das emendas que apresentou o no- 

bre Senador Afrânio Lajes ao substi- 
tutivo da Co.nissac Especial sóbre o 
Projeto de Lei da Câmara n' 94, de 
1961 (n? 1.837-D-, de 1960, na Casa 
de origem), apenas a que trata da 
criação de recursos para o Instituto 
de Previdência e Assistência dos Agrá- 
rios, e a que cria o Imposto Sindical 
parabo trabalhador rural, nos termos 
da legislação em vigor, dizem respei- 

to especificamente à questão de mé- 
rito da competência desta Comissão, 
e sob êsse aspecto, nada há a opor. 

Também sobre outras emendas que 
se referem a multas e outras penali- 
dades pecuniárias, não há restrições 
a apresentar. 

Nessas condições, somos pela apro- 
vação das emendas. 

E' o parecer. j 
Sala das Comissões, em 16 de agos- 

to de 1962. — Daniel Krieger Presi- 
dente. — Ary Vianna, Relator. —- 
Barros de Carvalho — Lopes da Cos- 
ta — Saulo Ramos — Dix-Huit-Rosa- 
do — Eugênio de Barros — Irineu 
Bornhausen — Gaspar Velloso. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 17 de agôsto 
de 1962. Suplemento 

Departamento de Imprensa Nacioríid — Brasília — 1962 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 

N? 339, de 1961 

Nos termos dos arts. 64 e 212, alínea Z-3, do Regimento Interno, re- 
queiro a constituição de uma Comissão Especial de 5 membros, para estu- 
dar o Projeto de Lei da Câmara n" 94, de 1961, que dispõe sõbre o Estatuto 
do Trabalhador Rural e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1961. — Sauio Ramos. 

PubUcado no D.CJV. — H — 23-8-61. 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1961 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 

N9169, de 1962 

Nos termos dos arts. 171, n? I, le- 
tra a, e 212, alínea z-2, do Regimen- 
to Interno, requeiro passe â Comis- 
são que se seguir no despacho inicial 
de distribuição o Projeto de Lei da 
Câmara n? 94, de 1961, que dispõe 
sobre o Estatuto do Trabalhador Ru- 
ral, cujo prazo na Comissão Especial 

constituida para estudá-lo já se acha 
esgotado. 

Sala das Sessões, em 30 de abril 
de 1962 — Paulo Fender. 

Requerimento publicado no "Diário 
do Congresso Nacional" em 1 de maio 
de 1962. 

T 
Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1962 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 

N? 176, de 1962 

Nos têrmos dos arts. 212, letra l, e 
274, letra b, do Regimento Interno, re- 
queremos adiamento da votação do 
Requerimento n.1? 169, de 1962, por 72 
horas. 

Sala da- Sessões, em 2 de maio de 
1962. — Paulo Fender, Lima Teixeira. 

Requerimento publicado no "Diário 
do Congresso Naconal" de 3 de maio 
de 1962. 

Departamento de Imprensa Naconal — Brasília — 1962 



SENADO FEDERAL 
' 

■ 
. . 

REQUERIMENTO 

N9 184, de 1962 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, e Sala das Sessões, em 9 de naio de 
274, letra b, do Regimento Interno, — Paulo Fender. 
requeiro adiamento da votação do re-    3 
auerimento n0 169 de 1962 nara ser Requerimento publicado no "Diário quenmemo n 169, ae 1962, para ser congresso Nacional", de 10 de maio 
incluído na sessão de 14-5-62. de 1962. 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1962 



SENADO FEDERAE 

REQUERIMENTO 

N9 401, de 1962 

Nos termos do artigo 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos ur- 
gência para o Projeto de Lei da Câ- 
mara número 94, de 1961, que dispôs 
sôbre o Estatuto do Trabalhador Ru- 
ral. 

Sala das Sessões, em 11 de julho 
de 1962. — Fausto Cabral — Barros 

Carvalho — Daniel Krieger — Filinto 
Muller — Benedito Valladares. 

  ' > -í.l 
Requerimento publicado no "Diário 

do Congresso Nacional", de 12 de ju- 
lho de 1962. 

\ 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1962 



SENADO FEDERAL. 

REQUERIMENTO 

N9 487, de 1962 

Nos termos do art.^SSO, letra b. do 
Regimento Interno, requeremos ur- 
gência para o Projeto de Lei da Câ- 
mara n? 94, de 1951. que dispõe sôbre 
o Estatuto do Trabalhador Rural e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, 16 de agôsto de 
:19<62. — Daniel Krieger, líder da 

UDN — Afrânio Lages. — Gilberto 
Marinho. — Jefferson de Aguiar, 
líder da Maioria em exercício. 

Requerimento publicado no "Diário 
do Congresso Nacional" de 17 de 
agôsto de 1962. 

/ 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO 

O presente documento com   folhas foi transferido da Seção de Arquivo de 

Proposições, nos termos do ax\]$Q do Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, ^><^5 de úq ~ 

A Uffío 
5 k r - ^ e^0 àa álfoelÈa sus-Chefe da Seção de Arquivo Histórico 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

r Subsecretaria de Arquivo, ^ de de Jt/ % 3 

*í. 

bi eu (Jèlag ugia bvlti 

'u^2As 

Chefe da Seção de Arquivo Histórice 

ARQUIVE-SE 

Em '50 I Cf / 19^3 

Diretor do Arquivo 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA CE ARQUIVO 

Kj. S^.de 19 

■..VpJ fk 
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